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PODER EXECUTIVO
Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça

Prefeito Municipal

Seção I
Gabinete do Prefeito

Arnaldo Ribeiro 
Chefe de Gabinete

PROJETOS DE LEI
Enviados à Câmara Municipal

PROJETO   DE   LEI   Nº   11/16
P. 50.259/13	 Autoriza o Poder Executivo a efetivar repasse de recursos públicos municipais 
para a entidade do setor privado que identifica, em obediência ao Termo de Acordo firmado em Processo 
Judicial adivindo de Termo de Ajuste de Conduta com o Ministério Público do Trabalho.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º 	 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar repasse de recursos públicos 

municipais, conforme Termo de Ajuste de Conduta para a Legião Mirim de Bauru, 
entidade assistêncial filantrópica, portadora do CNPJ nº 45.029.964.0001-09, no 
valor de R$ 55.600,00 (cinquenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Art. 2º	 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações previstas na Lei 
Orçamentária de 2.016. 

Art. 3º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
		  Bauru,...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
01, março, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
		  Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o Projeto 
de Lei que autoriza o Município de Bauru a efetivar repasse de recursos públicos municipais, para a Legião 
Mirim de Bauru, entidade assistêncial e filantrópica, portadora do CNPJ nº 45.029.964.0001-09, no valor 
de R$ 55.600,00 (cinquenta e cinco mil e seiscentos reais).
		  Trata-se de recursos oriundos do processo judicial 0000622-71.2013.5.15.0005 da 
1ª Vara do Trabalho da Comarca de Bauru/SP, no qual o Ministério Público do Trabalho ingressou para 
execução de multa prevista no Termo de Ajuste de Conduta firmado em 23 de agosto de 2.011 referente a 
condições de higiene e segurança no trabalho, confirmado por sentença e acórdão do Tribunal Regional do 
Trabalho.
	 Na execução da sentença o exequente Ministério Público do Trabalho propôs acordo 
para reverter o valor da execução à Legião Mirim de Bauru, em virtude das dificuldades financeiras que 
vem passando e para manter os recursos dentro da esfera municipal.
		  Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.
		  Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

Seção II
Secretarias Municipais

Secretaria da Administração
Luiz Célio Bucceroni

Secretário

DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO  FUNCIONAL  - DIVISÃO DE APOIO AO SERVIDOR
RECADASTRAMENTO DO BENEFÍCIO

AJUDA DE CUSTO PARA FILHOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
Comunicamos que os servidores ativos, aposentados, pensionistas e representantes legais que recebem o 
benefício “AJUDA DE CUSTO PARA FILHOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA”, devem efetuar 
o Recadastramento, no Período de 04 de Janeiro à 31 de Março de 2016. 
Documentos para Recadastramento:
Servidores/ Pensionistas Estatutários:  
1-Atestado médico recente que comprove a deficiência permanente e definitiva, com CID (código 
internacional de saúde).
2-Declaração do INSS, informando que o portador de deficiência não recebe nenhum benefício assistencial 
por este órgão.
3-RG e CPF do dependente se tiver. 
4-Declaração da Funprev, constando que o filho(a) encontra- se cadastrado como portador de deficiência. 
5-Documentos Pessoais, Holerite e Comprovante de Residência do Servidor.
Obs: Para solicitar a Declaração na Funprev, o responsável deve comparecer à FUNPREV munido de holerite 
atualizado, Documentos Pessoais (RG e CPF), Comprovante de Residência, Certidão de Nascimento, RG 
e CPF do dependente, o atestado médico recente e a declaração negativa de beneficio assistencial do INSS.
Servidores/ Pensionistas Extranumerários (Celetistas)
1-Atestado médico recente que comprove a deficiência permanente e definitiva, com CID (código 
internacional de saúde).
2-Declaração do INSS, informando que o portador de deficiência não recebe nenhum benefício assistencial 
por este órgão.
3-RG e CPF do dependente (se houver). 
4-Documentos Pessoais e Comprovante de Residência do Servidor.
Após obter toda a documentação supra mencionada o responsável deverá: AGENDAR HORÁRIO 
NA SEÇÃO DE SERVIÇO SOCIAL, PARA TRAZER OS DOCUMENTOS-  FONE:3227-5650, Rua  
Marcondes Salgado, nº 2-45.  Horário de Atendimento: 8h ás 11hs e das 13hs ás 16h. 
Salientamos que o RECADASTRAMENTO deverá ser efetuado de acordo com a Lei nº 5227/04 e 
Decreto nº 9928/04, e o não comparecimento acarretará a SUSPENSÃO do pagamento do benefício a 
partir de abril de 2016.
Informamos ainda que os servidores contemplados serão também comunicados quanto ao Recadastramento 
mediante correspondência.  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EXONERAÇÃO: A partir 06/03/2016, portaria nº 245/2016, exonera, KARLA GARCIA BIERNATH, 
RG nº 44.346.695-6, matrícula nº 32.932, do cargo em comissão de Diretor de Departamento de Fiscalização 
e Gestão de Contratos, da Secretaria Municipal de Obras, conforme protocolo/e-doc nº 9.371/2016.

FALECIMENTO: Comunicamos o falecimento da servidora MARIA CICERA AMARO SIQUEIRA, 
matrícula nº 23.284, RG nº 23.786.024-7, Auxiliar em Manutenção, Conservação e Transporte – Ajudante 
Geral, da Secretaria Municipal das Administrações Regionais, ocorrido em 21/02/2016, conforme 
protocolo/e-doc nº 13.989/2016.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

TORNA SEM EFEITO 
PORTARIA Nº 0258/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito 
no Diário Oficial nº 2652, a PORTARIA N.º 1671/2015 que nomeou  o (a) Sr(a). ESTER FREIRE 
PEREIRA MATIAS, portador (a) do RG n.º 381082489, classificação 164° lugar, no cargo efetivo de 
“ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA”, DESISTÊNCIA TÁCITA.

PORTARIA Nº 0259/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito 
no Diário Oficial nº 2652, a PORTARIA N.º 1672/2015 que nomeou  o (a) Sr(a). ROSELI APARECIDA 
DUQUE BRONZATO, portador (a) do RG n.º 161559748, classificação 165° lugar, no cargo efetivo de 
“ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA”, DESISTÊNCIA TÁCITA.

PORTARIA Nº 0260/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito no 
Diário Oficial nº 2652, a PORTARIA N.º 1650/2015 que nomeou  o (a) Sr(a). LOURDES VICENTINA 
DA COSTA GOMES, portador (a) do RG n.º 133259870, classificação 162° lugar, no cargo efetivo de 
“ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA”, INAPTA NA PERÍCIA MÉDICA 
EM 17/09/2015.

PORTARIA Nº 0261/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito no 
Diário Oficial nº 2652, a PORTARIA N.º 1670/2015 que nomeou  o (a) Sr(a). ELISABETE CRISTINA 
PEREIRA PORANGABA, portador (a) do RG n.º 193019863, classificação 163° lugar, no cargo efetivo 
de “ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA”, INAPTA NA PERÍCIA MÉDICA 
EM 18/09/2015.
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PORTARIA Nº 0262/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito 
no Diário Oficial nº 2652, a PORTARIA N.º 1734/2015 que nomeou  o (a) Sr(a). WALDEMAR BRUNO 
JUNIOR, portador (a) do RG n.º 17525643, classificação 03° lugar, no cargo efetivo de “AGENTE EM 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE - MOTORISTA”, DESISTÊNCIA TÁCITA.

PORTARIA Nº 0263/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito no 
Diário Oficial nº 2652, a PORTARIA N.º 1733/2015 que nomeou  o (a) Sr(a). MARCELO ALVES DOS 
SANTOS, portador (a) do RG n.º 43264085X, classificação 02° lugar, no cargo efetivo de “AGENTE EM 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE - MOTORISTA”, DESISTÊNCIA TÁCITA.

PORTARIA Nº 0264/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito no 
Diário Oficial nº 2652, a PORTARIA N.º 1357/2015 que nomeou  o (a) Sr(a). CRISTIANE BRITO DOS 
SANTOS, portador (a) do RG n.º 295852677, classificação 134° lugar, no cargo efetivo de “AGENTE EM 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO”, EM RAZÃO DE 
DESISTÊNCIA EM 20/07/2015.

PORTARIA Nº 0265/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito 
no Diário Oficial nº 2652, a PORTARIA N.º 1291/2015 que nomeou  o (a) Sr(a). MARISA MIEKO 
EGAMI, portador (a) do RG n.º 294167225, classificação 130° lugar, no cargo efetivo de “AGENTE EM 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO”, DESISTÊNCIA 
TÁCITA.

PORTARIA Nº 0266/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito no 
Diário Oficial nº 2652, a PORTARIA N.º 1264/2015 que nomeou  o (a) Sr(a). VIVIANE DOS SANTOS 
MONTEIRO JOEL, portador (a) do RG n.º 268212284, classificação 127° lugar, no cargo efetivo de 
“AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO”, 
DESISTÊNCIA TÁCITA.

PORTARIA Nº 0267/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito 
no Diário Oficial nº 2652, a PORTARIA N.º 1852/2015 que nomeou  o (a) Sr(a). PATRÍCIA DOS 
SANTOS RODRIGUES, portador (a) do RG n.º 42233974X, classificação 143° lugar, no cargo efetivo de 
“AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO”, 
EM RAZÃO DE DESISTÊNCIA EM 29/09/2015.

CONVOCAÇÃO/NOMEAÇÃO: Os (as) candidatos (as) relacionados (as) abaixo deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, situado na Praça das Cerejeiras 1-59, Vila Noemi, 2º Andar, no dia e 
horário indicado, com os documentos (ORIGINAIS) relacionados no ANEXO I.
 
A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, em conformidade com o disposto no decreto 
municipal 6664 de 22 de julho de 1993 e, considerando cumpridas todas as medidas que a legislação impõe, 
expede.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0268/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ADJUNTO - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA FUNDAMENTAL 6° AO 9° ANO - LÍNGUA PORTUGUESA, no quadro de servidores desta 
Prefeitura, Diário Oficial nº 2652 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior 
a 30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) ÉRICA REGINA DE OLIVEIRA portador do RG 
285860860, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 01° lugar, no concurso público para 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ADJUNTO - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA FUNDAMENTAL 6° AO 9° ANO - LÍNGUA PORTUGUESA, edital nº 13/2015 para exercer 
as funções do cargo.
COMPARECER EM 07/03/2016 ÀS 08h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0269/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ADJUNTO - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA FUNDAMENTAL 6° AO 9° ANO - GEOGRAFIA, no quadro de servidores desta Prefeitura, 
Diário Oficial nº 2652 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 30 dias, a 
contar desta publicação, o(a) Sr(a) BARBARA SILVA ALVES DE LIMA portador do RG 460343816, em 
virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 01° lugar, no concurso público para ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO ADJUNTO - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
FUNDAMENTAL 6° AO 9° ANO - GEOGRAFIA, edital nº 10/2015 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 07/03/2016 ÀS 09h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0270/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ADJUNTO - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA FUNDAMENTAL 6° AO 9° ANO - MATEMÁTICA, no quadro de servidores desta Prefeitura, 
Diário Oficial nº 2652 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 30 dias, a contar 
desta publicação, o(a) Sr(a) MARCIA DE CARVALHO portador do RG 99596751, em virtude do (a) 
mesmo (a) haver se classificado em 01° lugar, no concurso público para ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
ADJUNTO - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL 6° AO 9° 
ANO - MATEMÁTICA, edital nº 11/2015 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 07/03/2016 ÀS 10h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0271/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ESPECIALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO, no quadro de servidores desta Prefeitura, Diário 
Oficial nº 2652 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 30 dias, a contar desta 
publicação, o(a) Sr(a) FERNANDA APARECIDA MALAGUTI portador do RG 323887132, em virtude 
do (a) mesmo (a) haver se classificado em 54° lugar, no concurso público para ESPECIALISTA EM 
SAÚDE - ENFERMEIRO, edital nº 16/2012 - SMS para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 07/03/2016 ÀS 11h.

ANEXO I (ORIGINAIS)
1. CTPS (Carteira de Trabalho) 
2. Cartão ou Extrato do PIS/PASEP, com Estado Civil atualizado e verificar junto a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL ou BANCO DO BRASIL, se existe o cadastro em mais de 01 (um) número de PIS ou PASEP, 
caso exista dois números deverá solicitar a regularização para um único número. É importante que 
todos os dados cadastrais do candidato estejam atualizados junto ao órgão responsável do PIS (CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL) ou PASEP (BANCO DO BRASIL), antes da emissão e apresentação do 
documento junto ao Recursos Humanos desta Prefeitura, para evitar problemas futuros. 
3. Certidão de nascimento atualizada (caso não esteja legível) ou de casamento;
4. Título de eleitor (com estado civil atualizado), com comprovantes da última votação (2014);
5. Comprovação de regularidade com o serviço militar (Reservista e/ou equivalente);
6. RG e CPF (com estado civil atualizado); 
7. Atestado de antecedentes criminais (www.ssp.sp.gov.br);
8. PRÉ-REQUISITO EXIGIDO NO EDITAL DO CONCURSO. (Diplomas e/ou certificados)
9. Registro e anuidade para os cargos que possuem registros em seus respectivos conselhos; 
10. Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
11. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
12. Uma foto 3x4 atualizada;
13. Comprovação de Endereço;
14. Declaração de horário e local de trabalho para os cargos que por Lei cabem à acumulação (para fins de 
análise do acúmulo e de compatibilidade de horários quando for o caso);
15. Comprovante de Situação Cadastral do CPF 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp)

RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO
A Comissão Examinadora do Concurso Público realizado para provimento do cargo efetivo de AGENTE 
EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS – AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO (Edital 
nº 01/2016) informa a decisão proferida no Recurso Administrativo interposto referente ao EDITAL 
publicado no Diário Oficial de Bauru no dia 13/02/2016:
E-Doc nº 10864/2016 – INDEFERIDO
A candidata Recorrente fica CONVOCADA para tomar ciência no Departamento de Recursos Humanos – 
Secretaria Municipal de Administração, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 01-59, Vila Noemy, 2º andar 
– Bauru/SP da fundamentação da decisão proferida no Recurso Administrativo interposto. 

Bauru/SP, 04 de março de 2016 .
Comissão Examinadora 

Portaria nº 106/2016

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL Nº 06/2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público na 
modalidade “Provas e Títulos”, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, 
para o provimento do Cargo Público Efetivo de ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO – ADMINISTRADOR DE REDE, descrito no Capítulo II deste Instrumento, os que 
vagarem ou que forem criados durante o  prazo de validade do Concurso Público em questão, bem como 
para a formação de Cadastro de Reserva. O referido Cargo Público reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), pelo Regime Jurídico 
Único do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), pelo 
Regime Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações 
posteriores), pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de 
Administração (Lei Municipal nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis 
aos Servidores Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Kelton Augusto Pontara da Costa, Henrique Pachioni Martins, Wellington Francisco da Silva, 
Beatriz Ortiz, Andreia Izabel Guarnetti Bombonatti e sob a coordenação de Karina Osti e Sandra 
Marquezi Pirola Bezerra, sendo todos os membros nomeados através da Portaria nº 111/2016, obedecidas 
as normas deste Edital.
2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no Capítulo II, obedecida à ordem classificatória, durante o prazo de validade 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 
Capítulo II, integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação aos cargos 
remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), ao Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de Administração (Lei Municipal 
nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 
Municipais.
5. Os candidatos ao cargo do presente Concurso Público ficarão sujeitos à Jornada Básica de Trabalho 
prevista no Capítulo II deste Edital. 
6. O cargo, as vagas, a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no Capítulo II 
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados no Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 21(vinte e um) de maio de 2016.
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8. A data, o local e horário para a entrega de Títulos serão divulgados oportunamente no Diário Oficial do 
Município de Bauru.
9. A Descrição do Cargo consta no Anexo I deste Edital.
10. O Conteúdo Programático consta no Anexo II deste Edital.
11. A contratação será pelo Regime Estatutário.

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

Cargo Vaga(s) Escolaridade/
Pré-Requisito Vencimentos¹ Benefícios²

Jornada 
Básica de 
Trabalho

Valor 
Inscrição

Especialista em 
Gestão de Tecnologia 

de Informação – 
ADMINISTRADOR 

DE REDE

01 Conclusão do 
Ensino Superior 
em Computação 
 

R$ 2.501,60 R$ 310,00 40 horas / 
semanais R$ 30,00

Notas:
Vencimentos¹: Referência Salarial C1 / Grade dos Especialistas Técnicos 1 da Lei Municipal nº 5.999/10. 
Benefícios²: Vale Alimentação (R$ 310,00) – (Lei Municipal nº 5.323/05 e Lei Municipal nº 6.663/15) 
artigos 7º e 10º§3º.
Vale transporte (Lei Municipal nº 4.214/97 - Lei Municipal nº 5.524/2007 e Decreto Municipal nº 
12.449/14).

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Das Condições Necessárias para Investidura no Cargo: Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua posse ficará condicionada ao preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo 
descritas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1.988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81;
a.1) o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 
da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II (Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão 
de Ensino Superior em Computação devendo estes serem emitidos por estabelecimento de Ensino Oficial ou 
Particular, devidamente registrado no órgão competente - MEC), e os documentos necessários à investidura 
do cargo indicados no Capítulo XIV, Item 5 deste Edital;
g) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 
apuradas por perícia médica realizada por médico oficial.
h) residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09.
i) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;
j) conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
a) não tomar posse dentro do prazo legal;
b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados anteriormente;
c) tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 
d) apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da posse, não reunir todos os requisitos enumerados no Item 1 deste 
Capítulo perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
	 1.1) Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições 
exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das 0h (zero hora) do dia 
21 (vinte e um) de março de 2016 até as 20h do dia 08 (oito) de abril de 2016, (horário de Brasília/DF), 
devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos:
Observações: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste Capítulo, bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.
	 2.1) Escolha do Cargo: Escolher o Cargo desejado em “Inscrições Abertas” e selecionar 
“Fazer Inscrição”.
	 2.2) Cadastro: O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e 
senha cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo Desejado: Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para o 
qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: ESPECIALISTA EM GESTÃO DE 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO – ADMINISTRADOR DE REDE, e selecionar “Fazer Inscrição”.
2.4) Confirmação de Inscrição: Ler atentamente o “Formulário de Inscrição”, selecionar a opção de 
confirmação dos dados e após “Confirmar Inscrição”.
2.5) Recolhimento da Taxa de Inscrição - Impressão do Boleto Bancário e do Pré-Comprovante 
de Inscrição: Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato 
deverá providenciar a impressão do Boleto Bancário no valor de R$ 30,00 (trinta reais), importância esta 
referente à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do Pré-Comprovante de 
Inscrição.   
a) O Boleto Bancário impresso nos termos indicados no Item 2.5 poderá ser pago em qualquer 
agência bancária, até a data de seu vencimento. Não serão aceitos pagamentos em cheque, através de 
transferência, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. Sendo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Item, a mesma será cancelada. 
b) Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 
bancário ou extrato bancário.
c) O candidato que efetuar o pagamento do Boleto Bancário referente a outro concurso que não o 
do cargo previsto neste edital não poderá utilizá-lo para efetivar a inscrição neste concurso, sendo 
obrigado a novo pagamento.
2.6) Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as 19h59min do dia 08 de abril de 2016, quando este recurso será retirado do site, para pagamento neste 
mesmo dia, impreterivelmente.
2.7) A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
	 2.8) Efetivação da Inscrição: O candidato deverá acompanhar (mediante login e senha de 
acesso) durante os 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento do Boleto Bancário tratado no 
Item 2.5, através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br 
a efetivação de sua inscrição. A inscrição do candidato somente será válida após a sua Efetivação, 
nos termos indicados neste item. Caso não seja observada tal determinação, o candidato ficará 
impossibilitado de realizar a prova, não tendo direito a restituição dos valores recolhidos a título de 
Taxa de Inscrição.
a) O candidato deve imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (com status PAGO ou ISENTO) 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br após a 
efetivação e, para sua segurança, levar no dia da Prova.
b) Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
e não tenha a confirmação de seu pagamento no site supracitado, este deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos, através dos telefones (14) 3235-1081 ou (14) 3235-1207, das 08h às 
12h e das 13h às 18h. 
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DAS PROVAS: 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova: Os candidatos com necessidades especiais temporárias 
ou permanentes poderão requerê-las, de forma justificada, no ato da inscrição, apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1) A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, no 
qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, bem como 
a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 
1.2) O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado à 
Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 
no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
1.3) O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do solicitado.
1.4) As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova serão publicadas no 
Diário Oficial do Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
1.5) Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site 
www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, além 
de informar na inscrição, deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru – Departamento 
de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 17014-900 – Bauru/
SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula de Identidade RG, o número 
do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, o seu número de inscrição, acompanhado de 
cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como do documento de identificação oficial com foto do 
acompanhante adulto ,  das 08h às 12h e das 13h às 16h, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 
(oito ) de abril de 2016.
1.2) Através de e-mail: A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de 
nascimento da criança, bem como o documento de identificação oficial com foto do acompanhante adulto 
digitalizado para o e-mail rh@bauru.sp.gov.br até as 16h do dia  03 (três) de junho de 2016. A candidata 
deverá informar seu nome completo, o número de sua Cédula de Identidade RG, o número do CPF, a 
nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos itens 1.1 e 1.2.
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3. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança.  Este estará 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no Item 1, a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 
documento de identificação do acompanhante, que deverá ser apenas 01 (uma) pessoa. 
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14, na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 
cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas. 
3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. O candidato com deficiência, antes de inscrever-se no presente Concurso deverá verificar se as atribuições 
do cargo são compatíveis com a sua deficiência. 
5. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº 5.215/04.
6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova. 
7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição e na forma disciplinada pelo Capítulo V 
deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.
8. O candidato deverá declarar no ato da inscrição tal condição, especificando-a no Formulário de 
Inscrição preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV.
8.1) Para Efetivar sua Inscrição nos termos indicados no Capítulo IV, o candidato com deficiência deverá 
apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, a provável causa da deficiência que lhe acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de 
sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do Anexo III. 
a) O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
9. Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99 deverão ser 
requeridos (Modelo: Anexo IV), por escrito e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado à Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
10. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tal finalidade.
11. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
12. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes. 
13. O candidato com deficiência aprovado no Concurso regulado por este Edital, quando convocado, deverá, 
munido de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelos médicos oficiais 
do Município de Bauru, objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da deficiência 
com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, observadas 
as seguintes disposições:
13.1) A avaliação de que trata este Item terá caráter terminativo.
13.2) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada no Item 13.
13.3) O candidato com deficiência, que não comparecer para avaliação tratada neste Item, perderá o direito 
de gozo dos benefícios que lhe são cabíveis, passando a figurar somente na Lista Geral de Candidatos.
13.4) Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo postulado, o candidato 
será eliminado do certame.
13.5) Será eliminado da lista de deficientes o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de 
Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
14. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância à ordem classificatória.
15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e não será devolvido ao candidato.
17. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o requerimento de inscrição como deficiente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.

19. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br 

CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. De acordo com a Lei Municipal nº 4.385/99, alterada pela Lei Municipal nº 5.340/06 ficarão isentos do 
recolhimento da Taxa de Inscrição, os candidatos que comprovarem DOAÇÃO DE SANGUE no ano 
corrente, em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru.
2. A isenção, tratada no Item 1 deste Capítulo deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no Capítulo IV, ficando o candidato inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3. Não será concedida a Isenção da Taxa de Inscrição tratada no Item 1 deste Capítulo aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente Capítulo, os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) a 24 
(vinte e quatro) de março de 2016, das 08h30min às 17h, juntamente com a cópia do Pré-comprovante 
de inscrição, devidamente preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV, documento hábil 
a comprovar doação de sangue, no corrente ano, em hospitais públicos e/ou privados do Município de 
Bauru/SP. O candidato deve obrigatoriamente imprimir o PRÉ-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. Será aceito o seguinte documento para fins de concessão da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição: 
Declaração firmada em papel timbrado do hospital, contendo o nome completo e o número de identidade 
do doador, a data da doação, com assinatura, número do documento e carimbo do responsável do 
setor / área / departamento ou carteira de doação de sangue do corrente ano, com carimbo do setor 
responsável (original e cópia).
6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no Item 5 deste Capítulo, deverão apresentar no local e período designados no Item 4, a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no Item 4 deste Capítulo e 
que não observar os requisitos elencados no Item 5, também deste Capítulo.
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 29 (vinte e nove) de março de 2016. 
9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br
10. O candidato beneficiado com a Isenção da Taxa de Inscrição terá sua inscrição efetivada nos termos do 
Capítulo IV, Item 2.8.
11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem 
inscrever-se, normalmente, poderão fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados 
no Capítulo IV.
11.1) O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX – DA(S) PROVA(S) E RESPECTIVAS PONTUAÇÕES: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade “Provas e Títulos”, com caráter 
eliminatório e classificatório, com valores atribuídos, a seguir:

Cargo Prova Nº 
Questões Peso Caráter Duração 

da Prova

Especialista em 
Gestão de Tecnologia 

de Informação – 
ADMINISTRADOR 

DE REDE

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 
Específicos

30

90 Eliminatório e 
Classificatório 03 horasLíngua 

Portuguesa
10

Legislação 10

Análise 
de 

Títulos
Apresentação de 

Títulos
- 10 Classificatório -

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de Especialista em Gestão de Tecnologia 
de Informação – ADMINISTRADOR DE REDE será composto por Prova Objetiva e Análise de 
Títulos, nos termos abaixo descritos:
2.1) 1ª Fase - Prova Objetiva: A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valendo 90 
(noventa) pontos, prevista para realizar-se no dia 05 (cinco) de junho de 2016, será composta por 50 
(cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, versando 
sobre os assuntos constantes no Conteúdo Programático do Anexo II, sendo considerada apenas 01 (uma) 
alternativa correta, e sua aplicação terá duração de 03 (três) horas, sendo aprovados os candidatos que 
obtiverem no mínimo 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2.2) 2ª Fase - Análise de Títulos: A Análise de Títulos, de caráter classificatório, valendo 10 (dez) 
pontos, reger-se-á pelas regras a seguir expostas:
a) a Análise de Títulos terá caráter classificatório e, portanto, não elimina do concurso os candidatos que 
não apresentarem Títulos;
b) a entrega dos Títulos é de responsabilidade dos candidatos e os mesmos deverão ser entregues na data, 
local e horário, oportunamente publicados no Diário Oficial de Bauru;
c) será permitida a Entrega de Títulos por procuradores legalmente habilitados, mediante a apresentação de 
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procuração, contendo poderes específicos para tanto, com firma reconhecida e apresentação de documento 
de identificação do Procurador;
d) no ato da entrega dos Títulos, o candidato ou seu procurador, preencherá Formulário próprio fornecido 
pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Administração, no qual 
identificará a quantidade de Títulos apresentados;
e) o Formulário deverá ser assinado pelo candidato ou seu Procurador constituído, legal e especificamente, 
para a prática de tal ato e pelo responsável pela recepção dos Títulos;
f) as cópias dos Títulos a serem entregues deverão ser autenticadas em Cartório ou Cópias Reprográficas 
simples, acompanhadas dos originais;
g) após a entrega dos Títulos, não serão permitidas substituições ou complementações, em qualquer tempo;
h) os Títulos não serão recebidos fora da data, local e horário, oportunamente publicados no Diário Oficial 
de Bauru.
i) o recebimento dos Títulos é de responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal da Administração e as respectivas avaliações são de responsabilidade da Comissão 
Examinadora nomeada através da Portaria nº 111/2016. 
j) serão considerados e pontuados os Títulos, conforme quadro a seguir:

Títulos Comprovantes Valor 
Unitário

Valor 
Máximo

Doutorado

Declaração, Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação em nível 
de Doutorado, na área correlata ao concurso, 
devidamente registrado no órgão competente 
(MEC).

5,0 pontos 5,0 pontos

Mestrado

Declaração, Certificado ou Diploma de conclusão 
de curso de pós-graduação em nível de Mestrado, 
na área correlata ao concurso, devidamente 
registrado no órgão competente (MEC). 

3,0 pontos 3,0 pontos

Especialização

Declaração, Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação em nível 
de Especialização - lato sensu, com carga horária 
mínima de 360 horas-aula, na área correlata 
ao concurso, devidamente registrado no órgão 
competente (MEC). 1,0 ponto 2,0 pontos

k) as Declarações, Certificados e/ou Diplomas obtidos no exterior deverão ser convalidados por 
universidades oficiais do Brasil, que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes;
l) não serão avaliados Títulos não especificados no quadro do Item 2.2;
m) a pontuação máxima que poderá ser obtida na Análise de Títulos será igual a 10 (dez) pontos.  
n) os pontos obtidos na Análise de Títulos, para efeito de Classificação Final, serão somados ao total de 
pontos obtidos na Prova Objetiva.
o) sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, o candidato poderá ser excluído do Concurso Público, 
se verificada a falsidade de Declaração ou Ilegalidade na obtenção dos Títulos apresentados. 

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DA PROVA:
1. A data, local e horário para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva serão publicados no Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Município de Bauru, em 21 (vinte e um) de maio de 2016.
2. Os Títulos deverão ser entregues na data, local e horário publicados oportunamente no Diário 
Oficial do Município de Bauru.
3. Só será permitida a participação do candidato na 1ª Fase - Prova Objetiva, na respectiva data, local e 
horário constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial de Bauru.
4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização da 1ª Fase - Prova 
Objetiva.
5. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido do seguinte 
documento: Original da Cédula Oficial de Identidade RG, ou Carteira Expedida por Órgão de Classe 
que tenha força de documento de identificação, Carteira de Trabalho, ou qualquer outro documento 
com foto reconhecido por lei. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
5.1) Para sua segurança, o candidato deverá levar no dia da Prova o Comprovante de Inscrição. 
6. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem 
com clareza a identificação do candidato.
7. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência 
do candidato e resultará na sua automática eliminação. Não será concedida, em nenhuma hipótese, uma 
segunda chamada de prova.
8. Ao adentrar a sala de aplicação da prova, o candidato não poderá ausentar-se da mesma antes de seu 
início. 
9. O candidato somente poderá ausentar-se da sala em que será aplicada a Prova Objetiva, após o início da 
mesma, para beber água ou ir ao banheiro, acompanhado de um fiscal.
10. O horário de início da prova está previsto a partir das 09 horas, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
11. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, depois de transcorrida 01 
(uma) hora do início da aplicação da mesma.
12. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, 
receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme 
de carro, Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos escuros. 
13. Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia de realização da Prova Objetiva.
14. Ao ingressar na sala para realização da prova, todos os candidatos deverão lacrar os seus pertences 
em saco plástico fornecido pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 
sinal sonoro, o candidato será eliminado do certame. 
		  14.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 

		  14.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 
todos os itens necessários à execução da prova (óculos de grau (exceto óculos escuros), caneta esferográfica, 
documento de identificação). 
		  14.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
		  14.4) O saco plástico tratado no Item 14 só poderá ser violado após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DA PROVA E DA SUA CLASSIFICAÇÃO:
1. A 1ª Fase - Prova Objetiva aplicada aos candidatos ao cargo de Especialista em Gestão de Tecnologia 
de Informação – ADMINISTRADOR DE REDE terá caráter eliminatório e classificatório, atribuindo-
se 1,80 (um ponto e oitenta décimos) a cada questão correta. Será considerado aprovado aquele que 
obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2. A 2ª Fase – Análise de Títulos aplicada aos candidatos ao cargo de Especialista em Gestão de 
Tecnologia de Informação – ADMINISTRADOR DE REDE, terá caráter Classificatório. A nota final 
corresponderá à soma do número de acertos do candidato na Prova Objetiva e a pontuação obtida na 
Análise de Títulos.
3. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
4. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala terão sua prova anulada.
1.	5. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em hipótese 
alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
2.	6. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão resposta, tais 
como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
7. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
3.	7.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
4.	7.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou com 
os demais candidatos;
5.	7.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando solicitado; 
6.	7.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
8. Os resultados tanto da Prova Objetiva quanto da Análise de Títulos serão publicados oportunamente 
no Diário Oficial de Bauru.
9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para correspondência 
e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos/portal do candidato do site www.
bauru.sp.gov.br, inclusive após divulgação do resultado final.
10. As alterações de nome, RG, CPF e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas 
na área de concursos/portal do candidato do site www.bauru.sp.gov.br até o último dia de inscrição. É de 
inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados pessoais solicitados 
no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Organizadora excluir do certame o candidato que não 
o fizer. 
11. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo para o qual se 
inscreveram.
12. Os candidatos aprovados no presente Concurso serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação e a posse será feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da 
Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
13. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva;
c) obtiver maior pontuação na Análise de Títulos;
d) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva;
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação da Prova Objetiva;
f) tiver maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à Comissão Examinadora e interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à sua publicação no Diário Oficial de Bauru e no site www.bauru.sp.gov.br (modelo anexo V).
1.1) O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no Protocolo da Secretaria Municipal da Administração. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax-símile, telegrama, internet ou por qualquer outro meio que não esteja especificado neste Edital.
4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no Item 1 deste Capítulo.
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:
a) endereçamento à Comissão Examinadora do certame;
b) indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente;
c) indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 
e deseja esclarecimentos;
d) qualificação completa do candidato Recorrente (nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
telefone (s) para contato);
e) indicação de seu número de inscrição;
f) estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.
6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial de Bauru.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito final divulgado após decisão de tais recursos. 
8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.
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9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo Item 1 deste Capítulo.
10. Não caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
	 d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br 
14. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de CONCURSOS/PORTAL DO 
CANDIDATO, podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público 
tratado neste edital, nos termos prescritos no Capítulo XIII. 

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos tempestivamente observando 
as determinações constantes no Capítulo XII, será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no Item 1 será publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1. O provimento do Cargo obedecerá à ordem de classificação.
2. A nomeação será feita através do Diário Oficial de Bauru, que estabelecerá data, local e horário para 
apresentação do candidato aprovado.
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);
b) não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
c) recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados, sendo o fato formalizado em Termo 
de Desistência);
d) não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
e) for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 
4. O candidato, após sua nomeação no Diário Oficial do Município de Bauru, terá para posse prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 
5. A posse do candidato nomeado ficará condicionada: 
a) a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/
Certidão de Casamento atualizada;
b) a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação;
c) se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 
e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo;
d) a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 
acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
e) a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 
não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 
f) a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal;
g) apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
h) apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
i) apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
j) a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;
k) quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 
Certificado de Reservista ou Carta Patente; 
l) a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no Capítulo III, Item 
f deste edital);
m) a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 
regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
n) a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
n.1) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias.
n.2) certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas no máximo há 90 (noventa) dias. 
o) à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
p) à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de caráter eliminatório.
6. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
7. Para posse não serão aceitas fotocópias não autenticadas. 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a perda dos 
direitos decorrentes do Concurso Público.
2. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
3. Os atos relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de Bauru que estará disponível 
na internet pelo endereço www.bauru.sp.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos, no endereço 

indicado no Item 1.2 do Capítulo V, não se aceitando justificativas para o desconhecimento dos prazos 
neles assinalados. 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria nº 111/2016.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO – ADMINISTRADOR DE 
REDE 
Administrar, executar ações e fornecer suporte em ambiente/recurso computacional relativos à redes.
Definir parâmetros de desempenho e disponibilidade de ambiente computacional. Executar procedimentos 
de migração e interface de dados. Analisar parâmetros de disponibilidade, indicadores de capacidade e 
de desempenho. Controlar níveis de serviço. Automatizar rotinas. Implantar projetos de redes. Pesquisar 
e especificar recursos computacionais. Auxiliar na contratação de serviços e produtos da área. Controlar 
programas de computadores e equipamentos. Instalar serviços de rede de computadores. Instalar 
equipamentos de conectividade, placas e aplicativos. Projetar a arquitetura de redes computacionais. 
Configurar sistema operacional e de conectividade. Configurar perfis de usuários de redes locais. Documentar 
ocorrência de problemas e soluções. Diagnosticar e acompanhar solução de problemas. Orientar usuários. 
Corrigir falhas. Fornecer suporte ao desenvolvimento de projetos. Desenvolver soluções para apoio ao 
usuário. Ministrar treinamentos. Subsidiar discussões sobre nível de serviços. Elaborar procedimentos e 
executar rotinas de cópia de segurança e recuperação. Definir normas de segurança de acesso a recursos. 
Mapear riscos de segurança de recursos tecnológicos. Padronizar nomenclatura de usuários e grupos, 
além dos tipos de autenticação de usuário. Auditar uso de ambiente computacional. Inventariar recursos 
computacionais. Documentar ambiente computacional. Estabelecer e monitorar recursos computacionais. 
Eventualmente auxilia em outras atividades afins.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROVA OBJETIVA:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. Conceitos, comandos e modos de utilização no sistema operacional Linux.
2. Conceitos, comandos e modos de utilização no sistema operacional Windows Server: Active Directory 
e GPO.
3. Conceitos, comandos, administração e configurações: Proxy, Squid, Postfix, VPN, Mail Servers, 
WebServers, QoS, ACL´s e NAT
4. Conceitos, comandos, administração e configurações de roteadores e switches.
5. Conceitos sobre gerencia de redes: Protocolo SNMP, MIB e comandos nativos.

LÍNGUA PORTUGUESA
1. Interpretação de texto
2. Gêneros textuais
3. Morfologia: (classes de palavras): substantivo, adjetivo, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção, interjeição e numeral)
4. Tempos e modos verbais
5. Sintaxe: termos essenciais da oração (sujeito e predicado); termos integrantes da oração (objeto direto, 
objeto indireto, objeto direto preposicionado, objeto direto pleonástico, agente da passiva, o complemento 
nominal); termos acessórios da oração (aposto, vocativo, adjunto adnominal, adjunto adverbial)
6. Acentuação Gráfica
7. Crase
8. Regência Verbal e Nominal
Serão exigidos conhecimentos relativos à nova ortografia.

LEGISLAÇÃO 
1. Lei nº 3601, de 27 de julho de 1993. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei3601.pdf
2. Lei nº 4830, de 17 de maio de 2002. Disponível em: http://www.funprevbauru.com.br/funprev/upload/
conteudo/Lei4830.pdf
3. Lei nº 5804, de 10 de novembro de 2009. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/
sist_juridico/documentos/leis/lei5804.pdf
4. Lei nº 5949, de 02 de agosto de 2010. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei5949.pdf
5. Lei Orgânica Municipal. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.leg.br/legislacao/lei-organica-municipal/lei-organica-municipal
6. Lei Municipal nº 1574, de 07 de maio de 1971. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos/arquivos_site/sec_administracao/lei_1574-71_estatuto.pdf
7. Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010 (PCCS da Administração). Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei5975.pdf 
8.Lei de "uso da internet". Disponível em :http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/
l12965.htm
 

 ANEXO III
RELATÓRIO MÉDICO SOBRE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298, de 20.12.1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 
Descrição da Deficiência: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
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Código CID-10:______________. 
- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
paraplegia 
paraparesia 
monoplegia 
monoparesia 
tetraplegia  
tetraparesia 
triplegia 
triparesia 
hemiplegia 
hemiparesia 
ostomia 
amputação ou ausência de membro 
paralisia cerebral 
nanismo 
membros com deformidade congênita ou adquirida
- Deficiência Auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
- Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico): 
cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60° .
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)
- Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação 
cuidado pessoal 
habilidades sociais 
utilização dos recursos da comunidade 
saúde e segurança 
habilidades acadêmicas 
lazer 
trabalho 
- Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências; 
- Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). 

Local e Data: __________________________

Nome completo do médico/CRM:___________

Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________

Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER, conforme Laudo Médico anexo, que minha inscrição seja efetivada como Deficiente, para 
fins de reserva de vaga nos termos prescritos pela legislação vigente. 

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ___(cargo)___ 
		  Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente 
e domiciliado na ___ (endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, 
inscrito no CPF sob nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital 
nº_____,  promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
		  Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

Datas Eventos
25/02/2016 1ª Publicação Diário Oficial de Bauru
05/03/2016 2ª Publicação Diário Oficial de Bauru
15/03/2016 3ª Publicação Diário Oficial de Bauru
21/03/2016 Abertura Inscrições

21 a 24/03/2016 Período para requerimento da isenção da taxa de 
inscrição

21/03 a 
08/04/2016 Período para solicitar condição especial para lactante

21/03 a 
03/06/2016

Período para apresentar os documentos da condição 
especial para lactante

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para realizar 
a Prova e vaga de deficiente

08/04/2016 Encerramento Inscrições
21/05/2016 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva
31/05/2016 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva
02/06/2016 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva
05/06/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
07/06/2016 Previsão Divulgação do Gabarito

Bauru/SP, 25 de fevereiro de 2016.
LUIZ CÉLIO BUCCERONI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 07/2016
 ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público na 
modalidade “Provas e Títulos”, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, 
para o provimento do Cargo Público Efetivo de ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO – ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, descrito no Capítulo II 
deste Instrumento, os que vagarem ou que forem criados durante o prazo de validade do Concurso Público 
em questão, bem como  para a formação de Cadastro de Reserva. O referido Cargo Público reger-se-á 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações 
posteriores), pelo Regime Jurídico Único do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 
3.373/91 e alterações posteriores), pelo Regime Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei 
Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores 
da Secretaria Municipal de Administração (Lei Municipal nº 5.975/10) e demais disposições legais 
aplicáveis aos Servidores Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Miguel Jose das Neves, Luis Alexandre da Silva, Dilson Cesar Devides, Marco Antonio Modesto, 
Alexandre Luiz Fantin Carreira e sob a coordenação de Mônica Cristina Pereira Santana e Walquiria 
Colla de Abreu Bastos sendo todos os membros nomeados através da Portaria nº 112/2016, obedecidas as 
normas deste Edital.
2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no Capítulo II, obedecida à ordem classificatória, durante o prazo de validade 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 
Capítulo II, integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação aos cargos 
remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), ao Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de Administração (Lei Municipal 
nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 
Municipais. 
5. Os candidatos ao cargo do presente Concurso Público ficarão sujeitos à Jornada Básica de Trabalho 
prevista no Capítulo II deste Edital. 
6. O cargo, as vagas, a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no Capítulo II 
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados no Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 03 (três) de maio de 2016.   
8. A data, o local e horário de realização da Prova Prática serão publicados oportunamente no Diário 
Oficial do Município de Bauru.
9. A data, o local e horário para entrega dos Títulos serão divulgados com a publicação do resultado 
da Prova Prática.
10. A Descrição do Cargo consta no Anexo I deste Edital.
11. O Conteúdo Programático consta do Anexo II deste Edital.
12. A contratação será pelo Regime Estatutário.

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:
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Cargo Vaga(s) Escolaridade/Pré-
Requisito Vencimentos¹ Benefícios²

Jornada 
Básica de 
Trabalho

Valor 
Inscrição

Especialista 
em Gestão de 
Tecnologia de 

Informação 
– Analista de 

Desenvolvimento 
de Sistemas

    01
Conclusão do 

Curso Superior em 
Computação

R$ 3377,16 R$ 310,00 40 horas / 
semanais R$ 30,00

Notas:
Vencimentos¹: Referência Salarial C1 / Grade dos Especialistas Técnicos 2 da Lei Municipal nº 5.999/10. 
Benefícios²: Vale Alimentação (R$ 310,00) – (Lei Municipal nº 5.323/05 e Lei Municipal nº 6.663/15) 
artigo 7º.
Vale transporte (Lei Municipal nº 4.214/97 - Lei Municipal nº 5.524/2007 e Decreto Municipal nº 
12.449/14).

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Das Condições Necessárias para Investidura no Cargo: Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua posse ficará condicionada ao preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo 
descritas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1.988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81;
a.1) o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 
da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II (Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão 
do Ensino Superior em Computação, devendo este ser emitido por estabelecimento de Ensino Oficial ou 
Particular, devidamente registrado no órgão competente) e os documentos necessários à investidura do 
cargo indicados no Capítulo XIV, Item 5 deste Edital; 
g) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 
apuradas por perícia médica realizada por médico oficial.
h) residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09.
i) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;
j) conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
a) não tomar posse dentro do prazo legal;
b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados anteriormente;
c) tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 
d) apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da posse, não reunir todos os requisitos enumerados no Item 1 deste 
Capítulo perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
	 1.1) Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições 
exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das 0h (zero hora) do dia 
21 (vinte e um) de março de 2016 até as 20h do dia 08 (oito) de abril de 2016, (horário de Brasília/DF), 
devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos:
Observações: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste Capítulo, bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.
	 2.1) Escolha do Cargo: Escolher o Cargo desejado em “Inscrições Abertas” e selecionar 
“Fazer Inscrição”.
	 2.2) Cadastro: O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e 
senha cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo Desejado: Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para o 
qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: ESPECIALISTA EM GESTÃO 
DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO – ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
e selecionar “Fazer Inscrição”.
2.4) Confirmação de Inscrição: Ler atentamente o “Formulário de Inscrição”, selecionar a opção de 
confirmação dos dados e após “Confirmar Inscrição”.
2.5) Recolhimento da Taxa de Inscrição - Impressão do Boleto Bancário e do Pré-Comprovante 
de Inscrição: Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato 
deverá providenciar a impressão do Boleto Bancário no valor de R$ 30,00 (trinta reais), importância esta 
referente à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do Pré-Comprovante de 
Inscrição.   
a) O Boleto Bancário impresso nos termos indicados no Item 2.5 poderá ser pago em qualquer 

agência bancária, até a data de seu vencimento. Não serão aceitos pagamentos em cheque, através de 
transferência, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. Sendo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Item, a mesma será cancelada. 
b) Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 
bancário ou extrato bancário.
c) O candidato que efetuar o pagamento do Boleto Bancário referente a outro concurso que não o 
do cargo previsto neste edital não poderá utilizá-lo para efetivar a inscrição neste concurso, sendo 
obrigado a novo pagamento.
2.6) Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as 19h59min do dia 08 de abril de 2016, quando este recurso será retirado do site, para pagamento neste 
mesmo dia, impreterivelmente.
2.7) A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
	 2.8) Efetivação da Inscrição: O candidato deverá acompanhar (mediante login e senha de 
acesso) durante os 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento do Boleto Bancário tratado no 
Item 2.5, através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br 
a efetivação de sua inscrição. A inscrição do candidato somente será válida após a sua Efetivação, 
nos termos indicados neste item. Caso não seja observada tal determinação, o candidato ficará 
impossibilitado de realizar a prova, não tendo direito a restituição dos valores recolhidos a título de 
Taxa de Inscrição.
a) O candidato deve imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (com status PAGO ou ISENTO) 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br após a 
efetivação e, para sua segurança, levar no dia da Prova.
b) Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
e não tenha a confirmação de seu pagamento no site supracitado, este deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos, através dos telefones (14) 3235-1081 ou (14) 3235-1207, das 08h às 
12h e das 13h às 18h. 
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DAS PROVAS: 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova: Os candidatos com necessidades especiais temporárias 
ou permanentes  poderão  requerê-las, de forma justificada, no ato da inscrição, apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1) A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, no 
qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, bem como 
a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 
1.2) O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado a 
Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 
no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
1.3) O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do solicitado.
1.4) As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova, serão publicadas no 
Diário Oficial do Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
1.5) Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site 
www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, além 
de informar na inscrição, deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru – Departamento 
de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 17014-900 – Bauru/
SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula de Identidade RG, o número 
do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, o seu número de inscrição, acompanhado de 
cópia da Certidão de Nascimento da criança,  bem como do documento de identificação oficial com foto do 
acompanhante adulto,  das 08h às 12h e das 13h às 16h, no período de 21 (vinte e um) de março a 20 
(vinte) de maio de 2016.
1.2) Através de e-mail: A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de 
nascimento da criança, bem como o documento de identificação oficial com foto do acompanhante adulto 
digitalizado para o e-mail rh@bauru.sp.gov.br até às 16h do dia  20 (vinte) de maio de 2016. A candidata 
deverá informar seu nome completo, o número de sua Cédula de Identidade RG, o número do CPF, a 
nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos itens 1.1 e 1.2.
3. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no Item 1, a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 
documento de identificação do acompanhante, que deverá ser apenas 01 (uma) pessoa. 
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
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da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14, na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 
cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas. 
3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. O candidato com deficiência, antes de inscrever-se no presente Concurso deverá verificar se as atribuições 
do cargo são compatíveis com a sua deficiência . 
5. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº 5.215/04.
6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova. 
7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição e na forma disciplinada pelo Capítulo V 
deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.
8. O candidato deverá declarar no ato da inscrição tal condição, especificando-a no Formulário de 
Inscrição preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV.
8.1) Para Efetivar sua Inscrição nos termos indicados no Capítulo IV, o candidato com deficiência deverá 
apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, a provável causa da deficiência que lhe acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de 
sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do Anexo III. 
a) O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
9. Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser 
requeridos (Modelo: Anexo IV), por escrito e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado a Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
10. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tal finalidade.
11. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
12. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes. 
13. O candidato com deficiência aprovado no Concurso regulado por este Edital, quando convocado, 
deverá, munido de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelos médicos 
oficiais do Município de Bauru, objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do 
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da 
deficiência com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, 
observadas as seguintes disposições:
13.1) A avaliação de que trata este Item terá caráter terminativo.
13.2) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada no Item 13.
13.3) O candidato com deficiência, que não comparecer para avaliação tratada neste Item, perderá o direito 
de gozo dos benefícios que lhe são cabíveis, passando a figurar somente na Lista Geral de Candidatos.
13.4) Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo postulado, o candidato 
será eliminado do certame.
13.5) Será eliminado da lista de deficientes o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de 
Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
14. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância à ordem classificatória.
15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e não será devolvido ao candidato.
17. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o requerimento de inscrição como deficiente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
19. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br 

CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. De acordo com a Lei Municipal nº 4.385/99, alterada pela Lei Municipal nº 5.340/06, ficarão isentos do 
recolhimento da Taxa de Inscrição, os candidatos que comprovarem DOAÇÃO DE SANGUE no ano 
corrente, em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru.

2. A isenção, tratada no Item 1 deste Capítulo deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no Capítulo IV, ficando o candidato inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3. Não será concedida a Isenção da Taxa de Inscrição tratada no Item 1 deste Capítulo aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente Capítulo, os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) a 24 
(vinte e quatro) de março de 2016, das 08h30min às 17h, juntamente com a cópia do Pré-comprovante 
de inscrição, devidamente preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV, documento hábil 
a comprovar doação de sangue, no corrente ano, em hospitais públicos e/ou privados do Município de 
Bauru/SP. O candidato deve obrigatoriamente imprimir o PRÉ-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. Será aceito o seguinte documento para fins de concessão da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição: 
Declaração firmada em papel timbrado do hospital, contendo o nome completo e o número de identidade 
do doador, a data da doação, com assinatura, número do documento e carimbo do responsável do 
setor / área / departamento ou carteira de doação de sangue do corrente ano, com carimbo do setor 
responsável (original e cópia).
6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no Item 5 deste Capítulo, deverão apresentar no local e período designados no Item 4, a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no Item 4 deste Capítulo e 
que não observar os requisitos elencados no Item 5, também deste Capítulo.
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 29 (vinte e nove) de março de 2016. 
9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br
10. O candidato beneficiado com a Isenção da Taxa de Inscrição terá sua inscrição efetivada nos termos do 
Capítulo IV, Item 2.8.
11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem 
inscrever-se, normalmente, poderão fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados 
no Capítulo IV.
11.1) O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX – DAS PROVAS E RESPECTIVAS PONTUAÇÕES: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade Provas e Títulos, com caráter eliminatório 
e classificatório, com valores atribuídos, a seguir:

Cargo Provas Nº 
Questões Peso Caráter Duração 

da Prova

Especialista 
em Gestão de 
Tecnologia de 

Informação 
– Analista de 

Desenvolvimento 
de Sistemas

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 
Específicos 20

40 Eliminatório
03 horas

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Legislação 10

Prova Prática

Execução de tarefas 
típicas do cargo, 
tais como: análise 
e desenvolvimento 
de sistemas e 
conhecimentos 
de computação, 
construção de 
algorítimo e 
configuração de 
computadores em 
rede

- 50 Eliminatório

Análise de 
Títulos

Apresentação de 
Títulos 10 Classificatório

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de Especialista em Gestão de Tecnologia 
de Informação – Analista de Desenvolvimento de Sistemas será composto por Prova Objetiva, Prova 
Prática e Análise de Títulos, nos termos abaixo descritos:
2.1) 1ª Fase - Prova Objetiva: A Prova Objetiva, de caráter eliminatório, valendo 40 (quarenta) pontos, 
prevista para realizar-se no dia 22 (vinte e dois) de maio de 2.016, será composta por 50 (cinquenta) 
questões objetivas de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, versando sobre os 
assuntos constantes no Conteúdo Programático do Anexo II, sendo considerada apenas 01 (uma) 
alternativa correta, e sua aplicação terá duração de 03 (três) horas, sendo habilitados nesta fase os 
candidatos que obtiverem 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2.2) 2ª Fase - Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, valendo 50 (cinquenta) pontos, 
consistirá na execução de tarefas típicas do cargo, tais como: análise e desenvolvimento de sistemas 
e conhecimentos de computação, construção de algorítimo e configuração de computadores em rede.
2.3) 3ª Fase - Análise de Títulos: A Análise de Títulos, de caráter classificatório, valendo 10 (dez) 
pontos, reger-se-á pelas regras a seguir expostas:
a) a Análise de Títulos terá caráter classificatório e, portanto, não elimina do concurso os candidatos que 
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não apresentarem Títulos;
b) somente serão pontuados os Títulos dos candidatos aprovados na Prova Prática;
c) a entrega dos Títulos é de responsabilidade dos candidatos e os mesmos deverão se entregues na data, 
local e horário oportunamente publicados no Diário Oficial de Bauru.     
d) no ato da entrega dos Títulos, o candidato preencherá Formulário próprio fornecido pelo Departamento 
de Recursos Humanos, no qual identificará a quantidade de Títulos apresentados;
e) o Formulário deverá ser assinado pelo candidato e pelo responsável pela recepção dos Títulos;
f) as cópias dos Títulos a serem entregues deverão ser autenticadas em Cartório ou Cópias Reprográficas 
simples, acompanhadas dos originais;
g) após a entrega dos Títulos, não serão permitidas substituições ou complementações, em qualquer tempo;
h) os Títulos não serão recebidos fora da data, horário e local estabelecidos no Edital de Convocação 
publicado oportunamente no Diário Oficial de Bauru.
i) o recebimento dos Títulos é de responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração e as respectivas avaliações são de responsabilidade da Comissão 
Examinadora nomeada através da Portaria nº 112/2016. 
j) serão considerados e pontuados os Títulos, conforme quadro a seguir:

Títulos Comprovantes Valor Unitário Valor 
Máximo

Doutorado

Declaração, Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação 
em nível de Doutorado, na área correlata 
ao concurso, devidamente registrado no 
órgão competente (MEC).

5,0 pontos 5,0 pontos

Mestrado

Declaração, Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação 
em nível de Mestrado, na área correlata 
ao concurso, devidamente registrado no 
órgão competente (MEC). 

3,0 pontos 3,0 pontos

Especialização

Declaração, Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de Especialização - lato sensu, com 
carga horária mínima de 360 horas-aula, 
na área correlata ao concurso, devidamente 
registrado no órgão competente (MEC). 1,0 ponto 2,0 pontos

k) as Declarações, Certificados e/ou Diplomas obtidos no exterior deverão ser convalidados por 
universidades oficiais do Brasil, que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes;
l) não serão avaliados Títulos não especificados no quadro no Item 2.2;
m) a pontuação máxima que poderá ser obtida na Análise de Títulos será igual a 10 (dez) pontos.  
n) os pontos obtidos na Análise de Títulos, para efeito de Classificação Final, serão somados ao total de 
pontos obtidos nas Provas Objetiva e Prática.
o) sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, o candidato poderá ser excluído do Concurso Público, 
se verificada a falsidade de Declaração ou Ilegalidade na obtenção dos Títulos apresentados. 

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DA PROVA:
1. A data, local e horário para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva serão publicados no Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Município de Bauru, em 03 (três) de maio de 2016.   
2. A data, local e horário para realização da 2ª Fase - Prova Prática serão publicados oportunamente 
através do Edital de Convocação no Diário Oficial do Município de Bauru. 
3. Só será permitida a participação do candidato na Prova Objetiva, na Prova Prática e Análise de 
Títulos, na respectiva data, local e horário constantes do Edital de Convocação publicado no Diário 
Oficial de Bauru.
4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização das Provas Objetiva 
e  Prática.
5. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva,  com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido do seguinte 
documento: Original da Cédula Oficial de Identidade RG, ou Carteira Expedida por Órgão de Classe 
que tenha força de documento de identificação, Carteira de Trabalho, ou qualquer outro documento 
reconhecido por lei. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
5.1) Para sua segurança, o candidato deverá levar no dia da Prova o Comprovante de Inscrição. 
6. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem com 
clareza a identificação do candidato.
7. O não comparecimento na Prova Objetiva e/ou Prova Prática, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
a desistência do candidato e resultará na sua automática eliminação. Não será concedida, em nenhuma 
hipótese, uma segunda chamada de prova.
8. Ao adentrar ao local de aplicação das Provas, o candidato não poderá ausentar-se do mesmo antes do 
seu início. 
9. O candidato somente poderá ausentar-se do local  em que serão aplicada as Provas, após o início das 
mesmas,  para beber água ou ir ao banheiro, acompanhado de um fiscal.
10. Os horários de início da Provas serão definidos em cada local, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
11. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, depois de transcorrida 01 
(uma) hora do início da aplicação da mesma.
12. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, 
receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme 
de carro, Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos escuros. 
13. Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia de realização da Prova Objetiva.
14. Ao ingressar na sala para realização da prova, todos os candidatos deverão lacrar os seus pertences 
em saco plástico fornecido pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 

eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 
sinal sonoro, o candidato será eliminado do certame. 
		  14.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
		  14.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 
todos os itens necessários à execução da prova (óculos de grau (exceto óculos escuros), caneta esferográfica, 
documento de identificação). 
		  14.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
		  14.4) O saco plástico tratado no Item 14 só poderá ser violado após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DA PROVA E DA SUA CLASSIFICAÇÃO:
1. A 1ª Fase - Prova Objetiva aplicada aos candidatos ao cargo de Especialista em Gestão de Tecnologia 
de Informação – Analista de Desenvolvimento de Sistemas terá caráter eliminatório, atribuindo-se 0,80 
(oitenta décimos) de ponto a cada questão correta. Será considerado  habilitado nesta fase aquele que 
obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2. A 2ª Fase - Prova Prática aplicada aos candidatos ao cargo de Especialista em Gestão da Tecnologia 
de Informação – Analista de Desenvolvimento de Sistemas terá caráter eliminatório e classificatório. A 
nota final corresponderá à soma do número de acertos do candidato na Prova Objetiva e a pontuação obtida 
na Prova Prática, sendo aprovado no concurso público regulado no presente edital, o candidato que obtiver 
no mínimo 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
Serão convocados para realização da 2ª Fase - Prova Prática os candidatos habilitados na 1ª Fase 
- Prova Objetiva, considerando-se os 80 (oitenta) primeiros colocados. Em caso da igualdade da 
pontuação na 80ª todos serão convocados.
3. A 3ª Fase - Análise de Títulos terá caráter classificatório. A nota final corresponderá à soma do número 
de acertos do candidato na Prova Objetiva, na Prova Prática e a pontuação obtida na Análise de Títulos.
4. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
5. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala terão sua prova anulada.
7.	6. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em hipótese 
alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
8.	7. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão resposta, tais 
como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
8. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
9.	8.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
10.	 8.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou com os demais candidatos;
11.	 8.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando 
solicitado; 
12.	 8.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
9. Os resultados tanto da Prova Objetiva, quanto da Prova Prática, serão publicados oportunamente no 
Diário Oficial de Bauru. 
10. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para correspondência 
e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos/portal do candidato do site www.
bauru.sp.gov.br, inclusive após divulgação do resultado final.
11. As alterações de nome, RG, CPF e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas 
na área de concursos/portal do candidato do site www.bauru.sp.gov.br até o último dia de inscrição. É de 
inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados pessoais solicitados 
no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Organizadora excluir do certame o candidato que não 
o fizer. 
12. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo para o qual se 
inscreveram.
13. Os candidatos aprovados no presente Concurso serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação e a posse será feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da 
Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
14. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior número de acertos na Prova Prática ;
c) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
d) obtiver maior pontuação na Análise de Títulos;
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 
f) tiver maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à Comissão Examinadora e interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à sua publicação no Diário Oficial de Bauru e no site www.bauru.sp.gov.br (modelo anexo V).
1.1) O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no Protocolo da Secretaria Municipal da Administração. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax-símile, telegrama, internet ou por qualquer outro meio que não esteja especificado neste Edital.
4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no Item 1 deste Capítulo.
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:
a) endereçamento à Comissão Examinadora do certame;
b) indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente;
c) indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 
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e deseja esclarecimentos;
d) qualificação completa do candidato Recorrente (nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
telefone (s) para contato);
e) indicação de seu número de inscrição;
f) estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.
6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial de Bauru.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito final divulgado após decisão de tais recursos. 
8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.
9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo Item 1 deste Capítulo.
10. Não caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
	 d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br. 
14. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de  CONCURSOS/PORTAL DO 
CANDIDATO, podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público 
tratado neste edital, nos termos prescritos no Capítulo XIII. 

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos tempestivamente observando 
as determinações constantes no Capítulo XII, será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no Item 1 será publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1. O provimento do Cargo obedecerá à ordem de classificação.
2. A nomeação será feita através do Diário Oficial de Bauru, que estabelecerá data, local e horário para 
apresentação do candidato aprovado.
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);
b) não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
c) recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados, sendo o fato formalizado em Termo 
de Desistência);
d) não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
e) for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 
4. O candidato, após sua nomeação no Diário Oficial do Município de Bauru, terá para posse prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 
5. A posse do candidato nomeado ficará condicionada: 
a) a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/
Certidão de Casamento atualizada;
b) a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação;
c) se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 
e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo;
d) a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 
acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
e) a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 
não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 
f) a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal;
	 g) apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
	 h) apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
i) apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
j) a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;
	 k) quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, 
mediante apresentação do Certificado de Reservista ou Carta Patente; 
l) a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no Capítulo III, Item 
f deste edital);
	 m) a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do 
comprovante de regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
n) a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
n.1) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias.
n.2) certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas no máximo há 90 (noventa) dias. 
	 o) à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
p) à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de caráter eliminatório.
6. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
7. Para posse não serão aceitas fotocópias não autenticadas. 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a perda dos 
direitos decorrentes do Concurso Público.
2. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
3. Os atos relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de Bauru que estará disponível 
na internet pelo endereço www.bauru.sp.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos, no endereço 
indicado no Item 1.2 do Capítulo V, não se aceitando justificativas para o desconhecimento dos prazos 
neles assinalados. 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria nº 112/2016.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

ESPECIALISTA EM GESTÃO DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO – ANALISTA DE 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
Desenvolver, implantar e administrar sistemas/ambientes informatizados. Dimensionar requisitos e 
funcionalidade de sistema. Fazer levantamento de dados. Identificar demanda. Prever taxa de crescimento 
do sistema. Definir alternativas físicas de implantação. Especificar a arquitetura do sistema. Escolher 
ferramentas de desenvolvimento. Modelar banco de dados. Especificar programas. Codificar aplicativos. 
Montar protótipo do sistema. Testar sistemas. Definir infra-estrutura de hardware, software e rede. Aprovar 
infra-estrutura de hardware, software e rede. Implantar sistemas. Desenhar diagrama de fluxo de informação. 
Prestar suporte técnico ao cliente. Oferecer treinamento ao cliente. Consultar documentação técnica. 
Elaborar documentação técnica. Estabelecer padrões técnicos. Coordenar projetos. Oferecer soluções 
para ambientes informatizados. Pesquisar tecnologias em informática. Avaliar propostas de fornecedores. 
Analisar e estudar regras de negócio. Eventualmente auxilia em outras atividades afins.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ESPECIALISTA EM GESTÃO DA TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO – ANALISTA DE 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

PROVA OBJETIVA:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conceitos de sistema de computação. Organização de computadores. Sistemas operacionais: Conceitos 
básicos; Programação concorrente; Gerência do processador; Entrada e saída; Gerência de memória; Sistema 
de arquivos; Conceitos e tipos de backup; Os itens acima requerem conhecimento nos sistemas operacionais 
windows e linux. Redes de computadores: Conceitos básicos; Topologias; Protocolos; Segurança; Modelo 
OSI; Arquitetura de camadas TCP/IP; Modelo cliente/servidor; Redes locais e de longa distância; 
Conceitos de Internet, Intranet e Extranet. Lógica de programação: Introdução a lógica; Pseudocódigo; 
Fluxograma; Programação linear, estruturada e orientada a objetos; Tipos de dados; Operadores lógicos; 
Estruturas de controle de fluxo; Estruturas de dados; Estruturas condicionais; Estruturas de repetição; 
Procedimentos e funções; Manipulação de cadeias de caracteres; Expressões regulares; Implementação e 
análise de algoritmos.  Análise e projetos de sistemas: Engenharia de software; Gerenciamento de projetos; 
Análise de requisitos; Análise e projetos estruturado de sistema; Análise e projetos orientados a objetos; 
Projeto e implantação de software; Qualidade de software; Teste de software; Manutenção de software; 
Linguagem Unificada de Modelagem (UML). Banco de dados: Introdução aos bancos de dados; Sistema 
de gerenciamento de banco de dados (SGBD); Modelo de dados relacional; Modelagem de dados; Modelo 
entidade-relacionamento; Normalização de dados;  Linguagem de consulta estruturada SQL; Junções de 
tabelas; Subconsultas; Visões; Indexação; Técnicas de programação em banco de dados; Procedimentos; 
Funções; Uso de cursores; Gatilhos; Técnicas de controle de concorrência; Análise de desempenho e 
performance; Os itens acima requerem conhecimento nos bancos de dados Microsoft SQLServer versão 
2005 e MySQL versão 5. Conhecimento em linguagens de programação: Implementação de algoritmos por 
meio das linguagens de programação PHP, ASP.NET, C#, Visual Basic versão 6; Segurança em aplicações 
WEB; Integração entre as linguagens de programação e bancos de dados. Conceitos de webservices e XML.

LÍNGUA PORTUGUESA
Programa
1. Compreensão de texto;
2. Ortografia oficial;
3. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, sentido próprio e figurado 
das palavras;
4. Período simples e composto;
5. Concordância nominal e verbal;
6. Regência nominal e verbal;
7. Pontuação;
8. Crase;
9. Gêneros Textuais;
10. Coesão e coerência.
Obs: Serão exigidos conhecimentos relativos à nova ortografia

MATEMÁTICA
Programa
1. Sistemas de numeração e sistemas de medidas para cálculo de comprimento, área, volume, capacidade, 
massa e tempo.
2. Números reais: representação, transformação, comparação e operações (adição, subtração, multiplicação, 
divisão e potenciação). Potências de 10 e notação científica.
3. Razão, proporção, números e grandezas proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem 
e juros simples. 
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4. Cálculos algébricos: fatoração, expressões algébricas, valor numérico, produtos notáveis, simplificação 
de frações algébricas.
5. Teoria dos conjuntos. Relações de pertinência e inclusão. Igualdade e partição de conjuntos. Operações 
com Conjuntos (união, intersecção, diferença e complementar). Produto Cartesiano e Relações binárias.
6. Função como particular relação entre duas grandezas: funções do 1° e 2° graus, função exponencial, 
função logarítmica, funções trigonométricas.
7. Álgebra das Matrizes: definição, aplicações e operações (adição, subtração e produto).
8. Problemas práticos envolvendo o conceito de progressões aritmética e geométrica.
9. Interpretação de tabelas e gráficos para tratamento da informação.
10. Entendimento de estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos. Sentenças e 
proposições. Uso dos conectivos lógicos. Operações Lógicas (negação, conjunção, disjunção, implicação, 
bicondicional). Tabelas Verdade. Equivalência de proposições.
11. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de raciocínio verbal, matemático e 
sequencial. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma 
válida, a conclusões determinadas.
12. Estatística: Tabelas de frequência e medidas de posição e dispersão. Probabilidade: possibilidades e 
chances.   
13. Análise combinatória: princípio fundamental de contagem. Principais agrupamentos: arranjos, 
permutações e combinações simples.
14. Resolução de situações-problema utilizando o raciocínio lógico e quaisquer dos conteúdos do programa.

LEGISLAÇÃO
1. Lei nº 3601, de 27 de julho de 1993. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei3601.pdf
2. Lei nº 4830, de 17 de maio de 2002. Disponível em: http://www.funprevbauru.com.br/funprev/upload/
conteudo/Lei4830.pdf
3. Lei nº 5804, de 10 de novembro de 2009. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/
sist_juridico/documentos/leis/lei5804.pdf
4. Lei Orgânica Municipal. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.leg.br/legislacao/lei-organica-municipal/lei-organica-municipal
5. Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 
Internet no Brasil. Disponível em:
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm

ANEXO III
RELATÓRIO MÉDICO SOBRE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298, de 20.12.1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 
Descrição da Deficiência: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Código CID-10:______________. 
- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
paraplegia 
paraparesia 
monoplegia 
monoparesia 
tetraplegia  
tetraparesia 
triplegia 
triparesia 
hemiplegia 
hemiparesia 
ostomia 
amputação ou ausência de membro 
paralisia cerebral 
nanismo 
membros com deformidade congênita ou adquirida
- Deficiência Auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
- Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico): 
cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60° .
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)
- Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação 
cuidado pessoal 
habilidades sociais 
utilização dos recursos da comunidade 
saúde e segurança 
habilidades acadêmicas 
lazer 
trabalho 

- Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências; 
- Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). 

Local e Data: __________________________

Nome completo do médico/CRM:___________

Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________

Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER, conforme Laudo Médico anexo, que minha inscrição seja efetivada como Deficiente, para 
fins de reserva de vaga nos termos prescritos pela legislação vigente. 

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ___(cargo)___ 
		  Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente 
e domiciliado na ___ (endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, 
inscrito no CPF sob nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital 
nº_____,  promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
		  Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

Datas Eventos
25/02/2016 1ª Publicação Diário Oficial de Bauru
05/03/2016 2ª Publicação Diário Oficial de Bauru
15/03/2016 3ª Publicação Diário Oficial de Bauru
21/03/2016 Abertura Inscrições

21/03 a 
24/03/2016

Período para requerimento da isenção da taxa de 
inscrição

21/03 a 
08/04/2016 Período para solicitar condição especial para lactante

21/03 a 
20/05/2016

Período para apresentar os documentos da condição 
especial para lactante 

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para realizar 
a Prova e vaga de deficiente

08/04/2016 Encerramento Inscrições
03/05/2016 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva
12/05/2016 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva
17/05/2016 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva
22/05/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
24/05/2016 Previsão Divulgação do Gabarito

Bauru/SP, 25 de fevereiro de 2016.
 LUIZ CÉLIO BUCCERONI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 08/2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público 
na modalidade “Provas”, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, 
para o provimento do Cargo Público Efetivo de TÉCNICO EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO - TÉCNICO DE APOIO AO USUÁRIO DE INFORMÁTICA, descrito no Capítulo II 
deste Instrumento, os que vagarem ou que forem criados durante o prazo de validade do Concurso Público 
em questão, bem como  para a formação de Cadastro de Reserva. O referido Cargo Público reger-se-á 
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pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações 
posteriores), pelo Regime Jurídico Único do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 
3.373/91 e alterações posteriores), pelo Regime Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei 
Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores 
da Secretaria Municipal da Administração (Lei Municipal nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais 
disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Miguel José das Neves, Marco Antonio Modesto, Aparecida Inara Damacena, Cláudia Fernanda de 
Aguiar Pereira e sob a coordenação de Mônica Cristina Pereira Santana e Karina Osti, sendo todos os 
membros nomeados através da Portaria nº 113/2016, obedecidas as normas deste Edital.
2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no Capítulo II, obedecida à ordem classificatória, durante o prazo de validade 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação 
dentro do prazo de validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em 
relação aos cargos remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal da Administração (Lei Municipal 
nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 
Municipais.
5. Os candidatos ao cargo do presente Concurso Público ficarão sujeitos à Jornada Básica de Trabalho 
prevista no Capítulo II deste Edital. 
6. O cargo, a(s) vaga(s), a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no Capítulo II 
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados no Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 21 (vinte e um) de maio de 2016.   
8. A Descrição do Cargo consta no Anexo I deste Edital.
9. O Conteúdo Programático consta no Anexo II deste Edital.
10. A contratação será pelo Regime Estatutário.

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

Cargo Vaga
(s)

Escolaridade/
Pré-Requisito Vencimentos¹ Benefícios²

Jornada 
Básica de 
Trabalho

Valor 
Inscrição

Técnico em Gestão 
de Tecnologia 
de Informação 
-TÉCNICO DE 

APOIO AO 
USUÁRIO DE 

INFORMÁTICA

CR

Conclusão 
de Curso 

Técnico em 
Informática

R$ 1.500,96 R$ 310,00 40h/
semanais R$ 20,00

Notas:
Vencimentos¹: Referência Salarial C1 / Grade dos Técnicos da Lei Municipal nº 5.975/10. 
Benefícios²: Vale Alimentação (R$ 310,00) – (Lei Municipal nº 5.323/05 e Lei Municipal nº 6.663/15) 
artigos 7º e 10º.
Vale transporte (Lei Municipal nº 4.214/97 - Lei Municipal nº 5.524/2007 e Decreto Municipal nº 
12.449/14).

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Das Condições Necessárias para Investidura no Cargo: Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua posse ficará condicionada ao preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo 
descritas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1.988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81;
a.1) o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 
da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II (Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão 
de Curso Técnico em Informática, devendo este ser emitido por estabelecimento de Ensino Oficial ou 
Particular, devidamente registrado no órgão competente - MEC), e os documentos necessários à investidura 
do cargo indicados no Capítulo XIV, Item 5 deste Edital;
g) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 
apuradas por perícia médica realizada por médico oficial.
h) residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09.
i) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;
j) conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
a) não tomar posse dentro do prazo legal;

b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados anteriormente;
c) tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 
d) apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da posse, não reunir todos os requisitos enumerados no Item 1 deste 
Capítulo perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
	 1.1) Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições 
exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das 0h (zero hora) do dia 
21 (vinte e um) de março ate às 20h do dia 08 (oito) de abril de 2016, (horário de Brasília/DF), devendo 
o candidato adotar os seguintes procedimentos:
Observações: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste Capítulo, bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.
	 2.1) Escolha do Cargo: Escolher o Cargo desejado em “Inscrições Abertas” e selecionar 
“Fazer Inscrição”.
	 2.2) Cadastro: O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e 
senha cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo Desejado: Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para 
o qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: TÉCNICO EM GESTÃO DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - TÉCNICO DE APOIO AO USUÁRIO DE INFORMÁTICA, e 
selecionar “Fazer Inscrição”.
2.4) Confirmação de Inscrição: Ler atentamente o “Formulário de Inscrição”, selecionar a opção de 
confirmação dos dados e após “Confirmar Inscrição”.
2.5) Recolhimento da Taxa de Inscrição - Impressão do Boleto Bancário e do Pré-Comprovante de 
Inscrição: Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato deverá 
providenciar a impressão do Boleto Bancário no valor de R$ 20,00 (vinte reais), importância esta referente 
à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do Pré-Comprovante de Inscrição.   
a) O Boleto Bancário impresso nos termos indicados no Item 2.5 poderá ser pago em qualquer 
agência bancária, até a data de seu vencimento. Não serão aceitos pagamentos em cheque, através de 
transferência, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. Sendo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Item, a mesma será cancelada. 
b) Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 
bancário ou extrato bancário.
c) O candidato que efetuar o pagamento do Boleto Bancário referente a outro concurso que não o 
do cargo previsto neste edital não poderá utilizá-lo para efetivar a inscrição neste concurso, sendo 
obrigado a novo pagamento.
2.6) Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as 19h59min do dia 08 de abril de 2016, quando este recurso será retirado do site, para pagamento neste 
mesmo dia, impreterivelmente.
2.7) A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
	 2.8) Efetivação da Inscrição: O candidato deverá acompanhar (mediante login e senha de 
acesso) durante os 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento do Boleto Bancário tratado no 
Item 2.5, através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br 
a efetivação de sua inscrição. A inscrição do candidato somente será válida após a sua Efetivação, 
nos termos indicados neste item. Caso não seja observada tal determinação, o candidato ficará 
impossibilitado de realizar a prova, não tendo direito a restituição dos valores recolhidos a título de 
Taxa de Inscrição.
a) O candidato deve imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (com status PAGO ou ISENTO) 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br após a 
efetivação e, para sua segurança, levar no dia da Prova.
b) Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
e não tenha a confirmação de seu pagamento no site supracitado, este deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos, através dos telefones (14) 3235-1081 ou (14) 3235-1207, das 08h às 
12h e das 13h às 18h. 
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S): 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova: Os candidatos com necessidades especiais temporárias 
ou permanentes, poderão requerê-las, de forma justificada, no ato da inscrição, apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1) A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, no 
qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, bem como 
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a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 
1.2) O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado à 
Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 
no período de 21 (vinte e um ) de março a 8 (oito) de abril de 2016.
1.3) O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do solicitado.
1.4) As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova serão publicadas no 
Diário Oficial do Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
1.5) Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: 
www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, além 
de informar na inscrição, deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru – 
Departamento de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 
17014-900 – Bauru/SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula de 
Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número 
de inscrição, acompanhado de cópia da Certidão de Nascimento da criança e do documento de identificação 
oficial com foto do acompanhante adulto,  das 08h às 12h e das 13h às 16h, no período de 21 (vinte e um) 
de março a 03 (três) de junho de 2016.
1.2) Através de e-mail: A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de nascimento 
da criança e o documento de identificação oficial com foto do acompanhante adulto, digitalizado para o 
e-mail: rh@bauru.sp.gov.br até às 16h do dia 03 (três) de junho de 2016. A candidata deverá informar seu 
nome completo, o número de sua Cédula de Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo que 
pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos itens 1.1 e 1.2.
3. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança.  Este estará 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no Item 1, a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 
documento de identificação do acompanhante, que deverá ser apenas 01 (uma) pessoa. 
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14, na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 
cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas. 
3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. O candidato com deficiência, antes de inscrever-se no presente Concurso deverá verificar se as atribuições 
do cargo são compatíveis com a sua deficiência. 
5. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº 5.215/04.
6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova. 
7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição e na forma disciplinada pelo Capítulo V 
deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.
8. O candidato deverá declarar no ato da inscrição tal condição, especificando-a no Formulário de 
Inscrição preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV.
8.1) Para Efetivar sua Inscrição nos termos indicados no Capítulo IV, o candidato com deficiência deverá 
apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, a provável causa da deficiência que lhe acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de 
sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do Anexo III. 
a) O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
9. Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser 
requeridos (Modelo: Anexo IV), por escrito e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado à Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
10. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tal finalidade.
11. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.

12. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes. 
13. O candidato com deficiência aprovado no Concurso regulado por este Edital, quando convocado, deverá, 
munido de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelos médicos oficiais 
do Município de Bauru, objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da deficiência 
com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, observadas 
as seguintes disposições:
13.1) A avaliação de que trata este Item terá caráter terminativo.
13.2) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada no Item 13.
13.3) O candidato com deficiência, que não comparecer para avaliação tratada neste Item, perderá o direito 
de gozo dos benefícios que lhe são cabíveis, passando a figurar somente na Lista Geral de Candidatos.
13.4) Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo postulado, o candidato 
será eliminado do certame.
13.5) Será eliminado da lista de deficientes o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de 
Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
14. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância à ordem classificatória.
15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e não será devolvido ao candidato.
17. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o requerimento de inscrição como deficiente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
19. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br 

CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. De acordo com a Lei Municipal nº 4.385/99, alterada pela Lei Municipal nº 5.340/06 ficarão isentos do 
recolhimento da Taxa de Inscrição, os candidatos que comprovarem DOAÇÃO DE SANGUE no ano 
corrente, em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru.
2. A isenção, tratada no Item 1 deste Capítulo deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no Capítulo IV, ficando o candidato inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3. Não será concedida a Isenção da Taxa de Inscrição tratada no Item 1 deste Capítulo aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente Capítulo, os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) a 24 
(vinte e quatro) de março de 2016, das 08h30min às 17h, juntamente com a cópia do Pré-comprovante 
de inscrição, devidamente preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV, documento hábil 
a comprovar doação de sangue, no corrente ano, em hospitais públicos e/ou privados do Município de 
Bauru/SP. O candidato deve obrigatoriamente imprimir o PRÉ-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. Será aceito o seguinte documento para fins de concessão da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição: 
Declaração firmada em papel timbrado do hospital, contendo o nome completo e o número de identidade 
do doador, a data da doação, com assinatura, número do documento e carimbo do responsável do 
setor / área / departamento ou carteira de doação de sangue do corrente ano, com carimbo do setor 
responsável (original e cópia).
6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no Item 5 deste Capítulo, deverão apresentar no local e período designados no Item 4, a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no Item 4 deste Capítulo e 
que não observar os requisitos elencados no Item 5, também deste Capítulo.
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 29 (vinte e nove) de março de 2016. 
9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: www.
bauru.sp.gov.br
10. O candidato beneficiado com a Isenção da Taxa de Inscrição terá sua inscrição efetivada nos termos do 
Capítulo IV, Item 2.8.
11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem 
inscrever-se, normalmente, poderão fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados 
no Capítulo IV.
11.1) O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX – DA PROVA E RESPECTIVA PONTUAÇÃO: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade “Provas”, com caráter eliminatório e 
classificatório, com valores atribuídos, a seguir:
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Cargo Prova Nº 
Questões Peso Caráter Duração 

da Prova

Técnico em Gestão 
de Tecnologia 
de Informação 
-TÉCNICO DE 

APOIO AO 
USUÁRIO DE 

INFORMÁTICA

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 
Específicos

20

100 Eliminatório e 
Classificatório 03 horas

Língua 
Portuguesa 10

Matemática 10

Legislação 10

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de Técnico em Gestão de Tecnologia de 
Informação - TÉCNICO DE APOIO AO USUÁRIO DE INFORMÁTICA será composto por Prova 
Objetiva, nos termos abaixo descritos:
2.1) Prova Objetiva: De caráter eliminatório e classificatório, valendo 100 (cem) pontos, prevista para 
realizar-se no dia 05 (cinco) de junho de 2016, será composta por 50 (cinquenta) questões objetivas 
de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, versando sobre os assuntos constantes no 
Conteúdo Programático do Anexo II, sendo considerada apenas 01 (uma) alternativa correta, e sua 
aplicação terá duração de 03 (três) horas, sendo aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 60% 
(sessenta por cento) de aproveitamento.

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DA PROVA:
1. A data, local e horário para realização da Prova Objetiva serão publicados no Edital de Convocação no 
Diário Oficial do Município de Bauru, em 21 (vinte e um) de maio de 2016.
2. Só será permitida a participação do candidato na Prova Objetiva, na respectiva data, local e horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial de Bauru.
3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização da Prova Objetiva.
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da Prova Objetiva, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido do seguinte documento: 
Original da Cédula Oficial de Identidade RG, ou Carteira Expedida por Órgão de Classe que tenha 
força de documento de identificação, Carteira de Trabalho, ou qualquer outro documento com foto 
reconhecido por lei. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
4.1) Para sua segurança, o candidato deverá levar no dia da Prova o Comprovante de Inscrição. 
5. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem 
com clareza a identificação do candidato.
6. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência 
do candidato e resultará na sua automática eliminação. Não será concedida, em nenhuma hipótese, uma 
segunda chamada de prova.
7. Ao adentrar a sala de aplicação, o candidato não poderá ausentar-se da mesma antes do início da prova. 
8. O candidato somente poderá ausentar-se da sala  em que será aplicada a Prova Objetiva, após o início da 
mesma,  para beber água ou ir ao banheiro, acompanhado de um fiscal.
9. O horário de início da prova está previsto a partir das 09 horas, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
10. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, depois de transcorrida 01 
(uma) hora do início da aplicação da mesma.
11. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, 
receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme 
de carro, Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos escuros. 
12.  Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia de realização da Prova Objetiva.
13. Ao ingressar na sala para realização da prova, todos os candidatos deverão lacrar os seus pertences 
em saco plástico fornecido pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 
sinal sonoro, o candidato será eliminado do certame. 
		  13.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
		  13.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 
todos os itens necessários à execução da prova (óculos de grau (exceto óculos escuros), caneta esferográfica, 
documento de identificação). 
		  13.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
		  13.4) O saco plástico tratado no Item 13 só poderá ser violado após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DA PROVA E DA SUA CLASSIFICAÇÃO:
1. A Prova Objetiva aplicada aos candidatos ao cargo de Técnico em Gestão de Tecnologia de Informação 
- TÉCNICO DE APOIO AO USUÁRIO DE INFORMÁTICA terá caráter eliminatório e classificatório, 
atribuindo-se 2,00 (dois) pontos a cada questão correta. Será considerado aprovado aquele que obtiver, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
3. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala terão sua prova anulada.
13.	 4. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em 
hipótese alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
14.	 5. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão 
resposta, tais como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
6. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
15.	 6.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
16.	 6.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou com os demais candidatos;

17.	 6.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando 
solicitado;
18.	 6.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
7. O resultado da Prova Objetiva será publicado oportunamente no Diário Oficial de Bauru.
8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para correspondência 
e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos/portal do candidato do site www.
bauru.sp.gov.br, inclusive após divulgação do resultado final.
9. As alterações de nome, RG, CPF e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas 
na área de concursos/portal do candidato do site www.bauru.sp.gov.br até o último dia de inscrição. É de 
inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados pessoais solicitados 
no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Organizadora excluir do certame o candidato que não 
o fizer. 
10. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo para o qual se 
inscreveram.
11. Os candidatos aprovados no presente Concurso serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação e a posse será feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da 
Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
12. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
c) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva;
d) obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática da Prova Objetiva;
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação da Prova Objetiva;
f) tiver maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à Comissão Examinadora e interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à sua publicação no Diário Oficial de Bauru e no site www.bauru.sp.gov.br (modelo anexo V).
1.1) O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no Protocolo da Secretaria Municipal da Administração. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax-símile, telegrama, internet ou por qualquer outro meio que não esteja especificado neste Edital.
4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no Item 1 deste Capítulo.
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:
a) endereçamento à Comissão Examinadora do certame;
b) indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente;
c) indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 
e deseja esclarecimentos;
d) qualificação completa do candidato Recorrente (nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
telefone (s) para contato);
e) indicação de seu número de inscrição;
f) estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.
6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial de Bauru.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito final divulgado após decisão de tais recursos. 
8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.
9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo Item 1 deste Capítulo.
10. Não caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
	 d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br
14. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de CONCURSOS/PORTAL DO 
CANDIDATO, podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público 
tratado neste edital, nos termos prescritos no Capítulo XIII. 

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos tempestivamente observando 
as determinações constantes no Capítulo XII, será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no Item 1 será publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1. O provimento do Cargo obedecerá à ordem de classificação.
2. A nomeação será feita através do Diário Oficial de Bauru, que estabelecerá data, local e horário para 
apresentação do candidato aprovado.
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
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a) não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);
b) não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
c) recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados, sendo o fato formalizado em Termo 
de Desistência);
d) não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
e) for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 
4. O candidato, após sua nomeação no Diário Oficial do Município de Bauru, terá para posse prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 
5. A posse do candidato nomeado ficará condicionada: 
a) a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/
Certidão de Casamento atualizada;
b) a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação;
c) se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 
e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo;
d) a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 
acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
e) a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 
não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 
f) a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal;
g) apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
h) apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
i) apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
j) a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;
k) quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 
Certificado de Reservista ou Carta Patente; 
l) a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no Capítulo III, Item 
f deste edital);
m) a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 
regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
n) a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
n.1) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias.
n.2) certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas no máximo há 90 (noventa) dias. 
o) à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
p) à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de caráter eliminatório.

6. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
7. Para posse não serão aceitas fotocópias não autenticadas. 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a perda dos 
direitos decorrentes do Concurso Público.
2. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
3. Os atos relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de Bauru que estará disponível 
na internet pelo endereço www.bauru.sp.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos, no endereço 
indicado no Item 1.2 do Capítulo V, não se aceitando justificativas para o desconhecimento dos prazos 
neles assinalados. 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria nº 113/2016.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

TÉCNICO EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO-TÉCNICO DE APOIO AO 
USUÁRIO DE INFORMÁTICA 
Prestar serviços de suporte ao usuário. Disponibilizar recursos operacionais. Planejar atendimento a 
cliente e usuário. Orientar cliente e usuário na utilização de hardware e software. Executar checagem 
inicial de solicitação. Conduzir solicitação de suporte. Reparar arquivos. Reprocessar tarefas de acordo 
com solicitação. Recuperar arquivos, programas e relatórios. Transferir arquivos, programas e relatórios. 
Identificar atualizações necessárias. Fazer cópias de segurança (backup). Guardar cópia de segurança em 
local prescrito. Verificar acesso lógico do usuário. Destruir informações sigilosas descartadas. Inicializar 
e desativar sistemas e aplicativos. Configurar e reconfigurar hardware. Realizar limpezas periódicas em 
equipamentos. Alimentar equipamentos com suprimentos. Supervisionar linha de transmissão. Identificar 
falhas em hardware e software. Sanar pequenas falhas de hardware. Requisitar manutenção preventiva e 
corretiva de hardware e software. Efetuar controle de peças e suprimentos. Assegurar funcionamento de 
equipamento reserva. Acionar equipamentos reserva. Eventualmente auxilia em outras atividades afins.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROVA OBJETIVA:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de atendimento ao público. Configuração de sistemas Linux/Windows. Configuração de 

navegadores. Leitores de e-mail. Suporte de informática. Conceitos básicos de Redes de Computadores. 
Conceitos de Internet, Intranet e Extranet. Conceitos de sistema de computação. Atendimento remoto. 
Manutenção de PC/Notebooks. Impressoras (configuração, troca de suprimentos). Teste de equipamentos 
de informática.
LÍNGUA PORTUGUESA
1. Interpretação textual; 
2. Coerência e Coesão; 
3. Pontuação;
4. Acentuação; 
5. Concordância Verbal; 
6. Concordância Nominal; 
7. Regência Verbal; 
8. Regência Nominal; 
9. Nova Ortografia; 
10. Emprego das palavras e expressões: mal/mau; mas/mais; por que/porque/por quê/porquê; onde/aonde; 
a par/ao par; ao encontro de/de encontro a; afim/a fim; demais/de mais; 
11. Pronomes de Tratamento; 
12. Pronomes Relativos; 
13. Pronomes Pessoais (retos e oblíquos).

MATEMÁTICA
1. Números reais: representação, transformação, comparação e operações (adição, subtração, multiplicação, 
divisão e potenciação).
2. Cálculos algébricos: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação.
3. Equações e inequações de 1° e 2° graus.
4. Sistemas de equações lineares do 1° grau.
5. Função como particular relação entre duas grandezas: funções do 1° e 2° graus, função exponencial.
6. Progressões aritmética e geométrica.
7. Matrizes: conceito, aplicações e operações (adição, subtração e produto).
8. Noções de Geometria: formas, perímetros e áreas.
9. Sistemas de medidas para cálculo de comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo.
10. Razão, proporção, números e grandezas proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem 
e juros simples.
11. Interpretação de tabelas e gráficos para tratamento da informação. Médias aritméticas simples e 
ponderada.
12. Resolução de situações-problema utilizando o raciocínio lógico e quaisquer dos conteúdos do programa.

LEGISLAÇÃO
1. Lei nº 3601, de 27 de julho de 1993. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei3601.pdf
2. Lei nº 4830, de 17 de maio de 2002. Disponível em: http://www.funprevbauru.com.br/funprev/upload/
conteudo/Lei4830.pdf
3. Lei nº 5804, de 10 de novembro de 2009. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/
sist_juridico/documentos/leis/lei5804.pdf
4. Lei nº 5949, de 02 de agosto de 2010. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei5949.pdf
5. Lei Orgânica Municipal. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.leg.br/legislacao/lei-organica-municipal/lei-organica-municipal
6. Lei Municipal nº 1574, de 07 de maio de 1971. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos/arquivos_site/sec_administracao/lei_1574-71_estatuto.pdf
7. Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010 (PCCS da Administração). Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos/sist_juridico/documentos/leis/lei5975.pdf
8. Lei de "uso da internet". Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/
l12965.htm

 ANEXO III
RELATÓRIO MÉDICO SOBRE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298, de 20.12.1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 
Descrição da Deficiência: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Código CID-10:______________. 
- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
paraplegia 
paraparesia 
monoplegia 
monoparesia 
tetraplegia  
tetraparesia 
triplegia 
triparesia 
hemiplegia 
hemiparesia 
ostomia 
amputação ou ausência de membro 
paralisia cerebral 
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nanismo 
membros com deformidade congênita ou adquirida
- Deficiência Auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
- Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico): 
cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60° .
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)
- Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação 
cuidado pessoal 
habilidades sociais 
utilização dos recursos da comunidade 
saúde e segurança 
habilidades acadêmicas 
lazer 
trabalho 
- Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências; 
- Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). 

Local e Data: __________________________

Nome completo do médico/CRM:___________

Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________

Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER, conforme Laudo Médico anexo, que minha inscrição seja efetivada como Deficiente, para 
fins de reserva de vaga nos termos prescritos pela legislação vigente. 

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ___(cargo)___ 
		  Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente 
e domiciliado na ___ (endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, 
inscrito no CPF sob nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital 
nº_____,  promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
		  Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

Datas Eventos
25/02/2016 1ª Publicação Diário Oficial de Bauru
05/03/2016 2ª Publicação Diário Oficial de Bauru
15/03/2016 3ª Publicação Diário Oficial de Bauru
21/03/2016 Abertura Inscrições

21/03 a 
08/04/2016

Período para requerimento da isenção da taxa de 
inscrição

21/03 a 
08/04/2016 Período para solicitar condição especial para lactante

21/03 a 
03/06/2016

Período para apresentar os documentos da condição 
especial para lactante

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para realizar 
a Prova e vaga de deficiente

08/04/2016 Encerramento Inscrições
21/05/2016 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva
31/05/2016 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva
02/06/2016 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva
05/06/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
07/06/2016 Previsão de Divulgação do Gabarito

Bauru/SP, 4 de março de 2016.
LUIZ CÉLIO BUCCERONI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 09/2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei 
Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público na modalidade 
“Provas”, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para o provimento 
do Cargo Público Efetivo de TÉCNICO EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - 
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, descrito no Capítulo II 
deste Instrumento, os que vagarem ou que forem criados durante o prazo de validade do Concurso Público 
em questão, bem como  para a formação de Cadastro de Reserva. O referido Cargo Público reger-se-á 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações 
posteriores), pelo Regime Jurídico Único do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 
3.373/91 e alterações posteriores), pelo Regime Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei 
Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores 
da Secretaria Municipal da Administração (Lei Municipal nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais 
disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Kelton Augusto Pontara da Costa, Helena Aparecida Gica Arantes, Elizabeth Mattiazzo Cardia, 
Idomeu Alves de Oliveira Junior e sob a coordenação de Sandra Marquezi Pirola Bezerra e Walquiria 
Colla de Abreu Bastos, sendo todos os membros nomeados através da Portaria nº 114/2016, obedecidas 
as normas deste Edital.
2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no Capítulo II, obedecida à ordem classificatória, durante o prazo de validade 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação 
dentro do prazo de validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em 
relação aos cargos remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal da Administração (Lei Municipal 
nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 
Municipais.
5. Os candidatos ao cargo do presente Concurso Público ficarão sujeitos à Jornada Básica de Trabalho 
prevista no Capítulo II deste Edital. 
6. O cargo, a(s) vaga(s), a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no Capítulo II 
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados no Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 19 (dezenove) de abril de 2016.   
8. A Descrição do Cargo consta no Anexo I deste Edital.
9. O Conteúdo Programático consta no Anexo II deste Edital.
10. A contratação será pelo Regime Estatutário.

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

Cargo Vaga
(s)

Escolaridade/
Pré-Requisito Vencimentos¹ Benefícios²

Jornada 
Básica de 
Trabalho

Valor 
Inscrição

Técnico em Gestão 
de Tecnologia 
de Informação 
-Técnico em 

Manutenção de 
Equipamentos de 

Informática

CR

Conclusão 
de Curso 

Técnico em 
Informática

R$ 1.500,96 R$ 310,00 40h/semanais R$ 20,00

Notas:
Vencimentos¹: Referência Salarial C1 / Grade dos Técnicos da Lei Municipal nº 5.975/10. 
Benefícios²: Vale Alimentação (R$ 310,00) – (Lei Municipal nº 5.323/05 e Lei Municipal nº 6.663/15) 
artigos 7º e 10º.
Vale transporte (Lei Municipal nº 4.214/97 - Lei Municipal nº 5.524/2007 e Decreto Municipal nº 
12.449/14).

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Das Condições Necessárias para Investidura no Cargo: Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua posse ficará condicionada ao preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo 
descritas:
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a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1.988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81;
a.1) o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 
da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II (Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão 
de Curso Técnico em Informática, devendo este ser emitido por estabelecimento de Ensino Oficial ou 
Particular, devidamente registrado no órgão competente - MEC), e os documentos necessários à investidura 
do cargo indicados no Capítulo XIV, Item 5 deste Edital;
g) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 
apuradas por perícia médica realizada por médico oficial.
h) residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09.
i) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;
j) conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
a) não tomar posse dentro do prazo legal;
b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados anteriormente;
c) tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 
d) apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da posse, não reunir todos os requisitos enumerados no Item 1 deste 
Capítulo perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
	 1.1) Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições 
exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das 0h (zero hora) do dia 
21 (vinte e um) de março ate às 20h do dia 08 (oito) de abril de 2016, (horário de Brasília/DF), devendo 
o candidato adotar os seguintes procedimentos:
Observações: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste Capítulo, bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.
	 2.1) Escolha do Cargo: Escolher o Cargo desejado em “Inscrições Abertas” e selecionar 
“Fazer Inscrição”.
	 2.2) Cadastro: O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e 
senha cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo Desejado: Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para 
o qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: TÉCNICO EM GESTÃO DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, e selecionar “Fazer Inscrição”.
2.4) Confirmação de Inscrição: Ler atentamente o “Formulário de Inscrição”, selecionar a opção de 
confirmação dos dados e após “Confirmar Inscrição”.
2.5) Recolhimento da Taxa de Inscrição - Impressão do Boleto Bancário e do Pré-Comprovante de 
Inscrição: Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato deverá 
providenciar a impressão do Boleto Bancário no valor de R$ 20,00 (vinte reais), importância esta referente 
à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do Pré-Comprovante de Inscrição.   
a) O Boleto Bancário impresso nos termos indicados no Item 2.5 poderá ser pago em qualquer 
agência bancária, até a data de seu vencimento. Não serão aceitos pagamentos em cheque, através de 
transferência, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. Sendo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Item, a mesma será cancelada. 
b) Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 
bancário ou extrato bancário.
c) O candidato que efetuar o pagamento do Boleto Bancário referente a outro concurso que não o 
do cargo previsto neste edital não poderá utilizá-lo para efetivar a inscrição neste concurso, sendo 
obrigado a novo pagamento.
2.6) Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as 19h59min do dia 08 de abril de 2016, quando este recurso será retirado do site, para pagamento neste 
mesmo dia, impreterivelmente.
2.7) A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
	 2.8) Efetivação da Inscrição: O candidato deverá acompanhar (mediante login e senha de 
acesso) durante os 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento do Boleto Bancário tratado no 
Item 2.5, através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br 
a efetivação de sua inscrição. A inscrição do candidato somente será válida após a sua Efetivação, 
nos termos indicados neste item. Caso não seja observada tal determinação, o candidato ficará 
impossibilitado de realizar a prova, não tendo direito a restituição dos valores recolhidos a título de 

Taxa de Inscrição.
a) O candidato deve imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (com status PAGO ou ISENTO) 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br após a 
efetivação e, para sua segurança, levar no dia da Prova.
b) Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
e não tenha a confirmação de seu pagamento no site supracitado, este deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos, através dos telefones (14) 3235-1081 ou (14) 3235-1207, das 08h às 
12h e das 13h às 18h. 
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S): 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova: Os candidatos com necessidades especiais temporárias 
ou permanentes, poderão requerê-las, de forma justificada, no ato da inscrição, apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1) A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, no 
qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, bem como 
a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 
1.2) O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado à 
Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 
no período de 21 (vinte e um ) de março a 8 (oito) de abril de 2016.
1.3) O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do solicitado.
1.4) As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova serão publicadas no 
Diário Oficial do Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
1.5) Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: 
www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, além 
de informar na inscrição, deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru – 
Departamento de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 
17014-900 – Bauru/SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula de 
Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número 
de inscrição, acompanhado de cópia da Certidão de Nascimento da criança e do documento de identificação 
oficial com foto do acompanhante adulto,  das 08h às 12h e das 13h às 16h, no período de 21 (vinte e um) 
de março a 13 (treze) de maio de 2016.
1.2) Através de e-mail: A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de nascimento 
da criança e o documento de identificação oficial com foto do acompanhante adulto,  digitalizado para o 
e-mail: rh@bauru.sp.gov.br até as 16h do dia 13 (treze) de maio de 2016. A candidata deverá informar seu 
nome completo, o número de sua Cédula de Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo que 
pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos itens 1.1 e 1.2.
3. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança.  Este estará 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no Item 1, a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 
documento de identificação do acompanhante, que deverá ser apenas 01 (uma) pessoa. 
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14, na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 
cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas. 
3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. O candidato com deficiência, antes de inscrever-se no presente Concurso deverá verificar se as atribuições 
do cargo são compatíveis com a sua deficiência. 
5. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº 5.215/04.
6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova. 
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7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição e na forma disciplinada pelo Capítulo V 
deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.
8. O candidato deverá declarar no ato da inscrição tal condição, especificando-a no Formulário de 
Inscrição preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV.
8.1) Para Efetivar sua Inscrição nos termos indicados no Capítulo IV, o candidato com deficiência deverá 
apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, a provável causa da deficiência que lhe acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de 
sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do Anexo III. 
a) O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
9. Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99 deverão ser 
requeridos (Modelo: Anexo IV), por escrito e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado à Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
10. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tal finalidade.
11. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
12. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes. 
13. O candidato com deficiência aprovado no Concurso regulado por este Edital, quando convocado, deverá, 
munido de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelos médicos oficiais 
do Município de Bauru, objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da deficiência 
com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, observadas 
as seguintes disposições:
13.1) A avaliação de que trata este Item terá caráter terminativo.
13.2) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada no Item 13.
13.3) O candidato com deficiência, que não comparecer para avaliação tratada neste Item, perderá o direito 
de gozo dos benefícios que lhe são cabíveis, passando a figurar somente na Lista Geral de Candidatos.
13.4) Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo postulado, o candidato 
será eliminado do certame.
13.5) Será eliminado da lista de deficientes o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de 
Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
14. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância à ordem classificatória.
15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e não será devolvido ao candidato.
17. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o requerimento de inscrição como deficiente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
19. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br 

CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. De acordo com a Lei Municipal nº 4.385/99, alterada pela Lei Municipal nº 5.340/06 ficarão isentos do 
recolhimento da Taxa de Inscrição, os candidatos que comprovarem DOAÇÃO DE SANGUE no ano 
corrente, em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru.
2. A isenção, tratada no Item 1 deste Capítulo deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no Capítulo IV, ficando o candidato inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3. Não será concedida a Isenção da Taxa de Inscrição tratada no Item 1 deste Capítulo aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente Capítulo, os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) a 24 
(vinte e quatro) de março de 2016, das 08h30min às 17h, juntamente com a cópia do Pré-comprovante 
de inscrição, devidamente preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV, documento hábil 
a comprovar doação de sangue, no corrente ano, em hospitais públicos e/ou privados do Município de 
Bauru/SP. O candidato deve obrigatoriamente imprimir o PRÉ-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. Será aceito o seguinte documento para fins de concessão da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição: 
Declaração firmada em papel timbrado do hospital, contendo o nome completo e o número de identidade 
do doador, a data da doação, com assinatura, número do documento e carimbo do responsável do 
setor / área / departamento ou carteira de doação de sangue do corrente ano, com carimbo do setor 
responsável (original e cópia).
6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no Item 5 deste Capítulo, deverão apresentar no local e período designados no Item 4, a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 

incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no Item 4 deste Capítulo e 
que não observar os requisitos elencados no Item 5, também deste Capítulo.
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 29 (vinte e nove) de março de 2016. 
9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br
10. O candidato beneficiado com a Isenção da Taxa de Inscrição terá sua inscrição efetivada nos termos do 
Capítulo IV, Item 2.8.
11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem 
inscrever-se, normalmente, poderão fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados 
no Capítulo IV.
11.1) O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX – DA PROVA E RESPECTIVA PONTUAÇÃO: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade “Provas”, com caráter eliminatório e 
classificatório, com valores atribuídos, a seguir:

Cargo Prova Nº 
Questões Peso Caráter Duração 

da Prova

Técnico em Gestão 
de Tecnologia de 

Informação - Técnico 
em Manutenção de 
Equipamentos de 

Informática

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 
Específicos

20

100 Eliminatório e 
Classificatório 03 horas

Língua 
Portuguesa 10

Matemática 10

Legislação 10

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de Técnico em Gestão de Tecnologia 
de Informação - TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA será 
composto por Prova Objetiva, nos termos abaixo descritos:
2.1) Prova Objetiva: de caráter eliminatório e classificatório, valendo 100 (cem) pontos, prevista para 
realizar-se no dia 15 (quinze) de maio de 2016, será composta por 50 (cinquenta) questões objetivas 
de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, versando sobre os assuntos constantes no 
Conteúdo Programático do Anexo II, sendo considerada apenas 01 (uma) alternativa correta, e sua 
aplicação terá duração de 03 (três) horas, sendo aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 60% 
(sessenta por cento) de aproveitamento.

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DA PROVA:
1. A data, local e horário para realização da Prova Objetiva serão publicados no Edital de Convocação no 
Diário Oficial do Município de Bauru, em 19 (dezenove) de abril de 2016.
2. Só será permitida a participação do candidato na Prova Objetiva, na respectiva data, local e horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial de Bauru.
3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização da Prova Objetiva.
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da Prova Objetiva, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido do seguinte documento: 
Original da Cédula Oficial de Identidade RG, ou Carteira Expedida por Órgão de Classe que tenha 
força de documento de identificação, Carteira de Trabalho, ou qualquer outro documento com foto 
reconhecido por lei. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
4.1) Para sua segurança, o candidato deverá levar no dia da Prova o Comprovante de Inscrição. 
5. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem 
com clareza a identificação do candidato.
6. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência 
do candidato e resultará na sua automática eliminação. Não será concedida, em nenhuma hipótese, uma 
segunda chamada de prova.
7. Ao adentrar a sala de aplicação, o candidato não poderá ausentar-se da mesma antes do início da prova. 
8. O candidato somente poderá ausentar-se da sala  em que será aplicada a Prova Objetiva, após o início da 
mesma,  para beber água ou ir ao banheiro, acompanhado de um fiscal.
9. O horário de início da prova está previsto a partir das 09 horas, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
10. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, depois de transcorrida 01 
(uma) hora do início da aplicação da mesma.
11. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, 
receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme 
de carro, Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos escuros. 
12.  Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia de realização da Prova Objetiva.
13. Ao ingressar na sala para realização da prova, todos os candidatos deverão lacrar os seus pertences 
em saco plástico fornecido pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 
sinal sonoro, o candidato será eliminado do certame. 
		  13.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
		  13.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 
todos os itens necessários à execução da prova (óculos de grau (exceto óculos escuros), caneta esferográfica, 
documento de identificação). 
		  13.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
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		  13.4) O saco plástico tratado no Item 13 só poderá ser violado após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DA PROVA E DA SUA CLASSIFICAÇÃO:
1. A Prova Objetiva aplicada aos candidatos ao cargo de Técnico em Gestão de Tecnologia de Informação 
- TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA terá caráter eliminatório 
e classificatório, atribuindo-se 2,00 (dois) pontos a cada questão correta. Será considerado aprovado 
aquele que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
3. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala terão sua prova anulada.
19.	 4. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em 
hipótese alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
20.	 5. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão 
resposta, tais como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
6. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
21.	 6.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
22.	 6.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou com os demais candidatos;
23.	 6.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando 
solicitado;
24.	 6.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
7. O resultado da Prova Objetiva será publicado oportunamente no Diário Oficial de Bauru.
8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para correspondência 
e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos/portal do candidato do site www.
bauru.sp.gov.br, inclusive após divulgação do resultado final.
9. As alterações de nome, RG, CPF e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas 
na área de concursos/portal do candidato do site www.bauru.sp.gov.br até o último dia de inscrição. É de 
inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados pessoais solicitados 
no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Organizadora excluir do certame o candidato que não 
o fizer. 
10. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo para o qual se 
inscreveram.
11. Os candidatos aprovados no presente Concurso serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação e a posse será feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da 
Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
12. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
c) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva;
d) obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática da Prova Objetiva;
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação da Prova Objetiva;
f) tiver maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à Comissão Examinadora e interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à sua publicação no Diário Oficial de Bauru e no site www.bauru.sp.gov.br (modelo anexo V).
1.1) O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no Protocolo da Secretaria Municipal da Administração. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax-símile, telegrama, internet ou por qualquer outro meio que não esteja especificado neste Edital.
4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no Item 1 deste Capítulo.
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:
a) endereçamento à Comissão Examinadora do certame;
b) indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente;
c) indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 
e deseja esclarecimentos;
d) qualificação completa do candidato Recorrente (nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
telefone (s) para contato);
e) indicação de seu número de inscrição;
f) estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.
6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial de Bauru.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito final divulgado após decisão de tais recursos. 
8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.
9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo Item 1 deste Capítulo.
10. Não caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;

	 d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br
14. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de CONCURSOS/PORTAL DO 
CANDIDATO, podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público 
tratado neste edital, nos termos prescritos no Capítulo XIII. 

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos tempestivamente observando 
as determinações constantes no Capítulo XII, será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no Item 1 será publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1. O provimento do Cargo obedecerá à ordem de classificação.
2. A nomeação será feita através do Diário Oficial de Bauru, que estabelecerá data, local e horário para 
apresentação do candidato aprovado.
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);
b) não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
c) recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados, sendo o fato formalizado em Termo 
de Desistência);
d) não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
e) for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 
4. O candidato, após sua nomeação no Diário Oficial do Município de Bauru, terá para posse prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 
5. A posse do candidato nomeado ficará condicionada: 
a) a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/
Certidão de Casamento atualizada;
b) a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação;
c) se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 
e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo;
d) a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 
acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
e) a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 
não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 
f) a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal;
g) apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
h) apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
i) apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
j) a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;
k) quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 
Certificado de Reservista ou Carta Patente; 
l) a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no Capítulo III, Item 
f deste edital);
m) a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 
regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
n) a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
n.1) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias.
n.2) certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas no máximo há 90 (noventa) dias. 
o) à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
p) à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de caráter eliminatório.
6. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
7. Para posse não serão aceitas fotocópias não autenticadas. 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a perda dos 
direitos decorrentes do Concurso Público.
2. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
3. Os atos relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de Bauru que estará disponível 
na internet pelo endereço www.bauru.sp.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos, no endereço 
indicado no Item 1.2 do Capítulo V, não se aceitando justificativas para o desconhecimento dos prazos 
neles assinalados. 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria nº 114/2016.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

TÉCNICO EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - TÉCNICO EM MANUTENÇÃO 
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DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Realizar manutenção corretiva e preventiva de equipamentos de informática. 1-Deslocar-se para manutenção 
in loco. 2-Levantar dados sobre o problema com o usuário. 3-Avaliar o funcionamento do equipamento, 
conforme especificações. 4-Identificar os defeitos e ou problemas dos equipamentos. 5-Analisar causa do 
defeito e ou problema do equipamento. 6-Corrigir o defeito e ou problema apresentado no equipamento. 
7-Testar o equipamento. 8-Identificar necessidade de realizar manutenção. 9-Cumprir plano de manutenções 
preventivas. 10-Trocar peças conforme vida útil preestabelecida. 11-Conferir os ajustes conforme o 
padrão. 12-Testar o funcionamento do equipamento. 13-Desligar aparelhos e instrumentos. 14-Organizar 
ferramentas e instrumentos. 15-Selecionar material, conforme defeito encontrado. 16-Emitir relatórios 
técnicos. 17-Registrar ocorrências. 18-Controlar garantia/RNA. 19-Realizar orçamento. Eventualmente 
auxilia em outras atividades afins.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROVA OBJETIVA:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. MORIMOTO, C. E. Entendendo os Nobreaks. Disponível em <http://www.hardware.com.br/dicas/
entendendo-nobreaks.html>
2. MONTEIRO, J. Para que serve o estabilizador. Disponível em <http://www.techtudo.com.br/artigos/
noticia/2012/06/para-que-serve-o-estabilizador.html>
3. Fundamentos do Windows. Disponível em <http://windows.microsoft.com/pt-br/windows/windows-
basics-all-topics#1TC=windows-7>
4. PICÃO, M. E. Tutorial do Windows 8 para iniciantes (parte 1). Disponível em <http://www.hardware.
com.br/tutoriais/windows8-tutorial-iniciantes/interface-windows8.html>
5. BATTISTI, J. Windows 7 - Curso Completo. Disponível em <http://juliobattisti.com.br/artigos/
windows7/principal.asp>
6. BATTISTI. J. Manutenção e Configuração de PC. Disponível em <http://juliobattisti.com.br/artigos/
hardware.asp>
7. BATTISTI. J. Windows XP - Curso Completo. Disponível em <http://juliobattisti.com.br/artigos/
windowsxp/principal.asp>
8. BATTISTI. J. Informática Básica. Disponível em <http://juliobattisti.com.br/artigos/infbas.asp>
9. MORIMOTO, C. E. Hardware Manual Completo - Dicas de Manutenção de Impressoras e Modems. 
Disponível em <http://www.hardware.com.br/livros/hardware-manual/dicas-manutencao-impressoras-
modems.html>
10. MORIMOTO, C. E. Hardware Manual Completo. Disponível em <http://www.hardware.com.br/
livros/hardware-manual/>

LÍNGUA PORTUGUESA
1. Acentuação Gráfica
2. Crase
3. Compreensão e Interpretação de Texto
4. Concordância (verbal e nominal)
5. Denotação, Conotação
6. Emprego de pronomes
7. Gêneros textuais
8. Morfologia: (classes de palavras): substantivo, adjetivo, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção, interjeição e numeral)
9. Regência (verbal e nominal) 
10. Tempos e modos verbais
11. Vocabulário (antonímia, sinonímia, polissemia)
Obs: Serão exigidos conhecimentos relativos à nova ortografia.

MATEMÁTICA
1. Números reais: representações, transformações, comparações e operações (adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação).
2. Cálculos algébricos: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação.
3. Equações e inequações de primeiro e segundo graus.
4. Sistemas de equações lineares do primeiro grau.
5. Função como particular relação entre duas grandezas: funções do primeiro e do segundo graus, função 
exponencial.
6. Progressões aritmética e geométrica.
7. Matrizes: conceito, aplicações e operações de adição, subtração e produto.
8. Noções de Geometria: formas, perímetros e áreas.
9. Sistemas de medidas para cálculo de comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo.
10. Razão, proporção, números e grandezas proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem 
e juros simples.
11. Interpretação de tabelas e gráficos para tratamento da informação. Médias aritméticas simples e 
ponderada.
12. Resolução de problemas utilizando o raciocínio lógico e quaisquer dos conteúdos do programa.

LEGISLAÇÃO
1. Lei nº 3601, de 27 de julho de 1993. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei3601.pdf
2. Lei nº 4830, de 17 de maio de 2002. Disponível em: http://www.funprevbauru.com.br/funprev/upload/
conteudo/Lei4830.pdf
3. Lei nº 5804, de 10 de novembro de 2009. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/
sist_juridico/documentos/leis/lei5804.pdf
4. Lei nº 5949, de 02 de agosto de 2010. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei5949.pdf
5. Lei Orgânica Municipal. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.leg.br/legislacao/lei-organica-municipal/lei-organica-municipal
6. Lei Municipal nº 1574, de 07 de maio de 1971. Disponível em: 

http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos/arquivos_site/sec_administracao/lei_1574-71_estatuto.pdf
7. Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010 (PCCS da Administração). Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos/sist_juridico/documentos/leis/lei5975.pdf
8. Lei de "uso da internet". Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/
l12965.htm

 ANEXO III
RELATÓRIO MÉDICO SOBRE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298, de 20.12.1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 
Descrição da Deficiência: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Código CID-10:______________. 
- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
paraplegia 
paraparesia 
monoplegia 
monoparesia 
tetraplegia  
tetraparesia 
triplegia 
triparesia 
hemiplegia 
hemiparesia 
ostomia 
amputação ou ausência de membro 
paralisia cerebral 
nanismo 
membros com deformidade congênita ou adquirida
- Deficiência Auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
- Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico): 
cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60° .
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)
- Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação 
cuidado pessoal 
habilidades sociais 
utilização dos recursos da comunidade 
saúde e segurança 
habilidades acadêmicas 
lazer 
trabalho 
- Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências; 
- Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). 

Local e Data: __________________________

Nome completo do médico/CRM:___________

Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________

Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER, conforme Laudo Médico anexo, que minha inscrição seja efetivada como Deficiente, para 
fins de reserva de vaga nos termos prescritos pela legislação vigente. 

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
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MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ___(cargo)___ 
		  Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente 
e domiciliado na ___ (endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, 
inscrito no CPF sob nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital 
nº_____,  promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
		  Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

Datas Eventos
25/02/2016 1ª Publicação Diário Oficial de Bauru
05/03/2016 2ª Publicação Diário Oficial de Bauru
15/03/2016 3ª Publicação Diário Oficial de Bauru
21/03/2016 Abertura Inscrições

21 a 24/03/2016 Período para requerimento da isenção da taxa de 
inscrição

21/03 a 
08/04/2016 Período para solicitar condição especial para lactante

21/03 a 
13/05/2016

Período para apresentar os documentos da condição 
especial para lactante

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para realizar 
a Prova e vaga de deficiente

08/04/2016 Encerramento Inscrições
19/04/2016 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva
21/04/2016 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva
26/04/2016 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva
15/05/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
17/05/2016 Previsão de Divulgação do Gabarito

Bauru/SP, 25 de fevereiro de 2016.
 LUIZ CÉLIO BUCCERONI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 10/2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público na 
modalidade “Provas e Títulos”, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, 
para o provimento do Cargo Público Efetivo de ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO – PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, descrito no Capítulo II 
deste Instrumento, os que vagarem ou que forem criados durante o prazo de validade do Concurso Público 
em questão,bem como  para a formação de Cadastro de Reserva. O referido Cargo Público reger-se-á 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações 
posteriores), pelo Regime Jurídico Único do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 
3.373/91 e alterações posteriores), pelo Regime Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei 
Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores 
da Secretaria Municipal de Administração (Lei Municipal nº 5.975/10) e demais disposições legais 
aplicáveis aos Servidores Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Miguel José das Neves, Luis Alexandre da Silva, Wellington Francisco da Silva, Marco Antonio 
Modesto, Ana Maria Aparecida Ortensi dos Santos , Sergio Ricardo Rodrigues e sob a coordenação de 
Karina Osti e Sandra Marquezi Pirola Bezerra sendo todos os membros nomeados através da Portaria 
nº 115/2016, obedecidas as normas deste Edital.
2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no Capítulo II, obedecida à ordem classificatória, durante o prazo de validade 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 
Capítulo II, integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação aos cargos 
remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), ao Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de Administração (Lei Municipal 
nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 

Municipais. 
5. Os candidatos ao cargo do presente Concurso Público ficarão sujeitos à Jornada Básica de Trabalho 
prevista no Capítulo II deste Edital. 
6. O cargo, as vagas, a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no Capítulo II 
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados no Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 19 (dezenove) de abril de 2016.   
8. A data, o local e horário de realização da Prova Prática serão publicados oportunamente no Diário 
Oficial do Município de Bauru.
9. A data, o local e horário para entrega dos Títulos serão divulgados com a publicação do resultado 
da Prova Prática.
10. A Descrição do Cargo consta no Anexo I deste Edital.
11. O Conteúdo Programático consta do Anexo II deste Edital.
12. A contratação será pelo Regime Estatutário.

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

Cargo Vaga(s) Escolaridade/Pré-
Requisito Vencimentos¹ Benefícios²

Jornada 
Básica de 
Trabalho

Valor 
Inscrição

Especialista 
em Gestão de 
Tecnologia de 
Informação – 
Programador 

de Sistemas de 
Informação

    01
Conclusão do 

Curso Superior em 
Computação

R$ 2501,60 R$ 310,00 40 horas / 
semanais R$ 30,00

Notas:
Vencimentos¹: Referência Salarial C1 / Grade dos Especialistas Técnicos 1 da Lei Municipal nº 5.999/10. 
Benefícios²: Vale Alimentação (R$ 310,00) – (Lei Municipal nº 5.323/05 e Lei Municipal nº 6.663/15) 
artigos 7º e 10º §3º.
Vale transporte (Lei Municipal nº 4.214/97 - Lei Municipal nº 5.524/2007 e Decreto Municipal nº 
12.449/14).

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Das Condições Necessárias para Investidura no Cargo: Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua posse ficará condicionada ao preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo 
descritas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1.988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81;
a.1) o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 
da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II (Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão 
do Ensino Superior em Computação, devendo este ser emitido por estabelecimento de Ensino Oficial ou 
Particular, devidamente registrado no órgão competente - MEC) e os documentos necessários à investidura 
do cargo indicados no Capítulo XIV, Item 5 deste Edital; 
g) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 
apuradas por perícia médica realizada por médico oficial.
h) residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09.
i) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;
j) conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
a) não tomar posse dentro do prazo legal;
b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados anteriormente;
c) tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 
d) apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da posse, não reunir todos os requisitos enumerados no Item 1 deste 
Capítulo perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
	 1.1) Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições 
exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das 0h (zero hora) do dia 
21 (vinte e um) de março de 2016 até as 20h do dia 08 (oito) de abril de 2016, (horário de Brasília/DF), 
devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos:
Observações: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste Capítulo, bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
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posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.
	 2.1) Escolha do Cargo: Escolher o Cargo desejado em “Inscrições Abertas” e selecionar 
“Fazer Inscrição”.
	 2.2) Cadastro: O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e 
senha cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo Desejado: Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para 
o qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: ESPECIALISTA EM GESTÃO 
DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO – PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO e 
selecionar “Fazer Inscrição”.
2.4) Confirmação de Inscrição: Ler atentamente o “Formulário de Inscrição”, selecionar a opção de 
confirmação dos dados e após “Confirmar Inscrição”.
2.5) Recolhimento da Taxa de Inscrição - Impressão do Boleto Bancário e do Pré-Comprovante 
de Inscrição: Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato 
deverá providenciar a impressão do Boleto Bancário no valor de R$ 30,00 (trinta reais), importância esta 
referente à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do Pré-Comprovante de 
Inscrição.   
a) O Boleto Bancário impresso nos termos indicados no Item 2.5 poderá ser pago em qualquer 
agência bancária, até a data de seu vencimento. Não serão aceitos pagamentos em cheque, através de 
transferência, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. Sendo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Item, a mesma será cancelada. 
b) Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 
bancário ou extrato bancário.
c) O candidato que efetuar o pagamento do Boleto Bancário referente a outro concurso que não o 
do cargo previsto neste edital não poderá utilizá-lo para efetivar a inscrição neste concurso, sendo 
obrigado a novo pagamento.
2.6) Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as 19h59min do dia 08 de abril de 2016, quando este recurso será retirado do site, para pagamento neste 
mesmo dia, impreterivelmente.
2.7) A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
	 2.8) Efetivação da Inscrição: O candidato deverá acompanhar (mediante login e senha de 
acesso) durante os 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento do Boleto Bancário tratado no 
Item 2.5, através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br 
a efetivação de sua inscrição. A inscrição do candidato somente será válida após a sua Efetivação, 
nos termos indicados neste item. Caso não seja observada tal determinação, o candidato ficará 
impossibilitado de realizar a prova, não tendo direito a restituição dos valores recolhidos a título de 
Taxa de Inscrição.
a) O candidato deve imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (com status PAGO ou ISENTO) 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br após a 
efetivação e, para sua segurança, levar no dia da Prova.
b) Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
e não tenha a confirmação de seu pagamento no site supracitado, este deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos, através dos telefones (14) 3235-1081 ou (14) 3235-1207, das 08h às 
12h e das 13h às 18h. 
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DAS PROVAS: 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova: Os candidatos com necessidades especiais temporárias 
ou permanentes poderão requerê-las, de forma justificada, no ato da inscrição, apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1) A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, no 
qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, bem como 
a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 
1.2) O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado a 
Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 
no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
1.3) O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do solicitado.
1.4) As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova, serão publicadas no 
Diário Oficial do Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
1.5) Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site 
www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, além 
de informar na inscrição, deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru – Departamento 
de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 17014-900 – Bauru/
SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula de Identidade RG, o número 
do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, o seu número de inscrição, acompanhado de 
cópia da Certidão de Nascimento da criança,  bem como do documento de identificação oficial com foto do 

acompanhante adulto ,  das 08h às 12h e das 13h às 16h, no período de 21 (vinte e um) de março a 13 
(treze ) de maio de 2016.
1.2) Através de e-mail: A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de 
nascimento da criança, bem como o documento de identificação oficial com foto do acompanhante adulto 
digitalizado para o e-mail rh@bauru.sp.gov.br até às 16h do dia 13 (treze) de maio de 2016. A candidata 
deverá informar seu nome completo, o número de sua Cédula de Identidade RG, o número do CPF, a 
nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos itens 1.1 e 1.2.
3. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no Item 1, a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 
documento de identificação do acompanhante, que deverá ser apenas 01 (uma) pessoa. 
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14, na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 
cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas. 
3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. O candidato com deficiência, antes de inscrever-se no presente Concurso deverá verificar se as atribuições 
do cargo são compatíveis com a sua deficiência . 
5. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº 5.215/04.
6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova. 
7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição e na forma disciplinada pelo Capítulo V 
deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.
8. O candidato deverá declarar no ato da inscrição tal condição, especificando-a no Formulário de 
Inscrição preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV.
8.1) Para Efetivar sua Inscrição nos termos indicados no Capítulo IV, o candidato com deficiência deverá 
apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, a provável causa da deficiência que lhe acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de 
sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do Anexo III. 
a) O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
9. Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser 
requeridos (Modelo: Anexo IV), por escrito e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado a Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
10. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tal finalidade.
11. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
12. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes. 
13. O candidato com deficiência aprovado no Concurso regulado por este Edital, quando convocado, 
deverá, munido de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelos médicos 
oficiais do Município de Bauru, objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do 
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da 
deficiência com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, 
observadas as seguintes disposições:
13.1) A avaliação de que trata este Item terá caráter terminativo.
13.2) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada no Item 13.
13.3) O candidato com deficiência, que não comparecer para avaliação tratada neste Item, perderá o direito 
de gozo dos benefícios que lhe são cabíveis, passando a figurar somente na Lista Geral de Candidatos.
13.4) Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo postulado, o candidato 
será eliminado do certame.
13.5) Será eliminado da lista de deficientes o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de 
Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
14. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 
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com estrita observância à ordem classificatória.
15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e não será devolvido ao candidato.
17. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o requerimento de inscrição como deficiente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
19. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br 

CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. De acordo com a Lei Municipal nº 4.385/99, alterada pela Lei Municipal nº 5.340/06, ficarão isentos do 
recolhimento da Taxa de Inscrição, os candidatos que comprovarem DOAÇÃO DE SANGUE no ano 
corrente, em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru.
2. A isenção, tratada no Item 1 deste Capítulo deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no Capítulo IV, ficando o candidato inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3. Não será concedida a Isenção da Taxa de Inscrição tratada no Item 1 deste Capítulo aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente Capítulo, os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) a 24 
(vinte e quatro) de março de 2016, das 08h30min às 17h, juntamente com a cópia do Pré-comprovante 
de inscrição, devidamente preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV, documento hábil 
a comprovar doação de sangue, no corrente ano, em hospitais públicos e/ou privados do Município de 
Bauru/SP. O candidato deve obrigatoriamente imprimir o PRÉ-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. Será aceito o seguinte documento para fins de concessão da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição: 
Declaração firmada em papel timbrado do hospital, contendo o nome completo e o número de identidade 
do doador, a data da doação, com assinatura, número do documento e carimbo do responsável do 
setor / área / departamento ou carteira de doação de sangue do corrente ano, com carimbo do setor 
responsável (original e cópia).
6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no Item 5 deste Capítulo, deverão apresentar no local e período designados no Item 4, a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no Item 4 deste Capítulo e 
que não observar os requisitos elencados no Item 5, também deste Capítulo.
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 29 (vinte e nove) de março de 2016. 
9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br
10. O candidato beneficiado com a Isenção da Taxa de Inscrição terá sua inscrição efetivada nos termos do 
Capítulo IV, Item 2.8.
11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem 
inscrever-se, normalmente, poderão fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados 
no Capítulo IV.
11.1) O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX– DAS PROVAS E RESPECTIVAS PONTUAÇÕES: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade Provas e Títulos, com caráter eliminatório 
e classificatório, com valores atribuídos, a seguir:

Cargo Provas Nº 
Questões Peso Caráter Duração 

da Prova

Especialista 
em Gestão de 
Tecnologia 

de 
Informação – 
Programador  
de Sistemas 

de 
Informação

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 
Específicos 20

40 Eliminatório
03 horas

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Legislação 10

Prova Prática

Buscará aferir 
a habilidade do 
candidato na 
prática de análise 
e programação,  
conhecimentos 
de computação, 
construção de 
algorítmos e 
configuração de 
computadores e 
redes.

- 50 Eliminatório
-

Analise de 
Títulos

Apresentação de 
Títulos 10 Classificatório

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de Especialista em Gestão de Tecnologia 
e Informação – Programador de Sistemas de Informação será composto por Prova Objetiva, Prova 
Prática e Análise de Títulos, nos termos abaixo descritos:
2.1) 1ª Fase - Prova Objetiva: A Prova Objetiva, de caráter eliminatório, valendo 40 (quarenta) pontos, 
prevista para realizar-se no dia 15 (quinze) de maio de 2016, será composta por 50 (cinquenta) questões 
objetivas de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, versando sobre os assuntos 
constantes no Conteúdo Programático do Anexo II, sendo considerada apenas 01 (uma) alternativa 
correta, e sua aplicação terá duração de 03 (três) horas, sendo habilitados nesta fase os candidatos que 
obtiverem 60% (sessenta por cento) de aproveitamento. 
2.2) 2ª Fase - Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, valendo 50 (cinquenta) pontos, 
buscará aferir a habilidade do candidato na prática de análise e programação, conhecimentos de 
computação, construção de algorítmos e configuração de computadores e redes. 
2.3) 3ª Fase - Análise de Títulos: A Análise de Títulos, de caráter classificatório, valendo 10 (dez) 
pontos, reger-se-á pelas regras a seguir expostas:
a) a Análise de Títulos terá caráter classificatório e, portanto, não elimina do concurso os candidatos que 
não apresentarem Títulos;
b) somente serão pontuados os Títulos dos candidatos aprovados na Prova Prática;
c) a entrega dos Títulos é de responsabilidade dos candidatos e os mesmos deverão ser entregues na data, 
local e horário, oportunamente publicados no Diário Oficial de Bauru;    
d) no ato da entrega dos Títulos, o candidato preencherá Formulário próprio fornecido pelo Departamento 
de Recursos Humanos, no qual identificará a quantidade de Títulos apresentados;
e) o Formulário deverá ser assinado pelo candidato e pelo responsável pela recepção dos Títulos;
f) as cópias dos Títulos a serem entregues deverão ser autenticadas em Cartório ou Cópias Reprográficas 
simples, acompanhadas dos originais;
g) após a entrega dos Títulos, não serão permitidas substituições ou complementações, em qualquer tempo;
h) os Títulos não serão recebidos fora da data, horário e local estabelecidos no Edital de Convocação 
publicado oportunamente no Diário Oficial de Bauru.
i) o recebimento dos Títulos é de responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração e as respectivas avaliações são de responsabilidade da Comissão 
Examinadora nomeada através da Portaria nº 115/2016. 
j) serão considerados e pontuados os Títulos, conforme quadro a seguir:

Títulos Comprovantes Valor 
Unitário

Valor 
Máximo

Doutorado
Declaração ou Certificado de conclusão 
de curso de pós-graduação em nível de 
Doutorado, na área correlata ao concurso, 
devidamente registrado no órgão competente 
(MEC).

5,0 pontos 5,0 pontos

Mestrado
Declaração ou Certificado de conclusão de 
curso de pós-graduação em nível de Mestrado, 
na área  correlata ao concurso , devidamente 
registrado no órgão competente (MEC).

3.0 pontos 3,0 pontos

Especialização

Declaração , Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de Especialização - lato sensu, com 
carga horária mínima de 360 horas-aula, na 
área correlata ao concurso , devidamente 
registrado no órgão competente (MEC).

2,0 pontos 2,0 pontos

k) as Declarações, Certificados e/ou Diplomas obtidos no exterior deverão ser convalidados por 
universidades oficiais do Brasil, que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes;
l) não serão avaliados Títulos não especificados no quadro no Item 2.2;
m) a pontuação máxima que poderá ser obtida na Análise de Títulos será igual a 10 (dez) pontos.  
n) os pontos obtidos na Análise de Títulos, para efeito de Classificação Final, serão somados ao total de 
pontos obtidos nas Provas Objetiva e Prática.
o) sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, o candidato poderá ser excluído do Concurso Público, 
se verificada a falsidade de Declaração ou Ilegalidade na obtenção dos Títulos apresentados. 

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DA PROVA:
1. A data, local e horário para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva serão publicados no Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Município de Bauru, em 19 (dezenove) de abril de 2016.   
2. A data, local e horário para realização da 2ª Fase - Prova Prática serão publicados oportunamente 
através do Edital de Convocação no Diário Oficial do Município de Bauru. 
3. Só será permitida a participação do candidato na Prova Objetiva, na Prova Prática e Análise de 
Títulos, na respectiva data, local e horário constantes do Edital de Convocação publicado no Diário 
Oficial de Bauru.
4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização das Provas Objetiva 
e Prática.
5. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva,  com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido do seguinte 
documento: Original da Cédula Oficial de Identidade RG, ou Carteira Expedida por Órgão de Classe 
que tenha força de documento de identificação, Carteira de Trabalho, ou qualquer outro documento 
reconhecido por lei. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
5.1) Para sua segurança, o candidato deverá levar no dia da Prova o Comprovante de Inscrição. 
6. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem com 
clareza a identificação do candidato.
7. O não comparecimento na Prova Objetiva e/ou Prova Prática, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
a desistência do candidato e resultará na sua automática eliminação. Não será concedida, em nenhuma 
hipótese, uma segunda chamada de prova.
8. Ao adentrar ao local de aplicação das Provas, o candidato não poderá ausentar-se do mesmo antes de 
seu início. 
9. O candidato somente poderá ausentar-se do local em que serão aplicadas as Provas, após o início das 
mesmas, para beber água ou ir ao banheiro, acompanhado de um fiscal.
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10. Os horários de início das Provas serão definidos em cada local , após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
11. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, depois de transcorrida 01 
(uma) hora do início da aplicação da mesma.
12. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, 
receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme 
de carro, Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos escuros. 
13. Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia de realização da Prova Objetiva.
14. Ao ingressar na sala para realização da prova, todos os candidatos deverão lacrar os seus pertences 
em saco plástico fornecido pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 
sinal sonoro, o candidato será eliminado do certame. 
		  14.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
		  14.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 
todos os itens necessários à execução da prova (óculos de grau (exceto óculos escuros), caneta esferográfica, 
documento de identificação). 
		  14.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
		  14.4) O saco plástico tratado no Item 14 só poderá ser violado após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DA PROVA E DA SUA CLASSIFICAÇÃO:
1. A 1ª Fase - Prova Objetiva aplicada aos candidatos ao cargo de Especialista em Gestão de Tecnologia 
de Informação – Programador de Sistemas de Informação terá caráter eliminatório, atribuindo-se 0,80 
(oitenta décimos) de ponto a cada questão correta. Será considerado habilitado nesta fase aquele que 
obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2. A 2ª fase - Prova Prática aplicada aos candidatos ao cargo de Especialista em Gestão da Tecnologia 
de Informação – Programador de Sistemas de Informação terá caráter eliminatório e classificatório. 
A nota final corresponderá à soma do numero de acertos do candidato na Prova Objetiva e a pontuação 
obtida na Prova Pratica, sendo aprovado no Concurso publico regulado no presente edital, o candidato 
que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento. 
Serão convocados para realização da 2º Fase - Prova Prática os candidatos habilitados na 1º Fase 
– Prova Objetiva, considerando-se os 80 (oitenta) primeiros colocados. Em caso de igualdade de 
pontuação na 80º classificação todos serão convocados para a Prova Pratica.
3.A 3ª Fase - Análise de Títulos terá caráter classificatório. A nota final corresponderá à soma do número 
de acertos do candidato na Prova Objetiva, na Prova Prática e a pontuação obtida na Análise de Títulos.
4. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
5. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala terão sua prova anulada.
25.	 6. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em 
hipótese alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
26.	 7. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão 
resposta, tais como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
8. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
27.	 8.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
28.	 8.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou com os demais candidatos;
29.	 8.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando 
solicitado; 
30.	 8.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
9. Os resultados tanto da Prova Objetiva, quanto da Prova Prática, serão publicados oportunamente no 
Diário Oficial de Bauru.
10. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para correspondência 
e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos/portal do candidato do site www.
bauru.sp.gov.br, inclusive após divulgação do resultado final.
11. As alterações de nome, RG, CPF e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas 
na área de concursos/portal do candidato do site www.bauru.sp.gov.br até o último dia de inscrição. É de 
inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados pessoais solicitados 
no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Organizadora excluir do certame o candidato que não 
o fizer. 
12. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo para o qual se 
inscreveram.
13. Os candidatos aprovados no presente Concurso serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação e a posse será feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da 
Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
14. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior número de acertos na Prova Prática ;
c) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
d) obtiver maior pontuação na Análise de Títulos; 
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva;
f) tiver maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à Comissão Examinadora e interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à sua publicação no Diário Oficial de Bauru e no site www.bauru.sp.gov.br (modelo anexo V).

1.1) O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no Protocolo da Secretaria Municipal da Administração. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax-símile, telegrama, internet ou por qualquer outro meio que não esteja especificado neste Edital.
4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no Item 1 deste Capítulo.
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:
a) endereçamento à Comissão Examinadora do certame;
b) indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente;
c) indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 
e deseja esclarecimentos;
d) qualificação completa do candidato Recorrente (nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
telefone (s) para contato);
e) indicação de seu número de inscrição;
f) estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.
6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial de Bauru.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito final divulgado após decisão de tais recursos. 
8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.
9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo Item 1 deste Capítulo.
10. Não caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
	 d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
(www.bauru.sp.gov.br). 
14. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no site 
da Prefeitura Municipal de Bauru (www.bauru.sp.gov.br) na área de  CONCURSOS/PORTAL DO 
CANDIDATO, podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público 
tratado neste edital, nos termos prescritos no Capítulo XIII. 

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos tempestivamente observando 
as determinações constantes no Capítulo XII, será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no Item 1 será publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1. O provimento do Cargo obedecerá à ordem de classificação.
2. A nomeação será feita através do Diário Oficial de Bauru, que estabelecerá data, local e horário para 
apresentação do candidato aprovado.
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);
b) não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
c) recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados, sendo o fato formalizado em Termo 
de Desistência);
d) não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
e) for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 
4. O candidato, após sua nomeação no Diário Oficial do Município de Bauru, terá para posse prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 
5. A posse do candidato nomeado ficará condicionada: 
a) a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/
Certidão de Casamento atualizada;
b) a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação;
c) se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 
e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo;
d) a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 
acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
e) a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 
não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 
f) a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal;
g) apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
h) apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
i) apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
j) a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;
k) quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 
Certificado de Reservista ou Carta Patente; 
l) a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no Capítulo III, Item 
f deste edital);
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m) a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 
regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
n) a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
n.1) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias.
n.2) certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas no máximo há 90 (noventa) dias. 
o) à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
p) à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de caráter eliminatório.
6. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
7. Para posse não serão aceitas fotocópias não autenticadas. 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a perda dos 
direitos decorrentes do Concurso Público.
2. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
3. Os atos relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de Bauru que estará disponível 
na internet pelo endereço www.bauru.sp.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos, no endereço 
indicado no Item 1.2 do Capítulo V, não se aceitando justificativas para o desconhecimento dos prazos 
neles assinalados. 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria nº 115/2016.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO – PROGRAMADOR DE 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
Projetar, implantar e manter sistemas e aplicações. Planejar etapas e ações de trabalho. Desenvolver 
programas e interface gráfica, com base nas definições estabelecidas pelo Analista de Sistemas. Codificar 
programas. Compilar programas. Testar programas. Montar estrutura de banco de dados. Prover sistemas de 
rotinas de segurança. Gerar aplicativos para instalação e gerenciamento de sistemas. Documentar sistemas 
e aplicações. Atualizar informações gráficas e textuais. Atualizar documentações de sistemas e aplicações. 
Converter sistemas e aplicações para outras linguagens ou plataformas. Fornecer suporte técnico. Alterar 
sistemas e aplicações. Alterar estrutura de armazenamento de dados. Monitorar desempenho e performance 
de sistemas e aplicações. Selecionar metodologias de desenvolvimento de sistemas. Selecionar linguagem 
de programação. Selecionar ferramentas de desenvolvimento. Definir critérios ergonômicos de navegação 
em sistemas e aplicações. Eventualmente auxilia em outras atividades afins.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO – PROGRAMADOR DE 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

PROVA OBJETIVA:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Programa
Conceitos de Linguagens de Programação. Visão geral de linguagens. Implementação de algoritmos 
por meio da linguagem de programação C# (asp.net) e PHP. Estruturas de repetição. Condicionais e 
operadores lógicos. Procedures e functions com passagem de parâmetro. Conceitos de orientação a objetos: 
abstração, classe, objeto, método, mensagem e encapsulamento. Herança simples e múltipla. Polimorfismo. 
Tratamento de erros. Entrada e saída de dados. Construção de Interface Gráfica. Arquitetura de banco de 
dados. Sistema gerenciador de banco de dados (SGBD). Modelagem de dados. Linguagem SQL: Tipos 
de dados e operadores, comandos, transações, junções, subconsultas, funções, gatilhos, procedimentos e 
cursor. Datawarehouse. Conceitos básicos de Redes de Computadores. Conceitos de Internet, Intranet e 
Extranet. Conceitos de sistema de computação. Sistemas operacionais. UML. XML

LÍNGUA PORTUGUESA
Programa
1. Interpretação de texto
2. Gêneros textuais
3. Morfologia: (classes de palavras): substantivo, adjetivo, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção, interjeição e numeral)
4. Tempos e modos verbais
5. Sintaxe: termos essenciais da oração (sujeito e predicado); termos integrantes da oração (objeto direto, 
objeto indireto, objeto direto preposicionado, objeto direto pleonástico, agente da passiva, o complemento 
nominal); termos acessórios da oração (aposto, vocativo, adjunto adnominal, adjunto adverbial)
6. Acentuação Gráfica
7. Crase
8. Concordância verbal e nominal
9. Regência verbal e nominal
Serão exigidos conhecimentos relativos à nova ortografia.

MATEMÁTICA
Programa
1. Sistemas de numeração e sistemas de medidas para cálculo de comprimento, área, volume, capacidade, 
massa e tempo.
2. Números reais: representação, transformação, comparação e operações (adição, subtração, multiplicação, 

divisão e potenciação). Potências de 10 e notação científica.
3. Razão, proporção, números e grandezas proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem 
e juros simples. 
4. Cálculos algébricos: fatoração, expressões algébricas, valor numérico, produtos notáveis, simplificação 
de frações algébricas.
5. Teoria dos conjuntos. Relações de pertinência e inclusão. Igualdade e partição de conjuntos. Operações 
com Conjuntos (união, intersecção, diferença e complementar). Produto Cartesiano e Relações binárias.
6. Função como particular relação entre duas grandezas: funções do 1° e 2° graus, função exponencial, 
função logarítmica, funções trigonométricas.
7. Álgebra das Matrizes: definição, aplicações e operações (adição, subtração e produto).
8. Problemas práticos envolvendo o conceito de progressões aritmética e geométrica.
9. Interpretação de tabelas e gráficos para tratamento da informação.
10. Entendimento de estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos. Sentenças e 
proposições. Uso dos conectivos lógicos. Operações Lógicas (negação, conjunção, disjunção, implicação, 
bicondicional). Tabelas Verdade. Equivalência de proposições.
11. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de raciocínio verbal, matemático e 
sequencial. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma 
válida, a conclusões determinadas.
12. Estatística: Tabelas de frequência e medidas de posição e dispersão. Probabilidade: possibilidades e 
chances.   
13. Análise combinatória: princípio fundamental de contagem. Principais agrupamentos: arranjos, 
permutações e combinações simples.
14. Resolução de situações-problema utilizando o raciocínio lógico e quaisquer dos conteúdos do programa.

LEGISLAÇÃO
1. Lei nº 3601, de 27 de julho de 1993. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei3601.pdf
2. Lei nº 4830, de 17 de maio de 2002. Disponível em: http://www.funprevbauru.com.br/funprev/upload/
conteudo/Lei4830.pdf
3. Lei nº 5804, de 10 de novembro de 2009. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/
sist_juridico/documentos/leis/lei5804.pdf
4. Lei nº 5949, de 02 de agosto de 2010. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei5949.pdf
5. Lei Orgânica Municipal. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.leg.br/legislacao/lei-organica-municipal/lei-organica-municipal
6. Lei Municipal nº 1574, de 07 de maio de 1971. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos/arquivos_site/sec_administracao/lei_1574-71_estatuto.pdf
7. Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010 (PCCS da Administração). Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei5975.pdf 
8. Lei de "uso da internet". Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm
 

ANEXO III
RELATÓRIO MÉDICO SOBRE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298, de 20.12.1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 
Descrição da Deficiência: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Código CID-10:______________. 
- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
paraplegia 
paraparesia 
monoplegia 
monoparesia 
tetraplegia  
tetraparesia 
triplegia 
triparesia 
hemiplegia 
hemiparesia 
ostomia 
amputação ou ausência de membro 
paralisia cerebral 
nanismo 
membros com deformidade congênita ou adquirida
- Deficiência Auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
- Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico): 
cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60° .
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)
- Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
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comunicação 
cuidado pessoal 
habilidades sociais 
utilização dos recursos da comunidade 
saúde e segurança 
habilidades acadêmicas 
lazer 
trabalho 
- Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências; 
- Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). 

Local e Data: __________________________

Nome completo do médico/CRM:___________

Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________

Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER, conforme Laudo Médico anexo, que minha inscrição seja efetivada como Deficiente, para 
fins de reserva de vaga nos termos prescritos pela legislação vigente. 

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ___(cargo)___ 
		  Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente 
e domiciliado na ___ (endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, 
inscrito no CPF sob nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital 
nº_____,  promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
		  Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

Datas Eventos
25/02/2016 1ª Publicação Diário Oficial de Bauru
05/03/2016 2ª Publicação Diário Oficial de Bauru
15/03/2016 3ª Publicação Diário Oficial de Bauru
21/03/2016 Abertura Inscrições

21 a 24/03/2016 Período para requerimento da isenção da taxa de 
inscrição

21/03 a 
08/04//2016 Período para solicitar condição especial para lactante

21/03 a 
13/05/2016 

Período para apresentar os documentos da condição 
especial para lactante

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para realizar 
a Prova e vaga de deficiente

08/04/2016 Encerramento Inscrições
19/04/2016 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva
21/04/2016 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva
26/04/2016 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva
15/05/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
17/05/2016 Previsão Divulgação do Gabarito

Bauru/SP, 25 de fevereiro de 2016.
LUIZ CÉLIO BUCCERONI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 11/2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público 
na modalidade “Provas”, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, 
para o provimento do Cargo Público Efetivo de AGENTE EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO-INSTALADOR/REPARADOR DE REDES TELEFÔNICAS E DE COMUNICAÇÃO 
DE DADOS, descrito no Capítulo II deste Instrumento, os que vagarem ou que forem criados durante o 
prazo de validade do Concurso Público em questão, bem como  para a formação de Cadastro de Reserva. 
O referido Cargo Público reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bauru (Lei 
Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), pelo Regime Jurídico Único do Servidor Público Municipal 
de Bauru (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), pelo Regime Disciplinar do Servidor Público 
Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), pelo Plano de Cargos, Carreiras 
e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de Administração (Lei Municipal nº 5.975/10 e 
alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Kelton Augusto Pontara da Costa, Henrique Pachioni Martins, Wellington Francisco da Silva, Andrea 
Belli Floriano, Arianne Vellasco Gomes, Antonio Carlos Batista Martinez e sob a coordenação de 
Mônica Cristina Pereira Santana e Karina Osti, sendo todos os membros nomeados através da Portaria 
nº 116/2016, obedecidas as normas deste Edital.
2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no Capítulo II, obedecida à ordem classificatória, durante o prazo de validade 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 
Capítulo II, integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação aos cargos 
remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de Administração (Lei Municipal 
nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 
Municipais.
5. Os candidatos ao cargo do presente Concurso Público ficarão sujeitos à Jornada Básica de Trabalho 
prevista no Capítulo II deste Edital. 
6. O cargo, a(s) vaga(s), a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no Capítulo II 
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados no Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 03 (três) de maio de 2016.   
8. A Descrição do Cargo consta no Anexo I deste Edital.
9. O Conteúdo Programático consta no Anexo II deste Edital.
10. A contratação será pelo Regime Estatutário.

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

Cargo Vaga
(s)

Escolaridade/
Pré-Requisito Vencimentos¹ Benefícios²

Jornada 
Básica de 
Trabalho

Valor 
Inscrição

Agente em Gestão de 
Tecnologia de Informação-

INSTALADOR/REPARADOR 
DE REDES TELEFÔNICAS 

E COMUNICAÇÃO DE DADOS

01 Ensino Médio 
Completo R$ 1.056,93 R$ 310,00 40h/

semanais R$ 20,00

Notas:
Vencimentos¹: Referência Salarial C1 / Grade dos Agentes da Lei Municipal nº 5.975/10. 
Benefícios²: Vale Alimentação (R$ 310,00) – (Lei Municipal nº 5.323/05 e Lei Municipal nº 6.663/15) 
artigos 7º e 10º.
Vale transporte (Lei Municipal nº 4.214/97 - Lei Municipal nº 5.524/2007 e Decreto Municipal nº 
12.449/14).

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Das Condições Necessárias para Investidura no Cargo: Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua posse ficará condicionada ao preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo 
descritas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1.988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81;
a.1) o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 
da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II (Declaração de Conclusão do Ensino Médio, 
devendo este ser emitido por estabelecimento de Ensino Oficial ou Particular, devidamente registrado no 
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órgão competente - MEC), e os documentos necessários à investidura do cargo indicados no Capítulo XIV, 
Item 5 deste Edital;
g) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 
apuradas por perícia médica realizada por médico oficial.
h) residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09.
i) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;
j) conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
a) não tomar posse dentro do prazo legal;
b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados anteriormente;
c) tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 
d) apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da posse, não reunir todos os requisitos enumerados no Item 1 deste 
Capítulo perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
	 1.1) Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições 
exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das 0h (zero hora) do dia 
21 (vinte e um) de março até às 20h do dia 08 (oito) de abril de 2016, (horário de Brasília/DF), devendo 
o candidato adotar os seguintes procedimentos:
Observações: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste Capítulo, bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.
	 2.1) Escolha do Cargo: Escolher o Cargo desejado em “Inscrições Abertas” e selecionar 
“Fazer Inscrição”.
	 2.2) Cadastro: O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e 
senha cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo Desejado: Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para 
o qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: AGENTE EM GESTÃO DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO-INSTALADOR/REPARADOR DE REDES TELEFÔNICAS E 
DE COMUNICAÇÃO DE DADOS, e selecionar “Fazer Inscrição”.
2.4) Confirmação de Inscrição: Ler atentamente o “Formulário de Inscrição”, selecionar a opção de 
confirmação dos dados e após “Confirmar Inscrição”.
2.5) Recolhimento da Taxa de Inscrição - Impressão do Boleto Bancário e do Pré-Comprovante de 
Inscrição: Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato deverá 
providenciar a impressão do Boleto Bancário no valor de R$ 20,00 (vinte reais), importância esta referente 
à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do Pré-Comprovante de Inscrição.   
a) O Boleto Bancário impresso nos termos indicados no Item 2.5 poderá ser pago em qualquer 
agência bancária, até a data de seu vencimento. Não serão aceitos pagamentos em cheque, através de 
transferência, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. Sendo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Item, a mesma será cancelada. 
b) Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 
bancário ou extrato bancário.
c) O candidato que efetuar o pagamento do Boleto Bancário referente a outro concurso que não o 
do cargo previsto neste edital não poderá utilizá-lo para efetivar a inscrição neste concurso, sendo 
obrigado a novo pagamento.
2.6) Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as 19h59min do dia 08 de abril de 2016, quando este recurso será retirado do site, para pagamento neste 
mesmo dia, impreterivelmente.
2.7) A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
	 2.8) Efetivação da Inscrição: O candidato deverá acompanhar (mediante login e senha de 
acesso) durante os 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento do Boleto Bancário tratado no 
Item 2.5, através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br 
a efetivação de sua inscrição. A inscrição do candidato somente será válida após a sua Efetivação, 
nos termos indicados neste item. Caso não seja observada tal determinação, o candidato ficará 
impossibilitado de realizar a prova, não tendo direito a restituição dos valores recolhidos a título de 
Taxa de Inscrição.
a) O candidato deve imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (com status PAGO ou ISENTO) 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br após a 
efetivação e, para sua segurança, levar no dia da Prova.
b) Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
e não tenha a confirmação de seu pagamento no site supracitado, este deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos, através dos telefones (14) 3235-1081 ou (14) 3235-1207, das 08h às 
12h e das 13h às 18h. 
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 

sua participação no certame.
4. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S): 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova: Os candidatos com necessidades especiais temporárias 
ou permanentes, poderão requerê-las, de forma justificada, no ato da inscrição, apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1) A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, no 
qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, bem como 
a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 
1.2) O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado à 
Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 
no período de 21 (vinte e um ) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
1.3) O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do solicitado.
1.4) As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova serão publicadas no 
Diário Oficial do Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
1.5) Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site 
www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, além 
de informar na inscrição, deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru – 
Departamento de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 
17014-900 – Bauru/SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula de 
Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número 
de inscrição, acompanhado de cópia da Certidão de Nascimento da criança e do documento de identificação 
oficial com foto do acompanhante adulto,  das 08h às 12h e das 13h às 16h, no período de 21 (vinte e um) 
de março a 20 (vinte) de maio de 2016.
1.2) Através de e-mail: A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de nascimento 
da criança e o documento de identificação oficial com foto do acompanhante adulto,  digitalizado para o 
e-mail rh@bauru.sp.gov.br até as 16h do dia 20 (vinte) de maio de 2016. A candidata deverá informar seu 
nome completo, o número de sua Cédula de Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo que 
pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos itens 1.1 e 1.2.
3. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no Item 1, a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 
documento de identificação do acompanhante, que deverá ser apenas 01 (uma) pessoa. 
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14, na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 
cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas. 
3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. O candidato com deficiência, antes de inscrever-se no presente Concurso deverá verificar se as atribuições 
do cargo são compatíveis com a sua deficiência. 
5. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº 5.215/04.
6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova. 
7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição e na forma disciplinada pelo Capítulo V 
deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.
8. O candidato deverá declarar no ato da inscrição tal condição, especificando-a no Formulário de 
Inscrição preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV.
8.1) Para Efetivar sua Inscrição nos termos indicados no Capítulo IV, o candidato com deficiência deverá 
apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, a provável causa da deficiência que lhe acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de 
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sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do Anexo III. 
a) O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
9. Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99 deverão ser 
requeridos (Modelo: Anexo IV), por escrito e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado à Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
10. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tal finalidade.
11. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
12. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes. 
13. O candidato com deficiência aprovado no Concurso regulado por este Edital, quando convocado, deverá, 
munido de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelos médicos oficiais 
do Município de Bauru, objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da deficiência 
com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, observadas 
as seguintes disposições:
13.1) A avaliação de que trata este Item terá caráter terminativo.
13.2) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada no Item 13.
13.3) O candidato com deficiência, que não comparecer para avaliação tratada neste Item, perderá o direito 
de gozo dos benefícios que lhe são cabíveis, passando a figurar somente na Lista Geral de Candidatos.
13.4) Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo postulado, o candidato 
será eliminado do certame.
13.5) Será eliminado da lista de deficientes o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de 
Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
14. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância à ordem classificatória.
15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e não será devolvido ao candidato.
17. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o requerimento de inscrição como deficiente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
19. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br 

CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. De acordo com a Lei Municipal nº 4.385/99, alterada pela Lei Municipal nº 5.340/06 ficarão isentos do 
recolhimento da Taxa de Inscrição, os candidatos que comprovarem DOAÇÃO DE SANGUE no ano 
corrente, em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru.
2. A isenção, tratada no Item 1 deste Capítulo deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no Capítulo IV, ficando o candidato inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3. Não será concedida a Isenção da Taxa de Inscrição tratada no Item 1 deste Capítulo aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente Capítulo, os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) a 24 
(vinte e quatro) de março de 2016, das 08h30min às 17h, juntamente com a cópia do Pré-comprovante 
de inscrição, devidamente preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV, documento hábil 
a comprovar doação de sangue, no corrente ano, em hospitais públicos e/ou privados do Município de 
Bauru/SP. O candidato deve obrigatoriamente imprimir o PRÉ-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. Será aceito o seguinte documento para fins de concessão da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição: 
Declaração firmada em papel timbrado do hospital, contendo o nome completo e o número de identidade 
do doador, a data da doação, com assinatura, número do documento e carimbo do responsável do 
setor / área / departamento ou carteira de doação de sangue do corrente ano, com carimbo do setor 
responsável (original e cópia).
6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no Item 5 deste Capítulo, deverão apresentar no local e período designados no Item 4, a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no Item 4 deste Capítulo e 
que não observar os requisitos elencados no Item 5, também deste Capítulo.
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 29 (vinte e nove) de março de 2016. 
9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br
10. O candidato beneficiado com a Isenção da Taxa de Inscrição terá sua inscrição efetivada nos termos do 
Capítulo IV, Item 2.8.

11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem 
inscrever-se, normalmente, poderão fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados 
no Capítulo IV.
11.1) O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX – DA PROVA E RESPECTIVA PONTUAÇÃO: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade “Provas”, com caráter eliminatório e 
classificatório, com valores atribuídos, a seguir:

Cargo Prova Nº 
Questões Peso Caráter

Duração 
da 

Prova

Agente em Gestão de 
Tecnologia de Informação-

INSTALADOR/REPARADOR 
DE REDES TELEFÔNICAS 

E COMUNICAÇÃO DE 
DADOS

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 
Específicos

20

100 Eliminatório e 
Classificatório 

03 
horas

Língua 
Portuguesa 

10

Matemática 10

Legislação 10

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de Agente em Gestão de Tecnologia de 
Informação-INSTALADOR/REPARADOR DE REDES TELEFÔNICAS E DE COMUNICAÇÃO DE 
DADOS será composto por Prova Objetiva, nos termos abaixo descritos:
2.1)  Prova Objetiva: de caráter eliminatório e classificatório, valendo 100 (cem) pontos, prevista para 
realizar-se no dia 22 (vinte e dois) de maio de 2016, será composta por 50 (cinquenta) questões objetivas 
de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, versando sobre os assuntos constantes no 
Conteúdo Programático do Anexo II, sendo considerada apenas 01 (uma) alternativa correta, e sua 
aplicação terá duração de 03 (três) horas, sendo aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 60% 
(sessenta por cento) de aproveitamento.

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DA PROVA:
1. A data, local e horário para realização da Prova Objetiva serão publicados no Edital de Convocação no 
Diário Oficial do Município de Bauru, em 03 (três) de maio de 2016.
2. Só será permitida a participação do candidato na Prova Objetiva, na respectiva data, local e horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial de Bauru.
3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização da Prova Objetiva.
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da Prova Objetiva, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido do seguinte documento: 
Original da Cédula Oficial de Identidade RG, ou Carteira Expedida por Órgão de Classe que tenha 
força de documento de identificação, Carteira de Trabalho, ou qualquer outro documento com foto 
reconhecido por lei. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
4.1) Para sua segurança, o candidato deverá levar no dia da Prova o Comprovante de Inscrição. 
5. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem 
com clareza a identificação do candidato.
6. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência 
do candidato e resultará na sua automática eliminação. Não será concedida, em nenhuma hipótese, uma 
segunda chamada de prova.
7. Ao adentrar a sala de aplicação, o candidato não poderá ausentar-se da mesma antes do início da prova. 
8. O candidato somente poderá ausentar-se da sala  em que será aplicada a Prova Objetiva, após o início da 
mesma,  para beber água ou ir ao banheiro, acompanhado de um fiscal.
9. O horário de início da prova está previsto a partir das 09 horas, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
10. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, depois de transcorrida 01 
(uma) hora do início da aplicação da mesma.
11. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, 
receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme 
de carro, Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos escuros. 
12.  Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia de realização da Prova Objetiva.
13. Ao ingressar na sala para realização da prova, todos os candidatos deverão lacrar os seus pertences 
em saco plástico fornecido pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 
sinal sonoro, o candidato será eliminado do certame. 
		  13.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
		  13.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 
todos os itens necessários à execução da prova (óculos de grau (exceto óculos escuros), caneta esferográfica, 
documento de identificação). 
		  13.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
		  13.4) O saco plástico tratado no Item 13 só poderá ser violado após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DA PROVA E DA SUA CLASSIFICAÇÃO:
1. A Prova Objetiva aplicada aos candidatos ao cargo de Agente em Gestão de Tecnologia de Informação-
INSTALADOR/REPARADOR DE REDES TELEFÔNICAS E DE COMUNICAÇÃO DE DADOS 
terá caráter eliminatório e classificatório, atribuindo-se 2,00 (dois) pontos a cada questão correta. Será 
considerado aprovado aquele que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
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2. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
3. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala terão sua prova anulada.
31.	 4. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em 
hipótese alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
32.	 5. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão 
resposta, tais como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
6. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
33.	 6.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
34.	 6.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou com os demais candidatos;
35.	 6.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando 
solicitado;
36.	 6.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
7. O resultado da Prova Objetiva será publicado oportunamente no Diário Oficial de Bauru.
8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para correspondência 
e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos/portal do candidato do site www.
bauru.sp.gov.br, inclusive após divulgação do resultado final.
9. As alterações de nome, RG, CPF e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas 
na área de concursos/portal do candidato do site www.bauru.sp.gov.br até o último dia de inscrição. É de 
inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados pessoais solicitados 
no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Organizadora excluir do certame o candidato que não 
o fizer. 
10. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo para o qual se 
inscreveram. 
11. Os candidatos aprovados no presente Concurso serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação e a posse será feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da 
Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
12. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
c) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva;
d) obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática da Prova Objetiva;
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação da Prova Objetiva;
f) tiver maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à Comissão Examinadora e interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à sua publicação no Diário Oficial de Bauru e no site www.bauru.sp.gov.br (modelo anexo V).
1.1) O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no Protocolo da Secretaria Municipal da Administração. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax-símile, telegrama, internet ou por qualquer outro meio que não esteja especificado neste Edital.
4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no Item 1 deste Capítulo.
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:
a) endereçamento à Comissão Examinadora do certame;
b) indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente;
c) indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 
e deseja esclarecimentos;
d) qualificação completa do candidato Recorrente (nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
telefone (s) para contato);
e) indicação de seu número de inscrição;
f) estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.
6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial de Bauru.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito final divulgado após decisão de tais recursos. 
8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.
9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo Item 1 deste Capítulo.
10. Não caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
	 d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br
14. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de CONCURSOS/PORTAL DO 

CANDIDATO, podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público 
tratado neste edital, nos termos prescritos no Capítulo XIII. 

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos tempestivamente observando 
as determinações constantes no Capítulo XII, será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no Item 1 será publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1. O provimento do Cargo obedecerá à ordem de classificação.
2. A nomeação será feita através do Diário Oficial de Bauru, que estabelecerá data, local e horário para 
apresentação do candidato aprovado.
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);
b) não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
c) recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados, sendo o fato formalizado em Termo 
de Desistência);
d) não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
e) for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 
4. O candidato, após sua nomeação no Diário Oficial do Município de Bauru, terá para posse prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 
5. A posse do candidato nomeado ficará condicionada: 
a) a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/
Certidão de Casamento atualizada;
b) a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação;
c) se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 
e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo;
d) a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 
acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
e) a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 
não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 
f) a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal;
g) apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
h) apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
i) apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
j) a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;
k) quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 
Certificado de Reservista ou Carta Patente; 
l) a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no Capítulo III, Item 
f deste edital);
m) a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 
regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
n) a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
n.1) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias.
n.2) certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas no máximo há 90 (noventa) dias. 
o) à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
p) à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de caráter eliminatório.
6. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
7. Para posse não serão aceitas fotocópias não autenticadas. 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a perda dos 
direitos decorrentes do Concurso Público.
2. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
3. Os atos relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de Bauru que estará disponível 
na internet pelo endereço www.bauru.sp.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos, no endereço 
indicado no Item 1.2 do Capítulo V, não se aceitando justificativas para o desconhecimento dos prazos 
neles assinalados. 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria nº 116/2016.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

AGENTE EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO-INSTALADOR/REPARADOR DE 
REDES TELEFÔNICAS E DE COMUNICAÇÃO DE DADOS 
Planejar, instalar e realizar reparos/manutenção de linhas elétricas, telefônicas e de comunicação de dados. 
Analisar condições técnicas do setor de realização da atividade. Programar atividades conforme ordem 
de serviço, de trabalho e reparo. Definir itinerário de visitas. Estimar o tempo da manutenção, instalação 
e ampliação. Definir materiais e ferramentas. Interpretar projetos. Identificar a rede existente no local. 
Medir tensão de alimentação disponível no local. Identificar tipos de cabos e conexões. Realizar testes 
de instalação. Equipar postes. Conectar fios e cabos. Instalar materiais e acessórios. Instalar condutores. 
Instalar conectores nos terminais. Instalar religador automático. Instalar chaves para manobras. Instalar 
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dutos para cabos elétricos, telefônicos e de comunicação de dados. Instalar caixas subterrâneas para emendas 
e passagens. Instalar proteção elétrica e metálica. Instalar transformador. Instalar quadros de distribuição. 
Ligar cabos em blocos de conexão. Fazer fusão de cabos ópticos. Instalar regeneradores de sinais. Transferir 
linhas e equipamentos. Desativar linhas e equipamentos. Programar equipamento receptor e transmissor de 
sinal. Testar equipamentos. Detectar defeitos. Fazer teste de inspeção da medição direta e indireta. Realizar 
manutenção de linha energizada ou desenergizada. Substituir cruzetas e acessórios. Substituir equipamento 
de medição. Substituir conexões em linhas. Substituir isoladores. Substituir cabos e fios. Abrir emendas e 
jumpers. Abrir terminais. Refazer emendas e jumpers. Refazer terminais. Reestabelecer comunicação para 
religação do sistema. Emitir relatório técnico. Registrar informações de atendimentos e reparos. Registrar 
material utilizado. Manter registros de informações técnicas. Eventualmente auxilia em outras atividades 
afins. 

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROVA OBJETIVA:

CONHECIMENTO ESPECÍFICO
Conceitos sobre: Cabeamento estruturado e Redes de Acesso, dispositivos eletroeletrônicos para 
armazenamento de energia (no-breaks, ups, filtro de linha e estabilizadores). Fundamento de redes de 
computadores (classificação de redes, topologias e classes de endereçamento). Normas NBR 14565 e EIA/
TIA A e B. Hardware de Redes. Comandos para gerenciamento e manutenção em redes. Serviços de rede. 
Redes sem fio. Conceitos em eletricidade.

LÍNGUA PORTUGUESA
A prova de conhecimentos em Língua Portuguesa versará sobre questões que exigem do candidato 
habilidades de interpretação, observadas a norma culta, em especial às concordâncias verbais e nominais, 
conhecimento das classes de palavras, sintaxe, uso dos verbos, período simples e período composto, 
pontuação, vocabulário e compreensão dos gêneros textuais.
Programa:
1. Compreensão de texto
2. Emprego de Vocabulário
3. Morfologia (classes de palavras): substantivo, adjetivo, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção, interjeição e numeral.
4. Uso do verbo
5. Sintaxe (estudo do sujeito, predicado, verbos transitivos, verbos intransitivos, objeto direto, objeto 
indireto)
6. Concordância nominal e verbal
7. Período Simples e Período Composto
8. Pontuação	
9. Vocabulário
10. Gêneros Textuais

MATEMÁTICA
1. Números reais: representações, transformações, comparações e operações (adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação).
2. Cálculos algébricos: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação.
3. Equações e inequações de primeiro e segundo graus.
4. Sistemas de equações lineares do primeiro grau.
5. Função como particular relação entre duas grandezas: funções do primeiro e do segundo graus, função 
exponencial.
6. Progressões aritmética e geométrica.
7. Matrizes: conceito, aplicações e operações de adição, subtração e produto.
8. Noções de Geometria: formas, perímetros e áreas.
9. Sistemas de medidas para cálculo de comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo.
10. Razão, proporção, números e grandezas proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem 
e juros simples.
11. Interpretação de tabelas e gráficos para tratamento da informação. Médias aritméticas simples e 
ponderada.
12. Resolução de problemas utilizando o raciocínio lógico e quaisquer dos conteúdos do programa.

LEGISLAÇÃO
1. Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988. Disponível em:      http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
a) Titulo III- da Organização do Estado:
Capítulo IV -Dos Municípios (arts. 29 e 30)
b) Título III- da Organização do Estado:
Capítulo VII- Da Administração Pública, Seção I e II (arts. 37 a 41)
2. Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010 (PCCS da Administração). Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos/sist_juridico/documentos/leis/lei5975.pdf 
3. Lei nº 6005, de 16 de dezembro de 2010. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei6005.pdf
4. Lei nº 6423, de 17 de outubro de 2013. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei6423.pdf
5. Lei nº 6625, de 30 de dezembro de 2014. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei6625.pdf
6. Lei Nº 4830, De 17 de maio de 2002 - Consolidada até a Lei 6527/2014. Disponível em: http://www.
funprevbauru.com.br/funprev/upload/conteudo/Lei4830.pdf
7.  Lei Orgânica Municipal. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.leg.br/legislacao/lei-organica-municipal/lei-organica-municipal
8. Lei de "uso da internet". Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/
l12965.htm
 

 ANEXO III

RELATÓRIO MÉDICO SOBRE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS
Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298, de 20.12.1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 
Descrição da Deficiência: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Código CID-10:______________. 
- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
paraplegia 
paraparesia 
monoplegia 
monoparesia 
tetraplegia  
tetraparesia 
triplegia 
triparesia 
hemiplegia 
hemiparesia 
ostomia 
amputação ou ausência de membro 
paralisia cerebral 
nanismo 
membros com deformidade congênita ou adquirida
- Deficiência Auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
- Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico): 
cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60° .
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)
- Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação 
cuidado pessoal 
habilidades sociais 
utilização dos recursos da comunidade 
saúde e segurança 
habilidades acadêmicas 
lazer 
trabalho 
- Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências; 
- Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). 

Local e Data: __________________________

Nome completo do médico/CRM:___________

Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________

Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER, conforme Laudo Médico anexo, que minha inscrição seja efetivada como Deficiente, para 
fins de reserva de vaga nos termos prescritos pela legislação vigente. 

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ___(cargo)___ 
		  Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente 
e domiciliado na ___ (endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, 
inscrito no CPF sob nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital 
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nº_____,  promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
		  Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

Datas Eventos
25/02/2016 1ª Publicação Diário Oficial de Bauru
05/03/2016 2ª Publicação Diário Oficial de Bauru
15/03/2016 3ª Publicação Diário Oficial de Bauru
21/03/2016 Abertura Inscrições

21 a 24/03/2016 Período para requerimento da isenção da taxa de 
inscrição

21/03 a 
08/04/2016 Período para solicitar condição especial para lactante

21/03 a 
20/05/2016

Período para apresentar os documentos da condição 
especial para lactante

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para realizar 
a Prova e vaga de deficiente

08/04/2016 Encerramento Inscrições
03/05/2016 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva
12/05/2016 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva
17/05/2016 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva
22/05/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
24/05/2016 Previsão de Divulgação do Gabarito

Bauru/SP, 25 de fevereiro de 2016.
LUIZ CÉLIO BUCCERONI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 12/2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público na 
modalidade “Provas”, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para 
o provimento do Cargo Público Efetivo de ASSISTENTE EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
TRANSPORTE – SERVENTE DE LIMPEZA, descrito no Capítulo II deste Instrumento, os que vagarem 
ou que forem criados durante o prazo de validade do Concurso Público em questão, bem como  para 
a formação de Cadastro de Reserva. O referido Cargo Público reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), pelo Regime Jurídico 
Único do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), pelo 
Regime Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações 
posteriores), pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal da 
Administração (Lei Municipal nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis 
aos Servidores Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Erivelto Brito Barbosa, Marina Sanae Tanaka, Cinthia Maria Ramazzini Remaeh, Maria Aline 
Lemos Silva Thobias, Antonio Carlos Batista Martinez, Michelle Godoy de Mattos e sob a coordenação 
de, Mônica Cristina Pereira Santana e Walquiria Colla de Abreu Bastos, sendo todos os membros 
nomeados através da Portaria nº 117/2016, obedecidas as normas deste Edital.
2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no Capítulo II, obedecida à ordem classificatória, durante o prazo de validade 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 
Capítulo II, integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação aos cargos 
remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal da Administração (Lei Municipal 
nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 
Municipais.
5. Os candidatos ao cargo do presente Concurso Público ficarão sujeitos à Jornada Básica de Trabalho 
prevista no Capítulo II deste Edital. 
6. O cargo, a(s) vaga(s), a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no Capítulo II 
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados no Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 21 (vinte e um) de maio de 2016.   

8. A Descrição do Cargo consta no Anexo I deste Edital.
9. O Conteúdo Programático consta no Anexo II deste Edital.
10. A contratação será pelo Regime Estatutário.

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

Cargo Vaga
(s)

Escolaridade/
Pré-Requisito Vencimentos¹ Benefícios²

Jornada 
Básica de 
Trabalho

Valor 
Inscrição

Assistente em 
Manutenção, 
Conservação 

e Transporte – 
SERVENTE 

DE LIMPEZA

01
Ensino 

Fundamental 
Completo

R$ 938,10 R$ 310,00 40h/semanais R$15,00

Notas:
Vencimentos¹: Referência Salarial C1 / Grade dos Assistentes da Lei Municipal nº 5.975/10. 
Benefícios²: Vale Alimentação (R$ 310,00) – (Lei Municipal nº 5.323/05 e Lei Municipal nº 6.663/15) 
artigos 7º e 10º.
Vale transporte (Lei Municipal nº 4.214/97 - Lei Municipal nº 5.524/2007 e Decreto Municipal nº 
12.449/14).

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Das Condições Necessárias para Investidura no Cargo: Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua posse ficará condicionada ao preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo 
descritas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1.988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81;
a.1) o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 
da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II (Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão 
do Ensino Fundamental, devendo este ser emitido por estabelecimento de Ensino Oficial ou Particular, 
devidamente registrado no órgão competente - MEC), e os documentos necessários à investidura do cargo 
indicados no Capítulo XIV, Item 5 deste Edital;
g) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 
apuradas por perícia médica realizada por médico oficial.
h) residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09.
i) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;
j) conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
a) não tomar posse dentro do prazo legal;
b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados anteriormente;
c) tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 
d) apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da posse, não reunir todos os requisitos enumerados no Item 1 deste 
Capítulo perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
	 1.1) Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições 
exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das 0h (zero hora) do dia 
21 (vinte e um) de março de 2016 ate às 20h do dia 08 (oito) de abril de 2016, (horário de Brasília/DF), 
devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos:
Observações: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste Capítulo, bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.
	 2.1) Escolha do Cargo: Escolher o Cargo desejado em “Inscrições Abertas” e selecionar 
“Fazer Inscrição”.
	 2.2) Cadastro: O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e 
senha cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo Desejado: Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para o qual 
pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: ASSISTENTE EM MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE – SERVENTE DE LIMPEZA, e selecionar “Fazer Inscrição”.
2.4) Confirmação de Inscrição: Ler atentamente o “Formulário de Inscrição”, selecionar a opção de 
confirmação dos dados e após “Confirmar Inscrição”.
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2.5) Recolhimento da Taxa de Inscrição - Impressão do Boleto Bancário e do Pré-Comprovante de 
Inscrição: Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato deverá 
providenciar a impressão do Boleto Bancário no valor de R$ 15,00 (quinze reais), importância esta 
referente à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do Pré-Comprovante de 
Inscrição.   
a) O Boleto Bancário impresso nos termos indicados no Item 2.5 poderá ser pago em qualquer 
agência bancária, até a data de seu vencimento. Não serão aceitos pagamentos em cheque, através de 
transferência, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. Sendo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Item, a mesma será cancelada. 
b) Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 
bancário ou extrato bancário.
c) O candidato que efetuar o pagamento do Boleto Bancário referente a outro concurso que não o 
do cargo previsto neste edital não poderá utilizá-lo para efetivar a inscrição neste concurso, sendo 
obrigado a novo pagamento.
2.6) Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as 19h59min do dia 08 de abril de 2016, quando este recurso será retirado do site, para pagamento neste 
mesmo dia, impreterivelmente.
2.7) A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
	 2.8) Efetivação da Inscrição: O candidato deverá acompanhar (mediante login e senha de 
acesso) durante os 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento do Boleto Bancário tratado no 
Item 2.5, através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br 
a efetivação de sua inscrição. A inscrição do candidato somente será válida após a sua Efetivação, 
nos termos indicados neste item. Caso não seja observada tal determinação, o candidato ficará 
impossibilitado de realizar a prova, não tendo direito a restituição dos valores recolhidos a título de 
Taxa de Inscrição.
a) O candidato deve imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (com status PAGO ou ISENTO) 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br após a 
efetivação e, para sua segurança, levar no dia da Prova.
b) Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
e não tenha a confirmação de seu pagamento no site supracitado, este deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos, através dos telefones (14) 3235-1081 ou (14) 3235-1207, das 08h às 
12h e das 13h às 18h. 
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S): 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova: Os candidatos com necessidades especiais temporárias 
ou permanentes, poderão requerê-las, de forma justificada, no ato da inscrição, apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1) A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, no 
qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, bem como 
a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 
1.2) O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado à 
Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 
no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
1.3) O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do solicitado.
1.4) As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova serão publicadas no 
Diário Oficial do Município em 16 (dezesseis)  de abril de 2016.
1.5) Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: 
www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, além 
de informar na inscrição, deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru – 
Departamento de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 
17014-900 – Bauru/SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula de 
Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número 
de inscrição, acompanhado de cópia da Certidão de Nascimento da criança e do documento de identificação 
oficial com foto do acompanhante adulto,  das 08h às 12h e das 13h às 16h, no período de 21 (vinte e um) 
de março a 03 (três) de junho de 2016.
1.2) Através de e-mail: A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de nascimento 
da criança e o documento de identificação oficial com foto do acompanhante adulto,  digitalizado para o 
e-mail: rh@bauru.sp.gov.br até às 16h do dia  03 (três) de junho de 2016. A candidata deverá informar 
seu nome completo, o número de sua Cédula de Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo 
que pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos itens 1.1 e 1.2.
3. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança.  Este estará 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.

4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no Item 1, a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 
documento de identificação do acompanhante, que deverá ser apenas 01 (uma) pessoa. 
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14, na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 
cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas. 
3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. O candidato com deficiência, antes de inscrever-se no presente Concurso deverá verificar se as atribuições 
do cargo são compatíveis com a sua deficiência. 
5. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº 5.215/04.
6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova. 
7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição e na forma disciplinada pelo Capítulo V 
deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.
8. O candidato deverá declarar no ato da inscrição tal condição, especificando-a no Formulário de 
Inscrição preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV.
8.1) Para Efetivar sua Inscrição nos termos indicados no Capítulo IV, o candidato com deficiência deverá 
apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, a provável causa da deficiência que lhe acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de 
sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do Anexo III. 
a) O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
9. Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99 deverão ser 
requeridos (Modelo: Anexo IV), por escrito e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado à Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
10. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tal finalidade.
11. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
12. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes. 
13. O candidato com deficiência aprovado no Concurso regulado por este Edital, quando convocado, deverá, 
munido de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelos médicos oficiais 
do Município de Bauru, objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da deficiência 
com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, observadas 
as seguintes disposições:
13.1) A avaliação de que trata este Item terá caráter terminativo.
13.2) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada no Item 13.
13.3) O candidato com deficiência, que não comparecer para avaliação tratada neste Item, perderá o direito 
de gozo dos benefícios que lhe são cabíveis, passando a figurar somente na Lista Geral de Candidatos.
13.4) Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo postulado, o candidato 
será eliminado do certame.
13.5) Será eliminado da lista de deficientes o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de 
Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
14. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância à ordem classificatória.
15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e não será devolvido ao candidato.
17. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o requerimento de inscrição como deficiente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 16 (dezesseis ) de abril de 2016.
19. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° (primeiro) 
dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.bauru.sp.gov.br 
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CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. De acordo com a Lei Municipal nº 4.385/99, alterada pela Lei Municipal nº 5.340/06 ficarão isentos do 
recolhimento da Taxa de Inscrição, os candidatos que comprovarem DOAÇÃO DE SANGUE no ano 
corrente, em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru.
2. A isenção, tratada no Item 1 deste Capítulo deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no Capítulo IV, ficando o candidato inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3. Não será concedida a Isenção da Taxa de Inscrição tratada no Item 1 deste Capítulo aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente Capítulo, os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) a 24 
(vinte e quatro) de março de 2016, das 08h30min às 17h, juntamente com a cópia do Pré-comprovante 
de inscrição, devidamente preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV, documento hábil 
a comprovar doação de sangue, no corrente ano, em hospitais públicos e/ou privados do Município de 
Bauru/SP. O candidato deve obrigatoriamente imprimir o PRÉ-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. Será aceito o seguinte documento para fins de concessão da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição: 
Declaração firmada em papel timbrado do hospital, contendo o nome completo e o número de identidade 
do doador, a data da doação, com assinatura, número do documento e carimbo do responsável do 
setor / área / departamento ou carteira de doação de sangue do corrente ano, com carimbo do setor 
responsável (original e cópia).
6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no Item 5 deste Capítulo, deverão apresentar no local e período designados no Item 4, a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no Item 4 deste Capítulo e 
que não observar os requisitos elencados no Item 5, também deste Capítulo.
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 29 (vinte e nove) de março de 2016.
9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br
10. O candidato beneficiado com a Isenção da Taxa de Inscrição terá sua inscrição efetivada nos termos do 
Capítulo IV, Item 2.8.
11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem 
inscrever-se, normalmente, poderão fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados 
no Capítulo IV.
11.1) O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX – DA PROVA E RESPECTIVA PONTUAÇÃO: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade “Provas”, com caráter eliminatório e 
classificatório, com valores atribuídos, a seguir:

Cargo Prova Nº 
Questões Peso Caráter Duração 

da Prova

Assistente em 
Manutenção 
Conservação 

e Transporte – 
SERVENTE DE 

LIMPEZA

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 
Específicos

15

100 Eliminatório e 
Classificatório 03 horas

Língua 
Portuguesa 07

Matemática 08

Legislação 
Municipal 05

Atualidades 05

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de Assistente em Manutenção, Conservação 
e Transporte – SERVENTE DE LIMPEZA será composto por Prova Objetiva, nos termos abaixo 
descritos:
2.1) Prova Objetiva: de caráter eliminatório e classificatório, valendo 100 (cem) pontos, prevista para 
realizar-se no dia 05 (cinco) de junho de 2016, será composta por 40 (cinquenta) questões objetivas 
de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, versando sobre os assuntos constantes no 
Conteúdo Programático do Anexo II, sendo considerada apenas 01 (uma) alternativa correta, e sua 
aplicação terá duração de 03 (três) horas, sendo aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 60% 
(sessenta por cento) de aproveitamento.

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DA PROVA:
1. A data, local e horário para realização da Prova Objetiva serão publicados no Edital de Convocação no 
Diário Oficial do Município de Bauru, em 21 (vinte e um) de maio de 2016.
2. Só será permitida a participação do candidato na Prova Objetiva, na respectiva data, local e horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial de Bauru.
3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização da Prova Objetiva.
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da Prova Objetiva, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido do seguinte documento: 
Original da Cédula Oficial de Identidade RG, ou Carteira Expedida por Órgão de Classe que tenha 
força de documento de identificação, Carteira de Trabalho, ou qualquer outro documento com foto 
reconhecido por lei. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.

4.1) Para sua segurança, o candidato deverá levar no dia da Prova o Comprovante de Inscrição. 
5. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem 
com clareza a identificação do candidato.
6. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência 
do candidato e resultará na sua automática eliminação. Não será concedida, em nenhuma hipótese, uma 
segunda chamada de prova.
7. Ao adentrar a sala de aplicação, o candidato não poderá ausentar-se da mesma antes do início da prova. 
8. O candidato somente poderá ausentar-se da sala  em que será aplicada a Prova Objetiva, após o início da 
mesma,  para beber água ou ir ao banheiro, acompanhado de um fiscal.
9. O horário de início da prova está previsto a partir das 09 horas, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
10. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, depois de transcorrida 01 
(uma) hora do início da aplicação da mesma.
11. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, 
receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme 
de carro, Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos escuros. 
12.  Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia de realização da Prova Objetiva.
13. Ao ingressar na sala para realização da prova, todos os candidatos deverão lacrar os seus pertences 
em saco plástico fornecido pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 
sinal sonoro, o candidato será eliminado do certame. 
		  13.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
		  13.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 
todos os itens necessários à execução da prova (óculos de grau (exceto óculos escuros), caneta esferográfica, 
documento de identificação). 
		  13.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
		  13.4) O saco plástico tratado no Item 13 só poderá ser violado após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DA PROVA E DA SUA CLASSIFICAÇÃO:
1. A Prova Objetiva aplicada aos candidatos ao cargo de Assistente em Manutenção, Conservação e 
Transporte – SERVENTE DE LIMPEZA, terá caráter eliminatório e classificatório, atribuindo-se 2,50 
(dois e meio) pontos a cada questão correta. Será considerado aprovado aquele que obtiver, no mínimo, 
60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
3. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala terão sua prova anulada.
37.	 4. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em 
hipótese alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
38.	 5. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão 
resposta, tais como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
6. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
39.	 6.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
40.	 6.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou com os demais candidatos;
41.	 6.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando 
solicitado;
42.	 6.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
7. O resultado da Prova Objetiva será publicado oportunamente no Diário Oficial de Bauru.
8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para correspondência 
e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos/portal do candidato do site www.
bauru.sp.gov.br, inclusive após divulgação do resultado final.
9. As alterações de nome, RG, CPF e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas 
na área de concursos/portal do candidato do site www.bauru.sp.gov.br até o último dia de inscrição. É de 
inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados pessoais solicitados 
no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Organizadora excluir do certame o candidato que não 
o fizer. 
10. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo para o qual se 
inscreveram.
11. Os candidatos aprovados no presente Concurso serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação e a posse será feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da 
Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
12. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
c) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva;
d) obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática da Prova Objetiva;
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação Municipal da Prova Objetiva;
f) obtiver maior número de acertos nas questões de Atualidades da Prova Objetiva;
g) tiver maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à Comissão Examinadora e interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à sua publicação no Diário Oficial de Bauru e no site www.bauru.sp.gov.br (modelo anexo V).
1.1) O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
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requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no Protocolo da Secretaria Municipal da Administração. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax-símile, telegrama, internet ou por qualquer outro meio que não esteja especificado neste Edital.
4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no Item 1 deste Capítulo.
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:
a) endereçamento à Comissão Examinadora do certame;
b) indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente;
c) indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 
e deseja esclarecimentos;
d) qualificação completa do candidato Recorrente (nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
telefone (s) para contato);
e) indicação de seu número de inscrição;
f) estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.
6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial de Bauru.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito final divulgado após decisão de tais recursos. 
8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.
9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo Item 1 deste Capítulo.
10. Não caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
	 d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br  
14. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de CONCURSOS/PORTAL DO 
CANDIDATO, podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público 
tratado neste edital, nos termos prescritos no Capítulo XIII. 

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos tempestivamente observando 
as determinações constantes no Capítulo XII, será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no Item 1 será publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1. O provimento do Cargo obedecerá à ordem de classificação.
2. A nomeação será feita através do Diário Oficial de Bauru, que estabelecerá data, local e horário para 
apresentação do candidato aprovado.
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);
b) não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
c) recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados, sendo o fato formalizado em Termo 
de Desistência);
d) não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
e) for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 
4. O candidato, após sua nomeação no Diário Oficial do Município de Bauru, terá para posse prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 
5. A posse do candidato nomeado ficará condicionada: 
a) a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/
Certidão de Casamento atualizada;
b) a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação;
c) se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 
e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo;
d) a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 
acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
e) a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 
não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 
f) a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal;
g) apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
h) apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
i) apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
j) a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;
k) quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 
Certificado de Reservista ou Carta Patente; 
l) a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no Capítulo III, Item 
f deste edital);
m) a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 

regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
n) a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
n.1) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias.
n.2) certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas no máximo há 90 (noventa) dias. 
o) à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
p) à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de caráter eliminatório.
6. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
7. Para posse não serão aceitas fotocópias não autenticadas. 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a perda dos 
direitos decorrentes do Concurso Público.
2. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
3. Os atos relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de Bauru que estará disponível 
na internet pelo endereço www.bauru.sp.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos, no endereço 
indicado no Item 1.2 do Capítulo V, não se aceitando justificativas para o desconhecimento dos prazos 
neles assinalados. 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria nº 117/2016.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

ASSISTENTE EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE – SERVENTE DE 
LIMPEZA 
Executar tarefas de limpeza e manutenção. 1- Varrer corredores, salas, elevadores, banheiros, calçadas etc. 
2- Passar pano umedecido com água e desinfetante no chão (cozinhas, banheiros, entre outros).3- Tirar pó 
dos móveis.4- Limpar mesas, janelas, paredes, portas, divisórias e armários.5- Encerar o chão.6- Guardar 
objetos nos locais determinados.7- Lavar banheiros, azulejos, pias e vasos sanitários.8- Fazer a limpeza dos 
utensílios de cozinha, inclusive caixas de marmitas, azulejos, pias e chão da cozinha.9- Realizar limpeza e 
organização das despensas de produtos e/ou alimentos.10- Tirar lixo.11- Solicitar materiais de limpeza ao 
almoxarifado.12- Repor papel higiênico no banheiro.13- Fazer café.14- Auxiliar na distribuição de água e 
café nos setores. Eventualmente auxilia em outras atividades afins.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROVA OBJETIVA:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. Higiene pessoal;
2. Perfil profissional e comportamental;
3. Noções de segurança do trabalho para a função;
4. Limpeza de ambientes e superfícies: procedimentos, produtos, materiais e equipamentos;
5. Tipos de resíduos, armazenamento, coleta e descarte.

Sugestão bibliográfica
1. CUNHA, Fernanda Maria de Brito; SILVA, Flavio Augusto Bernardes; ALFREDO, Marco Antonio 
Correa; RICCI, Renata de Campos. Manual de boas práticas para o serviço de limpeza – abordagem 
técnica e prática. 2010. 32f. Trabalho de conclusão de curso (Extensão em Higiene Ocupacional). Faculdade 
de Odontologia, Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, São José dos Campos, 2010. 
Disponível em: <http://www.paulinia.sp.gov.br/downloads/Material_base_para_elaboracao_de_manual_
de_boas_praticas.pdf>
2. BRASIL. Ministério da Educação. Higiene no trabalho do funcionário. In: ______ Higiene e Segurança 
nas escolas. Brasília: 2008. Cap. 3, p. 25-32. Disponível em: < http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/
profunc/higiene.pdf>
3. SÃO PAULO (Estado). Secretaria do Meio Ambiente. Coleta Seletiva: na escola, no condomínio, na 
empresa, na comunidade. 2. ed. São Paulo: 2013. Disponível em: < http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/
files/2014/11/coleta-seletiva-em-comunidade-empresa-escola-condominio.pdf>
4. BRASIL. 2001. Resolução CONAMA nº 275, de 25 de abril de 2001. Estabelece o código de cores para 
os diferentes tipos de resíduos, a ser adotado na identificação de coletores e transportadores, bem como nas 
campanhas informativas para a coleta seletiva. Diário Oficial da União, Brasília, 19 jun. 2001. Disponível 
em: < http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=273>
5. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Equipamentos e materiais utilizados na limpeza 
e desinfecção de superfícies. In: ______Segurança do paciente em serviços de saúde: limpeza e 
desinfecção de superfícies. Brasília: ANVISA, 2010. Cap. 6, p. 51-60. Disponível em: < http://portal.
anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/4ec6a200474592fa9b32df3fbc4c6735/Manual+Limpeza+e+Desinfeccao
+WEB.pdf?MOD=AJPERES>
6. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Recursos humanos. In: ______Segurança do 
paciente em serviços de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies. Brasília: ANVISA, 2010. Cap. 4, 
p. 29-41. Disponível em: < http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/4ec6a200474592fa9b32df3fbc
4c6735/Manual+Limpeza+e+Desinfeccao+WEB.pdf?MOD=AJPERES>

LÍNGUA PORTUGUESA
1. Interpretação textual; 
2. Coerência e Coesão; 
3. Pontuação;
4. Acentuação; 
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5. Concordância Verbal; 
6. Concordância Nominal; 
7. Regência Verbal; 
8. Nova Ortografia; 
9. Emprego das palavras e expressões: mal/mau; mas/mais; por que/porque/por quê/porquê; onde/aonde; a 
par/ao par; ao encontro de/de encontro a; afim/a fim; demais/de mais; 
10. Pronomes Pessoais (retos e oblíquos).
Obs: serão exigidos conhecimentos relativos à nova ortografia.

MATEMÁTICA
1. Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais. Operações, expressões numéricas, 
resolução de problemas, raiz quadrada. Frações e Números decimais. Mínimo Múltiplo Comum e Máximo 
Divisor Comum.
2. Sistema de Medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
3. Porcentagem. Problemas de aplicação.
4. Grandezas proporcionais. Razão e Proporção.
5. Regra de três simples e composta.
6. Função polinomial do 1º e 2º graus. Equações: 1º. Grau e 2º graus. Inequações.
7. Expressões Algébricas. Fração Algébrica.
8. Geometria: Ângulos e Polígonos. Cálculo do perímetro e área das figuras planas regulares. Cálculo do 
volume.
9. Resolução de situações-problemas.
10. Problemas de raciocínio-lógico.
11. Tratamento da informação.

LEGISLAÇÃO 
1. Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988. Disponível em:      http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
a) Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais
Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos (art. 5º)
b) Título III - da Organização do Estado:
Capítulo IV - Dos Municípios (arts. 29 e 30)
c) Título III - da Organização do Estado:
Capítulo VII - Da Administração Pública, Seção I  e II (arts. 37 a 41)
2. Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010 (PCCS da Administração). Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei5975.pdf 
3. Lei nº 6005, de 16 de dezembro de 2010. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei6005.pdf
4. Lei nº 6423, de 17 de outubro de 2013. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei6423.pdf
5. Lei nº 4830, de 17 de maio de 2002 - Consolidada até a Lei 6527/2014. Disponível em: http://www.
funprevbauru.com.br/funprev/upload/conteudo/Lei4830.pdf

ATUALIDADES
Notícias, acontecimentos, fatos e/ou versões ocorridos no Brasil e no mundo divulgados a partir de Janeiro 
de 2015, nos meios de comunicação referente às áreas de: cidadania, ciência, cultura, arte, comunicação, 
esporte, economia, educação, empregabilidade, ética, legislação, meio ambiente, negócios, novas 
tecnologias, política, saúde, sustentabilidade e redes sociais.  

 ANEXO III
RELATÓRIO MÉDICO SOBRE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298, de 20.12.1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 
Descrição da Deficiência: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Código CID-10:______________. 
- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
paraplegia 
paraparesia 
monoplegia 
monoparesia 
tetraplegia  
tetraparesia 
triplegia 
triparesia 
hemiplegia 
hemiparesia 
ostomia 
amputação ou ausência de membro 
paralisia cerebral 
nanismo 
membros com deformidade congênita ou adquirida
- Deficiência Auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
- Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico): 
cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica. 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60° .
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)
- Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação 
cuidado pessoal 
habilidades sociais 
utilização dos recursos da comunidade 
saúde e segurança 
habilidades acadêmicas 
lazer 
trabalho 
- Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências; 
- Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). 

Local e Data: __________________________

Nome completo do médico/CRM:___________

Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________

Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER, conforme Laudo Médico anexo, que minha inscrição seja efetivada como Deficiente, para 
fins de reserva de vaga nos termos prescritos pela legislação vigente. 

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ___(cargo)___ 
		  Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente 
e domiciliado na ___ (endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, 
inscrito no CPF sob nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital 
nº_____,  promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
		  Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

Datas Eventos
25/02/2016 1ª Publicação Diário Oficial de Bauru
05/03/2016 2ª Publicação Diário Oficial de Bauru
15/03/2016 3ª Publicação Diário Oficial de Bauru
21/03/2016 Abertura Inscrições

21/03 a 
24/03/2016

Período para requerimento da isenção da taxa de 
inscrição

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para lactante

21/03 a 
03/06/2016

Período para apresentar os documentos da condição 
especial para lactante

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para realizar 
a Prova e vaga de deficiente

08/04/2016 Encerramento Inscrições
21/05/2016 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva
31/05/2016 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva
02/06/2016 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva
05/06/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
07/06/2016 Previsão de Divulgação do Gabarito

Bauru/SP, 25 de fevereiro de 2016.
LUIZ CÉLIO BUCCERONI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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EDITAL Nº 13/2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público na 
modalidade “Provas e Títulos”, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, 
para o provimento do Cargo Público Efetivo de ESPECIALISTA EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
SERVIÇOS – ASSISTENTE SOCIAL, descrito no Capítulo II deste Instrumento, os que vagarem ou que 
forem criados durante o    prazo de validade do Concurso Público em questão, bem como  para a formação 
de Cadastro de Reserva. O referido Cargo Público reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), pelo Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), pelo Regime 
Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), 
pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de Administração 
(Lei Municipal nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores 
Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Eugenia Maria Sellmann Chaves, Ilda Chicalé Atauri, Audrey do Nascimento Sabbatini Martins, 
José Roberto Anselmo, Tatiana Stropa e sob a coordenação de Karina Osti e Walquíria Colla de Abreu 
Bastos, sendo todos os membros nomeados através da Portaria nº 118/2016, obedecidas as normas deste 
Edital.
2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no Capítulo II, obedecida à ordem classificatória, durante o prazo de validade 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 
Capítulo II, integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação aos cargos 
remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de Administração (Lei Municipal 
nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 
Municipais.
5. Os candidatos ao cargo do presente Concurso Público ficarão sujeitos à Jornada Básica de Trabalho 
prevista no Capítulo II deste Edital. 
6. O cargo, as vagas, a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no Capítulo II 
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados no Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 03 (três) de maio de 2016.   
8. A data, o local e horário para a entrega de Títulos serão divulgados oportunamente no Diário Oficial do 
Município de Bauru.
9. A Descrição do Cargo consta no Anexo I deste Edital.
10. O Conteúdo Programático consta no Anexo II deste Edital.
11. A contratação será pelo Regime Estatutário.

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

Cargo Vaga(s) Escolaridade/
Pré-Requisito Vencimentos¹ Benefícios²

Jornada 
Básica de 
Trabalho3

Valor 
Inscrição

Especialista 
em Gestão 

Administrativa 
e Serviços – 

ASSISTENTE 
SOCIAL

01

Conclusão do 
Ensino Superior 

em Serviço 
Social e Registro 

no Conselho 
Regional de 

Serviço Social 
(CRESS)

R$ 2.501,60 R$ 310,00 30 horas / 
semanais R$ 30,00

Notas:
Vencimentos¹: Referência Salarial C1 / Grade dos Especialistas Técnicos 1 da Lei Municipal nº 5.999/10. 
Benefícios²: Vale Alimentação (R$ 310,00) – (Lei Municipal nº 5.323/05 e Lei Municipal nº 6.663/15) 
artigos 7º e 10º§3º.
Vale transporte (Lei Municipal nº 4.214/97 - Lei Municipal nº 5.524/2007 e Decreto Municipal nº 
12.449/14).
Jornada Básica de Trabalho3: * Jornada de 30 horas/ semanais: R$ 2.501,60
** Jornada de 40 horas/ semanais: R$ 2.501,60 + R$ 833,78 de jornada suplementar.
OBS: O início da jornada suplementar dar-se-á por solicitação do profissional ou disponibilidade de carga 
horária, mediante anuência do requerente e do titular da pasta, desde que assim o exijam a necessidade e o 
interesse público, conforme previsto na Lei Municipal nº 5.975/2010.

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Das Condições Necessárias para Investidura no Cargo: Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua posse ficará condicionada ao preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo 
descritas:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1.988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81;
a.1) o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 
da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II (Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão 
do Ensino Superior em Serviço Social devendo estes serem emitidos por estabelecimento de Ensino Oficial 
ou Particular, devidamente registrado no órgão competente - MEC e Registro no Conselho Regional de 
Serviço Social (CRESS), e os documentos necessários à investidura do cargo indicados no Capítulo XIV, 
Item 5 deste Edital;
g) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 
apuradas por perícia médica realizada por médico oficial.
h) residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09.
i) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;
j) conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
a) não tomar posse dentro do prazo legal;
b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados anteriormente;
c) tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 
d) apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da posse, não reunir todos os requisitos enumerados no Item 1 deste 
Capítulo perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
	 1.1) Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições 
exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das 0h (zero hora) do dia 
21 (vinte e um) de março de 2016 até as 20h do dia 08 (oito) de abril de 2016, (horário de Brasília/DF), 
devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos:
Observações: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste Capítulo, bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.
	 2.1) Escolha do Cargo: Escolher o Cargo desejado em “Inscrições Abertas” e selecionar 
“Fazer Inscrição”.
	 2.2) Cadastro: O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e 
senha cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo Desejado: Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para 
o qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: ESPECIALISTA EM GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS – ASSISTENTE SOCIAL, e selecionar “Fazer Inscrição”.
2.4) Confirmação de Inscrição: Ler atentamente o “Formulário de Inscrição”, selecionar a opção de 
confirmação dos dados e após “Confirmar Inscrição”.
2.5) Recolhimento da Taxa de Inscrição - Impressão do Boleto Bancário e do Pré-Comprovante 
de Inscrição: Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato 
deverá providenciar a impressão do Boleto Bancário no valor de R$ 30,00 (trinta reais), importância esta 
referente à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do Pré-Comprovante de 
Inscrição.   
a) O Boleto Bancário impresso nos termos indicados no Item 2.5 poderá ser pago em qualquer 
agência bancária, até a data de seu vencimento. Não serão aceitos pagamentos em cheque, através de 
transferência, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. Sendo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Item, a mesma será cancelada. 
b) Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 
bancário ou extrato bancário.
c) O candidato que efetuar o pagamento do Boleto Bancário referente a outro concurso que não o 
do cargo previsto neste edital não poderá utilizá-lo para efetivar a inscrição neste concurso, sendo 
obrigado a novo pagamento.
2.6) Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as 19h59min do dia 08 de abril de 2016, quando este recurso será retirado do site, para pagamento neste 
mesmo dia, impreterivelmente.
2.7) A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
	 2.8) Efetivação da Inscrição: O candidato deverá acompanhar (mediante login e senha de 
acesso) durante os 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento do Boleto Bancário tratado no 
Item 2.5, através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br 
a efetivação de sua inscrição. A inscrição do candidato somente será válida após a sua Efetivação, 
nos termos indicados neste item. Caso não seja observada tal determinação, o candidato ficará 
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impossibilitado de realizar a prova, não tendo direito a restituição dos valores recolhidos a título de 
Taxa de Inscrição.
a) O candidato deve imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (com status PAGO ou ISENTO) 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br após a 
efetivação e, para sua segurança, levar no dia da Prova.
b) Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
e não tenha a confirmação de seu pagamento no site supracitado, este deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos, através dos telefones (14) 3235-1081 ou (14) 3235-1207, das 08h às 
12h e das 13h às 18h. 
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DAS PROVAS: 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova: Os candidatos com necessidades especiais temporárias 
ou permanentes, poderão  requerê-las, de forma justificada, no ato da inscrição, apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1) A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, no 
qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, bem como 
a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 
1.2) O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado a 
Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 
no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
1.3) O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do solicitado.
1.4) As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova, serão publicadas no 
Diário Oficial do Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
1.5) Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site 
www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, além 
de informar na inscrição, deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru – Departamento 
de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 17014-900 – Bauru/
SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula de Identidade RG, o número 
do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, o seu número de inscrição, acompanhado de 
cópia da Certidão de Nascimento da criança,  bem como do documento de identificação oficial com foto 
do acompanhante adulto, das 08h às 12h e das 13h às 16h, no período de 21 (vinte e um) de março a 20 
(vinte) de maio de 2016.
1.2) Através de e-mail: A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de 
nascimento da criança, bem como o documento de identificação oficial com foto do acompanhante adulto 
digitalizado para o e-mail rh@bauru.sp.gov.br até às 16h do dia  20 (vinte) de maio de 2016. A candidata 
deverá informar seu nome completo, o número de sua Cédula de Identidade RG, o número do CPF, a 
nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos itens 1.1 e 1.2.
3. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança.  Este estará 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no Item 1, a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 
documento de identificação do acompanhante, que deverá ser apenas 01 (uma) pessoa. 
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14 e na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 
cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas. 
3.  As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. O candidato com deficiência, antes de inscrever-se no presente Concurso deverá verificar se as atribuições 
do cargo são compatíveis com a sua deficiência . 
5. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº 5.215/04.
6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 

aplicação da prova. 
7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição e na forma disciplinada pelo Capítulo V 
deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.
8. O candidato deverá declarar no ato da inscrição tal condição, especificando-a no Formulário de 
Inscrição preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV.
8.1) Para Efetivar sua Inscrição nos termos indicados no Capítulo IV, o candidato com deficiência deverá 
apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, a provável causa da deficiência que lhe acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de 
sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do Anexo III. 
a) O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
9. Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser 
requeridos (Modelo: Anexo IV), por escrito e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado a Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
10. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tal finalidade.
11. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
12. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes. 
13. O candidato com deficiência aprovado no Concurso regulado por este Edital, quando convocado, 
deverá, munido de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelos médicos 
oficiais do Município de Bauru, objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do 
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da 
deficiência com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, 
observadas as seguintes disposições:
13.1) A avaliação de que trata este Item terá caráter terminativo.
13.2) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada no Item 13.
13.3) O candidato com deficiência, que não comparecer para avaliação tratada neste Item, perderá o direito 
de gozo dos benefícios que lhe são cabíveis, passando a figurar somente na Lista Geral de Candidatos.
13.4) Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo postulado, o candidato 
será eliminado do certame.
13.5) Será eliminado da lista de deficientes o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de 
Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
14. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância à ordem classificatória.
15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e não será devolvido ao candidato.
17. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o requerimento de inscrição como deficiente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
19. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br 

CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. De acordo com a Lei Municipal nº 4.385/99, alterada pela Lei Municipal nº 5.340/06, ficarão isentos do 
recolhimento da Taxa de Inscrição, os candidatos que comprovarem DOAÇÃO DE SANGUE no ano 
corrente, em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru.
2. A isenção, tratada no Item 1 deste Capítulo deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no Capítulo IV, ficando o candidato inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3. Não será concedida a Isenção da Taxa de Inscrição tratada no Item 1 deste Capítulo aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente Capítulo, os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) a 24 
(vinte e quatro) de março de 2016, das 08h30min às 17h, juntamente com a cópia do Pré-comprovante 
de inscrição, devidamente preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV, documento hábil 
a comprovar doação de sangue, no corrente ano, em hospitais públicos e/ou privados do Município de 
Bauru/SP. O candidato deve obrigatoriamente imprimir o PRÉ-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. Será aceito o seguinte documento para fins de concessão da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição: 
Declaração firmada em papel timbrado do hospital, contendo o nome completo e o número de identidade 
do doador, a data da doação, com assinatura, número do documento e carimbo do responsável do 
setor / área / departamento ou carteira de doação de sangue do corrente ano, com carimbo do setor 
responsável (original e cópia).
6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no Item 5 deste Capítulo, deverão apresentar no local e período designados no Item 4, a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
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7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no Item 4 deste Capítulo e 
que não observar os requisitos elencados no Item 5, também deste Capítulo.
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 29 (vinte e nove) de março de 2016. 
9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site  www.
bauru.sp.gov.br
10. O candidato beneficiado com a Isenção da Taxa de Inscrição terá sua inscrição efetivada nos termos do 
Capítulo IV, Item 2.8.
11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem 
inscrever-se, normalmente, poderão fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados 
no Capítulo IV.
11.1) O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX – DA(S) PROVA(S) E RESPECTIVA PONTUAÇÃO: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade “Provas e Títulos”, com caráter 
eliminatório e classificatório, com valores atribuídos, a seguir:

Cargo Prova Nº 
Questões Peso Caráter Duração 

da Prova

Especialista 
em Gestão 

Administrativa 
e Serviços – 

ASSISTENTE 
SOCIAL

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 
Específicos

20

90 Eliminatório e 
Classificatório 03 horas

Língua 
Portuguesa

12

Legislação 10

Atualidades 08

Análise 
de 

Títulos
Apresentação de 

Títulos
- 10 Classificatório -

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de Especialista em Gestão Administrativa 
e Serviços – ASSISTENTE SOCIAL será composto por Prova Objetiva e Análise de Títulos, nos termos 
abaixo descritos:
2.1) 1ª Fase - Prova Objetiva: A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valendo 90 
(noventa) pontos, prevista para realizar-se no dia 22 (vinte e dois) de maio de 2016, será composta por 
50 (cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, versando 
sobre os assuntos constantes no Conteúdo Programático do Anexo II, sendo considerada apenas 01 (uma) 
alternativa correta, e sua aplicação terá duração de 03 (três) horas, sendo aprovados os candidatos que 
obtiverem no mínimo 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2.2) 2ª Fase - Análise de Títulos: A Análise de Títulos, de caráter classificatório, valendo 10 (dez) 
pontos, reger-se-á pelas regras a seguir expostas:
a) a Análise de Títulos terá caráter classificatório e, portanto, não elimina do concurso os candidatos que 
não apresentarem Títulos;
b) a entrega dos Títulos é de responsabilidade dos candidatos e os mesmos deverão ser entregues na data, 
local e horário, oportunamente publicados no Diário Oficial de Bauru.
c) será permitida a Entrega de Títulos por procuradores legalmente habilitados, mediante a apresentação de 
procuração, contendo poderes específicos para tanto, com firma reconhecida e apresentação de documento 
de identificação do Procurador;
d) no ato da entrega dos Títulos, o candidato ou seu procurador, preencherá Formulário próprio fornecido 
pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Administração, no qual 
identificará a quantidade de Títulos apresentados;
e) o Formulário deverá ser assinado pelo candidato ou seu Procurador constituído, legal e especificamente, 
para a prática de tal ato e pelo responsável pela recepção dos Títulos;
f) as cópias dos Títulos a serem entregues deverão ser autenticadas em Cartório ou Cópias Reprográficas 
simples, acompanhadas dos originais;
g) após a entrega dos Títulos, não serão permitidas substituições ou complementações, em qualquer tempo;
h) os Títulos não serão recebidos fora da data, local e horário, oportunamente publicados no Diário Oficial 
de Bauru.
i) o recebimento dos Títulos é de responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal da Administração e as respectivas avaliações são de responsabilidade da Comissão 
Examinadora nomeada através da Portaria nº 118/2016. 
j) serão considerados e pontuados os Títulos, conforme quadro a seguir:

Títulos Comprovantes Valor Unitário Valor 
Máximo

Doutorado

Declaração, Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de Doutorado, na área correlata ao 
concurso, devidamente registrado no órgão 
competente (MEC).

5,0 pontos 5,0 pontos

Mestrado

Declaração, Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de Mestrado, na área correlata ao 
concurso, devidamente registrado no órgão 
competente (MEC). 

3,0 pontos 3,0 pontos

Especialização

Declaração, Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de Especialização - lato sensu, com 
carga horária mínima de 360 horas-aula, 
na área correlata ao concurso, devidamente 
registrado no órgão competente (MEC). 1,0 ponto 2,0 pontos

k) as Declarações, Certificados e/ou Diplomas obtidos no exterior deverão ser convalidados por 
universidades oficiais do Brasil, que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes;
l) não serão avaliados Títulos não especificados no quadro do Item 2.2;
m) a pontuação máxima que poderá ser obtida na Análise de Títulos será igual a 10 (dez) pontos.  
n) os pontos obtidos na Análise de Títulos, para efeito de Classificação Final, serão somados ao total de 
pontos obtidos na Prova Objetiva.
o) sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, o candidato poderá ser excluído do Concurso Público, 
se verificada a falsidade de Declaração ou Ilegalidade na obtenção dos Títulos apresentados. 

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DA PROVA:
1. A data, local e horário para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva serão publicados no Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Município de Bauru, em 03 (três) de maio de 2016.
2. Os Títulos deverão ser entregues na data, local e horário publicados oportunamente no Diário 
Oficial do Município de Bauru.
3. Só será permitida a participação do candidato na 1ª Fase - Prova Objetiva, na respectiva data, local e 
horário constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial de Bauru.
4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização da 1ª Fase - Prova 
Objetiva.
5. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido do seguinte 
documento: Original da Cédula Oficial de Identidade RG, ou Carteira Expedida por Órgão de Classe 
que tenha força de documento de identificação, Carteira de Trabalho, ou qualquer outro documento 
com foto reconhecido por lei. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
5.1) Para sua segurança, o candidato deverá levar no dia da Prova o Comprovante de Inscrição. 
6. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem 
com clareza a identificação do candidato.
7. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência 
do candidato e resultará na sua automática eliminação. Não será concedida, em nenhuma hipótese, uma 
segunda chamada de prova.
8. Ao adentrar a sala de aplicação, o candidato não poderá ausentar-se da mesma antes do início da prova. 
9. O candidato somente poderá ausentar-se da sala  em que será aplicada a Prova Objetiva, após o início da 
mesma,  para beber água ou ir ao banheiro, acompanhado de um fiscal.
10. O horário de início da prova está previsto a partir das 09 horas, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
11. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, depois de transcorrida 01 
(uma) hora do início da aplicação da mesma.
12. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, 
receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme 
de carro, Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos escuros. 
13.  Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia da realização da Prova Objetiva.
14. Ao ingressar na sala para realização da prova, todos os candidatos deverão lacrar os seus pertences 
em saco plástico fornecido pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 
sinal sonoro, o candidato será eliminado do certame. 
		  14.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
		  14.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 
todos os itens necessários à execução da prova (óculos de grau (exceto óculos escuros), caneta esferográfica, 
documento de identificação). 
		  14.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
		  14.4) O saco plástico tratado no Item 14 só poderá ser violado após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DA PROVA E DA SUA CLASSIFICAÇÃO:
1. A 1ª Fase - Prova Objetiva aplicada aos candidatos ao cargo de Especialista em Gestão Administrativa 
e Serviços – ASSISTENTE SOCIAL, terá caráter eliminatório e classificatório, atribuindo-se 1,80 (um 
ponto e oitenta décimos) a cada questão correta. Será considerado aprovado aquele que obtiver, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2. A 2ª Fase – Análise de Títulos aplicada aos candidatos ao cargo de Especialista em Gestão Administrativa 
e Serviços – ASSISTENTE SOCIAL, terá caráter Classificatório. A nota final corresponderá a soma do 
número de acertos do candidato na Prova Objetiva e a pontuação obtida na Análise de Títulos.
3. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
4. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala, terão sua prova anulada.
43.	 5. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em 
hipótese alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
44.	 6. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão 
resposta, tais como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
7. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
45.	 7.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
46.	 7.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou com os demais candidatos;
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47.	 7.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando 
solicitado; 
48.	 7.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
8. Os resultados tanto da Prova Objetiva quanto da Análise de Títulos serão publicados oportunamente 
no Diário Oficial de Bauru.
9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para correspondência 
e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos/portal do candidato do site  www.
bauru.sp.gov.br, inclusive após divulgação do resultado final.
10. As alterações de nome, RG, CPF e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas 
na área de concursos/portal do candidato do site www.bauru.sp.gov.br até o último dia de inscrição. É de 
inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados pessoais solicitados 
no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Organizadora excluir do certame o candidato que não 
o fizer. 
11. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo para o qual se 
inscreveu.
12. Os candidatos aprovados no presente Concurso serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação e a posse será feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da 
Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
13. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva;
c) obtiver maior pontuação na Análise de Títulos;
d) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva;
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação da Prova Objetiva;
f) obtiver maior número de acertos nas questões de Atualidades da Prova Objetiva;
g) tiver maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à Comissão Examinadora e interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à sua publicação no Diário Oficial de Bauru e no site www.bauru.sp.gov.br (modelo anexo V).
1.1) O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no Protocolo da Secretaria Municipal da Administração. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax-símile, telegrama, internet ou por qualquer outro meio que não esteja especificado neste Edital.
4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no Item 1 deste Capítulo.
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:
a) endereçamento à Comissão Examinadora do certame;
b) indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente;
c) indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 
e deseja esclarecimentos;
d) qualificação completa do candidato Recorrente (nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
telefone (s) para contato);
e) indicação de seu número de inscrição;
f) estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.
6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial de Bauru.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito final divulgado após decisão de tais recursos. 
8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.
9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo Item 1 deste Capítulo.
10. Não caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
	 d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br. 
14. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de  CONCURSOS/PORTAL DO 
CANDIDATO, podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público 
tratado neste edital, nos termos prescritos no Capítulo XIII. 

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos tempestivamente observando 
as determinações constantes no Capítulo XII, será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no Item 1 será publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1. O provimento do Cargo obedecerá à ordem de classificação.
2. A nomeação será feita através do Diário Oficial de Bauru, que estabelecerá data, local e horário para 

apresentação do candidato aprovado.
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);
b) não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
c) recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados, sendo o fato formalizado em Termo 
de Desistência);
d) não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
e) for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 
4. O candidato, após sua nomeação no Diário Oficial do Município de Bauru, terá para posse prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 
5. A posse do candidato nomeado ficará condicionada: 
a) a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/
Certidão de Casamento atualizada;
b) a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação;
c) se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 
e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo;
d) a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 
acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
e) a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 
não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 
f) a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal;
g) apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
h) apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
i) apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
j) a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;
k) quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 
Certificado de Reservista ou Carta Patente; 
l) a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no Capítulo III, Item 
f deste edital);
m) a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 
regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
n) a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
n.1) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias.
n.2) certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas no máximo há 90 (noventa) dias. 
o) à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
p) à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de caráter eliminatório.
6. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
7. Para posse não serão aceitas fotocópias não autenticadas. 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a perda dos 
direitos decorrentes do Concurso Público.
2. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
3. Os atos relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de Bauru que estará disponível 
na internet pelo endereço www.bauru.sp.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos, no endereço 
indicado no Item 1.2 do Capítulo V, não se aceitando justificativas para o desconhecimento dos prazos 
neles assinalados. 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria nº 118/2016.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

ESPECIALISTA EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - ASSISTENTE SOCIAL 
Fazer cumprir a política de assistência social no município, identificando necessidades e prioridades; 
Executar programas, projetos e serviços direcionados à população em situação de vulnerabilidade social. 
Discutir com equipe profissional, estabelecendo metas de trabalho e intervenção; Atender familiares, 
responsáveis, amigos e outras pessoas envolvidas, que possam prestar esclarecimentos sobre o caso; 
Atender servidores; Atender solicitações de diversos órgãos competentes para realizar atendimentos; Fazer 
convocação dos interessados no atendimento; Realizar visitas domiciliares, hospitalares e em quaisquer 
lugares que se fizer necessário; Averiguar da situação encontrada; Levantar histórico sócio econômico, 
educacional e familiar do usuário; Examinar documentos relacionados à problemática do usuário; Orientar 
o usuário acerca dos direitos pertinentes ao problema em questão; Orientar o usuário dos procedimentos 
necessários para atingir seus objetivos; Realizar encaminhamento do usuário para outras entidades, quando 
julgar necessário; Auxiliar na delimitação de punições para os atos infracionais; Fazer acompanhamento 
da família do menor infrator, auxiliando em sua recolocação social; Fazer acompanhamento na escola e no 
trabalho, informando-se sobre as condutas dos jovens que são orientados pelo serviço de assistência social; 
Encaminhar usuários para atendimento médico, psicológico ou demais profissionais da saúde, quando 
necessário; Levantar necessidades, através de entrevistas e observação das condições da população a qual 
atende; Estudar projetos já existentes na área do atendimento social; Estruturar projetos de acordo com 
necessidades da comunidade; Solicitar permissão dos órgãos competentes para a realização de projetos; 
Apresentar o projeto para outras entidades assistenciais que estarão vinculadas aos programas; Planejar, 
desenvolver, executar projetos na área, delimitando o público alvo a ser atingido; Realizar pesquisas, 
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atualizar dados sobre recursos e condições sócio-econômicas do município e suas entidades; Estudar 
possibilidades de criar vínculos com outras entidades; Trabalhar em equipe multiprofissional com entidades 
que já desenvolvem trabalhos na área; Fazer acompanhamento dos usuários encaminhados para outras 
entidades; Entrar em contato com escolas que os usuários frequentam ou possam vir a frequentar; Fazer 
encaminhamento dos usuários para escolas, quando necessário; Entrar em contato com o Conselho Tutelar 
para que auxiliem nas intervenções com os jovens que cometeram atos infracionais; Realizar relatórios, 
pareceres e laudos periodicamente e/ou quando necessário; Elaborar e atualizar relatórios referentes aos 
casos atendidos; Fazer controle estatístico da prestação de serviços oferecidos à comunidade. Eventualmente 
auxilia em outras atividades afins.
 

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROVA OBJETIVA:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1.  A assistência social como política pública no Brasil
1.1. Marcos legais e conceituais
1.2. A Lei Orgânica de Assistência Social
1.3 Proteção social básica
1.4 Proteção social especial - Proteção social especial de média complexidade, proteção social especial de 
alta complexidade
1.5 Provisão da Assistência Social
1.6 Rede socioassistencial
1.7 Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais
2. A política nacional de Assistência Social na perspectiva do SUAS
2.1 Matricialidade sócio-familiar
2.2 Novas bases para relação entre Estado e a sociedade civil
2.3 Controle social
2.4 A informação, o monitoramento e a avaliação
2.5 Mínimos Sociais e Seguridade Social
2.6 Avaliação de políticas e programas sociais – teoria e prática
3. A pesquisa em Serviço Social
3.1 A vinculação de pesquisa e da prática profissional
4. Ética profissional e ética profissional do Serviço Social
4.1 Os princípios fundantes da profissão
4.2 O código de ética de 1993
4.3 O projeto ético-político do Serviço Social
5. As matrizes filosóficas que fundamentaram e fundamentam o Serviço Social na contemporaneidade
5.1 O pensamento positivista
5.2 O pensamento dialético – o materialismo histórico dialético
5.3 O pensamento em Lukács
5.4 A fenomenologia e o Serviço Social
5.5 As tendências históricas e teórico-metodológicas do debate profissional
5.6 A categoria da identidade do Serviço Social
5.7 O Serviço Social nos anos de 1980 e 1990
5.8 O terceiro setor e o Serviço Social, as ONGs e as políticas públicas na construção do Estado democrático.

LÍNGUA PORTUGUESA
1. Leitura, compreensão e interpretação de textos diversos;
2. Crase;
3. Problemas Gerais da Língua Culta: por que/porque/por quê/porquê; onde/aonde;  cessão/sessão/seção/
secção; Há/a; a fim de/ afim de;
4. Sintaxe de Regência;
5. Sintaxe de Concordância;
6. Sintaxe: termos essenciais da oração (sujeito e predicado); termos integrantes da oração (objeto direto, 
objeto indireto, objeto direto preposicionado, objeto direto pleonástico, agente da passiva, o complemento 
nominal); termos acessórios da oração (aposto, vocativo, adjunto adnominal, adjunto adverbial);
7. Morfologia: Flexão dos substantivos - gênero e número, plural dos substantivos compostos; flexão dos 
adjetivos – gênero, número e grau e locuções adjetivas; emprego dos artigos; Pronome – classificação 
e emprego dos pronomes de tratamento, dos pronomes oblíquos, dos pronomes demonstrativos, dos 
pronomes relativos; flexão dos verbos (tempo, modo e pessoa); preposições – identificação e uso; 
numerais - tipos e uso; interjeições; conjunções – coordenativas e subordinativas; advérbios e locuções 
adverbiais.

LEGISLAÇÃO 
1. Constituição Federal  
Direitos e deveres individuais e coletivos (art. 5º);  
Dos direitos sociais (art. 6º ao art. 11);  
Da Administração Pública (art. 37 e art. 38);  
Servidores públicos (art. 39 ao art. 41);  
Da seguridade social (art. 194 ao art. 204);  
Da família, da criança, do adolescente, do jovem e do idoso (art. 226 ao art. 230).  
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm 
2.  Estatuto da Criança e do Adolescente -  Lei 8.069 de 13 de julho de 1990  
Disposições preliminares (art. 1º ao art. 6º);  
Direitos Fundamentais (art. 7º ao art. 59);  
Prevenção – (art. 70 ao art. 80).  
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm  
3. Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.  
Disposições Preliminares – (art. 1º ao art. 7º);  
Direitos Fundamentais – (art. 8º ao art. 42);  
Medidas de proteção – (art.43 ao art. 45);  
Da política de atendimento ao idoso – (art.46 ao art. 68).  

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.741.htm  
4.  Regime de previdência dos servidores públicos municipais – Lei Municipal nº 4830 de 17 de maio de 
2002.  
Plano de benefícios (art. 49);  
Dos beneficiários, inscrição, suspensão, cancelamento e perda da qualidade (art. 52 ao art. 61);  
Dos benefícios previdenciários (art. 86 ao art. 138);  
Disponível em: http://www.funprevbauru.com.br/funprev/upload/conteudo/Lei4830.pdf  
5. Plano de cargos, carreiras e salários dos servidores públicos municipais - Lei nº 5.975, de 01 de outubro 
de 2.010 e sua atualização Lei nº 6.423, de 17 de outubro de 2.013  
Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei5975.pdf e
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei6423.pdf

ATUALIDADES
Notícias, acontecimentos, fatos e/ou versões ocorridos no Brasil e no mundo divulgados a partir de Janeiro 
de 2015, nos meios de comunicação referente às áreas de: cidadania, ciência, cultura, arte, comunicação, 
esporte, economia, educação, empregabilidade, ética, legislação, meio ambiente, negócios, novas 
tecnologias, política, saúde, sustentabilidade e redes sociais.  

 ANEXO III
RELATÓRIO MÉDICO SOBRE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298, de 20.12.1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 
Descrição da Deficiência: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Código CID-10:______________. 
- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
paraplegia 
paraparesia 
monoplegia 
monoparesia 
tetraplegia  
tetraparesia 
triplegia 
triparesia 
hemiplegia 
hemiparesia 
ostomia 
amputação ou ausência de membro 
paralisia cerebral 
nanismo 
membros com deformidade congênita ou adquirida
- Deficiência Auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
- Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico): 
cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60° .
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)
- Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação 
cuidado pessoal 
habilidades sociais 
utilização dos recursos da comunidade 
saúde e segurança 
habilidades acadêmicas 
lazer 
trabalho 
- Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências; 
- Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). 

Local e Data: __________________________

Nome completo do médico/CRM:___________

Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________

Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS
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Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER, conforme Laudo Médico anexo, que minha inscrição seja efetivada como Deficiente, para 
fins de reserva de vaga nos termos prescritos pela legislação vigente. 

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ___(cargo)___ 
		  Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente 
e domiciliado na ___ (endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, 
inscrito no CPF sob nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital 
nº_____,  promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
		  Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

Datas Eventos
25/02/2016 1ª Publicação Diário Oficial de Bauru
05/03/2016 2ª Publicação Diário Oficial de Bauru
15/03/2016 3ª Publicação Diário Oficial de Bauru
21/03/2016 Abertura Inscrições

21/03 a 
24/03/2016

Período para requerimento da isenção da taxa de 
inscrição

21/03 a 
08/04/2016 Período para solicitar condição especial para lactante

21/03 a 
20/05/2016

Período para apresentar os documentos da condição 
especial para lactante 

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para realizar 
a Prova e vaga de deficiente

08/04/2016 Encerramento Inscrições
03/05/2016 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva
12/05/2016 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva
17/05/2016 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva
22/05/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
24/05/2016 Previsão Divulgação do Gabarito

Bauru/SP, 25 de fevereiro de 2016.

 LUIZ CÉLIO BUCCERONI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 14 /2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público 
na modalidade “Provas”, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, 
para o provimento do Cargo Público Efetivo de AGENTE EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
TRANSPORTE – TRATORISTA, descrito no Capítulo II deste Instrumento, os que vagarem ou que 
forem criados durante o prazo de validade do Concurso Público em questão, bem como  para a formação 
de Cadastro de Reserva. O referido Cargo Público reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), pelo Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), pelo Regime 
Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), 
pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de Administração 
(Lei Municipal nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores 
Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Waldecir Antônio José da Cunha, Paulo Freitas, Patricia Scarabotto Nasralla Smorim, Maria Aline 
Lemos Silva Thobias, Ricardo Chamma, Gabriela Afonso Caserio, sob a coordenação de Mônica 
Cristina Pereira Santana e Sandra Marquezi Pirola Bezerra, sendo todos os membros nomeados 
através da Portaria nº 119/2016, obedecidas as normas deste Edital.

2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no Capítulo II, obedecida à ordem classificatória, durante o prazo de validade 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 
Capítulo II, integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação aos cargos 
remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de Administração (Lei Municipal 
nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 
Municipais.
5. Os candidatos ao cargo do presente Concurso Público ficarão sujeitos à Jornada Básica de Trabalho 
prevista no Capítulo II deste Edital. 
6. O cargo, as vagas, a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no Capítulo II 
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados no Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 03 (três) de maio de 2016.
8. A data, o local e horário de realização da Prova Prática serão publicados oportunamente no Diário 
Oficial do Município de Bauru.
9. A Descrição do Cargo consta no Anexo I deste Edital.
10. O Conteúdo Programático consta no Anexo II deste Edital.
11. A contratação será pelo Regime Estatutário.

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

Cargo Vaga(s) Escolaridade/
Pré-Requisito Vencimentos¹ Benefícios²

Jornada 
Básica de 
Trabalho

Valor 
Inscrição

Agente em 
Manutenção, 

Conservação e 
Transporte –

TRATORISTA

01

Conclusão do 
Ensino Médio e 

Carteira Nacional 
de Habilitação – 
CNH - Categoria 

C, D ou E. 

R$ 1.215,47

R$ 310,00 +
Vale 

Transporte, 
desde que 

preenchidos 
os requisitos 

legais.

40 horas / 
semanais R$ 20,00

Notas:
Vencimentos¹: Referência Salarial B1/Grade dos Agentes da Lei Municipal nº 5.975/10. 
Benefícios²: Vale Alimentação (R$ 310,00) – (Lei Municipal nº 5.323/05 e Lei Municipal nº 6.663/15) 
artigos 7º e 10º.
Vale transporte (Lei Municipal nº 4.214/97 - Lei Municipal nº 5.524/2007 e Decreto Municipal nº 
12.449/14).

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Das Condições Necessárias para Investidura no Cargo: Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua posse ficará condicionada ao preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo 
descritas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81;
a.1) o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 
da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II (Diploma, Certificado ou Declaração de 
Conclusão do Ensino Médio, devendo este ser emitido por estabelecimento de Ensino Oficial ou 
Particular, devidamente registrado no órgão competente - MEC, bem como Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH – Categoria “C, D ou E”, e os documentos necessários à investidura do cargo 
indicados no Capítulo XIV, Item 5 deste Edital; 
f.1) Na data da posse o candidato não poderá possuir pontuação na Carteira   de Habilitação. 
g) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 
apuradas por perícia médica realizada por médico oficial.
h) residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09.
i) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;
j) conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
a) não tomar posse dentro do prazo legal;
b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados anteriormente;
c) tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 
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d) apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da posse, não reunir todos os requisitos enumerados no Item 1 deste 
Capítulo perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
	 1.1) Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições 
exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das 0h (zero hora) do dia 
21 (vinte e um) de março de 2016 até às 20h do dia 08 (oito) de abril de 2016, (horário de Brasília/DF), 
devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos:
Observações: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste Capítulo, bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.
	 2.1) Escolha do Cargo: Escolher o Cargo desejado em “Inscrições Abertas” e selecionar 
“Fazer Inscrição”.
	 2.2) Cadastro: O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e 
senha cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo Desejado: Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para o 
qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: AGENTE EM MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE - TRATORISTA e selecionar “Fazer Inscrição”.
2.4) Confirmação de Inscrição: Ler atentamente o “Formulário de Inscrição”, selecionar a opção de 
confirmação dos dados e após “Confirmar Inscrição”.
2.5) Recolhimento da Taxa de Inscrição - Impressão do Boleto Bancário e do Pré-Comprovante de 
Inscrição: Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato deverá 
providenciar a impressão do Boleto Bancário no valor de R$ 20,00 (vinte reais), importância esta referente 
à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do Pré-Comprovante de Inscrição.   
a) O Boleto Bancário impresso nos termos indicados no Item 2.5 poderá ser pago em qualquer 
agência bancária, até a data de seu vencimento. Não serão aceitos pagamentos em cheque, através de 
transferência, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. Sendo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Item, a mesma será cancelada. 
b) Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 
bancário ou extrato bancário.
c) O candidato que efetuar o pagamento do Boleto Bancário referente a outro concurso que não o 
do cargo previsto neste edital não poderá utilizá-lo para efetivar a inscrição neste concurso, sendo 
obrigado a novo pagamento.
2.6) Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as 19h59min do dia 08 de abril de 2016, quando este recurso será retirado do site, para pagamento neste 
mesmo dia, impreterivelmente.
2.7) A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
	 2.8) Efetivação da Inscrição: O candidato deverá acompanhar (mediante login e senha de 
acesso) durante os 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento do Boleto Bancário tratado no 
Item 2.5, através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br 
a efetivação de sua inscrição. A inscrição do candidato somente será válida após a sua Efetivação, 
nos termos indicados neste item. Caso não seja observada tal determinação, o candidato ficará 
impossibilitado de realizar a prova, não tendo direito a restituição dos valores recolhidos a título de 
Taxa de Inscrição.
a) O candidato deve imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (com status PAGO ou ISENTO) 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br após a 
efetivação e, para sua segurança, levar no dia da Prova.
b) Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
e não tenha a confirmação de seu pagamento no site supracitado, este deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos, através dos telefones (14) 3235-1081 ou (14) 3235-1207, das 08h às 
12h e das 13h às 18h. 
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DAS PROVAS: 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova: Os candidatos com necessidades especiais temporárias 
ou permanentes poderão  requerê-las, de forma justificada, no ato da inscrição, apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1) A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, no 
qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, bem como 
a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 
1.2) O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado a 
Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 

no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
1.3) O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do solicitado.
1.4) As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova, serão publicadas no 
Diário Oficial do Município em 16 (dezesseis)  de abril de 2016.
1.5) Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site  
www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, além 
de informar na inscrição, deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru – 
Departamento de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 
17014-900 – Bauru/SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula de 
Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número 
de inscrição, acompanhado de cópia da Certidão de Nascimento da criança e do documento de identificação 
oficial com foto do acompanhante adulto,  das 08h às 12h e das 13h às 16h, no período de 21 (vinte e um) 
de março a 20 (vinte) de maio de 2016.
1.2) Através de e-mail: A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de nascimento 
da criança e o documento de identificação oficial com foto do acompanhante adulto,  digitalizado para o 
e-mail rh@bauru.sp.gov.br até às 16h do dia  20 (vinte) de maio de 2016. A candidata deverá informar seu 
nome completo, o número de sua Cédula de Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo que 
pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos itens 1.1 e 1.2.
3. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança.  Este estará 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no Item 1, a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 
documento de identificação do acompanhante, que deverá ser apenas 01 (uma) pessoa. 
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14, na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 
cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas. 
3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. O candidato com deficiência, antes de inscrever-se no presente Concurso deverá verificar se as atribuições 
do cargo são compatíveis com a sua deficiência. 
5. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº 5.215/04.
6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova. 
7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição e na forma disciplinada pelo Capítulo V 
deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.
8. O candidato deverá declarar no ato da inscrição tal condição, especificando-a no Formulário de 
Inscrição preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV.
8.1) Para Efetivar sua Inscrição nos termos indicados no Capítulo IV, o candidato com deficiência deverá 
apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, a provável causa da deficiência que lhe acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de 
sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do Anexo III. 
a) O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
9. Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser 
requeridos (Modelo: Anexo IV), por escrito e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado a Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
10. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tal finalidade.
11. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
12. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes. 
13. O candidato com deficiência aprovado no Concurso regulado por este Edital, quando convocado, 
deverá, munido de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelos médicos 
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oficiais do Município de Bauru, objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do 
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da 
deficiência com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, 
observadas as seguintes disposições:
13.1) A avaliação de que trata este Item terá caráter terminativo.
13.2) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada no Item 13.
13.3) O candidato com deficiência, que não comparecer para avaliação tratada neste Item, perderá o direito 
de gozo dos benefícios que lhe são cabíveis, passando a figurar somente na Lista Geral de Candidatos.
13.4) Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo postulado, o candidato 
será eliminado do certame.
13.5) Será eliminado da lista de deficientes o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de 
Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
14. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância à ordem classificatória.
15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e não será devolvido ao candidato.
17. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o requerimento de inscrição como deficiente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
19. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br 

CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. De acordo com a Lei Municipal nº 4.385/99, alterada pela Lei Municipal nº 5.340/06, ficarão isentos do 
recolhimento da Taxa de Inscrição, os candidatos que comprovarem DOAÇÃO DE SANGUE no ano 
corrente, em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru.
2. A isenção, tratada no Item 1 deste Capítulo deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no Capítulo IV, ficando o candidato inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3. Não será concedida a Isenção da Taxa de Inscrição tratada no Item 1 deste Capítulo aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente Capítulo, os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) a 24 
(vinte e quatro) de março de 2016, das 08h30min às 17h, juntamente com a cópia do Pré-comprovante 
de inscrição, devidamente preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV, documento hábil 
a comprovar doação de sangue, no corrente ano, em hospitais públicos e/ou privados do Município de 
Bauru/SP. O candidato deve obrigatoriamente imprimir o PRÉ-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. Será aceito o seguinte documento para fins de concessão da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição: 
Declaração firmada em papel timbrado do hospital, contendo o nome completo e o número de identidade 
do doador, a data da doação, com assinatura, número do documento e carimbo do responsável do 
setor / área / departamento ou carteira de doação de sangue do corrente ano, com carimbo do setor 
responsável (original e cópia).
6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no Item 5 deste Capítulo, deverão apresentar no local e período designados no Item 4, a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no Item 4 deste Capítulo e 
que não observar os requisitos elencados no Item 5, também deste Capítulo.
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 29 (vinte e nove) de março de 2016. 
9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br
10. O candidato beneficiado com a Isenção da Taxa de Inscrição terá sua inscrição efetivada nos termos do 
Capítulo IV, Item 2.8.
11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem 
inscrever-se, normalmente, poderão fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados 
no Capítulo IV.
11.1) O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX – DAS PROVAS E RESPECTIVAS PONTUAÇÕES: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade “Provas”, com caráter eliminatório e 
classificatório, com valores atribuídos, a seguir:

Cargo Provas Nº Questões Peso Caráter Duração da 
Prova

Agente em 
Manutenção, 

Conservação e 
Transporte -

TRATORISTA

Prova Objetiva

Conhecimentos 
Específicos 10

40 Eliminatório 03 horas

Língua 
Portuguesa 08

Matemática 08

Legislação 
Municipal 08

Atualidades 06

Prova Prática

Consiste na 
execução de 
tarefas típicas do 
cargo, tais como: 
identificação de 
c o m p o n e n t e s 
da máquina, 
implementos e 
func ionamen to 
destes; testes 
de percurso, 
o p e r a ç ã o , 
t r a n s p o r t e , 
movimentação de 
terra, estabilização 
e estacionamento; 
manutenção diária 
básica (check list); 
procedimentos de 
segurança e uso 
de Equipamentos 
de Proteção 
Individual (EPIs).

- 58

Eliminatório
e 

Classificatório

-

Serão aferidas 
pontuações, aos 
candidatos que 
apresentarem na 
data designada 
para a realização 
da prova prática 
o certificado de 
curso de formação 
profissional para 
Tratorista.

- 02

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de Agente de Manutenção, Conservação 
e Transporte - TRATORISTA será composto por Prova Objetiva e Prova Prática, nos termos abaixo 
descritos:
2.1) 1ª Fase - Prova Objetiva: A Prova Objetiva, de caráter eliminatório, valendo 40 (quarenta) pontos, 
prevista para realizar-se no dia 22 (vinte e dois) de maio de 2016, será composta por 40 (quarenta) 
questões objetivas de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, versando sobre os 
assuntos constantes no Conteúdo Programático do Anexo II, sendo considerada apenas 01 (uma) 
alternativa correta, e sua aplicação terá duração de 03 (três) horas, sendo habilitados nesta fase os 
candidatos que obtiverem  no mínimo 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento.
2.2) 2ª Fase – Prova Prática: A Prova Prática, de caráter eliminatório, valendo 60 (sessenta) pontos, 
consistirá na execução de tarefas típicas do cargo, tais como: identificação de componentes da máquina, 
implementos e funcionamento destes; testes de percurso, operação, transporte, movimentação de terra, 
estabilização e estacionamento ; manutenção diária básica (check list); procedimentos de segurança e uso 
de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Serão atribuídos 58 (cinquenta e oito) pontos para a prova 
prática e 02 (dois) pontos aos candidatos que apresentarem na data designada para a realização da prova 
prática o certificado de curso de formação profissional para Tratorista. 

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
1. A data, local e horário para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva serão publicados no Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Município de Bauru, em 03 (três) de maio de 2016.   
2. A data, local e horário para realização da 2ª Fase – Prova Prática serão publicados oportunamente 
através de Edital de Convocação no Diário Oficial do Município de Bauru.
3. Só será permitida a participação do candidato na Prova Objetiva e Prova Prática, nas respectivas datas, 
locais e horários constantes dos respectivos Editais de Convocação publicados no Diário Oficial de Bauru.
4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização das Provas Objetiva 
e Prática.
5. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva,  com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido do seguinte 
documento: Original da Cédula Oficial de Identidade RG, ou Carteira Expedida por Órgão de Classe 
que tenha força de documento de identificação, Carteira de Trabalho, ou qualquer outro documento 
com foto reconhecido por lei. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
5.1) Para sua segurança, o candidato deverá levar no dia da Prova o Comprovante de Inscrição. 
6. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem com 
clareza a identificação do candidato.
7. O não comparecimento na Prova Objetiva ou Prova Prática, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
a desistência do candidato e resultará na sua automática eliminação. Não será concedida, em nenhuma 
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hipótese, uma segunda chamada de prova.
8. Ao adentrar ao local de aplicação das Provas, o candidato não poderá ausentar-se do mesmo antes de 
seu início.
9. O candidato somente poderá ausentar-se da sala/local em que serão aplicadas as Provas, após o início das 
mesmas, para beber água ou ir ao banheiro, acompanhado de um fiscal.
10. Os horários de início das Provas serão definidos em cada local, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
11. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, depois de transcorrida 01 
(uma) hora do início da aplicação da mesma.
12. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, 
receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme 
de carro, Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos escuros. 
13. Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia de realização da Prova Objetiva.
14. Ao ingressar na sala para realização da prova, todos os candidatos deverão lacrar os seus pertences 
em saco plástico fornecido pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 
sinal sonoro, o candidato será eliminado do certame. 
		  14.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
		  14.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 
todos os itens necessários à execução da prova (óculos de grau (exceto óculos escuros), caneta esferográfica, 
documento de identificação). 
		  14.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
14.4) O saco plástico tratado no Item 14 só poderá ser violado após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA SUA CLASSIFICAÇÃO:
1. A 1ª Fase - Prova Objetiva aplicada aos candidatos ao cargo de Agente em Manutenção, Conservação 
e Transporte - TRATORISTA terá caráter Eliminatório, atribuindo-se 1,00 (um ponto) a cada questão 
correta. Será considerado habilitado nesta fase aquele que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) de aproveitamento.
2. A 2ª Fase – Prova Prática aplicada aos candidatos ao cargo de Agente em Manutenção, Conservação 
e Transporte – TRATORISTA terá caráter Classificatório e Eliminatório. A nota final corresponderá 
a soma do número de acertos do candidato na Prova Objetiva e a pontuação obtida na Prova Prática, 
sendo aprovado no concurso público regulado no presente edital, o candidato que obtiver no mínimo 60% 
(sessenta por cento) de aproveitamento. Serão convocados para realização da 2ª Fase – Prova Prática 
os candidatos habilitados na 1ª Fase - Prova Objetiva, considerando-se os 80 (oitenta) primeiros 
colocados. Em caso de igualdade de pontuação na 80ª classificação todos serão convocados para a 
prova prática.
3. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
4. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala terão sua prova anulada.
49.	 5. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em 
hipótese alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
50.	 6. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão 
resposta, tais como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
7. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
51.	 7.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
52.	 7.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou com os demais candidatos;
53.	 7.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando 
solicitado; 
54.	 7.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
8. Os resultados tanto da Prova Objetiva quanto da Prova Prática serão publicados oportunamente no 
Diário Oficial de Bauru.
9. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para correspondência 
e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos/portal do candidato do site www.
bauru.sp.gov.br, inclusive após divulgação do resultado final.
10. As alterações de nome, RG, CPF e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas 
na área de concursos/portal do candidato do site www.bauru.sp.gov.br até o último dia de inscrição. É de 
inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados pessoais solicitados 
no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Organizadora excluir do certame o candidato que não 
o fizer. 
11. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo para o qual se 
inscreveram.
12. Os candidatos aprovados no presente Concurso serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação e a posse será feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da 
Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
13. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) maior nota na Prova Prática;
c) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
d) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva;
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática da Prova Objetiva;
f) obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação Municipal da Prova Objetiva;
g) obtiver maior número de acertos nas questões de Atualidades da Prova Objetiva;
h) tiver a maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à Comissão Examinadora e interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à sua publicação no Diário Oficial de Bauru e no site www.bauru.sp.gov.br (modelo anexo V).
1.1) O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no Protocolo da Secretaria Municipal da Administração. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax-símile, telegrama, internet ou por qualquer outro meio que não esteja especificado neste Edital.
4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no Item 1 deste Capítulo.
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:
a) endereçamento à Comissão Examinadora do certame;
b) indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente;
c) indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 
e deseja esclarecimentos;
d) qualificação completa do candidato Recorrente (nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
telefone (s) para contato);
e) indicação de seu número de inscrição;
f) estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.
6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial de Bauru.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito final divulgado após decisão de tais recursos. 
8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.
9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo Item 1 deste Capítulo.
10. Não caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
	 d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br. 
14. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de  CONCURSOS/PORTAL DO 
CANDIDATO, podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público 
tratado neste edital, nos termos prescritos no Capítulo XIII. 

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos tempestivamente observando 
as determinações constantes no Capítulo XII, será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no Item 1 será publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1. O provimento do Cargo obedecerá à ordem de classificação.
2. A nomeação será feita através do Diário Oficial de Bauru, que estabelecerá data, local e horário para 
apresentação do candidato aprovado.
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);
b) não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
c) recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados, sendo o fato formalizado em Termo 
de Desistência);
d) não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
e) for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 
4. O candidato, após sua nomeação no Diário Oficial do Município de Bauru, terá para posse prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 
5. A posse do candidato nomeado ficará condicionada: 
a) a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/
Certidão de Casamento atualizada;
b) a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação;
c) se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 
e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo;
d) a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 
acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
e) a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 
não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 
f) a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal;
g) apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
h) apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
i) apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
j) a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;
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k) quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 
Certificado de Reservista ou Carta Patente; 
l) a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no Capítulo III, Item 
f deste edital);
m) a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 
regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
n) a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
n.1) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias.
n.2) certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas no máximo há 90 (noventa) dias. 
o) à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
p) à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de caráter eliminatório.
6. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
7. Para posse não serão aceitas fotocópias não autenticadas. 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a perda dos 
direitos decorrentes do Concurso Público.
2. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
3. Os atos relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de Bauru que estará disponível 
na internet pelo endereço www.bauru.sp.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos, no endereço 
indicado no Item 1.2 do Capítulo V, não se aceitando justificativas para o desconhecimento dos prazos 
neles assinalados. 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria nº 119/2016.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

AGENTE EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE – TRATORISTA
Realizar serviços de operação do trator e zelar por sua manutenção. 1- Informar-se sobre o local do serviço, 
localizando no mapa, se necessário. 2- Informar-se sobre a atividade a ser executada. 3- Pegar chaves do 
veículo com supervisor. 4- Realizar a sinalização do local em que a viatura estiver estacionada (cone/faixas) 
ou a área em que os servidores estiverem trabalhando. No caso de serviços que necessitem que o trator leve 
carretas: 5- Conduzir o trator até o local onde se encontra a carreta. 6- Olhar as condições da carreta.7- 
Enganchar/desenganchar a carreta no trator. 8- Atentar-se para os materiais que serão transportados pelo 
trator na carreta, notificando os responsáveis, caso haja irregularidades ou problemas.
No caso de serviços realizados na área de pavimentação, com auxílio da lâmina: 9- Fazer raspagem 
do asfalto. 10- Fazer raspagem das guias. No caso de serviços de roçadeira:11- Auxiliar no serviço de 
limpeza e capinagem do terreno.12- Conduzir trator até o local de serviço.13- Assentar terra. 14- Ajudar 
a nivelar ruas de terra. 15- Realizar serviços com a lâmina.16- Abrir valas para drenagem das águas de 
chuvas.17- Verificar as condições do trator: água, óleo, pneu, necessidades de consertos, lavagens etc.18- 
Solicitar e conduzir o trator para lavagem, mecânicos, posto de abastecimento da Prefeitura, em caso de 
necessidade.19- Realizar pequenas limpezas para conservação do trator. 20- Notificar supervisor caso 
aconteça alguma irregularidade com o trator ou na atividade a ser executada. Eventualmente auxilia em 
outras tarefas afins.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

AGENTE EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE - TRATORISTA

PROVA OBJETIVA:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro; Normas Gerais de Circulação e Conduta. Educação 
para o trânsito. Sinalização de trânsito. Engenharia de tráfego. Operação, fiscalização e policiamento 
ostensivo de trânsito. Infrações de Trânsito. Penalidades. Medidas administrativas. Crimes de trânsito. 
Direção Defensiva. Conhecimento de conceitos operacionais e manipulação de trator, trator de esteira, 
guinchos, moto niveladora, pá carregadeira, retro escavadeira, implementos agrícolas em geral e outras 
máquinas usadas para executar atividades correlatas. Movimentação do equipamento, execução de 
operações, cuidados com os equipamentos e manutenção obrigatória com as máquinas. Conhecimentos 
sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo. Normas de segurança do trabalho e uso de 
equipamentos de proteção individual

LÍNGUA PORTUGUESA
1. Interpretação textual. 
2. Acentuação. 
3. Coerência e Coesão.
4. Divisão silábica.
5. Pontuação.
6. Concordância Verbal. 
7. Concordância Nominal. 
8. Regência Verbal.
9. Regência Nominal. 
10. Nova Ortografia.
11. Emprego de pronomes: pessoais; possessivos; relativos e demonstrativos. 
12. Verbos (regulares, irregulares, defectivos e abundantes: estrutura; tempo, modo, número, pessoa, voz).

13. Semântica (sinônimos, antônimos, polissemia, denotação e conotação).
14. Problemas gerais da norma padrão: onde/ aonde; mas/ mais; mal/ mau; a e há na expressão de tempo; 
afim/ a fim; demais/ de mais; ao encontro de; de encontro a; a par/ ao par.
OBS. Serão exigidos conhecimentos relativos à nova ortografia.

MATEMÁTICA
1. Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, 
representação geométrica, divisibilidade, números primos, expressão algébrica (operações e fatoração). 
Operações com números inteiros e fracionários. Raiz Quadra. Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo 
Múltiplo Comum (MMC). 
2. Funções: definição, tipos de funções, propriedades, representações, aplicações, equações, inequações e 
sistemas de equações.
3. Progressões – sequências, progressões aritmética e geométrica, aplicações.
4. Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 
5. Matrizes, determinantes e sistemas lineares.
6. Noções de Probabilidade. Análise Combinatória
7. Estatística: Média aritmética simples e ponderada, moda, mediana, tabelas de frequência, medidas de 
dispersão e análise de dados, tabelas e gráficos. 
8. Matemática Financeira: juros simples e compostos, montante, descontos, taxas proporcionais; razão e 
proporção, regra de três simples e composta, porcentagem.
9. Geometria: medidas de comprimento, área, volume, capacidade e massa. Áreas e perímetros de figuras 
planas.  Volume e área de sólidos geométricos.
10. Tratamento da Informação.
11.  Resolução de situações-problema, 
12. Problemas de raciocínio lógico.

LEGISLAÇÃO 
1. Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em: 
http://www2.planalto.gov.br
a) Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais
Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos (art. 5º);
b) Titulo III - da Organização do Estado:
Capítulo IV - Dos Municípios (arts. 29 e 30)
c) Título III - da Organização do Estado:
Capítulo VII - Da Administração Pública, Seção I e II (arts. 37 a 41)
2. Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010 (PCCS da Administração). Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei5975.pdf 
3. Lei nº 6005, de 16 de dezembro de 2010. Disponível em:  http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/
sist_juridico/documentos/leis/lei6005.pdf
4. Lei nº 6423, de 17 de outubro de 2013. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei6423.pdf
5. Lei Nº 4830, De 17 de maio de 2002 - Consolidada até a Lei 6527/2014. Disponível em: http://www.
funprevbauru.com.br/funprev/upload/conteudo/Lei4830.pdf

ATUALIDADES
Notícias, acontecimentos, fatos e/ou versões ocorridos no Brasil e no mundo divulgados a partir de Janeiro 
de 2015, nos meios de comunicação referente às áreas de: cidadania, ciência, cultura, arte, comunicação, 
esporte, economia, educação, empregabilidade, ética, legislação, meio ambiente, negócios, novas 
tecnologias, política, saúde, sustentabilidade e redes sociais.  

ANEXO III
RELATÓRIO MÉDICO SOBRE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298, de 20.12.1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 
Descrição da Deficiência: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Código CID-10:______________. 
- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
paraplegia 
paraparesia 
monoplegia 
monoparesia 
tetraplegia  
tetraparesia 
triplegia 
triparesia 
hemiplegia 
hemiparesia 
ostomia 
amputação ou ausência de membro 
paralisia cerebral 
nanismo 
membros com deformidade congênita ou adquirida
- Deficiência Auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
- Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico): 
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cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60° .
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)
- Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação 
cuidado pessoal 
habilidades sociais 
utilização dos recursos da comunidade 
saúde e segurança 
habilidades acadêmicas 
lazer 
trabalho 
- Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências; 
- Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). 

Local e Data: __________________________

Nome completo do médico/CRM:___________

Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________

Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER, conforme Laudo Médico anexo, que minha inscrição seja efetivada como Deficiente, para 
fins de reserva de vaga nos termos prescritos pela legislação vigente. 

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ___(cargo)___ 
		  Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente 
e domiciliado na ___ (endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, 
inscrito no CPF sob nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital 
nº_____,  promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
		  Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

Datas Eventos
25/02/2016 1ª Publicação Diário Oficial de Bauru
05/03/2016 2ª Publicação Diário Oficial de Bauru
15/03/2016 3ª Publicação Diário Oficial de Bauru
21/03/2016 Abertura Inscrições

21/03 a 
24/03/2016

Período para requerimento da isenção da taxa de 
inscrição

21/03 a 
08/04/2016 Período para solicitar condição especial para lactante

21/03 a 
20/05/2016

Período para apresentar os documentos da condição 
especial para lactante

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para realizar 
a Prova e vaga de deficiente

08/04/2016 Encerramento Inscrições
03/05/2016 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva
12/05/2016 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva
17/05/2016 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva
22/05/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
24/05/2016 Previsão de Divulgação do Gabarito

	
Bauru/SP, 25 de fevereiro de 2016.

 LUIZ CÉLIO BUCCERONI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 15/2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público na 
modalidade “Provas e Títulos”, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste 
Edital, para o provimento do Cargo Público Efetivo de ESPECIALISTA EM CONSTRUÇÃO CIVIL/
INFRAESTRUTURA-ENGENHEIRO ELETRICISTA, descrito no Capítulo II deste Instrumento, os que 
vagarem ou que forem criados durante o   prazo de validade do Concurso Público em questão, bem como  
para a formação de Cadastro de Reserva. O referido Cargo Público reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), pelo Regime Jurídico 
Único do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), pelo 
Regime Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações 
posteriores), pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de 
Administração (Lei Municipal nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis 
aos Servidores Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Erivelto Brito Barbosa, Jair Hilario Zorzi Junior, Cinthia Maria Ramazzini Remaeh, Mauricio Pontes Porto, 
Ellen Cristina Ferreira, e sob a coordenação de Karina Osti e Walquiria Colla de Abreu Bastos, sendo todos 
os membros nomeados através da Portaria nº 120/2016, obedecidas as normas deste Edital.
2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no Capítulo II, obedecida à ordem classificatória, durante o prazo de validade 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 
Capítulo II, integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação aos cargos 
remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de Administração (Lei Municipal 
nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 
Municipais.
5. Os candidatos ao cargo do presente Concurso Público ficarão sujeitos à Jornada Básica de Trabalho 
prevista no Capítulo II deste Edital. 
6. O cargo, as vagas, a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no Capítulo II 
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados no Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 19 (dezenove) de abril de 2016.   
8. A data, o local e horário para a entrega de Títulos serão divulgados oportunamente no Diário Oficial do 
Município de Bauru.
9. A Descrição do Cargo consta no Anexo I deste Edital.
10. O Conteúdo Programático consta no Anexo II deste Edital.
11. A contratação será pelo Regime Estatutário.

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

Cargo Vaga(s) Escolaridade/
Pré-Requisito Vencimentos¹ Benefícios²

Jornada 
Básica de 
Trabalho3

Valor 
Inscrição

Especialista em 
Construção Civil/
Infraestrutura – 

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA

01

Conclusão 
do Ensino 

Superior em 
Engenharia 
Elétrica e 

Registro no 
Conselho 

Regional de 
Engenharia e 
Agronomia 

(CREA)

R$ 3.377,16 R$ 310,00 30 horas / 
semanais R$ 30,00

Notas:
Vencimentos¹: Referência Salarial C1 / Grade dos Especialistas Técnicos 2 da Lei Municipal nº 5.999/10. 
Benefícios²: Vale Alimentação (R$ 310,00) – (Lei Municipal nº 5.323/05 e Lei Municipal nº 6.663/15) 
artigos 7º e 10º§ 3º.
Vale transporte (Lei Municipal nº 4.214/97 - Lei Municipal nº 5.524/2007 e Decreto Municipal nº 
12.449/14).
Jornada Básica de Trabalho3: * Jornada de 30 horas/ semanais: R$ 2.501,60
** Jornada de 40 horas/ semanais: R$ 2.501,60 + R$ 833,78 de jornada suplementar.
OBS: O início da jornada suplementar dar-se-á por solicitação do profissional ou disponibilidade de carga 
horária, mediante anuência do requerente e do titular da pasta, desde que assim o exijam a necessidade e o 
interesse público, conforme previsto na Lei Municipal nº 5.975/2010.
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CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Das Condições Necessárias para Investidura no Cargo: Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua posse ficará condicionada ao preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo 
descritas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1.988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81;
a.1) o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 
da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II (Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão 
do Ensino Superior em Engenharia Elétrica, devendo estes serem emitidos por estabelecimento de Ensino 
Oficial ou Particular, devidamente registrado no órgão competente - MEC), e Registro no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia e os documentos necessários à investidura do cargo indicados no 
Capítulo XIV, Item 5 deste Edital;
g) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 
apuradas por perícia médica realizada por médico oficial.
h) residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09.
i) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;
j) conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
a) não tomar posse dentro do prazo legal;
b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados anteriormente;
c) tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 
d) apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da posse, não reunir todos os requisitos enumerados no Item 1 deste 
Capítulo perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
	 1.1) Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições 
exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das 0h (zero hora) do dia 
21 (vinte e um) de março de 2016 até as 20h do dia 08 (oito) de abril de 2016, (horário de Brasília/DF), 
devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos:
Observações: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste Capítulo, bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.
	 2.1) Escolha do Cargo: Escolher o Cargo desejado em “Inscrições Abertas” e selecionar 
“Fazer Inscrição”.
	 2.2) Cadastro: O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e 
senha cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo Desejado: Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para o qual 
pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: ESPECIALISTA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL/INFRAESTRUTURA-ENGENHEIRO ELETRICISTA, e selecionar “Fazer Inscrição”.
2.4) Confirmação de Inscrição: Ler atentamente o “Formulário de Inscrição”, selecionar a opção de 
confirmação dos dados e após “Confirmar Inscrição”.
2.5) Recolhimento da Taxa de Inscrição - Impressão do Boleto Bancário e do Pré-Comprovante 
de Inscrição: Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato 
deverá providenciar a impressão do Boleto Bancário no valor de R$ 30,00 (trinta reais), importância esta 
referente à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do Pré-Comprovante de 
Inscrição.   
a) O Boleto Bancário impresso nos termos indicados no Item 2.5 poderá ser pago em qualquer 
agência bancária, até a data de seu vencimento. Não serão aceitos pagamentos em cheque, através de 
transferência, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. Sendo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Item, a mesma será cancelada. 
b) Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 
bancário ou extrato bancário.
c) O candidato que efetuar o pagamento do Boleto Bancário referente a outro concurso que não o 
do cargo previsto neste edital não poderá utilizá-lo para efetivar a inscrição neste concurso, sendo 
obrigado a novo pagamento.
2.6) Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as 19h59min do dia 08 de abril de 2016, quando este recurso será retirado do site, para pagamento neste 
mesmo dia, impreterivelmente.
2.7) A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
	 2.8) Efetivação da Inscrição: O candidato deverá acompanhar (mediante login e senha de 

acesso) durante os 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento do Boleto Bancário tratado no 
Item 2.5, através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br 
a efetivação de sua inscrição. A inscrição do candidato somente será válida após a sua Efetivação, 
nos termos indicados neste item. Caso não seja observada tal determinação, o candidato ficará 
impossibilitado de realizar a prova, não tendo direito a restituição dos valores recolhidos a título de 
Taxa de Inscrição.
a) O candidato deve imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (com status PAGO ou ISENTO) 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br após a 
efetivação e, para sua segurança, levar no dia da Prova.
b) Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
e não tenha a confirmação de seu pagamento no site supracitado, este deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos, através dos telefones (14) 3235-1081 ou (14) 3235-1207, das 08h às 
12h e das 13h às 18h. 
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DAS PROVAS: 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova: Os candidatos com necessidades especiais temporárias 
ou permanentes, poderão  requerê-las, de forma justificada, no ato da inscrição, apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1) A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, no 
qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, bem como 
a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 
1.2) O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado a 
Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 
no período de 21 (vinte e um) de março  a 08 (oito) de abril de 2016.
1.3) O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do solicitado.
1.4) As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova, serão publicadas no 
Diário Oficial do Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
1.5) Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site 
www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, além 
de informar na inscrição, deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru – Departamento 
de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 17014-900 – Bauru/
SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula de Identidade RG, o número 
do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, o seu número de inscrição, acompanhado de 
cópia da Certidão de Nascimento da criança,  bem como do documento de identificação oficial com foto 
do acompanhante adulto,  das 08h às 12h e das 13h às 16h, no período de 21 (vinte e um) de março a 
13 (treze) de maio de 2016.
1.2) Através de e-mail: A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de 
nascimento da criança, bem como o documento de identificação oficial com foto do acompanhante adulto 
digitalizado para o e-mail rh@bauru.sp.gov.br até às 16h do dia  13 (treze) de maio de 2016. A candidata 
deverá informar seu nome completo, o número de sua Cédula de Identidade RG, o número do CPF, a 
nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos itens 1.1 e 1.2.
3. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança.  Este estará 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no Item1,  a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 
documento de identificação do acompanhante, que deverá ser apenas 01 (uma) pessoa. 
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14 e na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 
cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas. 
3.  As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. O candidato com deficiência, antes de inscrever-se no presente Concurso deverá verificar se as atribuições 
do cargo são compatíveis com a sua deficiência . 
5. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
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Lei Municipal nº 5.215/04.
6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova. 
7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição e na forma disciplinada pelo Capítulo V 
deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.
8. O candidato deverá declarar no ato da inscrição tal condição, especificando-a no Formulário de 
Inscrição preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV.
8.1) Para Efetivar sua Inscrição nos termos indicados no Capítulo IV, o candidato com deficiência deverá 
apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, a provável causa da deficiência que lhe acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de 
sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do Anexo III. 
a) O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
9. Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser 
requeridos (Modelo: Anexo IV), por escrito e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado a Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
10. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tal finalidade.
11. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
12. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes. 
13. O candidato com deficiência aprovado no Concurso regulado por este Edital, quando convocado, 
deverá, munido de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelos médicos 
oficiais do Município de Bauru, objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do 
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da 
deficiência com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, 
observadas as seguintes disposições:
13.1) A avaliação de que trata este Item terá caráter terminativo.
13.2) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada no Item 13.
13.3) O candidato com deficiência, que não comparecer para avaliação tratada neste Item, perderá o direito 
de gozo dos benefícios que lhe são cabíveis, passando a figurar somente na Lista Geral de Candidatos.
13.4) Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo postulado, o candidato 
será eliminado do certame.
13.5) Será eliminado da lista de deficientes o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de 
Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
14. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância à ordem classificatória.
15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e não será devolvido ao candidato.
17. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o requerimento de inscrição como deficiente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
19. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br 

CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. De acordo com a Lei Municipal nº 4.385/99, alterada pela Lei Municipal nº 5.340/06, ficarão isentos do 
recolhimento da Taxa de Inscrição, os candidatos que comprovarem DOAÇÃO DE SANGUE no ano 
corrente, em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru.
2. A isenção, tratada no Item 1 deste Capítulo deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no Capítulo IV, ficando o candidato inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3. Não será concedida a Isenção da Taxa de Inscrição tratada no Item 1 deste Capítulo aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente Capítulo, os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) a 24 
(vinte e quatro) de março de 2016, das 08h30min às 17h, juntamente com a cópia do Pré-comprovante 
de inscrição, devidamente preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV, documento hábil 
a comprovar doação de sangue, no corrente ano, em hospitais públicos e/ou privados do Município de 
Bauru/SP. O candidato deve obrigatoriamente imprimir o PRÉ-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. Será aceito o seguinte documento para fins de concessão da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição: 
Declaração firmada em papel timbrado do hospital, contendo o nome completo e o número de identidade 
do doador, a data da doação, com assinatura, número do documento e carimbo do responsável do 
setor / área / departamento ou carteira de doação de sangue do corrente ano, com carimbo do setor 

responsável (original e cópia).
6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no Item 5 deste Capítulo, deverão apresentar no local e período designados no Item 4, a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no Item 4 deste Capítulo e 
que não observar os requisitos elencados no Item 5, também deste Capítulo.
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 29 (vinte e nove) de março de 2016. 
9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br
10. O candidato beneficiado com a Isenção da Taxa de Inscrição terá sua inscrição efetivada nos termos do 
Capítulo IV, Item 2.8.
11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem 
inscrever-se, normalmente, poderão fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados 
no Capítulo IV.
11.1) O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX – DA(S) PROVA(S) E RESPECTIVA PONTUAÇÃO: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade “Provas e Títulos”, com caráter 
eliminatório e classificatório, com valores atribuídos, a seguir:

Cargo Prova Nº 
Questões Peso Caráter Duração 

da Prova

Especialista em 
Construção Civil/
Infraestrutura – 

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 
Específicos

20

90 Eliminatório e 
Classificatório 03 horas

Língua 
Portuguesa

10

Matemática 10

Legislação 10

Análise 
de 

Títulos
Apresentação de 

Títulos
- 10 Classificatório -

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de Especialista em Construção Civil/
Infraestrutura – ENGENHEIRO ELETRICISTA será composto por Prova Objetiva e Análise de 
Títulos, nos termos abaixo descritos:
2.1) 1ª Fase - Prova Objetiva: A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valendo 90 
(noventa) pontos, prevista para realizar-se no dia 15 (quinze) de maio de 2016, será composta por 50 
(cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, versando 
sobre os assuntos constantes no Conteúdo Programático do Anexo II, sendo considerada apenas 01 (uma) 
alternativa correta, e sua aplicação terá duração de 03 (três) horas, sendo aprovados os candidatos que 
obtiverem no mínimo 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2.2) 2ª Fase - Análise de Títulos: A Análise de Títulos, de caráter classificatório, valendo 10 (dez) 
pontos, reger-se-á pelas regras a seguir expostas:
a) a Análise de Títulos terá caráter classificatório e, portanto, não elimina do concurso os candidatos que 
não apresentarem Títulos;
b) a entrega dos Títulos é de responsabilidade dos candidatos e os mesmos deverão ser entregues na data, 
local e horário, oportunamente publicados no Diário Oficial de Bauru.
c) será permitida a Entrega de Títulos por procuradores legalmente habilitados, mediante a apresentação de 
procuração, contendo poderes específicos para tanto, com firma reconhecida e apresentação de documento 
de identificação do Procurador;
d) no ato da entrega dos Títulos, o candidato ou seu procurador, preencherá Formulário próprio fornecido 
pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Administração, no qual 
identificará a quantidade de Títulos apresentados;
e) o Formulário deverá ser assinado pelo candidato ou seu Procurador constituído, legal e especificamente, 
para a prática de tal ato e pelo responsável pela recepção dos Títulos;
f) as cópias dos Títulos a serem entregues deverão ser autenticadas em Cartório ou Cópias Reprográficas 
simples, acompanhadas dos originais;
g) após a entrega dos Títulos, não serão permitidas substituições ou complementações, em qualquer tempo;
h) os Títulos não serão recebidos fora da data, local e horário, oportunamente publicados no Diário Oficial 
de Bauru.
i) o recebimento dos Títulos é de responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal da Administração e as respectivas avaliações são de responsabilidade da Comissão 
Examinadora nomeada através da Portaria nº 120/2016. 
j) serão considerados e pontuados os Títulos, conforme quadro a seguir:

Títulos Comprovantes Valor Unitário Valor 
Máximo

Doutorado

Declaração, Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de Doutorado, na área correlata ao 
concurso, devidamente registrado no órgão 
competente (MEC).

5,0 pontos 5,0 pontos
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Mestrado

Declaração, Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de Mestrado, na área correlata ao 
concurso, devidamente registrado no órgão 
competente (MEC). 

3,0 pontos 3,0 pontos

Especialização

Declaração, Certificado ou Diploma de 
conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de Especialização - lato sensu, com 
carga horária mínima de 360 horas-aula, 
na área correlata ao concurso, devidamente 
registrado no órgão competente (MEC). 1,0 ponto 2,0 pontos

k) as Declarações, Certificados e/ou Diplomas obtidos no exterior deverão ser convalidados por 
universidades oficiais do Brasil, que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes;
l) não serão avaliados Títulos não especificados no quadro do Item 2.2;
m) a pontuação máxima que poderá ser obtida na Análise de Títulos será igual a 10 (dez) pontos.  
n) os pontos obtidos na Análise de Títulos, para efeito de Classificação Final, serão somados ao total de 
pontos obtidos na Prova Objetiva.
o) sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, o candidato poderá ser excluído do Concurso Público, 
se verificada a falsidade de Declaração ou Ilegalidade na obtenção dos Títulos apresentados. 

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DA PROVA:
1. A data, local e horário para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva serão publicados no Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Município de Bauru, em 19 (dezenove) de abril de 2016.
2. Os Títulos deverão ser entregues na data, local e horário publicados oportunamente no Diário 
Oficial do Município de Bauru.
3. Só será permitida a participação do candidato na 1ª Fase - Prova Objetiva, na respectiva data, local e 
horário constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial de Bauru.
4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização da 1ª Fase - Prova 
Objetiva.
5. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da 1ª Fase - Prova Objetiva, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido do seguinte 
documento: Original da Cédula Oficial de Identidade RG, ou Carteira Expedida por Órgão de Classe 
que tenha força de documento de identificação, Carteira de Trabalho, ou qualquer outro documento 
com foto reconhecido por lei. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
5.1) Para sua segurança, o candidato deverá levar no dia da Prova o Comprovante de Inscrição. 
6. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem 
com clareza a identificação do candidato.
7. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência 
do candidato e resultará na sua automática eliminação. Não será concedida, em nenhuma hipótese, uma 
segunda chamada de prova.
8. Ao adentrar a sala de aplicação, o candidato não poderá ausentar-se da mesma antes do início da prova. 
9. O candidato somente poderá ausentar-se da sala  em que será aplicada a Prova Objetiva, após o início da 
mesma,  para beber água ou ir ao banheiro, acompanhado de um fiscal.
10. O horário de início da prova está previsto a partir das 09 horas, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
11. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, depois de transcorrida 01 
(uma) hora do início da aplicação da mesma.
12. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, 
receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme 
de carro, Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos escuros. 
13.  Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia da realização da Prova Objetiva.
14. Ao ingressar na sala para realização da prova, todos os candidatos deverão lacrar os seus pertences 
em saco plástico fornecido pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 
sinal sonoro, o candidato será eliminado do certame. 
		  14.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
		  14.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 
todos os itens necessários à execução da prova (óculos de grau (exceto óculos escuros), caneta esferográfica, 
documento de identificação). 
		  14.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
		  14.4) O saco plástico tratado no Item 14 só poderá ser violado após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DA PROVA E DA SUA CLASSIFICAÇÃO:
1. A 1ª Fase - Prova Objetiva aplicada aos candidatos ao cargo de Especialista em Construção Civil/
Infraestrutura – ENGENHEIRO ELETRICISTA, terá caráter eliminatório e classificatório, 
atribuindo-se 1,80 (um ponto e oitenta décimos) a cada questão correta. Será considerado aprovado 
aquele que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento.
2. A 2ª Fase – Análise de Títulos aplicada aos candidatos ao cargo de Especialista em Construção 
Civil/Infraestrutura – ENGENHEIRO ELETRICISTA, terá caráter Classificatório. A nota final 
corresponderá a soma do número de acertos do candidato na Prova Objetiva e a pontuação obtida na 
Análise de Títulos.
3. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
4. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala, terão sua prova anulada.
55.	 5. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em 
hipótese alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.

56.	 6. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão 
resposta, tais como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
7. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
57.	 7.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
58.	 7.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou com os demais candidatos;
59.	 7.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando 
solicitado; 
60.	 7.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
8. Os resultados tanto da Prova Objetiva quanto da Análise de Títulos serão publicados oportunamente 
no Diário Oficial de Bauru.
9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para correspondência 
e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos/portal do candidato do site www.
bauru.sp.gov.br, inclusive após divulgação do resultado final.
10. As alterações de nome, RG, CPF e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas 
na área de concursos/portal do candidato do site: www.bauru.sp.gov.br até o último dia de inscrição. É de 
inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados pessoais solicitados 
no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Organizadora excluir do certame o candidato que não 
o fizer. 
11. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo para o qual se 
inscreveu.
12. Os candidatos aprovados no presente Concurso serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação e a posse será feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da 
Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
13. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
c) obtiver maior pontuação na Análise de Títulos;
d) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva;
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática da Prova Objetiva;
f) obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação da Prova Objetiva;
g) tiver maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à Comissão Examinadora e interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à sua publicação no Diário Oficial de Bauru e no site www.bauru.sp.gov.br (modelo anexo V).
1.1) O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no Protocolo da Secretaria Municipal da Administração. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax-símile, telegrama, internet ou por qualquer outro meio que não esteja especificado neste Edital.
4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no Item 1 deste Capítulo.
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:
a) endereçamento à Comissão Examinadora do certame;
b) indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente;
c) indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 
e deseja esclarecimentos;
d) qualificação completa do candidato Recorrente (nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
telefone (s) para contato);
e) indicação de seu número de inscrição;
f) estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.
6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial de Bauru.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito final divulgado após decisão de tais recursos. 
8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.
9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo Item 1 deste Capítulo.
10. Não caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
	 d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br 
14. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de  CONCURSOS/PORTAL DO 
CANDIDATO, podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público 
tratado neste edital, nos termos prescritos no Capítulo XIII. 
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CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos tempestivamente observando 
as determinações constantes no Capítulo XII, será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no Item 1 será publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1. O provimento do Cargo obedecerá à ordem de classificação.
2. A nomeação será feita através do Diário Oficial de Bauru, que estabelecerá data, local e horário para 
apresentação do candidato aprovado.
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);
b) não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
c) recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados, sendo o fato formalizado em Termo 
de Desistência);
d) não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
e) for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 
4. O candidato, após sua nomeação no Diário Oficial do Município de Bauru, terá para posse prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 
5. A posse do candidato nomeado ficará condicionada: 
a) a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/
Certidão de Casamento atualizada;
b) a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação;
c) se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 
e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo;
d) a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 
acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
e) a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 
não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 
f) a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal;
g) apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
h) apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
i) apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
j) a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;
k) quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 
Certificado de Reservista ou Carta Patente; 
l) a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no Capítulo III, Item 
f deste edital);
m) a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 
regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
n) a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
n.1) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias.
n.2) certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas no máximo há 90 (noventa) dias. 
o) à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
p) à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de caráter eliminatório.
6. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
7. Para posse não serão aceitas fotocópias não autenticadas. 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a perda dos 
direitos decorrentes do Concurso Público.
2. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
3. Os atos relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de Bauru que estará disponível 
na internet pelo endereço: www.bauru.sp.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos, no endereço 
indicado no Item 1.2 do Capítulo V, não se aceitando justificativas para o desconhecimento dos prazos 
neles assinalados. 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria nº 120/2016.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

ESPECIALISTA EM CONSTRUÇÃO CIVIL/INFRAESTRUTURA-ENGENHEIRO 
ELETRICISTA
 Estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia elétrica, bem como coordenar e fiscalizar sua execução. 
Estudar as condições requeridas para o funcionamento das instalações de produção e distribuição de energia 
elétrica da maquinaria, aparelhos e outros implementos elétricos. Analisar e decidir as características de 
produtos para determinar tipo e custo dos projetos. Executar trabalhos de pesquisa e desenvolvimento. 
Realizar estudos para orientar a organização e solucionar problemas. Projetar instalações e equipamentos. 
Preparar desenhos e especificações técnicas. Indicar materiais e métodos a serem utilizados. Fazer 
estimativa dos custos de materiais necessários à execução do projeto. Operar um microcomputador no 
sistema CD/CM, executando desenhos e gráficos. Supervisionar as tarefas executadas pelos trabalhadores 
envolvidos no processo, inclusive quanto ao aspecto e condições de segurança. Acompanhar etapas de 
instalação, manutenção e reparação do equipamento elétrico. Inspecionar serviços executados. Auxiliar na 

fiscalização de obras civis, quanto à área elétrica. Prestar assistência técnica para assegurar a observância 
das especificações de qualidade e segurança. Estudar, propor ou determinar modificações no projeto 
ou nas instalações e equipamentos em operação. Analisar problemas ocorridos na fabricação, falhas 
operacionais ou necessidade de aperfeiçoamento tecnológico, para assegurar o melhor rendimento e 
segurança dos equipamentos e instalações elétricas. Acompanhar a instalação elétrica quando a construção 
for terceirizada. Realizar fiscalização e medição de obras de eletricidade. Realizar vistoria e análise 
em unidades de transformação (postos e cabines) energizados ou não em redes de 127 V – 13,8 kV. 
Supervisionar a realização de manobras em chaves de corta-circuito e disjuntores em média tensão (13,8 
kV). Eventualmente auxilia em outras atividades afins.
 

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROVA OBJETIVA:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Circuitos elétricos; Medição de grandezas elétricas. Conceitos básicos de sistemas trifásicos. Dispositivos 
de conversão eletromecânica de energia. Instalações elétricas em baixa tensão. Instalações elétricas em 
média tensão. Qualidade da energia elétrica. Engenharia econômica. Eficiência energética. Acionamentos 
elétricos. Distribuição de energia elétrica. Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema 
Elétrico Nacional. Iluminação Pública. Eletrônica Básica. Eletrônica de Potência. Máquinas Elétricas. 
Transformadores Elétricos. Conceitos básicos de Eletromagnetismo. Instalações Elétricas Industriais. 
Eletrônica de Potência. Desenho Técnico. Programação Básica. Resistência dos materiais. Elementos de 
máquinas. Distribuição de Energia Elétrica. Materiais Elétricos e Magnéticos. Conservação de Energia 
Elétrica e Programas Governamentais. Tarifação de Energia Elétrica; Tarifas Convencionais; Tarifas Horo-
Sazonais Azul e Verde; Contratação; Medição. 

Sugestão Bibliográfica:
1. BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n. 10. Segurança em 
instalações e serviços em eletricidade. Disponível em: http://portal.mte.gov.br/images/Documentos/SST/
NR/NR10.pdf     > Acesso em 11/02/2016. 
2. AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Procedimentos de distribuição de energia elétrica 
no sistema elétrico nacional, PRODIST: módulo 8, qualidade da energia elétrica. Brasília, 2008. Disponível 
em: 
http://www.aneel.gov.br/arquivos/PDF/Modulo8_Revisao_0.pdf     > Acesso em 11/02/2016. 
3. ANEEL. Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica. Resolução Normativa número 
414/2010 - 2012. Disponível em: http://www.aneel.gov.br/biblioteca/downloads/livros/REN_414_2010_
atual_REN_499_2012.pdf
. Acesso em 11/02/2016. 
4. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13534: instalações elétricas de baixa 
tensão - requisitos específicos para instalação em estabelecimentos assistenciais de saúde. Rio de Janeiro, 
2008. 1995. 32 p. 
5. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 10067: princípios gerais de 
representação em desenho técnico. Rio de Janeiro: ABNT, 1995. 
6. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5410: instalações elétricas de baixa 
tensão. Rio de Janeiro, 2004. 209 p. 
7. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5413: iluminância de interiores. Rio 
de Janeiro, 1992. 13 p. 
8. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5419: proteção de estruturas contra 
descargas atmosféricas. Rio de Janeiro, 2001. 32 p. 
9. COTRIM, A. A. M. B. Instalações elétricas: revisada e atualizada conforme a NBR 5410. 5. ed. São 
Paulo: Prentice Hall, 2009. 
10. CARVALHO, GERALDO. Máquinas Elétricas - Teoria e Ensaios. 4. ed. São Paulo 2011 - Editora 
Erica Ltda. 
11. MAMEDE FILHO, JOÃO. Instalações Elétricas Industriais: De acordo com a Norma Brasileira NBR 
5410/97. 6. ed. Rio de Janeiro – LTC Livros Técnicos e Científicos Editora S.A. 
12. CAPUANO, FRANCISCO GABRIEL; IDOETA, IVAN VALEIJE. Elementos de Eletrônica Digital. 
40. Ed. São Paulo 2008: Editora Érica Ltda. 
13. MALVINO, ALBERT PAUL. Eletrônica Vol. 2. Editora Makron Books. 

LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação textual; Coerência e Coesão; Pontuação; Acentuação; Crase; Concordância Verbal; 
Concordância Nominal; Regência Verbal; Regência Nominal; Nova Ortografia; Emprego das palavras e 
expressões: mas/mais; por que/porque/por quê/porquê; onde/aonde; a par/ao par; ao encontro de/de encontro 
a; afim/a fim; Pronomes Relativos; Pronomes demonstrativos; Pronomes Pessoais (retos e oblíquos). 

MATEMÁTICA
CONJUNTOS – Representação de um conjunto. Relações de pertinência e inclusão. Igualdade de conjuntos. 
Subconjuntos. Conjunto universo. Conjunto das partes de um conjunto. Operações com conjuntos: união, 
interseção, diferença e complementar. Produto cartesiano. Diagrama de Venn. Número de elementos 
de um conjunto. CONJUNTOS NUMÉRICOS – Números naturais e inteiros: operações fundamentais, 
critérios de divisibilidade, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum, decomposição em fatores 
primos. Números reais: operações fundamentais, potenciação e radiciação, valor absoluto, intervalos. 
UNIDADES DE MEDIDAS – Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa, ângulo e 
tempo. Transformações das unidades de medidas. MATEMÁTICA FINANCEIRA – Razões e proporções. 
Números e grandezas proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagens. Juros simples e 
compostos. GEOMETRIA PLANA – Semelhança e congruência de figuras planas. Triângulos e polígonos. 
Circunferência e círculo. Relações métricas em triângulos, círculos e polígonos regulares. Área de polígonos. 
Área do círculo e de figuras circulares. GEOMETRIA NO ESPAÇO – Estudo e cálculo de áreas e volumes 
dos sólidos: prisma, pirâmide, cilindro, cone seus respectivos troncos e esfera. FUNÇÕES – Conceito 
de função. Domínio, contradomínio, imagem. Gráficos. Composição de funções. Funções crescentes 
e decrescentes. Função inversa. Função afim, funções polinomiais de primeiro e segundo grau, função 
exponencial, função logarítmica e seus respectivos gráficos. PROGRESSÕES – Sequências. Progressões 
aritméticas. Progressões geométricas. GEOMETRIA ANALÍTICA – Coordenadas cartesianas no plano. 
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Distância entre dois pontos. As equações da reta. TRIGONOMETRIA – Seno, cosseno, tangente. Relações 
fundamentais. Relações trigonométricas no triângulo retângulo. PRINCÍPIOS BÁSICOS DE ANÁLISE 
COMBINATÓRIA E PROBABILIDADE – Princípio fundamental da contagem, arranjos, combinações, 
permutações simples e permutações com repetição. Probabilidade da união de eventos, independência de 
eventos e probabilidade condicional. NOÇÕES DE ESTATÍSTICA – População, amostra, distribuição de 
frequência, média, moda, mediana, interpretação de gráficos e de tabelas. CÁLCULO DIFERENCIAL E 
INTEGRAL DE FUNÇÕES REAIS DE UMA VARIÁVEL REAL – derivação, integração, máximos e 
mínimos, reta tangente, taxas de variação, aplicações. 

LEGISLAÇÃO 
1. Lei nº 3601, de 27 de julho de 1993. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei3601.pdf
2. Lei nº 4830, de 17 de maio de 2002. Disponível em: http://www.funprevbauru.com.br/funprev/upload/
conteudo/Lei4830.pdf
3. Lei nº 5804, de 10 de novembro de 2009. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/
sist_juridico/documentos/leis/lei5804.pdf
4. Lei nº 5949, de 02 de agosto de 2010. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei5949.pdf
5. Lei Orgânica Municipal. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/legislacao/lei-organica-municipal/lei-organica-municipal

 ANEXO III
RELATÓRIO MÉDICO SOBRE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298, de 20.12.1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 
Descrição da Deficiência: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Código CID-10:______________. 
- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
paraplegia 
paraparesia 
monoplegia 
monoparesia 
tetraplegia  
tetraparesia 
triplegia 
triparesia 
hemiplegia 
hemiparesia 
ostomia 
amputação ou ausência de membro 
paralisia cerebral 
nanismo 
membros com deformidade congênita ou adquirida
- Deficiência Auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
- Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico): 
cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60° .
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)
- Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação 
cuidado pessoal 
habilidades sociais 
utilização dos recursos da comunidade 
saúde e segurança 
habilidades acadêmicas 
lazer 
trabalho 
- Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências; 
- Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). 

Local e Data: __________________________

Nome completo do médico/CRM:___________

Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________

Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER, conforme Laudo Médico anexo, que minha inscrição seja efetivada como Deficiente, para 
fins de reserva de vaga nos termos prescritos pela legislação vigente. 

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ___(cargo)___ 
		  Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente 
e domiciliado na ___ (endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, 
inscrito no CPF sob nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital 
nº_____,  promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
		  Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

Datas Eventos
25/02/2016 1ª Publicação Diário Oficial de Bauru
05/03/2016 2ª Publicação Diário Oficial de Bauru
15/03/2016 3ª Publicação Diário Oficial de Bauru
21/03/2016 Abertura Inscrições

21 a 24/03/2016 Período para requerimento da isenção da taxa de 
inscrição

21/03 a 
08/04/2016 Período para solicitar condição especial para lactante

21/03 a 
13/05/2016

Período para apresentar os documentos da condição 
especial para lactante

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para realizar 
a Prova e vaga de deficiente

08/04/2016 Encerramento Inscrições
19/04/2016 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva
21/04/2016 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva
26/04/2016 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva
15/05/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
17/05/2016 Previsão de Divulgação do Gabarito

Bauru/SP, 25 de fevereiro de 2016.
 LUIZ CÉLIO BUCCERONI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 16/2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público na 
modalidade “Provas”, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para o 
provimento do Cargo Público Efetivo de TÉCNICO EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS – 
FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS, descrito no Capítulo II deste Instrumento, os que vagarem ou que 
forem criados durante o prazo de validade do Concurso Público em questão, bem como  para a formação 
de Cadastro de Reserva. O referido Cargo Público reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), pelo Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), pelo Regime 
Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), 
pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal da Administração 
(Lei Municipal nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores 
Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Maria Ester Fontes Nobrega, Michelle Mittelstedt Devides, Ellen Cristina Ferreira, Donizete do 
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Carmo dos Santos e Deborah de Oliveira Sesquini, e sob a coordenação de Sandra Marquezi Pirola 
Bezerra e Walquiria Colla de Abreu Bastos, sendo todos os membros nomeados através da Portaria nº 
121/2016, obedecidas as normas deste Edital.
2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no Capítulo II, obedecida à ordem classificatória, durante o prazo de validade 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 
Capítulo II, integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação aos cargos 
remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal da Administração (Lei Municipal 
nº 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 
Municipais.
5. Os candidatos ao cargo do presente Concurso Público ficarão sujeitos à Jornada Básica de Trabalho 
prevista no Capítulo II deste Edital. 
6. O cargo, a(s) vaga(s), a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no Capítulo II 
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da Prova Objetiva serão divulgados no Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 03 (três) de maio de 2016.   
8. A Descrição do Cargo consta no Anexo I deste Edital.
9. O Conteúdo Programático consta no Anexo II deste Edital.
10. A contratação será pelo Regime Estatutário.

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

Cargo Vaga
(s)

Escolaridade/
Pré-Requisito Vencimentos¹ Benefícios²

Jornada 
Básica de 
Trabalho

Valor 
Inscrição

Técnico 
em Gestão 

Administrativa 
e Serviços – 
FISCAL DE 
POSTURAS 

MUNICIPAIS

01 Ensino Médio 
Completo R$ 1.500,96 R$ 310,00 40h/semanais R$ 20,00

Notas:
Vencimentos¹: Referência Salarial C1 / Grade dos Técnicos da Lei Municipal nº 5.975/10. 
Benefícios²: Vale Alimentação (R$ 310,00) – (Lei Municipal nº 5.323/05 e Lei Municipal nº 6.663/15) 
artigos 7º e 10º.
Vale transporte (Lei Municipal nº 4.214/97 - Lei Municipal nº 5.524/2007 e Decreto Municipal nº 
12.449/14).

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Das Condições Necessárias para Investidura no Cargo: Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua posse ficará condicionada ao preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo 
descritas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1.988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81;
a.1) o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
b) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 
da escolaridade/pré-requisitos constantes do Capítulo II (Diploma, Certificado ou Declaração de 
Conclusão do Ensino Médio, devendo este ser emitido por estabelecimento de Ensino Oficial ou Particular, 
devidamente registrado no órgão competente - MEC), e os documentos necessários à investidura do cargo 
indicados no Capítulo XIV, Item 5 deste Edital;
g) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 
apuradas por perícia médica realizada por médico oficial.
h) residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09.
i) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;
j) conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
a) não tomar posse dentro do prazo legal;
b) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados anteriormente;
c) tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 
d) apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da posse, não reunir todos os requisitos enumerados no Item 1 deste 
Capítulo perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
	 1.1) Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições 
exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das 0h (zero hora) do dia 
21 (vinte e um) de março de 2016 ate às 20h do dia 08 (oito) de abril de 2016, (horário de Brasília/DF), 
devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos:
Observações: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste Capítulo, bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.
	 2.1) Escolha do Cargo: Escolher o Cargo desejado em “Inscrições Abertas” e selecionar 
“Fazer Inscrição”.
	 2.2) Cadastro: O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e 
senha cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo Desejado: Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para 
o qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: TÉCNICO EM GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS, e selecionar “Fazer 
Inscrição”.
2.4) Confirmação de Inscrição: Ler atentamente o “Formulário de Inscrição”, selecionar a opção de 
confirmação dos dados e após “Confirmar Inscrição”.
2.5) Recolhimento da Taxa de Inscrição - Impressão do Boleto Bancário e do Pré-Comprovante de 
Inscrição: Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato deverá 
providenciar a impressão do Boleto Bancário no valor de R$ 20,00 (vinte reais), importância esta referente 
à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do Pré-Comprovante de Inscrição.   
a) O Boleto Bancário impresso nos termos indicados no Item 2.5 poderá ser pago em qualquer 
agência bancária, até a data de seu vencimento. Não serão aceitos pagamentos em cheque, através de 
transferência, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. Sendo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Item, a mesma será cancelada. 
b) Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 
bancário ou extrato bancário.
c) O candidato que efetuar o pagamento do Boleto Bancário referente a outro concurso que não o 
do cargo previsto neste edital não poderá utilizá-lo para efetivar a inscrição neste concurso, sendo 
obrigado a novo pagamento.
2.6) Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as 19h59min do dia 08 de abril de 2016, quando este recurso será retirado do site, para pagamento neste 
mesmo dia, impreterivelmente.
2.7) A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
	 2.8) Efetivação da Inscrição: O candidato deverá acompanhar (mediante login e senha de 
acesso) durante os 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao pagamento do Boleto Bancário tratado no 
Item 2.5, através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br 
a efetivação de sua inscrição. A inscrição do candidato somente será válida após a sua Efetivação, 
nos termos indicados neste item. Caso não seja observada tal determinação, o candidato ficará 
impossibilitado de realizar a prova, não tendo direito a restituição dos valores recolhidos a título de 
Taxa de Inscrição.
a) O candidato deve imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (com status PAGO ou ISENTO) 
através da área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br após a 
efetivação e, para sua segurança, levar no dia da Prova.
b) Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
e não tenha a confirmação de seu pagamento no site supracitado, este deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos, através dos telefones (14) 3235-1081 ou (14) 3235-1207, das 08h às 
12h e das 13h às 18h. 
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S): 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova: Os candidatos com necessidades especiais temporárias 
ou permanentes  poderão requerê-las, de forma justificada, no ato da inscrição, apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1) A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, no 
qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, bem como 
a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 
1.2) O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado à 
Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 
no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
1.3) O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do solicitado.
1.4) As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova serão publicadas no 
Diário Oficial do Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
1.5) Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial 
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o 1° (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: 
www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, além 
de informar na inscrição, deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru – 
Departamento de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 
17014-900 – Bauru/SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula de 
Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número 
de inscrição, acompanhado de cópia da Certidão de Nascimento da criança e do documento de identificação 
oficial com foto do acompanhante adulto,  das 08h às 12h e das 13h às 16h, no período de 21 (vinte e um) 
de março a 20 (vinte) de maio de 2016.
1.2) Através de e-mail: A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de nascimento 
da criança e o documento de identificação oficial com foto do acompanhante adulto,  digitalizado para o 
e-mail: rh@bauru.sp.gov.br até as 16h do dia  20 (vinte) de maio de 2016. A candidata deverá informar 
seu nome completo, o número de sua Cédula de Identidade RG, o número do CPF, a nomenclatura do cargo 
que pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos itens 1.1 e 1.2.
3. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança.  Este estará 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no Item 1, a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 
documento de identificação do acompanhante, que deverá ser apenas 01 (uma) pessoa. 
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14, na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 
cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.
2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas. 
3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. O candidato com deficiência, antes de inscrever-se no presente Concurso deverá verificar se as atribuições 
do cargo são compatíveis com a sua deficiência. 
5. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº 5.215/04.
6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova. 
7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição e na forma disciplinada pelo Capítulo V 
deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.
8. O candidato deverá declarar no ato da inscrição tal condição, especificando-a no Formulário de 
Inscrição preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV.
8.1) Para Efetivar sua Inscrição nos termos indicados no Capítulo IV, o candidato com deficiência deverá 
apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, a provável causa da deficiência que lhe acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de 
sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do Anexo III. 
a) O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
9. Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99 deverão ser 
requeridos (Modelo: Anexo IV), por escrito e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado à Comissão Examinadora do referido concurso, para o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) de março a 08 (oito) de abril de 2016.
10. Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tal finalidade.
11. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
12. O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes. 
13. O candidato com deficiência aprovado no Concurso regulado por este Edital, quando convocado, deverá, 
munido de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelos médicos oficiais 
do Município de Bauru, objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da deficiência 
com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, observadas 
as seguintes disposições:
13.1) A avaliação de que trata este Item terá caráter terminativo.
13.2) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato com deficiência à avaliação tratada no Item 13.
13.3) O candidato com deficiência, que não comparecer para avaliação tratada neste Item, perderá o direito 
de gozo dos benefícios que lhe são cabíveis, passando a figurar somente na Lista Geral de Candidatos.
13.4) Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo postulado, o candidato 
será eliminado do certame.
13.5) Será eliminado da lista de deficientes o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de 
Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
14. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação 
no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância à ordem classificatória.
15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e não será devolvido ao candidato.
17. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o requerimento de inscrição como deficiente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 16 (dezesseis) de abril de 2016.
19. Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br 

CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. De acordo com a Lei Municipal nº 4.385/99, alterada pela Lei Municipal nº 5.340/06 ficarão isentos do 
recolhimento da Taxa de Inscrição, os candidatos que comprovarem DOAÇÃO DE SANGUE no ano 
corrente, em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru.
2. A isenção, tratada no Item 1 deste Capítulo deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no Capítulo IV, ficando o candidato inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3. Não será concedida a Isenção da Taxa de Inscrição tratada no Item 1 deste Capítulo aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente Capítulo, os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de 21 (vinte e um) a 24 
(vinte e quatro) de março de 2016, das 08h30min às 17h, juntamente com a cópia do Pré-comprovante 
de inscrição, devidamente preenchido via internet nos termos indicados no Capítulo IV, documento hábil 
a comprovar doação de sangue, no corrente ano, em hospitais públicos e/ou privados do Município de 
Bauru/SP. O candidato deve obrigatoriamente imprimir o PRÉ-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. Será aceito o seguinte documento para fins de concessão da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição: 
Declaração firmada em papel timbrado do hospital, contendo o nome completo e o número de identidade 
do doador, a data da doação, com assinatura, número do documento e carimbo do responsável do 
setor / área / departamento ou carteira de doação de sangue do corrente ano, com carimbo do setor 
responsável (original e cópia).
6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no Item 5 deste Capítulo, deverão apresentar no local e período designados no Item 4, a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no Item 4 deste Capítulo e 
que não observar os requisitos elencados no Item 5, também deste Capítulo.
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário Oficial do 
Município em 29 (vinte e nove) de março de 2016. 
9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 1° 
(primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site www.
bauru.sp.gov.br
10. O candidato beneficiado com a Isenção da Taxa de Inscrição terá sua inscrição efetivada nos termos do 
Capítulo IV, Item 2.8.
11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem 
inscrever-se, normalmente, poderão fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados 
no Capítulo IV.
11.1) O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX – DA PROVA E RESPECTIVA PONTUAÇÃO: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade “Provas”, com caráter eliminatório e 
classificatório, com valores atribuídos, a seguir:
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Cargo Prova Nº 
Questões Peso Caráter Duração 

da Prova

Técnico em Gestão 
Administrativa e 

Serviços – FISCAL 
DE POSTURAS 
MUNICIPAIS

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 
Específicos

15

100 Eliminatório e 
Classificatório 03 horas

Língua 
Portuguesa 10

Legislação 08

Matemática 09

Atualidades 08

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de Técnico em Gestão Administrativa 
e Serviços – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS será composto por Prova Objetiva, nos termos 
abaixo descritos:
2.1) Prova Objetiva: de caráter eliminatório e classificatório, valendo 100 (cem) pontos, prevista para 
realizar-se no dia 22 (vinte e dois) de maio de 2016, será composta por 50 (cinquenta) questões objetivas 
de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, versando sobre os assuntos constantes no 
Conteúdo Programático do Anexo II, sendo considerada apenas 01 (uma) alternativa correta, e sua 
aplicação terá duração de 03 (três) horas, sendo aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 60% 
(sessenta por cento) de aproveitamento.

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DA PROVA:
1. A data, local e horário para realização da Prova Objetiva serão publicados no Edital de Convocação no 
Diário Oficial do Município de Bauru, em 03 (três) de maio de 2016.
2. Só será permitida a participação do candidato na Prova Objetiva, na respectiva data, local e horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial de Bauru.
3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações na imprensa oficial, não 
podendo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso na realização da Prova Objetiva.
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da Prova Objetiva, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido do seguinte documento: 
Original da Cédula Oficial de Identidade RG, ou Carteira Expedida por Órgão de Classe que tenha 
força de documento de identificação, Carteira de Trabalho, ou qualquer outro documento com foto 
reconhecido por lei. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
4.1) Para sua segurança, o candidato deverá levar no dia da Prova o Comprovante de Inscrição. 
5. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem 
com clareza a identificação do candidato.
6. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência 
do candidato e resultará na sua automática eliminação. Não será concedida, em nenhuma hipótese, uma 
segunda chamada de prova.
7. Ao adentrar a sala de aplicação, o candidato não poderá ausentar-se da mesma antes do início da prova. 
8. O candidato somente poderá ausentar-se da sala  em que será aplicada a Prova Objetiva, após o início da 
mesma,  para beber água ou ir ao banheiro, acompanhado de um fiscal.
9. O horário de início da prova está previsto a partir das 09 horas, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
10. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, depois de transcorrida 01 
(uma) hora do início da aplicação da mesma.
11. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, 
receptor, gravador, telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme 
de carro, Ipad, Ipod, Iphone, etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos escuros. 
12.  Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 
laudo médico no dia de realização da Prova Objetiva.
13. Ao ingressar na sala para realização da prova, todos os candidatos deverão lacrar os seus pertences 
em saco plástico fornecido pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 
sinal sonoro, o candidato será eliminado do certame. 
		  13.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
		  13.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 
todos os itens necessários à execução da prova (óculos de grau ( exceto óculos escuros), caneta esferográfica, 
documento de identificação). 
		  13.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre.
		  13.4) O saco plástico tratado no Item 13 só poderá ser violado após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DA PROVA E DA SUA CLASSIFICAÇÃO:
1. A Prova Objetiva aplicada aos candidatos ao cargo de Técnico em Gestão Administrativa e Serviços 
– FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS terá caráter eliminatório e classificatório, atribuindo-se 2,00 
(dois) pontos a cada questão correta. Será considerado aprovado aquele que obtiver, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) de aproveitamento.
2. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas.
3. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão Resposta, 
com caneta esferográfica azul ou preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova 
Objetiva e com as informações transmitidas pelos fiscais de sala terão sua prova anulada.
61.	 4. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em 
hipótese alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do Concurso.
62.	 5. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão 
resposta, tais como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
6. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 

63.	 6.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
64.	 6.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou com os demais candidatos;
65.	 6.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando 
solicitado;
66.	 6.4) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
7. O resultado da Prova Objetiva será publicado oportunamente no Diário Oficial de Bauru.
8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para correspondência 
e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos/portal do candidato do site www.
bauru.sp.gov.br, inclusive após divulgação do resultado final.
9. As alterações de nome, RG, CPF e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas 
na área de concursos/portal do candidato do site www.bauru.sp.gov.br até o último dia de inscrição. É de 
inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados pessoais solicitados 
no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Organizadora excluir do certame o candidato que não 
o fizer. 
10. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo para o qual se 
inscreveram.
11. Os candidatos aprovados no presente Concurso serão classificados em ordem decrescente de 
pontuação e a posse será feita obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da 
Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
12. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
c) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva;
d) obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação da Prova Objetiva;
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática da Prova Objetiva;
f) obtiver maior número de acertos nas questões de Atualidades da Prova Objetiva;
g) tiver maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à Comissão Examinadora e interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à sua publicação no Diário Oficial de Bauru e no site www.bauru.sp.gov.br (modelo anexo V).
1.1) O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no Protocolo da Secretaria Municipal da Administração. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax-símile, telegrama, internet ou por qualquer outro meio que não esteja especificado neste Edital.
4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no Item 1 deste Capítulo.
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:
a) endereçamento à Comissão Examinadora do certame;
b) indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente;
c) indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 
e deseja esclarecimentos;
d) qualificação completa do candidato Recorrente (nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
telefone (s) para contato);
e) indicação de seu número de inscrição;
f) estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.
6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial de Bauru.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito final divulgado após decisão de tais recursos. 
8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.
9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo Item 1 deste Capítulo.
10. Não caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
	 d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br
14. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de CONCURSOS/PORTAL DO 
CANDIDATO, podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público 
tratado neste edital, nos termos prescritos no Capítulo XIII. 

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos tempestivamente observando 
as determinações constantes no Capítulo XII, será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no Item 1 será publicada no Diário Oficial do Município.
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CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1. O provimento do Cargo obedecerá à ordem de classificação.
2. A nomeação será feita através do Diário Oficial de Bauru, que estabelecerá data, local e horário para 
apresentação do candidato aprovado.
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);
b) não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
c) recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados, sendo o fato formalizado em Termo 
de Desistência);
d) não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
e) for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 
4. O candidato, após sua nomeação no Diário Oficial do Município de Bauru, terá para posse prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 
5. A posse do candidato nomeado ficará condicionada: 
a) a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/
Certidão de Casamento atualizada;
b) a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação;
c) se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 
e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo;
d) a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 
acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
e) a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 
não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 
f) a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal;
g) apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
h) apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
i) apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
j) a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;
k) quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 
Certificado de Reservista ou Carta Patente; 
l) a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no Capítulo III, Item 
f deste edital);
m) a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 
regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
n) a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
n.1) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias.
n.2) certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas no máximo há 90 (noventa) dias. 
o) à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
p) à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de caráter eliminatório.
6. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
7. Para posse não serão aceitas fotocópias não autenticadas. 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas no 
decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente a aplicação das provas, acarretarão a perda dos 
direitos decorrentes do Concurso Público.
2. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
3. Os atos relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de Bauru que estará disponível 
na internet pelo endereço www.bauru.sp.gov.br e no Departamento de Recursos Humanos, no endereço 
indicado no Item 1.2 do Capítulo V, não se aceitando justificativas para o desconhecimento dos prazos 
neles assinalados. 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela Portaria nº 121/2016.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

TÉCNICO EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS – FISCAL DE POSTURAS 
MUNICIPAIS 
Atuar na fiscalização de obras e serviços. Efetuar o recadastramento de área construída de edificações 
particulares que foram construídas ou ampliadas sem projeto aprovado. Vistoriar as construções particulares, 
acompanhando sua execução até a expedição do habite-se. Vistoriar e informar se foram concluídas as 
demolições solicitadas para lançamento no sistema de Cadastro Imobiliário. Vistoriar, notificar, advertir, 
multar, interditar e efetuar apreensão para qualquer atividade comercial, industrial, de prestação de 
serviços, permissionários e ambulantes que desrespeitem quaisquer legislações de Uso e Ocupação do 
Solo, bem como as legislações específicas para exercício da atividade, quando houver.  Vistoriar, notificar, 
advertir, multar, embargar e interditar qualquer tipo de construção destinada ao uso residencial, comercial, 
industrial ou de prestação de serviços que desrespeite qualquer legislação de Uso e Ocupação do Solo 
ou legislação específica. Avaliar ruídos, placas, cartazes e panfletos em vias e logradouros públicos, 
publicidade, eventos esporádicos e oficiais. Verificar, notificar, autuar qualquer irregularidade durante a 
execução de qualquer tipo de construção, tais como tapume, entulho, construção ou reparo de passeio 
público, caçambas, rebaixamento de guias, acessibilidade e desdobro ou unificação de lotes, demolições 
e levantamento ou revisão de áreas construídas. Advertir, notificar, autuar, embargar ou interditar obras. 
Auxiliar o Engenheiro a fiscalizar o cumprimento do cronograma de obras públicas, licitadas pelo 

Município. Efetuar avaliação de ruídos em estabelecimentos comerciais, industriais ou de prestação de 
serviços. Receber processos administrativos. Analisar processos administrativos e demais documentos. 
Realizar despachos, relatórios e demais documentos pertinentes. Realizar notificações, ofícios, autos de 
infração, interdição, embargo e demais documentos afins. Controlar relatórios e expedição de documentos. 
Manter contato com órgãos estaduais, federais, associação de classe, entidades e outros envolvidos nas 
ações fiscalizatórias. Notificar responsáveis da obra caso haja irregularidades. Informar responsáveis 
sobre as possíveis alternativas a serem tomadas diante detecção de irregularidades. Notificar órgãos 
responsáveis caso houver irregularidades em outras áreas (meio ambiente, segurança do trabalho, etc.). 
Averiguar os permissionários (feirantes) na questão de ocupação do espaço (ponto). Fiscalizar/acompanhar 
feiras livres. Realizar o controle das balanças dos feirantes. Colocar placas para o impedimento da entrada 
e circulação de qualquer tipo de veículo (carros, motos, bicicletas, carroças, etc.) para a distribuição e 
montagem de barracas para a feira. Fiscalizar/acompanhar o comércio fixo. Fiscalizar/acompanhar estradas 
rurais e comercialização de produtos rurais não legalizados. Fiscalizar/acompanhar implantação de obras 
da agroindústria (vistoria técnica e documentação). Fiscalizar/acompanhar no território do Município 
estabelecimentos industriais, propriedades rurais, usinas de beneficiamento, entreposto de recebimento e 
distribuição de produtos. Eventualmente auxilia em outras atividades afins.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROVA OBJETIVA:

CONHECIMENTO ESPECÍFICO
1. Lei Municipal nº 2371, de 18 de agosto de 1982. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei2371.pdf
2. Lei Municipal nº 5825, de 10 de dezembro de 2009. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/
arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei5825.pdf
3. Lei Municipal nº 2339, de 15 de fevereiro de 1982, (Paginas 3 a 89). Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei2339.pdf
4. Lei Municipal nº 3896, de 20 de junho de 1995. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei3896.pdf
5. Lei Municipal nº 4507, de 25 de janeiro de 2000. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4507.pdf
6. Lei Municipal n° 4320, de 07 de julho de 1998. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4320a.pdf
7. Lei Municipal n° 6.530, de 03 de julho de 2014. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei6530.pdf
8. Decreto Municipal n° 8730, de 02 de maio de 2000. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/decretos/dec8730.pdf
9. Decreto Municipal nº 10424, de 17 de abril de 2007. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/decretos/dec10424.pdf
10. Lei Municipal n° 5127, de 27 de abril de 2004. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei5127.pdf
11. Lei Municipal n° 5574, de 18 de abril de 2008. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei5574.pdf
12. Lei Municipal n° 5241, de 05 de abril de 2005. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei5241.pdf
13. Lei Municipal n° 6.626, de 18 de fevereiro de 2015. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei6626.pdf
14. Decreto Municipal nº 12.949, de 04 de dezembro de 2015. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/decretos/dec12949.pdf
15. Lei Municipal n° 4798, de 19 de fevereiro de 2002. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4798.pdf
16. Lei Municipal n° 4475, de 29 de novembro de 1999. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4475.pdf
17. Lei Municipal n° 5767, de 30 de julho de 2009. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei5767.pdf
18. Decreto Municipal 11103, de 07 de dezembro de 2009. Disponível em:
http://www.emdurb.com.br/decretos/Dec%2011103-09.pdf
19. Lei Federal nº 10098, 19 de dezembro de 2000. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
20.  Lei Federal nº 13146, de 6 de julho de 2015. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
21. Decreto Federal nº 5296, 2 de dezembro de 2004. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5296.htm
*22. Norma Brasileira ABNT NBR 9050:2015. Disponível em:
http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/arquivos/%5Bfield_generico_imagens-
filefield-description%5D_164.pdf
*Obs. Sugestão de leitura como referência para melhor compreensão das legislações específicas referentes 
às normas de acessibilidade.

LÍNGUA PORTUGUESA
1. Compreensão de texto;
2. Ortografia oficial;
3. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, sentido próprio e figurado 
das palavras;
4. Morfologia (classes de palavras): substantivo, adjetivo, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção, interjeição e numeral;
5. Concordância nominal e verbal;
6. Pontuação;
7. Crase;
8. Gêneros Textuais.

MATEMÁTICA
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1. CONJUNTO - naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, cálculo de expressões, 
problemas, raiz quadrada. 
2. MDC E MMC - cálculos e problemas; 
3. REGRAS DE TRÊS SIMPLES E COMPOSTA - cálculo; 
4. PORCENTAGEM – aplicações e cálculo; 
5. JUROS SIMPLES – cálculo e resolução de problemas; 
6. SISTEMA DE MEDIDAS: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
7. SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL (Real); 
8. EQUAÇÕES DE 1o E 2o GRAUS – resolução de problemas;
9. INEQUAÇÕES DE 1o GRAU – resolução de problemas; 
10. EXPRESSÕES ALGÉBRICAS – cálculo de expressões;
11. FRAÇÃO ALGÉBRICA – aplicação e cálculo;
12. GEOMETRIA PLANA – cálculo e aplicações. 

LEGISLAÇÃO 
1. Lei nº 3601, de 27 de julho de 1993. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_
juridico/documentos/leis/lei3601.pdf
2. Lei nº 4830, de 17 de maio de 2002. Disponível em: http://www.funprevbauru.com.br/funprev/upload/
conteudo/Lei4830.pdf
3. Lei nº 5804, de 10 de novembro de 2009. Disponível em: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/
sist_juridico/documentos/leis/lei5804.pdf
4. Decreto nº 11.396, de 17 de novembro de 2010. Disponível em:
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/decretos/dec11396.pdf
5. Lei Orgânica Municipal. Disponível em:  
http://www.bauru.sp.leg.br/legislacao/lei-organica-municipal/lei-organica-municipal

ATUALIDADES
Notícias, acontecimentos, fatos e/ou versões ocorridos no Brasil e no mundo divulgados a partir de Janeiro 
2015, nos meios de comunicação referente às áreas de: cidadania, ciência, cultura, arte, comunicação, 
esporte, economia, educação, empregabilidade, ética, legislação, meio ambiente, negócios, novas 
tecnologias, política, saúde, sustentabilidade e redes sociais.  

 ANEXO III
RELATÓRIO MÉDICO SOBRE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298, de 20.12.1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 
Descrição da Deficiência: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Código CID-10:______________. 
- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
paraplegia 
paraparesia 
monoplegia 
monoparesia 
tetraplegia  
tetraparesia 
triplegia 
triparesia 
hemiplegia 
hemiparesia 
ostomia 
amputação ou ausência de membro 
paralisia cerebral 
nanismo 
membros com deformidade congênita ou adquirida
- Deficiência Auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
- Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico): 
cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60° .
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)
- Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação 
cuidado pessoal 
habilidades sociais 
utilização dos recursos da comunidade 
saúde e segurança 
habilidades acadêmicas 
lazer 
trabalho 
- Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências; 
- Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). 

Local e Data: __________________________

Nome completo do médico/CRM:___________

Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________

Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER, conforme Laudo Médico anexo, que minha inscrição seja efetivada como Deficiente, para 
fins de reserva de vaga nos termos prescritos pela legislação vigente. 

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ___(cargo)___ 
		  Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente 
e domiciliado na ___ (endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, 
inscrito no CPF sob nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital 
nº_____,  promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
		  Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2016.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

Datas Eventos
25/02/2016 1ª Publicação Diário Oficial de Bauru
05/03/2016 2ª Publicação Diário Oficial de Bauru
15/03/2016 3ª Publicação Diário Oficial de Bauru
21/03/2016 Abertura Inscrições

21 a 24/03/2016 Período para requerimento da isenção da taxa de 
inscrição

21/03 a 
08/04/2016 Período para solicitar condição especial para lactante

21/03 a 
20/05/2016

Período para apresentar os documentos da condição 
especial para lactante

21/03 a 
08/04/2016

Período para solicitar condição especial para realizar 
a Prova e vaga de deficiente

08/04/2016 Encerramento Inscrições
03/05/2016 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva
05/05/2016 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva
07/05/2016 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva
22/05/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
24/05/2016 Previsão de Divulgação do Gabarito

  Bauru/SP, 25 de fevereiro de 2016.
LUIZ CÉLIO BUCCERONI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTAGIÁRIOS

TORNA SEM EFEITO
A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve nesta 
data Tornar Sem Efeito a convocação vinculada no Diário Oficial nº 2648, do(a) Sr(a) JAMILLE 
ALESSANDRA LEITE, portador(a) do RG 48.913.372-1, classificado(a) em 17° lugar no Processo 
Seletivo (Edital nº 03/2014), realizado para credenciamento de ESTAGIÁRIOS na área de “CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS”, em virtude de DESISTÊNCIA EXPRESSA.

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO: Em virtude de DESISTÊNCIA TÁCITA do(a) 17° classificado(a), fica convocado(a), 
para prover a função de ESTAGIÁRIO na área de CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, na Prefeitura Municipal 
de Bauru, o(a) Sr(a) DEBORA SILVA SANTOS  portador(a) do RG 48.951.373-6, classificado(a) em 18° 
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lugar, no Processo Seletivo para credenciamento de estagiário na área de CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, 
edital nº 03/2014. Este(a) deve comparecer ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – 
CIEE, localizado na Rua Virgílio Malta, nº 10-5, Centro, Bauru/SP, CEP: 17015-220, num prazo não 
superior a 10 dias, a contar desta publicação. O não comparecimento no local e prazo estipulados 
acarretará a sua desistência.

A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve convocar 
para prover a função de ESTAGIÁRIO na área de PSICOLOGIA, na Prefeitura Municipal de Bauru, 
o(a) Sr(a) MAYCON FRANCISCO, portador(a) do RG 40.652.481-6 classificado(a) em 18° lugar, no 
Processo Seletivo para credenciamento de estagiário na área de PSICOLOGIA, edital nº 03/2014. Este 
deve comparecer ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE, localizado na 
Rua Virgílio Malta, nº 10-5, Centro, Bauru/SP, CEP: 17015-220, num prazo não superior a 10 dias, 
a contar desta publicação. O não comparecimento no local e prazo estipulados acarretará a sua 
desistência.

A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve convocar 
para prover a função de ESTAGIÁRIO na área de DIREITO, na Prefeitura Municipal de Bauru, o(a) 
Sr(a) ISABELLA OMENA FOURNIER, portador(a) do RG 40.427.025-6 classificado(a) em 8° lugar, 
no Processo Seletivo para credenciamento de estagiário na área de DIREITO, edital nº 02/2015. Este 
deve comparecer ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE, localizado na 
Rua Virgílio Malta, nº 10-5, Centro, Bauru/SP, CEP: 17015-220, num prazo não superior a 10 dias, 
a contar desta publicação. O não comparecimento no local e prazo estipulados acarretará a sua 
desistência.

A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve convocar 
para prover a função de ESTAGIÁRIO na área de DIREITO, na Prefeitura Municipal de Bauru, o(a) 
Sr(a) KATHLEEN ANGEL MARTINS COSTA DE LA RIVA, portador(a) do RG 47.968.028-0 
classificado(a) em 9° lugar, no Processo Seletivo para credenciamento de estagiário na área de DIREITO, 
edital nº 02/2015. Este deve comparecer ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – 
CIEE, localizado na Rua Virgílio Malta, nº 10-5, Centro, Bauru/SP, CEP: 17015-220, num prazo não 
superior a 10 dias, a contar desta publicação. O não comparecimento no local e prazo estipulados 
acarretará a sua desistência.

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Classificação final do Processo Seletivo para credenciamento de estagiários de NÍVEL SUPERIOR 
- ÁREAS DIVERSAS (Edital nº04/2015), nos termos preconizados pelo Convênio nº 1.443/2011, pela 
Lei Federal nº 11.788/08, pela Lei Municipal nº 5.709/09, regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº 10.994/09, pela Lei Municipal nº 5.745/2009 e demais legislações pertinentes ao estágio. (Prova 
Realizada em 24/02/2016).

ADMINISTRAÇÃO
Classif. Inscrição Nome CPF Total

1º 0014000003 AMANDA TIEMI OSHIRO 409.871.768-97 19,00

2º 0014000044 SILEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA 
FERRAZ 249.744.228-20 18,00

3º 0014000156 BEATRIZ GODOY DA SILVA 327.927.968-20 18,00
4º 0014000155 DOUGLAS ESPIRITO SANTO 302.266.568-70 17,00
5º 0014000118 ROSA MORENA DA SILVA RIBEIRO 345.787.118-38 17,00
6º 0014000092 ALEXANDRE BERGAMO DE CARVALHO 399.608.958-90 16,00
7º 0014000073 VIVIANE CAROLINA DA SILVA 428.825.368-36 16,00
8º 0014000013 GUSTAVO MANDROTT 453.801.878-38 16,00
9º 0014000034 DALETE CRISTINA MAXIMO FONTES 280.459.318-50 15,00
10º 0014000001 GELSON JOÃO PANDA FRANCISCO 237.001.058-43 15,00

ARQUITETURA
Classif. Inscrição Nome CPF Total

1º 0014100116 LUCAS DIEGO DO VALLE IGUERA 360.191.058-65 27,00
2º 0014100149 LETÍCIA POSSARI DE PAULA 442.346.188-96 27,00
3º 0014100206 OTÁVIO CESAR RODRIGUES DE LARA 406.104.538-58 26,00
4º 0014100056 BEATRIZ MARQUES RIBEIRO 429.716.628-37 26,00
5º 0014100047 THAIS MICHELÃO MARTINS 382.556.358-82 25,00
6º 0014100129 GIOVANNA PEREIRA AGUIRRE 455.694.828-22 25,00
7º 0014100166 FABIOLA YUMI SOUSA NAKAGAWA 410.014.908-51 24,00
8º 0014100022 HELEN CAROLINE PORTO IZAAC 410.930.608-67 24,00
9º 0014100086 ANNA BEATRIZ PIANCA KRAUSE 425.000.188-14 24,00
10º 0014100178 ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 429.628.308-11 24,00
11º 0014100076 NATHÁLIA WACKED DIAS PERROCA 441.232.548-29 24,00
12º 0014100035 PATRICIA DA SILVA MARQUES 442.512.018-33 24,00
13º 0014100031 LARISSA AZEVEDO SILVA 418.517.048-33 24,00
14º 0014100010 DANIELA PUPO AZEVEDO DOS SANTOS 457.432.798-70 24,00
15º 0014100132 THAINÁ GABRIELE BOSSI RICO 470.001.108-48 24,00
16º 0014100009 THIAGO TOMASSINE DUARTE VIEIRA 083.701.566-90 23,00
17º 0014100101 NAARA BARTZ 323.106.318-33 23,00
18º 0014100205 DIMITRI GONFINETE 418.359.448-09 23,00
19º 0014100063 ANA LUIZA FAVARIN DE CAMARGO 427.341.528-35 23,00
20º 0014100146 BIANCA PEREIRA MILANO 456.157.508-12 23,00
21º 0014100128 LARISSA RODRIGUES LOZANO 453.291.518-05 23,00
22º 0014100064 JAQUELINE SANTOS DA SILVA 418.893.978-81 22,00

23º 0014100199 NATASHA SIMÕES TAVOLARO 427.473.028-06 22,00
24º 0014100112 GIOVANNA GOES GHIOTTO 430.843.908-60 22,00
25º 0014100135 ISABELA MOTTA PINHEIRO BRISOLA 442.575.338-03 22,00

26º 0014100008 GLAUCIA HELLEN DE FREITAS 
MARANGÃO 435.937.238-83 22,00

27º 0014100102 LUCAS YUGO KOKITSU 460.417.518-71 22,00
28º 0014100072 MARIANA LIBÓRIO GODOY 448.360.178-40 22,00
29º 0014100040 JESIEL SOUZA MASTRANGELI 409.015.668-88 21,00
30º 0014100089 GIOVANA PIGNATTI CANALI 230.367.638-05 21,00
31º 0014100119 RENATA JAQUELINE FERREIRA 407.398.708-90 21,00
32º 0014100180 DRIELLY VICENTE BEZERRA FINCO 425.365.978-06 21,00
33º 0014100017 LUIZA BARBIERI 425.867.338-27 21,00
34º 0014100050 ERIKA VIEIRA SANTOS 260.586.408-14 20,00
35º 0014100157 RAFAEL MEIRELLES LORENÇO 371.818.098-73 20,00
36º 0014100218 ISADORA REGES FARAH 404.414.038-32 20,00
37º 0014100222 DÉBORAH PAIS DE SOUZA 403.970.368-50 20,00
38º 0014100011 BEATRIZ GIOVANA CRESPI MADURO 412.361.048-03 20,00
39º 0014100092 IZABELA MAYARA PELIZARDO 426.710.648-70 20,00

40º 0014100109 ISABELLE NOGUEIRA ROSSETTO 
RODRIGUES 436.628.448-00 20,00

41º 0014100057 NARA STEVANATO GARCIA 383.979.458-73 20,00
42º 0014100145 YURI PULZI WEISER 420.260.708-22 20,00

43º 0014100139 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA 
MARTINS 442.375.948-90 20,00

44º 0014100104 NATHALIA FORNAZARI GOBBI 442.062.828-62 20,00
45º 0014100020 VINICIUS LUIZ DA SILVA RODRIGUES 397.171.038-79 20,00
46º 0014100051 JOÃO ANTONIO MARIN DA SILVA 417.305.608-73 20,00
47º 0014100091 PRISCILA BRUNELLI DA COSTA BENTO 404.251.828-19 20,00
48º 0014100162 BEATRIZ BRESCHI MENDES GOMES 289.921.578-78 19,00

49º 0014100215 SUZANNE DE SOUZA ALMEIDA 
SANCHES 354.016.718-81 19,00

50º 0014100207 LUCAS TAKASHI IOCOMISO 405.327.608-08 19,00
51º 0014100192 MATHEUS RADAELI 419.064.138-35 19,00
52º 0014100041 LUCIANA APARECIDA FÉLIX DA SILVA 430.448.908-96 19,00
53º 0014100059 THAIS OUTEIRO BINCOLETO 419.031.358-00 19,00
54º 0014100060 TATIANE IGNACIO GODOY 425.831.028-00 19,00
55º 0014100136 NATÁLIA DOS SANTOS RODRIGUES 409.663.168-00 19,00
56º 0014100203 DEBORAH CRISTINA BARBOSA BUENO 431.983.978-12 19,00
57º 0014100068 FERNANDA VIGO DUARTE DE FREITAS 230.075.228-03 19,00
58º 0014100160 GABRIELA ZABINI MARQUES 455.641.788-07 19,00
59º 0014100074 ANA JÚLIA FERNANDES DE SOUZA 431.686.198-09 19,00
60º 0014100156 FERNANDA MOTTA OLIVEIRA PINTO 352.602.918-08 18,00
61º 0014100124 LUCCAS SVICERO LINS DE CARVALHO 388.322.108-27 18,00
62º 0014100038 ANA LUIZA DOS SANTOS OLIVEIRA 403.167.328-00 18,00
63º 0014100079 PAMELA CRISTINA BASTOS VALEZI 399.465.478-56 18,00
64º 0014100191 GABRIEL COSTA MACORIN 445.815.638-10 18,00
65º 0014100179 TAINÁ DE TOLEDO 358.570.858-70 18,00
66º 0014100185 VITOR GOMES VALIM 425.119.058-09 18,00
67º 0014100134 VITOR HUGO CASALE DE FREITAS 444.445.028-27 18,00
68º 0014100173 JOÃO VICTOR GIGLIOTI DA SILVA 438.766.948-92 18,00
69º 0014100115 ZÉLIA NEIDE DE SOUZA FREITAS 008.121.424-38 17,00
70º 0014100130 DANILO RAZUK 301.717.748-33 17,00
71º 0014100026 LARISSA PALMA OURA 336.524.318-63 17,00
72º 0014100127 ADRIANE CRISTINA ALVES 395.513.558-65 17,00

73º 0014100007 DANIELLE CRISTHINE PLÁCIDO 
PINHEIRO 406.754.868-07 17,00

74º 0014100095 VICTORIA RODRIGUES LIMA DE 
OLIVEIRA 409.712.578-84 17,00

75º 0014100174 DANIELE AURELIANO PENTEADO 413.882.258-59 17,00
76º 0014100049 PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE ARAUJO 396.242.798-88 17,00
77º 0014100198 DANIELA NUNES ALVES 415.285.928-83 17,00
78º 0014100030 LETÍCIA GOMES PEREIRA 414.297.688-51 17,00
79º 0014100075 PATRICIA APARECIDA DA SILVA 423.759.828-43 17,00

80º 0014100123 NATHANIELI DOS RIOS OLIVEIRA 
SOARES 349.437.928-98 17,00

81º 0014100122 KATIA LETICIA MARTINS 452.737.228-96 17,00
82º 0014100071 MARCELA FELICIO MASSOCA 396.911.028-97 17,00
83º 0014100190 BRUNNO DE SOUZA 348.796.558-56 16,00
84º 0014100005 THAIS CRISTINA RIBEIRO 404.065.108-14 16,00
85º 0014100019 ANA LAURA SANCHEZ DIAS 418.821.988-24 16,00

86º 0014100163 JOÃO PAULO LOURENÇO ALVES VIEIRA 
DA CUNHA 435.429.248-30 16,00
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87º 0014100213 NATHALIA PRADO QUEIROZ 366.853.628-71 16,00
88º 0014100220 CAROLINA MACONI BENEDITO 433.366.858-18 15,00
89º 0014100118 JÚLIA DURAN TICIANELLI 405.320.408-99 15,00
90º 0014100073 AMANDA MODOLO ORTI INÁCIO 440.080.678-25 15,00
91º 0014100216 ANA PAULA BIANCONSINI DA SILVA 423.320.968-25 15,00
92º 0014100081 JENIFER FRABETTI DE FIGUEIREDO 470.142.158-84 15,00

93º 0014100070 GABRIELA CRISTINA HONÓRIO DE 
ASSIS 429.187.978-47 15,00

94º 0014100013 LAÍS RODRIGUES 473.293.238-02 15,00

ARTES PLÁSTICAS
Classif. Inscrição Nome CPF Total

1º 0014200030 CAROLINE FERREIRA DA SILVA 333.876.368-90 26,00
2º 0014200006 TALITA DE CÁSSIA MOTA 368.604.038-70 25,00

3º 0014200012 MARIANE CRISTINA MACHADO 
MEDEIROS 388.234.138-69 21,00

4º 0014200011 LARA CARDOSO DA SILVEIRA BELLO 446.509.478-71 21,00
5º 0014200001 HANA IZUMI WATANABE 317.216.798-47 18,00
6º 0014200009 GIOVANI DARISIO ANTONELLO 394.868.368-92 17,00

7º 0014200014 CAROLINA CRISTINA PINHEIRO DE 
SOUZA 418.341.058-46 17,00

8º 0014200026 WILLIAM QUEIROZ PINHEIRO DA SILVA 425.713.218-38 16,00

DESIGN
Classif. Inscrição Nome CPF Total

1º 0014300022 MARIA LUISA JARDIM CONSTANTINO 433.138.708-99 24,00
2º 0014300037 VINICIUS APARECIDO DE OLIVEIRA 355.098.838-98 23,00
3º 0014300003 VANESSA GHIRALDELI USÓ 396.851.418-19 23,00
4º 0014300027 ALINE KAMMER BEVILAQUA 409.066.978-24 22,00
5º 0014300014 ARIANE FERREIRA MARIM 420.807.868-57 22,00
6º 0014300046 GISELE BALDO DE LIMA 230.005.918-50 21,00
7º 0014300029 LIDIA DOBON PARDINI 408.202.718-10 21,00
8º 0014300002 MARIANNA SILVA FERREIRA 454.083.238-70 21,00
9º 0014300049 DANIELE CRISTINA DAS NEVES BRAGA 389.563.878-18 20,00
10º 0014300001 VIVIAN ALVES SILVA 410.272.678-07 20,00
11º 0014300057 DANIEL PAIANO MAEDA 442.475.118-07 20,00
12º 0014300021 ISADORA DE PAULA FIGUEIREDO 464.757.138-64 20,00
13º 0014300069 ANA LAURA PADOVAN 425.877.378-69 19,00
14º 0014300036 GUILHERME RAMOS DA COSTA 457.671.548-80 19,00
15º 0014300064 LUIS FELIPE ANDRADE CALLEGARI 430.305.678-26 18,00
16º 0014300045 MATHEUS CANDELORO 426.754.078-01 18,00
17º 0014300020 BRUNO DE OLIVEIRA FERNANDES 431.426.988-09 18,00
18º 0014300055 GABRIELA LEOPOLDO BUENO DA SILVA 482.809.008-88 17,00
19º 0014300070 NAIARA REGINA FRANCISCO CARDOSO 418.160.858-12 16,00
20º 0014300034 LARISSA RADUAM JUNQUEIRA 337.504.448-89 16,00
21º 0014300059 JOSEANE ROBERTA SANTOS FERREIRA 429.280.538-59 15,00
22º 0014300009 BRUNA GOMES DA SILVA 404.332.548-74 15,00

ENFERMAGEM
Classif. Inscrição Nome CPF Total

1º 0014400047 LUCIANA PINELLI ROSA DA SILVA 
PEREIRA 255.809.398-33 23,00

2º 0014400006 RENATO MINORU SHIMADA 130.828.708-99 21,00
3º 0014400014 DAIANE CAMILA GONÇALVES AMARAL 420.807.408-65 18,00
4º 0014400034 THAUANA SANCHES PAIXÃO 459.381.608-47 18,00

5º 0014400036 NAIMY FERNANDA MACHADO CORREA 
DOS SANTOS 439.175.878-40 18,00

6º 0014400019 VITOR HUGO SANTOS 394.196.718-52 17,00
7º 0014400017 GILLYAN CHENARA DOS SANTOS MOTA 423.589.728-43 17,00
8º 0014400026 CAMILA FERNANDA RODRIGUES 434.048.298-67 17,00
9º 0014400018 CINTIA PATRICIA ALVES GRACIOLI 341.424.418-76 15,00
10º 0014400058 DANIELI DE GODOY CRUZ 392.335.798-24 15,00
11º 0014400007 LIVIA CAMARGO MARCIANO 333.230.318-06 15,00

INFORMÁTICA
Classif. Inscrição Nome CPF Total

1º 0014500074 ALBERTO MITSUO HIRATA 224.884.398-43 24,00
2º 0014500017 GUSTAVO ISSAYAMA KOBAYASHI 333.628.278-02 24,00

3º 0014500032 MATHEUS ANTONIO PESTANA 
CARDOSO 373.904.538-85 24,00

4º 0014500027 BRUNO GONÇALVES IOSSAQUI 384.004.908-35 23,00
5º 0014500037 PEDRO HENRIQUE MOTA SILVA 437.703.818-40 23,00
6º 0014500042 ANTONIO ANGELO PULLITO 104.219.868-32 22,00

7º 0014500043 TIAGO HENRIQUE RODRIGUES 
MORENO 396.032.288-77 22,00

8º 0014500061 KELLY YUKIE NAKASHIMA 372.808.758-07 21,00

9º 0014500072 GUILHERME DIGUE DA CARVALHO 
SILVA 367.301.038-76 21,00

10º 0014500007 LUCAS EDUARDO AFONSO 447.243.368-03 21,00
11º 0014500046 FLORIZ MAY JACINTHO 032.289.538-31 20,00
12º 0014500076 TIAGO TOKUMITSU 359.404.368-11 20,00
13º 0014500107 VICTOR ESTEVINHO ALBIERO 427.401.838-52 20,00
14º 0014500079 IVO YOSHIO TUZURA 465.063.478-48 20,00
15º 0014500073 KELVIN SILVA DE MEDEIROS 434.171.468-60 20,00
16º 0014500086 MARCELO HENRIQUE FELIPE VALLIN 421.790.708-70 20,00

17º 0014500001 DERISSON TARLEY MELO DE ASSIS 
FIGUEIREDO 373.445.688-61 19,00

18º 0014500111 CLAUDIO FERNANDO DE OLIVEIRA 392.187.928-06 19,00
19º 0014500077 MATHEUS MELO ANTIQUERA 440.501.698-43 19,00
20º 0014500094 MARIO AUGUSTO DE GODOY 436.014.918-26 19,00
21º 0014500003 CARLOS AUGUSTO DA SILVA JERONIMO 367.929.828-57 18,00
22º 0014500015 JAD FERNANDA LIMA 406.583.918-10 18,00
23º 0014500013 GIOVANI JOSE SIQUEIRA 415.478.788-86 18,00
24º 0014500029 WILLIAM ABREU SILVA 446.215.848-20 17,00
25º 0014500009 SAMUEL OLIVEIRA FAGUNDES 365.388.488-85 16,00
26º 0014500039 GUSTAVO MOTTI BRANCO 398.769.138-75 16,00

27º 0014500005 WELLINGTON NASCIMENTO 
GRACIANO 415.020.918-95 16,00

28º 0014500056 WILLY LUIZ DOS SANTOS ARAUJO 412.836.568-84 16,00

HISTÓRIA
Classif. Inscrição Nome CPF Total

1º 0014600022 TALITA FREITAS DRIGO 385.394.408-65 22,00
2º 0014600017 GUSTAVO PADOVEIS 387.515.328-67 22,00
3º 0014600020 CESAR FELIPE RODRIGUES 394.789.898-39 20,00
4º 0014600032 NEUGERLANDIA SEDINA DA COSTA 338.416.278-11 18,00
5º 0014600009 MARCIO LUCAS MOREIRA RODRIGUES 406.473.778-45 18,00
6º 0014600011 HENRIQUE CAMPITELI 451.014.438-59 18,00
7º 0014600012 LUCAS TOLEDO TONIATTO 333.030.428-61 18,00
8º 0014600001 SERGIO ROBERTO ALVES CALERO 136.038.738-23 16,00
9º 0014600024 DANIELA SIMONATO SIMONETTI 271.134.218-22 15,00
10º 0014600030 ALISON FELIPE ALMEIDA DE SOUZA 440.679.348-82 15,00

PEDAGOGIA
Classif. Inscrição Nome CPF Total

1º 0014700086 RAYANE VICTORIA NEVES DE ARAUJO 377.462.108-05 26,00
2º 0014700169 VIVIAN CAMILE DA SILVA 411.866.498-44 22,00
3º 0014700124 LUCIANA GARCIA RIBEIRO 325.079.078-86 21,00
4º 0014700118 CARLA SHIMOKAWA GONZÁLEZ 327.945.708-46 21,00
5º 0014700039 GISELI BERTIZOLI MORENO 351.440.128-41 21,00
6º 0014700017 KELLY REGINA SILVA CAMPOS 348.956.858-37 21,00
7º 0014700126 KEITH PRISCILA FERREIRA DA ROCHA 396.113.608-43 21,00
8º 0014700111 CAROLINA MORAES SANTOS 430.360.948-06 21,00
9º 0014700018 NATALIA SILVA AGUIAR 450.890.658-37 21,00
10º 0014700036 NAIARA TAMIRES DOS SANTOS 435.773.608-01 21,00
11º 0014700045 JULIANA APARECIDA SIMEAO 365.351.318-90 20,00
12º 0014700028 LUIZ FELIPE REVERSI 395.666.578-38 20,00
13º 0014700005 CÉSAR HENRIQUE GASPARINI PEREIRA 384.224.248-43 20,00
14º 0014700095 KEILA CRISTINA GRASSI LOURENÇO 269.153.428-69 19,00
15º 0014700025 CARITA PELIÇÃO 413.657.488-63 19,00

16º 0014700135 JESSICA DOS SANTOS CLEMENTE 
VALERIANO 455.735.118-23 19,00

17º 0014700085 KARINA HELENA MARTINS 290.279.068-66 18,00
18º 0014700179 FERNANDA BARBOSA FERNANDES 287.520.738-58 18,00
19º 0014700155 PRISCILLA MASTROIANNI CARNEIRO 219.701.618-09 18,00
20º 0014700167 AMANDA BARBOSA GASPAR DE LIMA 368.671.778-67 18,00
21º 0014700065 JOSIANE LIMA DUARTE 392.084.908-66 18,00

22º 0014700013 ANDRÉA REGINA MARQUES CAMARA 
BORTOLOMAI 426.407.218-28 18,00

23º 0014700004 CAROLINE FERNANDA DIAS 463.103.258-84 18,00
24º 0014700158 BEATRIZ VIANNA DE CARVALHO 401.579.458-39 18,00
25º 0014700153 TEREZA CRISTINA FERREIRA TONIAL 320.361.418-97 17,00
26º 0014700101 NATHALIA KOBOSIGHAWA 430.757.938-09 17,00
27º 0014700162 PATRICIA CONCON LINARES 273.069.498-61 16,00

28º 0014700035 TATIANA CHRISTINA RIBEIRO DE 
CASTRO 213.021.858-02 16,00
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29º 0014700044 DANIELA APARECIDA PAULISTA DA 
SILVA 270.601.068-12 16,00

30º 0014700012 CLAUDIA ROBITON CALDEIRA FABRI 289.068.798-81 16,00

31º 0014700023 ROSIANI DE LIRA PEREIRA DE 
OLIVEIRA 302.530.418-99 16,00

32º 0014700109 ELISANGELA ANJO FERREIRA 361.065.208-01 16,00
33º 0014700054 FERNANDA LIMA DA SILVA 381.075.948-19 16,00
34º 0014700192 BIANCA DE OLIVEIRA 416.016.208-88 16,00
35º 0014700168 ELEN SAMILE DA SILVA 411.866.478-09 16,00
36º 0014700020 ISADORA BATISTA DA SILVA 450.267.338-24 16,00

37º 0014700105 EDUARDO APARECIDO BARBOSA DA 
SILVA 079.056.288-09 15,00

38º 0014700147 LUCIMARA CARREIRA VICENTE 170.435.328-92 15,00
39º 0014700027 KATIA NAZARO COUTINHO 200.106.178-17 15,00
40º 0014700182 SHIRLEY DE OLIVEIRA COSTA 276.178.608-46 15,00

41º 0014700051 MARIANA MOREIRA ANTUNES DE 
SOUZA 229.324.978-63 15,00

42º 0014700008 CAMILA FERNANDA LOPES FAVERO 391.453.388-92 15,00
43º 0014700203 LETICIA MUNIZ DE AQUINO 433.024.978-22 15,00
44º 0014700141 ELIANE APARECIDA SENO DE SOUZA 249.065.948-08 15,00

TERAPIA OCUPACIONAL
Classif. Inscrição Nome CPF Total

1º 0014800004 THAÍS ELENA SILVA GRANCHI 485.175.468-06 21,00
2º 0014800013 FERNANDA FERRAZ 454.486.748-79 19,00
3º 0014800011 MARCIA DE SOUZA 137.219.998-51 17,00
4º 0014800014 ANA LAURA HERRERO PEREIRA 446.781.588-04 16,00
5º 0014800016 ISABELA REIS RIBEIRO 470.106.238-30 15,00

Os candidatos aprovados deverão aguardar convocação do Departamento de Recursos Humanos através 
do Diário Oficial de Bauru e contato do Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE, por época de sua 
convocação.

Bauru/SP, 05 de março de 2016.
A Comissão

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

PALESTRA: SEMANA DA MULHER 2016 - "DESAFIOS DA MULHER MODERNA: 
ENTENDENDO O SEU DESENVOLVIMENTO EMOCIONAL PARA UM MELHOR 

DESEMPENHO SOCIAL"
Ementa: O que é e como ocorre o desenvolvimento emocional da mulher? O que é desempenho 
social? Como desenvolvimento emocional pode interferir no desempenho social feminino? Entendendo 
características pessoais e escolhas como uma forma de amadurecimento. 
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru. 
Data e horário: 07/03/2016 – 09h
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Adélia Ferraz Daher Miranda
Mestre em Distúrbios da Comunicação pela FOB-USP. Graduação em Medicina pela Faculdade de Medicina 
de Marília-SP (1993). Tem experiência na área de Medicina, com ênfase em Psiquiatria. Residência em 
Psiquiatria pela Faculdade de Medicina de Marília - (MEC - FUNDAP) 1994 - 1996. Título de Especialista 
em Psiquiatria pela Associação Brasileira de Psiquiatria - 1997. Especialização em Didática e Metodologia 
do Ensino Superior pela Faculdade Anhanguera de Bauru (em andamento).
Inscrições: das 15h00 do dia 17/02/2016 às 17h00 do dia 04/03/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br
•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO A CERTIFICADO.

PALESTRA: SEMANA DA MULHER 2016 -  “MAQUIAGEM X BELEZA FEMININA”
Serão abordados os seguintes assuntos: o tom e tipos de pele, dicas sobre o uso adequado de produtos 
para peles maduras, modo correto de aplicação de produtos, fixação e contornos do rosto e cobertura de 
imperfeições.
A maquiagem é a arte de criar e fantasiar, de ressurgir, fazer florescer, de transformar o simples no belo.
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru. 
Data e horário: 08/03/2016 –14h
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete
Palestrante: Aline Valezi
Maquiadora Formada pela escola profissionalizante EFAC.

Inscrições: das 17h do dia 05/02/2016 às 12h do dia 08/03/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br
•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula –  selecione o curso  e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO À CERTIFICADO.

PALESTRA : SEMANA DA MULHER 2016 - “A MULHER VIRTUOSA”
Serão abordados os seguintes assuntos: A complexidade da vida traz alguns benefícios e desafios para 
a mulher atualmente. Como relacionar os desejos e as tarefas sem comprometer seu sentido de vida – 
mulher/mãe/profissional?  A história do dia Internacional da Mulher, as alterações de comportamento e 
algumas consequências. Aspectos como valorização pessoal e interpessoal da mulher serão ressaltados para 
a comemoração desta data celebrada mundialmente.
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru.
Data e horário: 09/03/2016 – 09h
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete
Palestrante: Maria Aparecida Gonçalves dos Santos
Pedagoga. Especialista em Psicopedagogia; Gestão Escolar – UNESP/FCL. Mestre em Processos e 
Distúrbios da Comunicação – FOB/USP.
Doutoranda pela USP.
Inscrições: das 15h00 do dia 17/03/2016 às 17h00 do dia 08/03/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br
•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO À CERTIFICADO.

PALESTRA : SEMANA DA MULHER 2016 - “MULHER E SOCIEDADE”
Serão abordados os seguintes assuntos: Falaremos um pouco de algumas mulheres famosas da nossa 
história e de como suas vidas podem ter influenciado o nosso "ser mulher" hoje. Ao final, após discussão 
do que é realmente próprio da mulher e o que a sociedade impõe, ofereceremos massagem relaxante/anti 
estress que será sorteada entre as participantes. 
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru.
Data e horário: 10/03/2016 –14h
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete
Palestrante: Narandra Nakamura de Oliveira
Formação em Psicologia pela Universidade do Sagrado Coração/USC Bauru/SP.
Atuação em Psicologia Clínica e na Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré.
*Apoio Mariana de Cassia, massoterapeuta
Inscrições: das 12h00 do dia 25/02/2016 às 12h00 do dia 10/03/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br
•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha 
CPF e Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO À CERTIFICADO.

PALESTRA : “VIDA PROFISSIONAL E PESSOAL: QUAL A SUA META?”
Serão abordados os seguintes assuntos: Através da metodologia do coaching, refletir com os participantes 
sobre o estado atual e o estado desejado, elaborando metas pessoais e/ou profissionais além de todo o 
processo de plano de ação para a conquista das metas e formas de monitoramento.
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de progressão todos os servidores lotados nos cargos da Lei 
Municipal nº 5.975/10.
Data e horário: 14/04/2016 – 09h
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete
Palestrante: Cassiana Anunciata Caglioni
Assistente Social, especialista em RH, Gestão Ambiental e Desenvolvimento Sustentável. É Practitioner 
em PNL, coach com certificação Internacional pelo International Coaching Community (ICC) e 
Multiplicadora dos Indicadores do Instituto ETHOS. Atua como consultora em Desenvolvimento Humano 
e Desenvolvimento Sustentável em empresas privadas, órgãos públicos e terceiro setor e é Docente na 
Instituição Toledo de Ensino (ITE).
Inscrições: das 15h00 do dia 01/03/2016 às 17h00 do dia 13/04/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br
•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO À CERTIFICADO.
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EXTRATOS
CONVÊNIO Nº 2.113/16 - PROCESSO Nº 43.264/15 - CONVENENTE: MUNICÍPIO DE BAURU 
- CONVENIADA: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS - OBJETO: Constitui objeto 
deste convênio a concessão de seguros aos servidores municipais, com consignação da despesa em folha 
de pagamento – PRAZO: 1 ano - ASSINATURA: 23/02/16, conforme art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Secretaria das 
Administrações Regionais

Levi Momesso
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
Praça das Cerejeiras, 1-59 2º andar, sala 3 

3235-1194 / 3235-1326 

Administração Regional Bela Vista 
Rua Santos Dumont, 14-43 

- F. 3212-7865 

Administração Regional Falcão/Industrial 
Rua Domingos Bertoni, 7-50 

- F. 3218-5013 

Departamento Social 
Avenida Nuno de Assis, 14-60 – piso térreo

Administração Regional Mary Dota 
Av. Cruzeiro do Sul, 27-50 

- F. 3203-1890 

Administração Regional São Geraldo 
Rua Carlos Galiters, quadra 2 

- F. 3237-3460 

Sub-Prefeitura de Tibiriçá 
Rua João Figueira de Mello, quadra 3 

- F. 3279-1145

PORTARIA SEAR 011/2016
LEVI  MOMESSO, Secretário Municipal das Administrações Regionais – SEAR no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Autorizar os seguintes servidores a conduzir viaturas municipais, compatíveis as suas categorias que os mesmos 
são habilitados, pelo prazo de 06 meses, na execução de serviços realizados por esta Secretaria, em conformidade 
com o Decreto nº 10.088 de 20 de Setembro de 2005, com todas as responsabilidades cabíveis.

Servidor Nº Carteira Nacional de Habilitação Validade
- Wesley C. Oliveira Gomes
- Valmir Antunes Guimarães
- José Ende dos Santos
- Wilson Carneiro Souza 
- Fernando de Souza

04929526250
03919871179
01514456241
03130299809
02940594607

11/12/2019
27/08/2016
08/11/2017
11/06/2018
03/09/2018

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE
Bauru, 03 de Março de 2016.

LEVI MOMESSO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

Secretaria de Cultura
Elson Reis
Secretário

EXTRATOS
CONTRATO Nº 7.874/16 - PROCESSO Nº 70.088/15 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU 
-CONTRATADA: AMANDA ROCHA MORAES PEREIRA - OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação 
de serviços pela CONTRATADA do projeto “FOTOGRAFIA: EM FOCO! OLIMPÍADAS DO INTERIOR – JOGOS 
ABERTOS BABY BARIONE”, tendo como objetivo divulgação, indicar a peça gráfica ou veículo e comunicação que 
será utilizado para divulgar o projeto, nos termos descritos no Processo Administrativo nº 70.088/15.- PRAZO: 12 meses 
– VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 - MODALIDADE: Lei Municipal nº 5.575/08, Programa de Estímulo à Cultura de 
Bauru – ASSINATURA: 03/02/16, conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 1.993.

Secretaria da Educação
Vera Mariza Regino Casério

Secretária

EDITAL CONVOCAÇÃO 
A diretora da EMEII “Etelvina de Araújo Almeida” convoca os associados da APM a comparecerem à Assembleia 
Geral para eleição e posse dos membros do Conselho deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. A 
primeira chamada será no dia 17 de Março de 2016, quinta –feira, às 07h30, em sua sede, sito à Rua Julio Simões, 
nº 2-45, Vila Garcia. Não havendo o comparecimento de mais de metade dos associados, convocamos em segunda 
chamada às 08h00 no mesmo local e data.

ATOS DECISÓRIOS 2016
A Secretária Municipal de Educação com base na lei nº 5.795 de 22 de outubro de 2009, art. 7º, expede os Atos 
Decisórios, em nome dos interessados abaixo:

Juliana Emiko Ariji, RG: 28.580.654-3, Especialista em Educação Adjunto  – Professor Substituto de Educação 
Básica – Fundamental – Educação Física, da EMEF Dirce Boemer Guedes de Azevedo, da Prefeitura Municipal 
de Bauru e PEB I, na EMEIF Antonio Simões, na cidade de Pederneiras.  Ato dec. nº 256/2016.
Acumulação legal.

Luciane de Oliveira Coelho, RG: 26.767820-4, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica – 
Especial, da EMEF Dirce Boemer Guedes de Azevedo, da Prefeitura Municipal de Bauru, e Professor de Educação 
Infantil, na EMEFEI e Creche Profª Maria Letícia Sormani Cogo, na cidade de Agudos. Ato dec. nº 257/2016.
Acumulação legal.

Rosana Maria Trindade Moreira, RG 19.668.957-0, Especialista em Educação Adjunto - Professor Substituto 
de Educação Básica – Inglês na EMEF Nacilda de Campos da Prefeitura Municipal de Bauru, e PEBII Inglês na 
EE “Stela Machado”, na cidade de Bauru. Ato decisório nº 258/2016
Acumulação legal.

Manaíra Gonçalves, RG 30.309.043-1, Especialista em Educação Adjunto - Professor de Educação Básica – 
Educação Física na EMEF Nacilda de Campos da Prefeitura Municipal de Bauru, PEB II Educação Física, na EE 
Seth de Almeida, na cidade de Presidente Alves. Ato decisório nº 259/2016   
Acumulação legal.

Anette Mereb Calhau, RG 5.646.458-7, Especialista em Educação - Professor de Educação Básica Fundamental 
– Português na EMEF Nacilda de Campos da Prefeitura Municipal de Bauru, PEB II, Português, na EE Dr. Carlos 
Chagas, na cidade de Bauru. 
Ato decisório nº 260/2016    
Acumulação legal.

Eliana Maria Rinaldi Jacobini, RG 11.803.016-4, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica – 
Fundamental (6º ao 9º - Matemática), da EMEF “Cônego Aníbal Difrância”, da Prefeitura Municipal de Bauru, e 
PEB II (Matemática), na E.E. “Carlos Chagas”, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 261/2016.
Acumulação legal.

Iraci Helena dos Santos, RG 16.826.087, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica – 
Fundamental (6º ao 9º - Português), da EMEF “Cônego Aníbal Difrância”, da Prefeitura Municipal de Bauru, e 
PEB II (Português), na E.E. João Maringoni, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 262/2016.
Acumulação legal.

Regina Tanno, RG 18.539.735-9, Especialista em Educação Adjunto – Professor Substituto de Educação Básica – 
Fundamental (6º ao 9º - História), da EMEF “Cônego Aníbal Difrância”, da Prefeitura Municipal de Bauru, e PEB 
II (História), na E.E. Professor Morais Pacheco, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 263/2016.
Acumulação legal.

Rita de Cássia Vila Real, RG 13.326.893, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica – 
Fundamental (6º ao 9º - Matemática), da EMEF “Cônego Aníbal Difrância”, da Prefeitura Municipal de Bauru, e 
PEB II (Matemática), na E.E. Maria Eunice Borges de Miranda Reis, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 264/2016.
Acumulação legal.

Regina Maria Almeida Pacheco, RG 10.179.006-5, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica 
– Fundamental (1º ao 5º Ano), função Diretora Substituta, da EMEF Cônego Aníbal Difrância, da Prefeitura 
Municipal de Bauru, e PEB I/Aposentada, na E.E. Prof. Henrique Bertolucci, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 
265/2016.
Acumulação legal.

Simone Teresa Teixeira Cassitas, RG. 12.326.701-8, Diretora de Escola da EMEF Cônego Aníbal Difrância, 
designada Diretora de Divisão do Ensino Fundamental na SME da Prefeitura Municipal de Bauru e PEB II 
(Português) na EE Dr. Carlos Chagas, na mesma cidade. Ato dec. nº 266/2016
Acumulação legal enquanto perdurar a designação.

Elizandra Ralho de Oliveira, RG 43.139.496-9, Especialista em Educação Adjunto – Professor Substituto de 
Educação Básica Fundamental  do 6º ao 9º ano– Matemática,, da EMEF NER Lydia Alexandrina Nava Cury, da 
Prefeitura Municipal de Bauru, e PEB II, da EE Profª Maria Aparecida Maschietto Okazaki, na cidade de Bauru. 
Ato decisório nº 267/2016 
Acumulação legal.

Grasiela Conceição Gonçalves de Lima, RG: 32.588.207-1, Especialista em Educação Básica – Fundamental 
– 1° ao 5°/ 6° ao 9° ano - Artes, da Emef Ivan Engler de Almeida, da Prefeitura Municipal de Bauru, e PEB II na 
EE Professor Antonio Serralvo Sobrinho, na cidade de Bauru, Afastada pelo artigo 202 da Lei 10.261/68. Ato dec. 
n° 268/2016.
Acumulação Legal enquanto perdurar o afastamento.

Sérgio Vital da Silva, RG: 17.805.858, Especialista em Educação Básica – Fundamental – 6° ao 9° ano 
– Matemática, da Emef Ivan Engler de Almeida, da Prefeitura Municipal de Bauru, e PEB II na EE Joaquim 
Rodrigues Madureira e E.E. Padre Antonio Jorge Lima, na cidade de Bauru. Ato dec. n° 269/2016
Acumulação Legal

Lucia Isabel Aparecida Soares, RG: 16.826.683, Especialista em Educação Adjunto-Professor Substituto de 
Educação Básica-História, da Emef Ivan Engler De Almeida, da Prefeitura Municipal de Bauru e PEB-II da 
E.E.Padre Antonio Jorge Lima, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 270/2016 
Acumulação Legal
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Luzia Aparecida da Silva, RG: 11.760.053, Especialista em Educação Básica – Fundamental – 6° ao 9° ano – 
Ciências, da EMEF Ivan Engler De Almeida e da EMEF NER Lydia Alexandrina Nava Cury,ambos da Prefeitura 
de Bauru, e PEB II/  Aposentada  da Secretaria Estadual de Educação. Ato dec. n° 271/2016
Acumulação Legal

Nilza Ferreira Ramos, RG: 27.150.913-2, Especialista em Educação Básica – Fundamental – 1° ao 5° ano – 
Pedagogia, da EMEF Ivan Engler de Almeida, da Prefeitura Municipal de Bauru, e PEB II na EE Guia Lopes, na 
cidade de Bauru, ato dec. n° 272/2016
Acumulação Legal

Fátima Rafih, RG 13.787.320-1, Especialista em Educação – PEB fundamental do 6º ao 9º ano- Matemática, da 
EMEF “Ivan Engler de Almeida”, da Prefeitura Municipal de Bauru e PEB II, na E.E Prof. Ayrton Busch e na E.E 
Irmã Arminda Sbríssia, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 273/2016.
Acumulação legal. 

Luciene Sierra Maximino, RG: 18.534.099-4, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica – 
Fundamental – 6º ao 9º ano – Português, da EMEF “Ivan Engler de Almeida”, da Prefeitura Municipal de Bauru, 
e Especialista em Educação – Professor de Educação Básica – Infantil na EMEI “Antonio Guedes de Azevedo”, 
na cidade de Bauru. Ato dec. nº 274/2016. 
Acumulação Legal.

Alessandra Pedrão Martins, RG: 23.983.418-5, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica – 
Fundamental - 1° ao 5° ano (afastada), da EMEF “Ivan Engler de Almeida”, e Professor de Educação Básica 
– Fundamental – Jovens e Adultos do CEJA (afastada), ambos da Prefeitura Municipal de Bauru, designada para 
responder como Diretora substituta  da EMEF “Ivan Engler de Almeida” . Ato dec. n° 275/2016.
Acumulação Legal.

Aguida Maria da Silva Gomes, RG 13.502.243-5, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica – 
Fundamental (PEB II – Educação Física), da EMEF “Santa Maria”, da Prefeitura Municipal de Bauru, PEB II na 
EE Vereador Antonio Ferreira de Menezes, na cidade de Bauru, e PEB II na EE Profª Maria Aparecida Coimbra, 
na cidade de Presidente Alves. Ato dec. nº 276/2016.
Acumulação legal.

Avânia da Cunha Martins Rosseto, RG 19.810.803, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica 
– Fundamental (PEB II – Ciências), da EMEF “Santa Maria”, da Prefeitura Municipal de Bauru, e PEB II na EE 
Profª Vera Campagnani, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 277/2016.
Acumulação legal.

Célia Regina Moreno, RG 12.329.808, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica – Fundamental 
(6º ao 9º - Geografia), da EMEF “Santa Maria”, da Prefeitura Municipal de Bauru, e PEB II (Geografia – Vice 
Diretor) na EE Prof. Henrique Rocha de Andrade, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 278/2016.
Acumulação legal.

Laís Irene Pereira, RG 44.476.458-6, Especialista em Educação Adjunto – Professor Substituto de Educação 
Básica – Fundamental (1º ao 5º), da EMEF “Santa Maria”, da Prefeitura Municipal de Bauru, e PEB I na EMEF 
“Profª Iracema Leite e Silva”, na cidade de Borebi. Ato dec. nº 279/2016.
Acumulação legal.

Leila Mary Motoki, RG 34.624.041-4, Especialista em Educação Adjunto – Professor Substituto de Educação 
Básica – Fundamental (Língua Portuguesa), da EMEF “Santa Maria”, da Prefeitura Municipal de Bauru, PEB II 
no CEEJA Pres. Tancredo Neves, na cidade de Bauru, e PEB II na EMEF Ivan Engler de Almeida, na cidade de 
Bauru. Ato dec. nº 280/2016.
Acumulação legal

Luiz Antonio Galvão de França, RG 69.608.301, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica 
– Fundamental (PEB II - Português), da EMEF “Santa Maria”, da Prefeitura Municipal de Bauru, PEB II na EE 
Irmã Arminda Sbríssia, na cidade de Bauru, e PEB II na EMEF Cônego Aníbal Difrância, na cidade de Bauru. Ato 
dec. nº 281/2016.
Acumulação legal.

Márcio Rodrigo Chioca, RG 33.810.491-4, Especialista em Educação Adjunto – Professor Substituto de 
Educação Básica – Fundamental (PEB II – Educação Física), da EMEF “Santa Maria”, da Prefeitura Municipal de 
Bauru, e Especialista Esportivo, Cultural e Social – Técnico Esportivo, da Secretaria de Esporte e Lazer, na cidade 
de Bauru. Ato dec. nº 282/2016.
Acumulação legal.

Sarah Cristina Laurentino da Silva, RG 43.305.116-4, Especialista em Educação – Professor de Educação 
Básica – Fundamental (1º ao 5º), da EMEF “Santa Maria”, da Prefeitura Municipal de Bauru, e PEB II (Educação 
Especial) na EE Prof. Manoel Gonçalves, na cidade de Agudos. Ato dec. nº 283/2016.
Acumulação legal.

Silvana Maria Lozano Verdó, RG 13.341.140, Especialista em Educação – Professor de Educação Básica – 
Fundamental (1º ao 5º), da EMEF “Santa Maria”, da Prefeitura Municipal de Bauru, e PEB II na EE. Profª Maria 
Aparecida Maschietto Okazaki, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 284/2016.
Acumulação legal.

Tânia Maria Venturim, RG 16.873.934-3, Especialista em Educação – Professor  de Educação Básica – 
Fundamental (PEB II - Geografia), da EMEF “Santa Maria”, da Prefeitura Municipal de Bauru, PEB II na EE 
Ernesto Monte, na cidade de Bauru, e PEB II na EMEF Ivan Engler de Almeida, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 
285/2016.
Acumulação legal.

Karina Marques Torquato da Cunha, R.G.: 33.808.517-8, Especialista em Educação – Professor de Educação 
Básica – Fundamental – Artes (1º ao 5º), da EMEF “Prof. Geraldo Arone” da Prefeitura Municipal de Bauru, 
e Professor de Educação Básica II – Artes, na E.E. “Irmã Arminda Sbríssia”, na cidade de Bauru. Ato dec. nº 
286/2016.
Acumulação legal.

Fernanda Aline Coléngio Levorato de Agostini, R.G. 40963315-X, Especialista em Educação – Professor de 
Educação Básica – Fundamental  (1º ao 5º), da EMEF “Prof. Geraldo Arone” da Prefeitura Municipal de Bauru, 
e Professor de Educação Básica I, da Secretaria do Estado,  em L.S.V , na cidade de Bauru. Ato dec. nº 287/2016.
Acumulação legal enquanto perdurar o afastamento.

Jaqueline Stela Vilas Boas Sanches, R.G.: 43.902.897-8, Especialista em Educação – Professor de Educação 
Básica – Fundamental (1º ao 5º), da EMEF “Prof. Geraldo Arone” da Prefeitura Municipal de Bauru, e Professor 
de Ensino Fundamental da Prefeitura Municipal de Agudos, em L.S.V.. Ato dec. nº 288/2016.
Acumulação legal

PORTARIA SME Nº.33 /2016
Dispõe sobre o Edital de convocação das eleições dos Conselhos Escolares Manual de Procedimentos do processo 
eleitoral
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  Profa. Dra. Vera Mariza Regino Caserio,  no uso de suas 
atribuições, 

D E L I B E R A 
Todas as escolas do Ensino Fundamental e as escolas de Educação Infantil EMEIs e EMEIIs: Abigail Flora Horta, 
Aida Tibiriçá Borro, Antonio Daibem , Apparecida Pereira Pezzatto , Aracy Pelegrina Brazoloto , Carlos Corrêa 
Vianna , Dorival Teixeira de Godoy , Edna Kawla Faina , Etelvina Araújo Almeida, Floripes Silveira de Souza, 
Garibaldo, Gasparzinho, Gilda Dos Santos Improta, Glória Cristina Mello, Horacio  Gonçalves Paula, Hubert 
Radmakers, Iara Conceição Vicente, Irene Ferreira Chermont, Isaac Portal Roldan, Jardim Ivone, Jaty Queiroz 
Gorreta, Jayme Bichusky, João Maringoni, José Gori, Lílian Ap. Passoni Hadad, Lions Club, Luzia Mª Daibem 
F. Arruda, Mª Conceição C. Gelonesi, Mª Elizabeth C. de Pádua, Mª Helena Piçolato Amantini, Márcia de Alm. 
Bighetti, Maria de Fátima, Nidoval Reis, Pinóquio, Rosângela Veira M. de Carvalho,  Valéria O. Asenjo, Venâncio 
Ramalho G. de Azevedo, Wilson Monteiro Bonato , Orlando Silveira Martins, Mônica Cristina de Carvalho, 
Madre Teresa de Calcutá , Leila Cassab, Maria Izolina Theodora Zanetta, e as EMEFs Alzira Cardoso, Anibal 
Difrância Cônego, Dirce Boemer Guedes de Azevedo, Etelvino Rodrigues Madureira, Geraldo Arone, Ivan Engler 
de Almeida, José Francisco Junior – Zé do Skinão, José Romão, Lourdes de Oliveira Colnaghi, Lydia Alexandrina 
Nava Cury, Maria Chaparro Costa, Nacilda de Campos, Claudete Silva Vecchi, Santa Maria, Thereza Tarzia – Irmã 
Rosaria Tarzia e Valdomiro Fantin, do Sistema Municipal de Ensino, deverão providenciar processo eleitoral dos 
Conselhos Escolares, durante o mês de março, conforme Manual de Procedimentos e edital a seguir:

MANUAL DE PROCEDIMENTOS
PASSO A PASSO PARA O PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS CONSELHOS ESCOLARES

O Conselho Escolar, diferentemente de conselhos regulamentadores, não se constitui por indicação de seus 
representantes. No caso de Bauru, unificou-se o formato de eleição para escolha dos representantes de segmento. 
O processo eleitoral se organiza em um conjunto de procedimentos distribuídos em três momentos: pré-eleição, 
eleição e pós-eleição, como segue:
1 Primeiro passo: momento pré-eleição
Formação da Comissão Eleitoral, que devem ser formadas preferencialmente pelos membros que compõem o 
Conselho Escolar vigente (titulares ou suplentes), desde que não sejam candidatos (no caso de a escola já ter 
Conselho Escolar), ou formadas por dois representantes indicados por cada segmento (Professores, funcionários, 
pais – no caso de ainda não ter Conselho Escolar), indicados por seus pares. Essas Comissões deverão ser 
compostas por 01 (um) Presidente, 01 (um) Secretário e de 01 (um) a 04(quatro) mesários dos diversos segmentos 
e, se possível, dos vários turnos;
Divulgação do cronograma do período eleitoral e providencias quanto à documentação pertinente à eleição (Livro 
de Ata, Cédula para votação, Listagens de Eleitores, Mapa de Apuração dos Votos e Urnas identificadas por 
segmento);
Obs: Deve constar no cronograma as datas referentes a: Inscrição do candidato;
Período de campanha dos Candidatos; Eleição;
Posse dos conselheiros; Escolha da diretoria. IMPORTANTE:
Um edital deve especificar sobre todas as instruções normativas que regem o processo eleitoral (Anexo I):
1.	 Convocação;
2.	 Comissão eleitoral;
3.	 Processo eleitoral;
3.1.	 Cronograma;
1.2	 Inscrição de candidatos;
1.3	 Campanha;
1.4	 Votação;
1.5	 Apuração dos votos;
1.6	 Divulgação dos resultados;
1.7	 Posse dos eleitos;
4.	 Candidatura;
5.	 Voto;
6.	 Situações Especiais;
7.	 Oficialização junto ao órgão competente.
Sensibilização de toda a comunidade escolar mediante realização de estudos e debates em plenárias; Organização 
da listagem dos eleitores pela Comissão eleitoral (a secretaria escolar pode colaborar com a elaboração das listas 
nominais);
Inscrição dos candidatos conforme edital divulgado. Os nomes dos candidatos figurarão na cédula eleitoral
correspondente ao segmento (ver modelo Anexo II). Divulgação das propostas dos candidatos.
OBSERVAÇÕES:
1.	 A ORGANIZAÇÃO DE TODO O PROCESSO ELEITORAL É DE COMPETÊNCIA 
EXCLUSIVA DA COMISSÃO ELEITORAL, CABENDO A ESTA O ZELO PELO CUMPRIMENTO DO 
CRONOGRAMA DA ELEIÇÃO;
2.	 A COMISSÃO ELEITORAL DEVE ORIENTAR-SE PELA DELIBERAÇÃO No. 01, DE 
24/10/2013-CME,  SOBRE O CONSELHO ESCOLAR
Quem são os eleitores?
São considerados eleitores da Comunidade Escolar: alunos (se maiores de 12 anos), pais, mães ou responsáveis 
pela matrícula dos alunos, funcionários, professores, lotados na Unidade Educacional e em efetivo exercício.
IMPORTANTE:
Cada eleitor votará apenas em um candidato do seu segmento. Cada segmento deverá ter no mínimo 01 (um) 
suplente.
O suplente pode participar das reuniões do Conselho Escolar, com direito a voz e não a voto.
Quem pode votar e ser votado?



63DIÁRIO OFICIAL DE BAURU SÁBADO, 05 DE MARÇO DE 2.016

    Alunos regularmente matriculados na escola com idade mínima de 12
Pais ou responsáveis com o filho regularmente matriculado na escola;
Funcionários de apoio em efetivo exercício na Unidade Escolar
(agentes administrativos, auxiliares administrativos, secretário escolar, serviços gerais, merendeiras, 
cuidadores, inspetor de alunos, serventes, ajudante geral, jardineiro, auxiliar de creche e outros que sejam 
criados);
Professores especialistas devidamente lotados na respectiva escola e em efetivo exercício na 
U.E.; Professores adjuntos devidamente lotados na respectiva escola e em efetivo exercício na 
U.E.; 
Quem não pode votar e ser votado?
Servidores públicos municipais que estejam prestando serviços em outros 
órgãos; Professores e demais profissionais afastados por licença sem 
vencimentos); Membro nato (diretor) e seu suplente (vice- -diretor).
Pais, cujos filhos já não se encontram matriculados na escola;

Segundo passo : Eleição
A eleição do Conselho Escolar será realizada na escola, por votação direta, secreta e nominal;
O eleitor deverá se apresentar ao local de votação com um documento de identificação: identidade, título 
de eleitor ou registro de nascimento, posteriormente dirigir-se à cabine eleitoral onde efetuará o seu voto. O 
eleitor que comparecer ao local de votação e não constar seu nome na listagem de eleitores, (comprovada 
sua condição de eleitor), assinará uma outra lista e votará em separado (Anexo V). O voto deverá ser 
rubricado pelo Presidente da Comissão Eleitoral e registrado na Ata a ser lavrada ao encerrar a eleição.
Não é permitida campanha eleitoral no dia da eleição;
No dia da eleição, os nomes dos candidatos devem estar fixados no local da 
votação; As urnas devem identificadas por segmentos;
A eleição deverá ocorrer em todos os turnos de funcionamento da Escola;
IMPORTANTE:
No caso de algum dos membros da Seção Eleitoral Escolar deixar de comparecer ao local de votação, o 
Presidente da Comissão Eleitoral Escolar procederá para sua substituição, convocando, para ocupar o seu 
lugar, um dos eleitores presentes, que não seja candidato.
A Comissão Eleitoral Escolar poderá solicitar junto ao TRE urnas eletrônicas,
Na cédula eleitoral (Anexo IV), deverá constar a rubrica do Presidente da Comissão Eleitoral Escolar e do
mesário, ambos escolhidos por esta Comissão;
Em caso de escolas recém-criadas fica a cargo da gestão escolar a sensibilização para a constituição da 
Comissão Eleitoral Escolar;
No dia da eleição a aula transcorrerá normalmente.
Quais os critérios de votação da eleição 
? Quadro 1 – Critérios de votação

Voto Válido Voto de acordo com o disposto no regulamento eleitoral

Voto Nulo
-	 Preenchido por pessoas não habilitadas a votar;
-	 Não rubricado pelo Presidente da Comissão Eleitoral Escolar;
-	 Cédula não correspondente ao modelo oficial, com mais de um candidato
assinalado e com rasuras e demais expressões (frases, desenhos, etc.)

Voto em 
separado

Quando o nome do eleitor não constar na listagem de eleitores e for comprovado o 
seu segmento.

Quais os critérios de desempate da eleição?
Quadro 2 - Critérios de desempate dos 
candidatos ao Conselho Escolar
SEGMENTO CRITÉRIOS

ESTUDANTE
1.	 Maior idade;
2.	 Maior tempo como aluno na escola;
3.	 Maior assiduidade.

PAIS
1.	 Maior idade;
2.	 Com filho matriculado a mais tempo na escola.
3.	 Maior número de filhos matriculados na escola;

PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS 1.	 Maior idade;
2.	 Maior tempo de serviço na escola

Terceiro passo: Pós-eleição
Encerramento da votação pelo Presidente da Comissão Eleitoral Escolar; Contagem 
de votos por segmento ao término da votação na presença de candidatos;
Lavrar Ata no Livro de Atas do Conselho Escolar (ver modelo em Anexo VI), com o registro das ocorrências
e o resultado da apuração dos votos;
IMPORTANTE:
A classificação dos candidatos de cada segmento dar-se--á após a contagem dos votos (logo que for 
concluída a votação), considerando o total de conselheiros previstos no Estatuto;
No dia seguinte à eleição, a Comissão Eleitoral Escolar deverá encaminhar ao seu Departamento respectivo 
de Educação da Secretaria Municipal de Educação, o resultado do pleito (anexar cópias da documentação 
utilizada – Anexos I a X). Os votos apurados deverão ser arquivados na escola, durante todo o mandato. 
Como ocorre a Posse do Conselho Escolar?
A solenidade de posse deverá ocorrer coletivamente no âmbito de cada escola; Compete 
à Comissão Eleitoral Escolar empossar o Conselho Escolar eleito (Anexo IX);
O Conselho Escolar empossado promoverá a primeira reunião na qual definirá a sua Diretoria (Anexo X), 
composta por no mínimo um (a) Secretário(a), e um(a) Presidente(a). Em caso de empate para escolha dos 
cargos, cabe ao Conselho Escolar definir os critérios de desempate.

ANEXO I
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO CONSELHO ESCOLAR DA UNIDADE 

ESCOLAR

Rua/Av:		
 Bairro: 	 CEP 	
	
O (A) Presidente da Comissão Eleitoral Escolar torna pública a abertura do processo de eleição dos membros 
do Conselho Escolar desta Unidade Escolar para o biênio - , o qual é regulado pelo presente Edital, 
respeitados o Estatuto do Conselho Escolar e a Legislação vigente.
1.	 DA CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO
Fica convocada a Comunidade Escolar da UNIDADE   ESCOLAR  	

 	  para eleição dos membros do Conselho Escolar referente ao biênio de          -        .
2.	 DA COMISSÃO ELEITORAL
São atribuições e competências exclusivas da Comissão Eleitoral:
1)	 Elaborar e tornar público o Edital de chamada do Processo Eleitoral (Anexo I);
2)	 Informar e sensibilizar a Comunidade Escolar sobre o processo eleitoral buscando suscitar candidaturas
em todos os Segmentos;
3)	 Determinar e divulgar o local e o horário para recebimento de inscrição de candidatos, assegurado
horários em todos os turnos de funcionamento da Escola;
4)	 Receber as inscrições de candidatos (Anexo II e Anexo III);
5)	 Julgar a validade das inscrições de candidatos recebidas;
6)	 Divulgar as candidaturas válidas deferidas;
7)	 Regulamentar a Campanha Eleitoral, tornando pública essa regulamentação;
8)	 Preparar a documentação pertinente ao Processo Eleitoral: Listagens dos eleitores por Segmento   para
registro da votação; Cédulas para votação (Anexo IV); Mapa de Votação; Mapa de Apuração e urnas;
9)	 Providenciar urnas diferenciadas para cada Segmento com identificação explícita do mesmo;
10)	 Decidir sobre recursos impetrados e sobre outras questões de sua competência, encaminhando os
demais à Divisão de Educação;
11)	 Divulgação dos resultados explicitando os eleitos em cada segmento (Anexos VI, VII e VII);
12)	 Elaborar o documento de qualificação dos eleitos, titulares e suplentes (Anexo VI);
13)	 Dar posse aos eleitos, divulgando previamente o local, a data e o horário desse procedimento  (Anexo
IX);
14)	 Lavrar Ata de todos os procedimentos do Processo Eleitoral;
15)	 Encaminhar cópia de todos os documentos ao seu Departamento de Educação.
3.	 DO PROCESSO ELEITORAL
O processo eleitoral será realizado de acordo com as seguintes regras:
3.1	 – Calendário Eleitoral:
Item Evento / Atividade Data / Horário
a)	 Informações e mobilização da Comunidade Escolar – a partir de 14 a 17/03/2016
b)	 Inscrição de candidaturas – de 18/03 a 22/03/2016
c)	 Divulgação dos candidatos com inscrição aprovada – 23/03 a 24/03
d)	 Campanha Eleitoral – 24/03 a 
27/03 
e)	  Votação – 28/03 a 31/03
f)	 Apuração dos votos – 28/03 a 31/03/2016
g)	 Divulgação dos resultados e proclamação dos eleitos – 28/03 a 
31/03/2016) Posse dos eleitos – 31/03/2016 a 07/04/2016
3.2	 – Da candidatura
3.2.1	 – Inscrição de candidaturas
A inscrição de candidatura será feita em local e horário determinados pela Comissão Eleitoral, assegurada 
inscrição em todos os turnos de funcionamento da Escola, mediante o preenchimento de Ficha de Inscrição 
fornecida na ocasião (Anexo II e III), bem como da entrega dos seguintes documentos:
a)	 Cópia do RG (apresentar o original);
b)	 Comprovante de residência;
3.2.2	 - Da candidatura do segmento Professor(a)
Podem se candidatar para representar o Segmento Professor os Profissionais do Magistério efetivos ou 
adjuntos, lotados e em exercício na Escola, exceto Diretor e Vice-Diretor;
3.2.3	 – Da candidatura do segmento Funcionário(a)
Podem se candidatar para representar o Segmento Funcionário os Servidores Administrativos e de Apoio 
efetivos, lotados e em exercício na Escola.
3.2.4	 – Da candidatura do segmento Aluno(a)
a)	 Podem se candidatar alunos regularmente matriculados, maiores de 12 anos, com freqüência regular;
b)	 No caso das Escolas em que todos os alunos sejam menores de 12 anos, qualquer aluno poderá ser
candidato e os eleitos serão representados no Conselho Escolar pelo seu responsável.
3.2.5	 – Da candidatura do segmento Pais/Mães
a)	 Poderão ser candidatos um dos pais ou o responsável por aluno(s) regularmente matriculado(s) na 
Escola
e com freqüência regular;
b)	 O responsável que não seja o pai ou a mãe do(s) aluno(s) somente poderá ser candidato mediante 
documento que comprove sua condição de responsável emitido por autoridade judicial competente ou por 
declaração escrita dos pais biológicos ou por atestado escrito por professor da Escola ou por um integrante 
do Núcleo Gestor da Escola, reconhecendo- o como tal.
1.3	 – Campanha Eleitoral
A Campanha Eleitoral será regulamentada pela Comissão Eleitoral e não poderá prejudicar o funcionamento
regular da Escola.
1.4	 - Votação
a)	 A votação será direta, secreta e efetivada através de cédula ou de Urna Eletrônica, mediante  assinatura
do eleitor na Lista de votação própria;
b)	 Caso a votação seja em cédula, esta deverá ser rubricada pelo Presidente e mais um membro da 
Comissão Eleitoral;
c)	 A votação  será  realizada  em  local  e  horário  definidos  pela  Comissão  Eleitoral  e  divulgados com
antecedência mínima de 72h, assegurada a votação em todos os turnos de funcionamento
da Escola;
d)	 Na cédula de votação deverá estar identificado o respectivo segmento;
e)	 No caso de alguém se apresentar para votar e seu nome não constar da Lista de votação, o voto será 
recolhido em separado (Anexo V), sendo a cédula depositada em envelope que será lacrado, identificando- 
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se por fora do envelope o eleitor, o segmento respectivo;
f)	 O votante em separado assinará Lista de votação própria sendo nela registrada sua identificação;
g)	 Após a apuração, será lavrada Ata deste processo a qual deverá registrar o número de votantes de 
cada segmento explicitado o número de votos em separado e todos os eventos importantes, a critério da 
Comissão Eleitoral (Anexos VI, VII e VIII).
1.5	 – Apuração dos votos
a)	 A apuração dos votos será realizada pela Comissão Eleitoral imediatamente após o encerramento 
da votação, em local definido pela Comissão Eleitoral divulgado com antecedência mínima de 24h;
b)	 A apuração dos votos é pública, condicionada à capacidade física do local e assegurado o direito dos
candidatos estarem presentes;
c)	 Antes de se abrir as Urnas, a validade dos votos tomados em separados será verificada pela Comissão 
Eleitoral. Caso seja constatada a validade, o envelope será aberto e a cédula – mantido o sigilo do voto – 
será depositada na Urna respectiva, sendo computada juntamente com as demais. Os envelopes contendo 
os votos tomados em separado que não forem validados pela Comissão Eleitoral permanecerão lacrados 
e serão guardados juntamente com os demais documentos pertinentes à Eleição;
d)	 Antes de iniciar a apuração – mantido o sigilo dos votos – a Comissão Eleitoral fará a conferência 
entre o número de cédulas presentes na Urna de cada segmento e o número de votantes do respectivo 
segmento de acordo com as assinaturas nas Listas de votação;
e)	 Após a apuração, será lavrada a respectiva Ata da qual deverá constar:
-	 o local, data e horário da apuração (Anexos VI, VII e VIII);
-	 o número de votantes e de votos em cada segmento;
-	 o número de votos de cada candidato em cada segmento;
-	 o número de votos “em branco” e “nulos”;
-	 a identificação dos escrutinadores;
-	 os eventos considerados importantes a critério da Comissão Eleitoral.
1.6	 – Divulgação dos resultados e proclamação dos eleitos
Os resultados do pleito e a proclamação dos eleitos serão divulgados pela Comissão Eleitoral no primeiro
dia útil após o dia da votação.
1.7	 – Posse dos eleitos
A posse dos eleitos será efetivada sob a Coordenação da Comissão Eleitoral que definirá o local e o 
horário, providenciando a comunicação aos eleitos e divulgando amplamente, devendo ser lavrada Ata 
correspondente (Anexo IX).
4.	 DO VOTO
4.1	 SEGMENTO PROFESSOR
Poderão votar todos os profissionais da Unidade Escolar, efetivos ou adjuntos lotados e em exercício na
Escola, exceto o Diretor e o Vice-diretor.
4.2	 SEGMENTO FUNCIONÁRIO
Poderão votar funcionários efetivos, desde que em efetivo exercício na Escola.
4.3	 SEGMENTO ALUNO
Poderão votar alunos regularmente matriculados, com freqüência regular e com idade mínima de 12 anos.
4.4	 SEGMENTO PAI/MÃE
Poderão votar pai, mãe ou responsável por aluno(s) regularmente matriculado(s) na Escola e com freqüência
regular. Caso o responsável não seja o pai ou a mãe, deverá ser observado o disposto na alínea “b” do item
3.2.5. Votará, apenas, um responsável por aluno e cada responsável votará apenas uma única vez,  mesmo
que seja responsável por mais de um aluno da Escola.
5.	 SITUAÇÕES ESPECIAIS
5.1	 Escola com todos os alunos menores de 12 anos
Neste caso, será admitida candidatura de aluno menor de 12 anos, sendo sua inscrição realizada pelo 
respectivo responsável, o qual representará o aluno no Conselho Escolar se o mesmo for eleito.
5.2	 Integrante de mais de um segmento
Cada eleitor poderá votar uma única vez e em um só segmento. No caso do eleitor pertencer a mais de um
segmento, deverá votar naquele de menor Colégio Eleitoral.
6.	 Todos os procedimentos e todas as decisões da Comissão Eleitoral devem ser registrados em Ata.
7.	 Situações não previstas neste Edital devem ser encaminhadas pela Comissão Eleitoral às 
Diretoras dos Departamentos de Educação Infantil ou do Ensino Fundamental
Bauru,	 de	 de 2016
 Presidente da Comissão Eleitoral 
Escolar

Secretário da Comissão Eleitoral 
Escolar Mesário

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

ELEIÇÃO PARA O CONSELHO ESCOLAR
UNIDADE ESCOLAR:
NOME:
ENDEREÇO:
CPF: RG:
EMAIL:
TELEFONE:
SEGMENTO:
(      ) ESTUDANTE/RESONSÁVEL
(      ) PAIS/RESPONSÁVEL
(      ) PROFESSOR
(      ) FUNCIONÁRIO
DATA: ____/____/_____

__________________________
Presidente(a) da Comissão Eleitoral

___________________________
Secretário(a) da Comissão Eleitoral

ANEXO III
TERMO DE COMPROMISSO

ELEIÇÃO PARA O CONSELHO ESCOLAR
Eu_____________________________________________________, RG ___________________ , órgão 

expedidor ___________, residente e domiciliado(a) à ________________________________ ________ 
Nº _____ bairro ____________________________, cidade de BAURU/SP., na condição de candidato(a) 
a conselheiro da UNIDADE ESCOLAR ___________________________________________________
____________, do Sistema Municipal de Ensino assumo o compromisso perante a Comunidade Escolar e 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BAURU de que, durante o mandato de conselheiro 
escolar, caso eleito, desenvolverei minhas atividades com Ética, Responsabilidade e Honestidade que 
requer o referido mandato.
Bauru, _______ de ____________ de 20__.
_________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
_________________________________
Assinatura da Testemunha

ANEXO IV
ELEIÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR
COMISSÃO ELEITORAL ESCOLAR

CÉDULA DE VOTAÇÃO
UNIDADE ESCOLAR _______________________________________
DATA DA ELEIÇÃO _________________________________________
SEGMENTO: ______________________________________________

LISTA DE CANDIDATOS
CANDIDATO A
CANDIDATO B
CANDIDATO C

ANEXO V
ELEIÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR
COMISSÃO ELEITORAL ESCOLAR
CÉDULA DE VOTO EM SEPARADO

UNIDADE ESCOLAR _______________________________________
DATA DA ELEIÇÃO _______________________________

VOTO EM SEPARADO
NOME COMPLETO LEGÍVEL
SEGMENTO
TIPO DE DOCUMENTO

MOTIVO DO VOTO EM SEPARADO

_______________________________________
ASSINATURA DO(A) ELEITOR(A)

ANEXO VI

ATA DA ELEIÇÃO PARA CONSELHEIROS DO CONSELHO
ESCOLAR

UNIDADE ESCOLAR_____________________________________________
Aos ______dias do mês de ____________ do Ano de _______,realizou-se na Escola _______________
________________________________________ a eleição para escolha dos conselheiros do Conselho 
Escolar da referida Escola. No final, foi preenchido o mapa de Apuração dos Votos e lavrado no livro de 
Ata os resultados. Os representantes eleitos de cada segmento e seus respectivos suplentes são:
• PROFESSORES(AS)/ESPECIALISTAS: ____________________________,
_______________________________, ______________________________,
_______________________________, ______________________________,
_______________________________, ______________________________.
• SUPLENTES: __________________________________________________
• ALUNOS/RESPONSÁVEIS: ______________________________________,
_______________________________, ______________________________,
_______________________________, ______________________________,
_______________________________, ______________________________.
• SUPLENTES: _________________________________________________.
• FUNCIONÁRIOS: ______________________________________________.
• SUPLENTES: _________________________________________________.

• PAIS/MÃES/RESPONSÁVEIS:____________________________________,
_______________________________, ______________________________,
_______________________________, ______________________________,
_______________________________, ______________________________,
_______________________________, ______________________________.
• SUPLENTES: _________________________________________________.
Bauru,___de _____________________ de 20__
_______________________________________
_______________________________________
_______________________________________

ANEXO VII
MAPA DE APURAÇÃO DOS VOTOS

No. DE 
ORDEM SEGMENTO NOME DO CANDIDATO No. DE 

VOTOS
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ANEXO VIII

ELEIÇÃO DOS CONSELHOS ESCOLARES – 20__
UNIDADE ESCOLAR ______________________________________

MAPA DE APURAÇÃO DOS VOTOS
NÚMERO DE ELEITORES POR SEGMENTO E VOTOS APURADOS

SEGMENTO No. DE 
ELEITORES

No. DE VOTOS

VÁLIDOS BRANCOS NULOS TOTAL

PROFESSOR

FUNCIONÁRIO

ALUNOS/ 
RESPONSÁVEIS
PAIS/RESPONSÁVEIS

OBSERVAÇÕES:

ANEXO IX
ATA DA POSSE DOS CONSELHEIROS DO CONSELHO ESCOLAR

Aos____dias do mês de______________ do ano de _____, às ______horas, na UNIDADE ESCOLAR 
___________________________________________ _______, na Rua ________________________
_________________, Nº _______, Bairro _________________________, na cidade de BAURU/SP., 
o Conselho Escolar reuniu-se com o objetivo de dar posse aos novos conselheiros, para o período de 
______ a _______ contados a partir desta data. Contando com a presença dos conselheiros atuais _____
_____________________________________(Presidente/ Coordenador), ________________________
_____________ (Secretário), o Presidente abriu a sessão saudando os recém eleitos, desejando sucesso, 
declarando-os empossados. Não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada. O Presidente da 
sessão lavrou a Ata que foi assinada por ele, pelo secretário e por todos presentes.
Bauru, ______ de ______________ de 20__
________________________________________________
Presidente da sessão
________________________________________________
Secretário
________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________

ANEXO X
ATA DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA DO CONSELHO ESCOLAR

Aos____dias do mês de________do ano de _____, às______horas, na_______________________, na 
Rua ______________________ ____________, Nº _______, Bairro __________________________, 
na cidade de Bauru, SP., reuniu-se o Conselho Escolar para compor sua Diretoria, presidida pelo(a) 
_________________ _____________________________. Assumindo os trabalhos, o(a) Sr(a) 
______________________________ _______________________________ colocou em discussão, 
e em seguida, em votação a composição da Diretoria do Conselho Escolar. Ao encerrar a votação, 
o(a) Sr.(a) _______________________________________________ proclamou os nomes dos 
conselheiros com seus respectivos cargos, lavrando a presente Ata, que foi assinada por todos 
os presentes. Presidente(a): __________________________________________, Secretário(a): 
_______________________________;conselheiros: ________________________________, 
______________________________, ________________________________, ____________________
__________, 
_________________________________, _____________________________
Não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada. O Presidente da sessão lavrou a Ata que foi 
assinada por ele, pelo secretário e por todos presentes.
Bauru, ______ de ______________ de 20__
____________________________________________
Presidente da sessão
____________________________________________
Secretário

EXTRATOS
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 7.165/13 - PROCESSO Nº 57.937/15 –AP. 
67.612/12 (CAPA) - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU - CONTRATADA: CONSTRUTORA 
JORDÃO & BERGAMIN LTDA - OBJETO: As partes resolvem alterar o item 1.1 da Cláusula Primeira 
do contrato nº 7.165/13, para suprimir e acrescer os serviços descritos na planilha juntada às fls. 34/37 
e demais documentos encartados no Processo Administrativo nº 57.937/15 apensado ao Processo 
Administrativo nº 67.612/12 que passa a fazer parte do presente instrumento. 2. Por consequência, 
as partes resolvem alterar o item 3.1 da Cláusula Terceira do contrato original, para suprimir o valor 
de R$ 67.755,86 (sessenta e sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) e 
acrescer o valor de R$ 160.401,26 (cento e sessenta mil, quatrocentos e um reais e vinte e seis centavos) 
resultando em R$ 92.645,40 (noventa e dois mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos), 
que será acrescido ao valor original do contrato, passando o valor total do mesmo de R$ 2.032.968,65 
(dois milhões, trinta e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) para R$ 
2.125.614,05 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil, seiscentos e quatorze reais e cinco centavos), razão 
pela qual passa a ter a seguinte redação: 3.1. O valor do presente contrato será de R$ 2.125.614,05 (dois 
milhões, cento e vinte e cinco mil, seiscentos e quatorze reais e cinco centavos) obtidos com base na 
planilha de quantidade e preços unitários da CONTRATADA.3. As partes resolvem alterar a Cláusula 
Primeira, item 1.2 do contrato, para acrescer mais 05 (cinco) meses ao prazo de vigência, passando a ter 
a seguinte redação: “1.2.  O presente Contrato será vigente pelo prazo de 32 (trinta e dois) meses.” 4. As 
partes resolvem, ainda, alterar a Cláusula Segunda, item 2.1 do contrato para acrescer mais 150 (cento e 
cinquenta) dias ao prazo de execução dos serviços, passando a ter a seguinte redação: “2.1. O prazo para 
início da execução dos serviços será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da expedição da ordem de 
serviço e o de conclusão é de até 690 (seiscentos e noventa) dias.” - ASSINATURA: 23/02/16, conforme 
art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 7.168/13 - PROCESSO Nº 57.940/15 –
AP. 67.618/12 (CAPA) - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU - CONTRATADA: 
CONSTRUTORA JORDÃO & BERGAMIN LTDA - OBJETO: As partes resolvem alterar o item 
1.1 da Cláusula Primeira do contrato nº 7.168/13, para suprimir e acrescer os serviços descritos na 
planilha juntada às fls. 37/41 e demais documentos encartados no Processo Administrativo nº 57.940/15 
apensado ao Processo Administrativo nº 67.618/12 que passa a fazer parte do presente instrumento. 2. 
Por consequência, as partes resolvem alterar o item 3.1 da Cláusula Terceira do contrato original, para 
suprimir o valor de R$ 78.906,86 (setenta e oito mil, novecentos e seis reais e oitenta e seis centavos) e 
acrescer o valor de R$ 170.654,40 (cento e setenta mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 
centavos), resultando em R$ 91.747,54 (noventa e um mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
e quatro centavos), que será acrescido ao valor original do contrato, passando o valor total do mesmo de 
R$ 2.086.404,24 (dois milhões, oitenta e seis mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e quatro centavos) 
para R$ 2.178.151,78 (dois milhões, cento e setenta e oito mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e 
oito centavos), razão pela qual passa a ter a seguinte redação: 3.1. O valor do presente contrato será de 
R$ 2.178.151,78 (dois milhões, cento e setenta e oito mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e oito 
centavos), obtidos com base na planilha de quantidade e preços unitários da CONTRATADA. 3. As partes 
resolvem alterar a Cláusula Primeira, item 1.2 do contrato, para acrescer mais 05 (cinco) meses ao prazo 
de vigência, passando a ter a seguinte redação: “1.2.  O presente Contrato será vigente pelo prazo de 32 
(trinta e dois) meses.” 4. As partes resolvem, ainda, alterar a Cláusula Segunda, item 2.1 do contrato para 
acrescer mais 150 (cento e cinquenta) dias ao prazo de execução dos serviços, passando a ter a seguinte 
redação: “2.1. O prazo para início da execução dos serviços será de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da expedição da ordem de serviço e o de conclusão é de até 690 (seiscentos e noventa) dias.” - 
ASSINATURA: 23/02/16, conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. 

Secretaria de 
Economia e Finanças

Marcos Roberto da Costa Garcia
Secretário

Os pagamentos referente a tributos, tarifas e outros serviços pertencentes a Prefeitura Municipal 
de Bauru, devem ser feitos exclusivamente através de guias (com código de barras ou GRE) não podendo ser 
efetuados em hipótese alguma com depósitos em conta corrente, pois não há como identificar o tributo ou outro 
serviço o qual foi pago, impossibilitando assim sua baixa.

DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA – RECEITAS IMOBILIÁRIAS

DIRETORA: DANIELA PALMA OURA
 “Notificamos os contribuintes abaixo relacionados, para que compareçam no POUPA TEMPO, sito à Av. 
Nações Unidas nº 4-44, esquina com Rua Inconfidência, Centro da Cidade, no prazo de 10 (dez) dias, 
a partir da publicação desta, a fim de promoverem a regularização dos Procedimentos Administrativos 
indicados, sob pena de Cancelamento do parcelamento e cobrança do saldo remanescente com acréscimos 
legais, conforme dispõe o artigo 269 do Decreto Municipal nº 10.645/2008, com redação alterada pelos 
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal nº 11.579/11.”

Proc. 49459/15 – Maria da Glória Campos Mariusso;
Proc. 32392/15 – Ednelson Santa Barbara de Azevedo;
Proc. 31863/15 – Marcos Antonio Costa Ramos;
Proc. 31396/15 – Rosa Maria Alves de Oliveira Saraiva Leão;
Proc. 26298/15 – Maria Lucia de Oliveira;
Proc. 26121/15 – Marionilda da Silva Cardoso;
Proc. 69637/14 – Daniele Alves de Souza;
Proc. 67953/14 – Walter Aparecido Trevisan;
Proc. 54203/14 – Jose Inacio de Souza;
Proc. 53539/14 – Sonia Aparecida Genaro;
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Proc. 17773/14 – Carmo Antonio de Farias;
Proc. 67283/13 – Jose Eduardo Kudse;
Proc. 66545/13 – Maria do Carmo Costa;
Proc. 62100/12 – Evany Alves de Moraes;
Proc. 56201/15 – Nelci Lima da Silva;
Proc. 55036/15 – Denize Maria Leite;
Proc. 49647/15 – Juliana Maria de Mello Couto Lopes;
Proc. 49268/15 – Adelaide Maria Paquier Flauzino;
Proc. 48906/15 – Inez Rodrigues;
Proc. 44723/15 – Renato Donizete Carneiro;
Proc. 44862/15 – Rubens Fernandes de Oliveira;
Proc. 44905/15 – Dorival de Almeida;
Proc. 39328/15 – Luiz Carlos Gonçalves Junior;
Proc. 26337/15 – João Batista Ribeiro;
Proc. 14359/15 – Maria Geilda de Melo Cavalcante;
Proc. 61165/15 – Paulo Cezar Gonçalves;
Proc. 61173/15 – Adílson Correa da Silva Fialho; 
Proc. 61265/15 – Maria Zoraide Severino Malachias;
Proc. 61511/15 – Marilza Benedita Ribeiro dos Santos;
Proc. 61676/15 – Juraci Carvalho Pereira;
Proc. 68637/15 – Cláudia Anita Neves Rosa;
Proc. 69098/15 – Maria José Andrade de Sousa;
Proc. 69257/15 – Maria Aparecida dos Anjos Mattos;
Proc. 69341/15 – Cristiane Gomes de Castro;
Proc. 69476/15 – Sueli Aparecida Ponce;
Proc. 73583/15 - Marcelo Fereira Fellippini
Proc. 74175/15 – Osmar Braite;
Proc. 74245/15 – Aparecida Donizete Francisco;
Proc. 74612/15 – Elisângela Salustiano;
Proc. 74894/15 – Everton Roberto Yanaba Pereira;
Proc. 74916/15 – Cláudia Regina Fonseca;
Proc. 74936/15 – Carla Adriana Lunkes; 
Proc. 74955/15 – Fabiana Cabral Caetano;
Proc. 75710/15 – Paulo Roberto Miranda;
Proc. 75828/15 – Pedro Antônio de Souza; 
Proc. 77726/15 – Ticiane Doro dos Santos Janeiro;
Proc. 77791/15 – Renato Rodrigues de Almeida;
Proc. 78321/15 – Idelcio dos Santos;
Proc. 78441/15 – Manoel Rodrigues;
Proc. 78630/15 – Sidnei Lima Sanches;
Proc. 78638/15 – Luiz Carlos dos Santos;
Proc. 79022/15 – Roberto Fagundes;
Proc. 79101/15 – Djalma Pereira dos Santos;
Proc. 79438/15 – Celso Haneda;
Proc. 79566/15 – Sílvia Regina Gonçalves.

DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA – RECEITAS MOBILIÁRIAS

DIRETORA: CÉLIA PEREIRA DE GODOY SILVA
“Notificamos o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s) da RESCISÃO e do CANCELAMENTO do 
PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO nos Termos das cláusulas 14 ou 15 do respectivo Termo de 
Parcelamento, conforme determina o artigo 269 e incisos do Decreto Municipal nº 10645/08, com redação 
alterada pelos artigos 15 e 16 do  Decreto Municipal nº 11579/11. Os valores pagos foram compensados 
nos valores da dívida original conforme dispõe do artigo 163 do Código Tributário Nacional, prosseguindo 
a cobrança do saldo devedor nos termos da legislação vigente.”

Proc. 4887/15 – Donizete Aparecido Rodrigues.

Notificamos os contribuintes abaixo relacionados, para que compareçam no POUPA TEMPO, sito à Av. 
Nações Unidas nº 4-44, esquina com Rua Inconfidência, Centro da Cidade, no prazo de 10 (dez) dias, 
a partir da publicação desta, a fim de promoverem a regularização dos Procedimentos Administrativos 
indicados, sob pena de Cancelamento do parcelamento e cobrança do saldo remanescente com acréscimos 
legais, conforme dispõe o artigo 269 do Decreto Municipal nº 10.645/2008, com  redação alterada pelos 
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal nº 11.579/11.”

Proc. 32133/15 – Luiz Flavio Costa e Silva;
Proc. 19066/15 – Maria de Fátima Barbosa da Silva;
Proc. 68505/15 – Karina Carneiro Jorge de Lima e Silva;
Proc. 69623/15 – Anderson Leandro dos santos;
Proc. 74212/15 – Marcelle de Oliveira Salvadio Me; 
Proc. 74238/15 – Gílson Natal Pereira Lima Me;
Proc. 76223/15 – J. M.Custodio Estacionamento;
Proc. 78190/15 – J. Gomes Filho Construções Me;
Proc. 78624/15 – Rodrigo Lopes Rudini Me;
Proc. 79264/15 – C.M.G.J. Comércio e Manutenção de Ar Condicionado Ltda. Me.

Notificamos o(s) contribuinte(s) abaixo relacionados, da decisão nos processos administrativos :

PROCESSOS DEFERIDOS:
Proc. 8980/2016 – Wilson Sebastião Franco

Secretaria do Meio Ambiente
Lázara Maria Gomes Gazzeta

Secretária
Avenida Alfredo Maia, 1-10 – Vila Falcão – Fone:- 3239-2766 e 3234-6849

Horário de atendimento:- de Segunda à Sexta-feira, das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h.
INTERNET: E-mail: meioambiente@bauru.sp.gov.br

ARBORIZAÇÃO URBANA

ATENÇÃO
*Para solicitar a substituição/poda procure o Poupa Tempo com comprovante de propriedade do imóvel e documentos 
pessoais (cópias simples), conforme Lei nº 4368/99.
*A substituição de árvore só poderá ser realizada após a publicação do deferimento (autorização) no Diário Oficial.
 “Deferido o pedido, o munícipe terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do  deferimento  no  Diário  Oficial  
do  Município,  para efetivar  a  supressão  da  árvore  e  de  15  (quinze)  dias,  a  partir  da supressão, para substituição da 
mesma, sob pena prevista nesta lei. (NR)”  (Art. Alterado pela Lei nº 4714/01)
*As despesas com a substituição ficarão a cargo do requerente.
* As mudas das espécies vegetais arbóreas para substituição/habite-se, deverão ter altura igual ou superior a 1,50 metros 
(um metro e cinquenta centímetros) e estarem orientadas por tutor e protegidas por gradil (parágrafo único do art. 1º do 
Decreto nº 8806/00).
*A poda de árvore em domínio público somente será permitida seguindo as especificações contidas no artigo 21 da 
Lei nº 4368/99 que cita: servidor da prefeitura, Empresas responsáveis pela infra-estrutura urbana, Equipe do Corpo de 
Bombeiros e Pessoas credenciadas pela SEMMA.

As referidas Leis podem ser consultadas nos links a seguir:
 
Lei nº 4368/99: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4368.pdf
Lei nº 4714/01: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4714.pdf
Decreto nº 8806/00: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/decretos/dec8806.pdf

INFRAÇÕES
Capítulo II – Das Infrações e das Penas - art. 42 da Lei 4368/99

“Ao infrator serão aplicadas penalidades na seguinte ordem: 
    I - arrancar mudas de árvores- multa de 40 UFIRs, por muda e replantio; 
   II - por infração ao disposto no artigo 30 desta lei- multa de 40 UFIRs;
   III - promover poda drástica em qualquer espécie vegetal de porte arbóreo: multa de 180 UFIRs, por árvore; 
   IV - Suprimir ou anelar espécie arbórea sem a devida autorização: multa de 300 UFIRs, por árvore e replantio; 
   V - Desrespeitar quaisquer dos artigos referentes ao planejamento de arborização urbana - multa de até 1000 UFIRs e 
embargo das obras, até que se cumpra com as obrigações imposta na lei; 
   VI - Não replantio legalmente exigido - multa de 180 UFIRs por mês de atraso e por árvore.”

ESPÉCIES ADEQUADAS PARA ARBORIZAÇÃO URBANA

Nas calçadas que dão suporte a rede elétrica deverão ser plantadas mudas de pequeno porte:

Sugestão: caqui do cerrado (Diospyros híspida); cerejeira do rio grande (Eugenia involucrata); tamanqueiro (Byrsonima 
intermedia); astrapéia (Dombeya wallichii), acerola (Malpighia glabra), araçá (Psidium cattleianum), grevílha anã 
(Grevillea banksii), cambuí (Myrciaria tenella), calicarpa (Callicarpa reevesii), pitanga (Eugenia uniflora); mulungu do 
litoral (Erythrina speciosa); neve da montanha (Euphorbia leucocephala); urucum (Bixa orelana); flamboyant mirim 
(Caesalpinia pulcherrima), escova de garrafa (Callistemon sp.), siraricito (Cojoba sophorocarpa), nêspera (Eriobotrya 
japonica), calabura (Muntingia calabura), ipê branco (Tabebuia rosea-alba), Calliandra (Calliandra houstoniana), 
jabuticaba (Myrciaria cauliflora), uvaia (Eugenia pyriformis), Amora (Morus nigra), Jambo branco (Syzygium aqueum), 
Pau-santo (Kielmeyera coriácea), Folha de Serra (Ourateas spectabilis), Romã (Punica granatum), Cerejeira (Prunus 
campanulata), Pequeno Barbatimão (Stryphnodendron adstringens, S. polyphyllum), Cerejeira ornamental (Prunus 
serrulata), Gabiroba (Campomanesia xanthocarpa).

Nas calçadas opostas a rede elétrica ou possuírem fiação compacta deverão ser plantadas mudas de médio porte:

Sugestão: jacarandá mimoso (Jacaranda mimosifolia), quaresmeira (Tibouchina granulosa), pata-de-vaca (Bauhinia sp), 
louro pardo (Cordia trichotoma); alecrim de campinas (Holocalyx balansae); pau terra ( Qualea grandiflora; Qualea 
parviflora); amendoim falso (Acosmium subelegans); caviuna do cerrado (Dalbergia miscolobium); amendoim do campo 
(Platypodium elegans), bico de pato (Machaerium aculeatum); barbatimão (Stryphnodendron rotundifolium), candeia 
(Piptocarpha rotundifolia); falso barbatimão (Dimorphadra mollis); jacarandá do campo (Machaerium acutifolium); 
aldrago (Pterocarpus violaceus), olho de dragão (Adenanthera pavonina), pequi (Caryocar brasilienses), aroeira 
pimenteira (Schinus terebinthifolia), sibipiruna (Caesalpinia pluviosa), chuva de ouro (Cassia fistula), pau Brasil 
(Caesalpinia echinata), ipê amarelo do cerrado (Tabebuia aurea); ipê amarelo (Tabebuia chrysotricha), grumixama 
(Eugenia brasiliensis), magnólia branca (Magnolia grandiflora), magnólia amarela (Michelia champaca), amendoinzeiro 
(Platypodium elegans), fedegoso (Senna macranthera), cabreúva (Myroxylon peruiferum), lofantera da amazônia 
(Lophanthera lactescens), tipuana (Tipuana tipu),  resedá gigante (Lagerstroemia speciosa), acácia mimosa (Acacia 
podalyraefoli), dedaleiro (Lafoensia pacari), tamanqueira (Pera glabrata), mirindiba rosa (Lafoensia glyptocarpa), 
melaleuca (Melaleuca alternifolia  ); Mulungu – Coral (Erythrina verna), Quereutéria  (Koelreuteria paniculata), 
Tamarindo (Tamarindus indica), Albizia (Albizia lebbeck), Chapéu de Sol ( Terminalia catappa), Alfeneiro ( Ligustrum 
lucidum), Saboneteira (Sapindus saponaria), Jambo Amarelo (Syzygium jambos), Oliveira (olea europaea), Amarelinho 
(Plathymenia reticulata), Cedro (Cedrela fissilis), Jenipapo (Genipa americana),  Cambuci (Campomanesia phaea), Ipê 
Felpudo (Zeyheria tuberculosa).

DARA - DEPARTAMENTO DE AÇÕES E RECURSOS AMBIENTAIS

EMPRESAS QUE FORAM VISTORIADAS E FOI CONSTATADO O ENCERRAMENTO DAS 
ATIVIDADES NO LOCAL:
PROCESSO	 CADASTRO	 INTERESSADO
45860/10	 4934	 ARGEU E OSVALDO TUSQUI LTDA – ME
11100/14		  5576	 LORIVAL RAMOS
73314/11	 5215	 MECÂNICA SLAGADO LTDA ME

AUTO DE INFRAÇÃO 23/16
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Conforme consta no Processo 4173/2016, no dia cinco de janeiro de dois mil e dezesseis, o Senhor Roberto 
Vieira dos Santos infringiu o disposto na Lei Federal 9605/1998, Artigo 54, §2, Inciso V- "Causar poluição 
de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que 
provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora”.
Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 5000,00 (cinco mil reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 30/16
Conforme consta no Processo 47661/2007, a empresa Rivel Auto Mecânica Ltda – Me não atendeu o 
solicitado, Licenciamento Ambiental / Renovação da Licença Ambiental, infringindo assim o disposto na 
Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer 
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença 
ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares 
pertinentes”.
Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 37/16
Conforme consta no Processo 54247/2015, a empresa M. Donizeti Sebastião - Oficina – Me não atendeu o 
solicitado, Licenciamento Ambiental / Renovação da Licença Ambiental, infringindo assim o disposto na 
Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer 
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença 
ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares 
pertinentes”.
Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 38/16
Conforme consta no Processo 57401/2015, a empresa Nelson Silva Calazans não atendeu o solicitado, 
Licenciamento Ambiental / Renovação da Licença Ambiental, infringindo assim o disposto na Lei 
Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer 
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença 
ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares 
pertinentes”.
Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 40/16
Conforme consta no Processo 42806/2007, a empresa Casa Agrícola de Bauru Ltda – Me não atendeu o 
solicitado, Licenciamento Ambiental / Renovação da Licença Ambiental, infringindo assim o disposto na 
Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer 
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença 
ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares 
pertinentes”.
Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 42/16
Conforme consta no Processo 31971/2008, a empresa Tapeçaria Freitas de Bauru Ltda Me não atendeu o 
solicitado, Licenciamento Ambiental / Renovação da Licença Ambiental, infringindo assim o disposto na 
Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer 
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença 
ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares 
pertinentes”.
Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais).

AUTO DE INFRAÇÃO 44/16
Conforme consta no Processo 41070/2015, a empresa D. X. De Oliveira Me não atendeu o solicitado, 
Licenciamento Ambiental / Renovação da Licença Ambiental, infringindo assim o disposto na Lei 
Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer 
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença 
ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares 
pertinentes”.
Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Secretaria de Saúde
José Fernando Casquel Monti

Secretário
CONCURSO PÚBLICO

SMS 
INSCRIÇÕES ABERTAS

CARGO PERÍODO DE INSCRIÇÃO EDITAL
AS/AGENTE ENDEMIAS 03/03/16 A 14/03/16 01/16
ES/MÉDICO CLÍNICO 03/03/16 A 14/03/16 02/16
ES/ENFERMEIRO 03/03/16 A 14/03/16 03/16

PRÓXIMOS
CARGO PERÍODO DE INSCRIÇÃO EDITAL
ES/PSICÓLOGO 16/03/16 A 28/03/16 04/16
ES/FAMACEUTICO 16/03/16 A 28/03/16 05/16

Maiores informações e inscrição através do site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS

A Divisão de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde-DGTES divulga:
Treinamento(s) para servidores lotados junto a Secretaria Municipal de Saúde de Bauru.

Treinamento/Capacitação
CAPACITAÇÃO EM DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA: DEFINIÇÃO DE 
SUSPEITOS/CASOS E FLUXOS ESTABELECIDOS

Público Alvo:

Turma I: Enfermeiros lotados nas UBS, USF, PROMAI e CRMI
Turma II: Enfermeiros lotados nas UBS, USF, PROMAI e CRMI
Turma III: Enfermeiros lotados nas UBS, USF, PROMAI e CRMI
Turma IV: Enfermeiros lotados nas UBS, USF, PROMAI e CRMI
Turma V: Enfermeiros lotados nas UPA’s e PSC/PSI

Data do Curso:

Turma I: 07/03/2016 das 08h30 às 12h00
Turma II: 09/03/2016 das 08h30 às 12h00
Turma III: 14/03/2016 das 08h30 às 12h00
Turma IV: 17/03/2016 das 08h30 às 12h00
Turma V: 21/03/2016 das 08h30 às 12h00

Local: Sala de Reuniões da Sede da Secretaria Municipal de Saúde
Rua: Gerson França, 7-49 Centro

Palestrantes:

Enf.ª Ana Carolina Viranda Pereira
Dra. Cristiane Rosevelte e Silva (Médica Sanitarista)
Enf.ª Gisele Leite Gil
Enf.ª Hilsa Emilia Meza
Enf.ª Natalia de Fatima Paes

Inscrições:
Os interessados deverão realizar suas inscrições das 08h00 do dia 08/01/2016 até 
às 16h00 do dia que antecede o curso.
Através do site: http://hotsite.bauru.sp.gov.br/educacaoemsaude

Realização: SMS/DSC/DVE

Treinamento/Capacitação
ATUALIZAÇÃO EM DIABETES MELLITUS E APLICAÇÃO DE INSULINA

Público Alvo: Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, Farmacêuticos e Técnicos 
de Farmácia 

Obs.

Em razão da diferença de conteúdo programático para atender às especificidades 
dos serviços, as vagas para os servidores do DUUPA se concentrarão nas turmas II 
e III, servidores dos demais serviços poderão optar pelas turmas I e IV, observado o 
limite de vagas (35 por turma).

Data:
Turma I: 26/04/2016 das 08h00 às 12h00
Turma II: 26/04/2016 das 13h00 às 17h00 (DUUPA)
Turma III: 27/04/2016 das 08h00 às 12h00 (DUUPA)
Turma IV: 27/04/2016 das 13h00 às 17h00 

Local: CEREST Bauru – Av. Nações Unidas, 26-80

Palestrante: Carolina Pereira Mauro (Farmacêutica)
Clarissa Fernandes Deamo (Nutricionista)

Inscrições:

Os interessados deverão realizar suas inscrições enviando e-mail para dgtes_saude@
bauru.sp.gov.br, contendo nome do participante, cargo e local de lotação, de 
01/03/2016 até às 16h00 do dia 05/04/2016.
(As inscrições não ocorrerão através do sistema “Educação em Saúde”, uma vez 
que os certificados não serão emitidos pela SMS)

Maiores informações: DGTES: (14) 3104-1466 Marcela ou Helton

PORTARIA SMS Nº 22/2016
O Secretário Municipal de Saúde, Dr. José Fernando Casquel Monti, no uso das suas atribuições legais, 
em especial aquelas que lhe são conferidas pela Lei 5804 de 10/11/2009 artigo 12 inciso II, considerando:
1-	 A lei 5950 de 02/08/2010 em seu artigo 35, relacionar os servidores inscritos e homologados 

para realizar plantões extras nos serviços de atendimentos ininterruptos da Secretaria Municipal 
de Saúde.

MATRICULA		  NOME					     CARGO
32.922			   Juan Antonio Navarro Broch			   ES/Médico
2-	 Os servidores acima relacionados estão ciente da legislação em vigor, especialmente os artigos 

34 e 35 da lei nº 5950/2010, em relação a disponibilidade nos horários que serão ofertados, 
permanência na prestação  de 12 horas contínuas ou 06 horas continuas e ininterruptas de 
trabalho, convocação do Secretario ou Diretor de Departamento da Área. 

3-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRA-SE, 
CUMPRA-SE,

Bauru, 02 de março de 2016
DR. JOSÉ FERNANDO CASQUEL MONTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL

SEÇÃO DE CONTROLE DE ZOONOSES

ERRATA:

PUBLICADO EM D.O.M. EM // 03/03/216
ONDE SE LÊ:           
COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE

9807/16 ASSOCIAÇAO DE RECUP. FLORESTAL ECOL. DA 
REGIAO DE BAURU - ACIFLORA 24710/E-1

LEIA-SE:
COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE

9807/16 ASSOCIAÇAO DE RECUP. FLORESTAL E  ECOL.  
DA   REGIAO DE BAURU - ACIFLORA 24710/E-1

ONDE SE LÊ:           
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COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE

9806/16 ASSOCIAÇÃO DE RECUP. FLORESTAL ECOL. DA 
REGIAO DE BAURU - ACIFLORA 24735/E-1

LEIA-SE:
COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE

9806/16 ASSOCIAÇÃO DE RECUP. FLORESTAL E  ECOL.  
DA  REGIAO DE BAURU - ACIFLORA 24735/E-1

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

SEÇÃO DE CONTROLE DE ZOONOSES

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE

1870/16 SANTIAGO SEMBELIN MARTINS 21298/E-1
1854/16 SALVADOR FILARDI EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA
21312/E-1

RECURSO INDEFERIDO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE

79614/15 EDSON RODRIGUES DA SILVA 21280/E-1
60640/15 ELISABETE APARECIDA FOSTER 19537/E-1
57238/15 AILTON CESAR RIBEIRO 19479/E-1

CONVERSÃO  DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA PARA AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
74088/15 IZAMARA BRAGANTE POÇAS 21147/E-1

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
ADVERTÊNCIA:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE

4715/16 ROBERTO DA SILVA 21305/E-1

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO  DA NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
65785/15 MAURO PEREIRA JUNIOR 03636/B-1
68401/15 MARCELO LOURENÇO DE MOURA 0117/D-2
62031/15 MEIRE APARECIDA PERES ELERO 03640/B-1
70809/15 MARINA PARENTE MOTTA LUIZ 0111/D-2
56307/15 ANTONIO WILSON GASPARINI 0997/C-1
76659/15 DANIEL QUINALIA PEREIRA 0112/D-2
71986/15 SUELI DE SOUZA 0109/D-2

ERRATA  
ONDE SE-LE   : PUBLICADO EM DOM    03  /  03  / 2016
RECURSO INDEFERIDO DE  AUTO DE INFRAÇÃO:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
4094/16 ANA CECILIA COSTA KAMONI LOPES 35182/E-1

LEIA-SE   
RECURSO INDEFERIDO DE  AUTO DE INFRAÇÃO:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
4094/16 ANA CECILIA COSTA KANOMI LOPES 35182/E-1

ERRATA  
ONDE SE-LE   : PUBLICADO EM DOM  03    /   03 / 2016
RECURSO INDEFERIDO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
74084/15 IMPERATOR ADMINISTRAÇÃO DE BENS DO BRASIL S/S LTDA 21246/E-1

LEIA-SE   
RECURSO DEFERIDO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA:

PROCES. INTERESSADO DIAS N°/SÉRIE
74084/15 IMPERATOR ADMINISTRAÇÃO DE BENS DO BRASIL 

S/S LTDA
15 21246/E-1

NOTIFICAÇÃO 
Conforme Art.1º ,inciso I da Lei Municipal nº 5540 de 11 Fevereiro de 2008 e, Artigo 1º da Lei Municipal 
nº 6367 de 19 de junho de 2013, notificamos os proprietários dos terrenos baldios(TB), terrenos com 
construção inacabadas ou abandonadas(CA), imóvel com quintal de residência desocupada ou 
abandonada(QR) para procederem à capinação e limpeza dos mesmos. Face ao exposto, informamos que 
caso não adote as devidas providencias no prazo legal, implicará na aplicação de multa.

PROPRIETARIO ENDEREÇO LOCAL 
NOTIFICADO SETOR QUADRA LOTE PUBLICAÇÃO

MARIA EGEA 
GARCIA BINI TB

RUA JOAQUIM 
FELIPE DE MELO 
QD 4 IMPAR- 
JARDIM JACYRA

4 0776 021 1º

ABIGAIR FERREIRA 
DOS SANTOS 
MOURA

TB

RUA CARLOS 
R A P H A E L 
VENDRAMINI QD 2 
PAR-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3539 024 1º

CLAUDEMIR LUZIA 
RIBEIRO TB

RUA REGINALDO 
ANDERSO ROSÃO- 
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3522 009 1º

ODETE DE SOUZA 
JERONIMO TB

RUA RAMIRO 
VIEIRA QD 3 
IMPAR- POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3548 005 1º

IOMILDO ANDRADE 
ROCHA TB

AVENIDA ANTONIO 
FORTUNATO QD 3 
IMPAR- POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3479 022 1º

EDIMAR SANTO 
SILVA TB

RUA RAMIRO 
VIEIRA QD 3 
IMPAR- POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3548 007 1º

ILKA MARIA DA 
GLORIA MELLO 
DUQUE

TB
RUA DEMETRIO 
ARIETA QD 4- 
JARDIM CAROLINA

3 0575 010 1º

ILKA MARIA DA 
GLORIA MELLO 
DUQUE

TB
RUA DEMETRIO 
ARIETA QD 4- 
JARDIM CAROLINA

3 0575 011 1º

ILKA MARIA DA 
GLORIA MELLO 
DUQUE

TB
RUA DEMETRIO 
ARIETA QD 4- 
JARDIM CAROLINA

3 0575 012 1º

LUCIANA MARA 
FABRI PAGAN 
FAIDIGA

TB

RUA OSCAR 
SWENSON QD 3 
IMPAR- POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3551 001 1º

IVAN APARECIDO 
DOS SANTOS TB

RUA CARLOS 
R A P H A E L 
VENDRAMINI QD 1 
IMPAR- POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3525 001 1º

PAULO EDUARDO 
DA COSTA LADEIRA TB

RUA DONA 
MARIETA FRANÇA 
QD 8 IMPAR- 
GERSON FRANÇA

4 1015 019 1º

MILTON PEREIRA TB

RUA SÃO VICENTE 
QD1 4 IMPAR/RUA 
OSILIO ROCHA QD 
4- VILA PACIFICO 

5 0751 012 1º

ALEX QUINTELA 
ALVES TB

RUA ALCIDES 
GALVÃO DE 
FRANÇA QD 3 
IMPAR- POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3555 010 1º

IVANILDO JOSÉ DA 
SILVA TB

RUA VALDEVINO 
SOBREIRA QD 1 
IMPAR- POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3524 007 1º

NASSAR 
CONTRUÇÕES 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 

TB

RUA HAYDER 
GIULIANO DO 
AMARAL QD 2 
PAR- CONJUNTO 
H A B I TA C I O N A L 
ISAURA P. GARMS

4 2267 012 1º

MARIA JOSÉ DE 
MELLO SOUZA TB

RUA JOSÉ 
GONÇALVES QD 
2 PAR- JARDIM 
ELDORADO

4 3365 016 1º

ARNALDO SPETIC TB

RUA JOSÉ CARLOS 
MARIANO QD 
2 PAR-VILA 
INDUSTRIAL

5 0095 018 1º

ROBERTO VICENTE 
CALHEIROS TB

RUA ITACURUÇA 
QD 4 GLEBA/
D ’ A N U N C I O 
CAMMAROZANO 
QD 23

5 3657 001 1º
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VILMAR PEDRO 
BRIDI TB

RUA LUIZ BERRO 
QD 3 PAR- 
TANGARAS

3 3001 004 1º

ESTEVÃO WILTON 
GARCIA TB

RUA CARLOS 
R A P H A E L 
VENDRAMINI QD 
1 IMPAR-POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3525 018 2º 

TEREZINHA DE 
JESUS EMIDIO 
SARDINHA

QR

ALAMEDA DAS 
AZALÉIAS Nº5-
65- BAIRRO 
MADUREIRA

4 0717 014 2º

LAELCIO SANTANA 
SILVA TB

RUA CARLOS 
R A P H A E L 
VENDRAMINI QD 2 
IMPAR- POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3538 009 2º

MARIA ELISA ALVES TB

RUA SÃO JOÃO 
BOSCO QD 4 
IMPAR- JARDIM 
REDENTOR

3 0779 020 2º

ELAINE DOS 
SANTOS SILVA TB

RUA EZEQUIEL 
MENDONÇA QD 4 
IMPAR- PARQUE 
SANTA CANDIDA

5 1292 002 2º

DYONATAN LUIS 
GUIMARÃES DE 
FREITAS

TB

RUA MARIO 
OSORIO QD 03 PAR 
– POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3546 016 2º

JOÃO LUIZ 
DOMICIANO TB

RUA DIRCE 
REGINA CREPALDI 
NEGRATO QD 2 
IMPAR- PARQUE 
ROOSEVELT

4 3256 026 2º

GILMAR PASSONI 
CAPOANO TB

RUA MAX DA 
FONSECA PRADO- 
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3514 018 2º

IZIDORO MARINATO TB

RUA REGINALDO 
A N D E R S O N 
ROSÃO QD 03 
PAR- POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3548 019 3º

ARI MENDES 
CASTILHO CUNHA TB

RUA MINORU 
KASAMA QD 02 
IMPAR- JARDIM 
SILVESTRE II

4 2396 028 3º

EDMILSON GOMES 
FREIRE TB

RUA ORY PINHEIRO 
BRISOLA-PARQUE 
SÃO JOÃO

5 0844 010 3º

CLAUDEMAR JOSÉ 
DA SILVA TB

RUA SALVADOR 
FILARDI QD 21 PAR-
VILA INDUSTRIAL

5 0072 003 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 03 
IMPAR-POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3546 001 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA RAMIRO 
VIEIRA QD 04 
IMPAR- POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3561 002 3º

ANDERSON DA 
SILVA MELO TB

RUA JOÃO GARCIA 
VILLAR QD 04 PAR-
QUINTA DA BELA 
OLINDA

4 1522 003 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

TB

RUA RAMIRO 
VIEIRA QD 04 
IMPAR- POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3561 006 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
QD 03 IMPAR- 
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3547 007 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
QD 03 IMPAR- 
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3547 008 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
QD 03 IMPAR- 
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3547 009 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA MARIO 
OSORIO QD 03 
IMPAR-POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3545 010 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB
RUA MARIO 
OSORIO -POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3533 010 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA RAMIRO 
VIEIRA QD 04 
IMPAR-POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3561 010 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
QD 03 IMPAR-
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3547 010 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3535 010 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
QD 04 IMPAR-
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3560 010 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA MARIO 
OSORIO QD 03 
IMPAR-POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3545 011 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
QD 03 IMPAR-
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3547 011 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
QD 04 IMPAR-
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3560 011 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3560 012 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
QD 03 IMPAR 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3547 012 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 03 
PAR-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3546 012 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO  
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3560 013 3º

RAFAEL VENANCIO 
DE SOUZA TB

RUA RAMIRO 
VIEIRA – POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3562 013 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
QD 03 IMPAR 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3547 013 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 03 
IMPAR-POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3546 013 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA MARIO 
OSORIO QD 02 
PAR-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3533 013 3º
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CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
QD 03 IMPAR 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3547 014 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 03 
IMPAR-POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3546 014 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

AVENIDA ANTONIO 
FORTUNATO QD 05 
PAR-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3502 014 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
C R E P A L D I 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3535 015 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

AVENIDA ANTONIO 
FORTUNATO QD 05 
IMPAR-POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3504 015 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
C R E P A L D I 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3522 016 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
A N D E R S O N 
ROSÃO QD 04 PAR 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3561 018 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
C R E P A L D I 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3522 018 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
C R E P A L D I 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3522 019 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 01 
PAR -POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3522 020 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 01 
PAR -POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3522 021 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 01 
PAR -POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3522 022 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 
01  -POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3522 023 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA CAPITÃO 
O R L A N D O 
PEDRO DEMORO-
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3558 023 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA CAPITÃO 
O R L A N D O 
PEDRO DEMORO 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3558 024 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 
01  -POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3522 024 3º

EMERSON DE 
SOUZA TB

RUA CARLOS 
R A P H A E L 
VENDRAMINI QD 
03 PAR- POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3551 033 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA REGINALDO 
ANDERSON ROSÃO 
-POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3523 035 3º

ANTONIO 
ABRANTES NETO TB

RUA ODAIR 
A N T O N I O 
CEPOLINE QD 
01 PAR – PQ DOS 
EUCALIPITOS

4 2110 001 3º

JOEL JESUS RIBEIRO TB
RUA MIGUEL 
DEBIA-POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3504 001 3º

SIDNEIA ANGELA 
QUEIROZ DA SILVA TB

RUA MAX DA 
FONSECA PRADO 
QD 04 IMPAR-
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3514 021 3º

JOÃO DIVINO DA 
SILVA TB

RUA REGINALDO 
A N D E R S O N 
ROSÃO QD 01 PAR 
–POUSADA DA 
ESPERAÇAII

4 3523 023 3º

IZETE DA CRUZ 
SILVA DE SANTANA TB

RUA VALDEVINO 
SOBREIRA QD 01 
IMPAR – POUSADA 
DA ESPERANÇA II 

4 3524 001 3º

CLAUDIO 
APARECIDO 
CARDOSO DOS 
SANTOS 

TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 02 
IMPAR – POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3534 014 3º

ANTONIO ALCIDES 
DE MORAIS DE 
OLIVEIRA

TB

RUA OSCAR 
SWENSON QD 02 
IMPAR – POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3539 012 3º

REGINA MORAIS DE 
OLIVEIRA COSTA TB

RUA OSCAR 
SWENSON QD 02 
IMPAR – POUSADA 
DA ESPERANÇA II  

4 3539 013 3º

WANDERSON JOSE 
MARIANO RIBEIRO TB

RUA ALCIDES 
GALVÃO DE 
FRANÇA QD 02 
PAR – POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3544 015 3º

WANDERSON JOSE 
MARIANO RIBEIRO TB

RUA ALCIDES 
GALVÃO DE 
F R A N Ç A – 
POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3544 018 3º

JULIANA FREITAS 
LINO DE SOUZA 
VIANELLO

TB
RUA BERNARDINO 
DE CAMPOS QD 34 
PAR –PQ VIADUTO

5 3045 001 3º

RENAN WILLIAN 
GOMES TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 03 
IMPAR – POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3546 005 3º

FELIPE NUNES 
GALDINO TB

RUA MARIO 
OSORIO QD 03 PAR 
– POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3546 017 3º

SANTO PEREIRA TB

RUA RAMIRO 
VIEIRA QD 04 
IMPAR – POUSADA 
DA ESPERANÇA II

4 3561 003 3º

AUGUSTO 
RODRIGUES 
MADUREIRA

TB

AV: DR NUNO 
DE ASSIS Nº19-
100/R: ANTONIO 
M. SANCHES QD 
¾-VILA SANTA 
LUZIA/ JARDIM 
SANTANA

4 0630 001 3º

CRISTIANE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

TB

RUA PRIMO 
CREPALDI QD 
01- POUSADA DA 
ESPERANÇA II

4 3522 025 3º

ARQUIVAMENTO DE NOTIFICAÇÃO 
PROPRIETARIO ENDEREÇO LOCAL 

NOTIFICADO
SETOR QUADRA LOTE

MARCELO DA SILVA 
ARÃO

TB RUA FIORINDO PIZZUTTO 
QD 2 IMPAR- SANTA FÉ

4 2116 037

DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS E RODAGEM- 
D.E.R

TB RUA IRMA ARMINDA QD 
11- VILA CARDIA

3 0077 001
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DEPARTAMENTO DE 
ESTRADA E RODAGEM

TB RUA AVIADOR GOMES 
RIBEIRO QD 32- VILA 
VICENTINA

3 0077 002

VERA LUCIA DE MELLO 
E SOUZA

TB RUA SABADINO 
SCRIPTORE QD 1 PAR- 
VILA FALCÃO

5 0680 001

VERA LUCIA DE MELLO 
E SOUZA

TB RUA SABADINO 
SCRIPTORE QD 1 PAR- 
VILA FALCÃO

5 0680 002

VERA LUCIA DE MELLO 
E SOUZA

TB RUA SABADINO 
SCRIPTORE QD 1 PAR- 
VILA FALCÃO

5 0680 025

VERA LUCIA DE MELLO 
E SOUZA

TB RUA SABADINO 
SCRIPTORE QD 1 PAR- 
VILA FALCÃO

5 0680 003

IVALDO BRESSAN TB RUA FELICISSIMO 
ANTONIO PEREIRA 
QD 14 PAR- VILA SÃO 
FRANCISCO

5 0473 024

EXTRATOS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 7.333/13 - PROCESSO Nº 10.655/13 - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU - CONTRATADA: FUNDAÇÃO VÉRITAS - OBJETO: 
As partes resolvem alterar o item 5.1 da Cláusula Quinta do contrato original, para acrescer mais 24 (vinte 
e quatro) meses ao prazo de vigência, passando de 24 (vinte e quatro) meses para 48 (quarenta e oito) 
meses, o prazo total do contrato, que passa a ter a seguinte redação: “5.1. O presente Termo de contrato 
terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos termos 
do inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.” As partes considerando a 
previsão de repasses anuais, resolvem alterar a redação do item 4.1 da Cláusula Quarta, que passa a 
ter a seguinte redação: “4.1. O CONTRATANTE destinará repasse de recurso anual no valor de R$ 
3.112.773,84 (três milhões, cento e doze mil, setecentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), 
sendo o valor médio mensal de R$ 259.397,82 (duzentos e cinquenta e nove mil, trezentos e noventa 
e sete reais e oitenta e dois centavos), totalizando o valor do presente contrato em R$ 12.451.095,36 
(doze milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, noventa e cinco reais e trinta e seis centavos).” - 
ASSINATURA: 26/02/16, conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 6.975/13 - PROCESSO Nº 62.319/12 - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU - CONTRATADA: KIMENZ EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP - OBJETO: As partes resolvem alterar o item 2.1 da Cláusula Segunda do contrato, para acrescer 
mais 12 (doze) meses de vigência ao prazo do contrato anteriormente firmado, passando de 36 (trinta e 
seis) meses para 48 (quarenta e oito) meses, sendo que referido item passa a ter a seguinte redação:“2.1. 
O prazo de vigência do contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, caso haja interesse das partes.”2. Por via de consequência, acrescem ao valor do contrato a 
importância de R$ 38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais), passando o valor total de R$ 116.700,00 
(cento e dezesseis mil e setecentos reais) para R$ 155.600,00 (cento e cinquenta e cinco mil e seiscentos 
reais), razão pela qual o item 4.1 da Cláusula Quarta, do contrato original passa a ter a seguinte redação: 
“4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela contratação descrita na Cláusula Primeira a 
importância de R$ 155.600,00 (cento e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), que será suportada pela 
dotação orçamentária do Município de Bauru, da Secretaria Municipal de saúde.” - ASSINATURA: 
17/02/16, conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. 
CONTRATO Nº 7.889/16 - PROCESSO Nº 48.835/15 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU 
- CONTRATADA: CARMEN LUCIA REQUENA – ME - OBJETO: A CONTRATADA, obriga-se nos 
termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo nº 48.835/15, a entregar ao CONTRATANTE 
ferragens e ferramentas para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, melhor descrita 
no Anexo I do Edital SMS nº 457/15. - PRAZO: 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 6.297,71 – 
MODALIDADE: Pregão Presencial SMS nº 134/15 – PROPONENTE: 01 - ASSINATURA: 17/02/16, 
conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 1.993. 
CONTRATO Nº 7.892/16 - PROCESSO Nº 43.404/15 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
BAURU - CONTRATADO: BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA - OBJETO: A 
CONTRATADA, obriga-se nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo Administrativo 
nº 43.404/15, a prestar ao CONTRATANTE: fornecimento de dieta leve, dieta geral e alimentação 
destinada aos pacientes e servidores da Secretaria Municipal de Saúde, melhor descrita no Anexo I 
do Edital SMS 316/15. - PRAZO: 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 996.800,00 – MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº SMS 101/15 – PROPONENTE: 01 - ASSINATURA: 19/02/16, conforme 
art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 1.993. 

Seção III
Editais

INFORMATIVO: No dia 09/3/16, às 14:30 h, no auditório do gabinete do prefeito, será realizada a posse 
dos novos membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais – COMUPDA.
Após a posse, os membros irão se reunir para definir quem presidirá o referido conselho.
LOCAL: PREFEITURA DE BAURU – PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 1-59 – 3º ANDAR

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAURU - Processo nº 3.200/2016 – Modalidade: Inexigibilidade com fulcro no inciso 
I, do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 - Interessada: Secretaria Municipal da Educação - Objeto: 94 

(noventa e quatro) assinaturas do Jornal da Cidade. PROPONENTE: Jornal da Cidade de Bauru LTDA – no 
valor total de R$ 31.950,60 (trinta e um mil novecentos e cinquenta reais e sessenta centavos). Ratificação: em 
02/03/2016 pelo Sr. Prefeito Municipal. Bauru, 04/02/2016 – Ana Paula Marques – Dir. da Divisão de Compras 
e Licitações – SME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2016 - PROCESSO Nº 56.592/2015 - CONTRATANTE:- 
MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: MIL PRINT INFORMÁTICA EIRELI - EPP - Interessada: 
Secretaria Municipal de Administração, cujas especificações estão indicadas no anexo I do Processo Administrativo 
n.º 56.592/2015, mediante emissão de Notas de Empenho, conforme termos de sua proposta devidamente anexada 
ao processo administrativo e preços abaixo consignados:
LOTE 1 - AQUISIÇÃO DE 50 (CINQUENTA) CARTUCHO DE TONER ORIGINAL (GENUÍNO) 
MODELO 50BX PARA IMPRESSORA LEXMARK MX 310DN.

ITEM
Qtd. 

Estimada 
Anual

PRODUTO MARCA/MODELO P. UNIT. R$

01 50

 Cartucho de Toner original (GENUÍNO) 
modelo 50BX para impressora LEXMARK 
MX 310dn, compatível com as impressoras 
Lexmark MS 410,510,610 Series.

LEXMARK/50BX R$ 490,00

PRAZO:- 01 ano –– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 290/2015 – ASSINATURA: 01/03/2016 – 
VALIDADE: 28/02/2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2016 - PROCESSO Nº 28.126/2016 - CONTRATANTE:- 
MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: MERCANTIL JOHANNSEN COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
E MOTORES LTDA ME - Interessada: Diversas Secretarias Municipais, Corpo de Bombeiros e  EMDURB, 
cujas especificações estão indicadas no anexo I do Processo Administrativo nº 28.126/15, mediante emissão de 
Notas de Empenho, conforme termos de sua proposta devidamente anexada ao processo administrativo e preços 
abaixo consignados:
LOTE 1 – MATERIAIS DE CAPINAÇÃO - COTA RESERVADA 

ITEM UNID. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS MARCA E OU 
PROCEDÊNCIA P.UNIT. R$

01 Frasco Frasco de Óleo 2 tempos 1ª linha para Roçadeira 
(frascos de 500 ml) BR R$ 7,80

02 Und. Lamina duas pontas para roçadeira lateral sendo: 
furo 20mm medida: 175mm x 350mm (und.) BALBINOT R$ 15,78

03 Kg Fio de Nylon para roçadeira lateral, 3mm 
quadrados (kg) BRISTOL R$ 53,80

04 Und. Carretel de fio de nylon para uso em roçadeira 
Stihl modelo FS220 BRISTOL R$ 21,49

05 Und. Vela de Ignição para Roçadeira CHAMPION R$ 12,05
06 Kg Graxa para rolamentos ou roçadeira (kg) BR R$ 22,00

07 Und. Lamina três pontas para roçadeira lateral sendo: 
furo 20mm medida: 175mm x 300mm (und.) BALBINOT R$ 22,95

08 Und. Filtro de ar (Telinha) para roçadeira Stihl 
modelo FS 220 ITECE R$ 15,18

09 Und. Filtro de ar (espuma) para roçadeira Stihl 
modelo FS 220 ITECE R$ 5,88

10 Und. Filtro de combustível para roçadeira Stihl 
modelo FS 220 ITECE R$ 3,31

11 Und. Prato giratória FS 220 para roçadeira Stihl 
modelo FS 220 e Husqvarna Modelo 143R-II BRISTOL R$ 6,04

12 Und. Porca Estrela para roçadeira Stihl modelo FS 
220 ITECE R$ 4,66

LOTE 2  – MATERIAIS DE CAPINAÇÃO - COTA PRINCIPAL

ITEM UNID. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS MARCA E OU 
PROCEDÊNCIA P.UNIT. R$

01 Frasco Frasco de Óleo 2 tempos 1ª linha para Roçadeira 
(frascos de 500 ml) BR R$ 7,80

02 Und. Lamina duas pontas para roçadeira lateral sendo: 
furo 20mm medida: 175mm x 350mm (und.) BALBINOT R$ 15,78

03 Kg Fio de Nylon para roçadeira lateral, 3mm 
quadrados (kg) BRISTOL R$ 53,80

04 Und. Carretel de fio de nylon para uso em roçadeira 
Stihl modelo FS220 BRISTOL R$ 21,49

05 Und. Vela de Ignição para Roçadeira CHAMPION R$ 12,05
06 Kg Graxa para rolamentos ou roçadeira (kg) BR R$ 22,00

07 Und. Lamina três pontas para roçadeira lateral sendo: 
furo 20mm medida: 175mm x 300mm (und.) BALBINOT R$ 22,95

08 Und. Filtro de ar (Telinha) para roçadeira Stihl 
modelo FS 220 ITECE R$ 15,18

09 Und. Filtro de ar (espuma) para roçadeira Stihl 
modelo FS 220 ITECE R$ 5,88

10 Und. Filtro de combustível para roçadeira Stihl 
modelo FS 220 ITECE R$ 3,31

11 Und. Prato giratória FS 220 para roçadeira Stihl 
modelo FS 220 e Husqvarna Modelo 143R-II BRISTOL R$ 6,04

12 Und. Porca Estrela para roçadeira Stihl modelo FS 
220 ITECE R$ 4,66

PRAZO:- 01 ano –– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2015 – ASSINATURA: 02/03/2016 – 
VALIDADE: 01/03/2017.
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NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Edital nº 550/15 – Processo nº 32.986/15 – 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 296/15 – Do Tipo Menor Preço por Lote – AMPLA PARTICIPAÇÃO 
- Objeto: LOCAÇÃO DE DIVERSAS HORAS DE CAMINHÕES BASCULANTES, PÁS 
CARREGADEIRAS, MOTONIVELADORAS, MÁQUINAS TRATOR DE ESTEIRA, 
RETROESCAVADEIRAS, MAQUINAS TIPO D6, ROLO COMPACTADOR, CAMINHÕES 
IRRIGADEIRA, CAMINHÕES COM CARROCERIA ABERTA, CAMINHÕES GUINDASTE 
E ESCAVADEIRAS HIDRÁULICAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – 
Interessados: Diversas Secretarias Municipais, DAE, EMDURB e FUNPREV. Data do Recebimento 
das propostas: até às 8h do dia 21/03/16. Abertura da Sessão: dia 21/03/16 às 8h. INÍCIO DA DISPUTA 
DE PREÇOS: 22/03/16 às 9h. Informações e edital na Secretaria da Administração/Divisão de Licitações, 
sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila Noemy – 2º andar, sala 02 - CEP. 17.014-500 – Bauru/SP, no horário 
das 08h às 12h e das 14h às 18h e fones (14) 3235-1113 ou (14) 3235-1062 ou através de download gratuito 
no site www.bauru.sp.gov.br, ou através do site www.licitacoes-e.com.br, licitação nº 617253, onde se 
realizará a sessão de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados. 
Bauru, 04/03/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Edital nº 043/16 – Processo nº 68.658/15 – 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 025/16 – Do Tipo Menor Preço por Lote – DIFERENCIADA NO 
MODO COTA RESERVADA. Objeto: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E OVOS PARA 
ALIMENTAÇÃO DOS ANIMAIS DO ZOOLÓGICO. Interessados: Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente. Data do Recebimento das propostas: até às 8h30 do dia 22/03/16. Abertura da Sessão: 
22/03/16 às 8h30. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 22/03/16 às 14h30. Informações e edital na 
Secretaria da Administração/Divisão de Licitações, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila Noemy – 2º 
andar, sala 02 - CEP. 17.014-500 – Bauru/SP, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h e fones (14) 
3235-1062 ou (14) 3235-1113 ou através de download gratuito no site www.bauru.sp.gov.br, ou através 
do site www.licitacoes-e.com.br, licitação 620770, onde se realizará a sessão de pregão eletrônico, com os 
licitantes devidamente credenciados. 
Bauru, 04/03/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Processo nº 7.778/2016 – 
Modalidade: Inexigibilidade com fulcro no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inc. VI da Lei Federal nº 8.666/93 
- Interessada: Secretaria Municipal da Administração e Secretaria Municipal da Educação - Objeto: 
11º CONGRESSO NACIONAL DE PREGOEIROS - PROPONENTE: INSTITUTO NEGÓCIOS 
PÚBLICOS DO BRASIL – ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INP - LTDA 
- Valor total: R$ 16.500,00 - Ratificação: 04/03/2016, pelo Prefeito Municipal. 
Bauru, 04/03/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Processo nº 8.276/2016 
– Modalidade: Inexigibilidade com fulcro no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inc. VI da Lei Federal nº 
8.666/93 - Interessada: Secretaria Municipal da Administração - Objeto: 1º CONGRESSO DE GESTÃO 
E RECURSOS HUMANOS DO INTERIOR - PROPONENTE: GENTE MAIS CONSULTORIA E 
TREINAMENTO - ME - Valor total: R$ 250,00 - Ratificação: 03/03/2016, pelo Prefeito Municipal. 
Bauru, 04/03/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.
 
ERRATA: NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DE 27/02/2016
ONDE SE LÊ: NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Edital nº 560/15 – 
Processo nº 28.126/15 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 306/15...
LOTE 2 – MATERIAIS DE CAPINAÇÃO - COTA RESERVADA
Total arrematado R$ 151.161,97 
Empresa: MERCATIL JOHANNSEN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA - ME
LEIA-SE: NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Edital nº 560/15 – Processo 
nº 28.126/15 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 306/15...
LOTE 2 – MATERIAIS DE CAPINAÇÃO - COTA PRINCIPAL
Total arrematado R$ 151.161,97 
Empresa: MERCATIL JOHANNSEN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA - ME
Bauru, 04/03/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/16 - PROCESSO Nº 48.619/2015 - CONTRATANTE:- 
MUNICÍPIO DE BAURU –  CONTRATADA: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - Interessada: Secretaria Municipal de Saúde, cujas 
especificações estão indicadas no anexo I do Edital nº 472/15 - do Processo Administrativo n.º 48.619/2015, 
mediante emissão de Notas de Empenho e conforme termos de sua proposta devidamente anexada ao 
processo administrativo e preço abaixo consignado:
DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA
Item DESCRIÇÃO Qtde anual 

estimada
MARCA P R E Ç O 

UNIT.
11 Caixas com 40 unidades cada de Sugador 

Cirúrgico Estéril,
descartável, atóxico, auxilia na sucção de 
sangue e fluidos
durante procedimentos, diminuindo chance 
de contaminação
tanto para o profissional quanto para o 
paciente. Corpo principal
(tubo) composto de PVC rígido, ponteira em 
polietileno de alta
densidade

50 Maquira R$ 35,20

PRAZO:- 01 ano –– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 245/2015 – ASSINATURA: 
06/02/2016 – VALIDADE: 05/02/2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/15 - PROCESSO Nº 48.619/2015 - CONTRATANTE:- 
MUNICÍPIO DE BAURU –  CONTRATADA: A. M. MOLITERNO - EPP - Interessada: Secretaria 
Municipal de Saúde, cujas especificações estão indicadas no anexo I do Edital nº 472/15 - do Processo 
Administrativo n.º 48.619/2015, mediante emissão de Notas de Empenho e conforme termos de sua 
proposta devidamente anexada ao processo administrativo e preço abaixo consignado:
A. M. MOLITERNO – EPP
Item DESCRIÇÃO Qtde anual 

estimada
MARCA PREÇO 

UNIT.
1 Unidade de Broca carbaide cônica dentada 

nº 702 broca em
carbureto de tungstênio sobre hastes de 
aço inoxidável. Alta
precisão do corte, perfeita tolerância da 
haste, alta
durabilidade

60 BIONET/
CARDIOCARE 2000

R$ 5.555,00

2 Unidade de broca p/peça de mão em 
carboneto de
tungstênio nº 1503

60 Mastercut/Chorway

3 Unidade de broca p/peça de mão em 
carboneto de
tungstênio nº 1507

60 Mastercut/Chorway

4 Unidade de broca p/peça de mão em 
carboneto de
tungstênio nº 1508

60 Mastercut/Chorway

5 Unidade de broca p/peça de mão em 
carboneto de
tungstênio nº 1509

60 Mastercut/Chorway

6 Unidade de broca p/peça de mão em 
carboneto de
tungstênio nº 1510

60 Mastercut/Chorway

7 Unidade de broca diamantada nº 2214, 
produzida com
diamante natural e aço inoxidável. Alta 
precisão do corte,
perfeita tolerância da haste , alta 
durabilidade

60 Fava

8 Unidade de broca diamantada nº 2215, 
produzida com
diamante natural e aço inoxidável. Alta 
precisão do corte,
perfeita tolerância da haste , alta 
durabilidade

60 Fava

9 Unidade de broca diamantada nº 3168, 
produzida com
diamante natural e aço inoxidável. Alta 
precisão do corte,
perfeita tolerância da haste, alta 
durabilidade

100 Fava

10 Unidade de broca diamantada nº 3198, 
produzida com
diamante natural e aço inoxidável. Alta 
precisão do corte,
perfeita tolerância da haste, alta 
durabilidade

60 Fava

LOTE 5
Item DESCRIÇÃO Qtde anual 

estimada
MARCA P R E Ç O 

UNIT.
26 Caixa para armazenar aparelho protético 

móvel, produzida
em resina termoplástica, tamanho grande 
(xl) . - pacote c/
10 unidades

60 AG R$ 11,66

PRAZO:- 01 ano –– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 245/2015 – ASSINATURA: 
06/02/2016 – VALIDADE: 05/02/2017.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 60.131/2015 – Modalidade: Pregão Presencial SMS n° 08/2016-  Tipo Menor Preço por Lote – 
Objeto: contratação de empresa para locação de multifuncionais e impressoras.. Aberto no dia: 24/02/2016 
às 09h. Notificamos aos interessados no Processo licitatório epigrafado, que o julgamento e a classificação 
havidos, foram adjudicados pelo pregoeiro em 24/02/2016 e devidamente Homologado pelo Sr. 
Prefeito Municipal de Bauru em 03/03/2016, à empresa abaixo:
CASA OMNIGRÁFICA DE MÁQUINAS LTDA: Item 01 – Locação de IMPRESSORA 
MONOCROMÁTICA A4 47ppm; à R$ 2.049,91/mês para as 19 máquinas, totalizando: R$ 24.598,92 
anual para todas as máquinas. Item 02 – Locação de MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA 
47ppm; à R$ 1.947,42/mês para as 9 máquinas, totalizando: R$ 23.369,04 anual para todas as máquinas. 
Item 03 - Locação de MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA 35ppmA4; à R$ 2.046,87/mês para 
as 27 máquinas, totalizando: R$ 24.562,44 anual para todas as máquinas; Item 04 - Cópias/impressões 
da impressora e multifuncionais será de R$ 0,0226 unitário, totalizando: R$ 94.920,00. Sendo o valor 
total ganho pela empresa de R$ 167.450,40.
Bauru - Divisão de Compras e Licitações, 04/03/2016 - compras _saude@bauru.sp.gov.br 
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S.
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NOTIFICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU-SMS
Processo: 10.226/2016 – Modalidade: INEXIGIBILIDADE - Artigo 25, da Lei Federal n.º 8.666/93 – 
Objeto: aquisição de Medicamento para Tratamento de Hepatite, para atender a Mandado de Segurança. 
Informamos que o processo licitatório epigrafado foi devidamente RATIFICADO pelo Senhor Secretário 
Municipal de Saúde em 03/03/2016 à empresa abaixo:
ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA., Item 01 – Kit contendo 112 comprimidos sendo: Ombitasvir 
Hidratado 75mg + Veruprevir Di-Hidratado 12,5mg + Ritonavir 50mg + Dasabuvir Sódico Monoidratadato 
250mg, Marca VIEKIRA PAK / ABBVIE – Kit com 04 caixas de 112 comprimidos cada; à R$ 49.144,48 o 
Kit – totalizando R$ 147.433,44; sendo o valor total da empresa de R$ 147.433,44.
Bauru, 04/03/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão de Compras e Licitações – SMS.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 04.335/2016 - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP
– Modalidade: Pregão Eletrônico SMS n° 26/2016 – Sistema de Registro de Preço – por meio da 
INTERNET – Tipo Menor Preço por Lote – Objeto: Aquisição estimada anual de vários medicamentos 
para o Município. A Data do Recebimento das Propostas será até dia 18/03/2016 às 8h - A abertura da 
Sessão dar-se-á no dia 18/03/2016 às 8h.   Início da Disputa de Preços dia 18/03/2016 às 14h – Pregoeira: 
Kamila Concuruto Pinholi. O Edital completo e informações poderão ser obtidos na Divisão de Compras e 
Licitações, Rua Gerson França nº 7-49, fone (14) 3104-1463, ou pelo site www.bauru.sp.gov.br – Licitações 
Saúde ou www.licitacoes-e.com.br, ID 620897. 
Bauru - Divisão de Compras, 04/03/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S

NOTIFICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU-SMS
Processo: 12.418/2016 – Modalidade: INEXIGIBILIDADE - Artigo 25 – Inciso I da Lei Federal n.º 
8.666/93 – Objeto: Aquisição de Bomba de Insulina e Insumos para cumprimento de AÇÃO CÍVIL. 
Informamos que o processo licitatório epigrafado foi devidamente RATIFICADO pelo Senhor Secretário 
Municipal de Saúde em 04/03/2016 à empresa abaixo:
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.; Item 01 – Unidade de Bomba de Insulina; Marca: PARADIGM 
(Veo) MMT-754; à R$ 14.999,00 unitário – totalizando R$ 14.999,00; Item 02 – Unidade de Aplicador 
do Conjunto de Infusão Cateter; Marca: QUICK SET MMT-39501; à R$ 69,00 unitário – totalizando 
R$ 69,00; Item 03 – Unidade de CARE LINK USB; Marca: MMT 7305 NA; à R$ 420,00 unitário – 
totalizando R$ 420,00; Item 04 – Unidade de Aplicador para Sensor (Enlite Serter); Marca: ENLITE 
MMT 7510; à R$ 150,00 unitário – totalizando R$ 150,00; Item 05 – Unidade de MINILINK; Marca: 
MMT 7707 NA; à R$ 2.343,00 unitário – totalizando R$ 2.343,00; Item 06 – Caixas com 10 unidades cada 
de Cateter; Marca: PARADIGM QUICK SET 6mm cânula X 60cm tubo MMT - 399; à R$ 695,00 a caixa 
– totalizando R$ 2.780,00; Item 07 – Caixas com 10 unidades cada de RESERVOIR; Marca: PARADIGM 
3,00ml (715/722) MMT – 332A; à R$ 135,00 a caixa – totalizando R$ 540,00;  Item 08 – Caixas com 05 
unidades cada de Sensor; Marca: ENLITE MMT- 7008A; à R$ 1.460,00 a caixa – totalizando R$ 5.840,00; 
sendo o valor total da empresa de R$ 27.141,00.
Bauru, 04/03/2016 - compras _saude@bauru.sp.gov.br
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto– Diretor da Divisão Compras e Licitações- S.M.S 

Seção IV
Autarquias e Empresa 

Pública
COHAB - Companhia de Habitação 
Popular de Bauru

Edison Bastos Gasparini Júnior
Diretor Presidente

Horário de atendimento:  8h - 12h das  14h - 18h
Endereço:  Avenida Nações Unidas 30-31

Telefone Geral:  3235-9222
CEP:  17011-105

1 - Diretoria - 3235-9225 e 3235-9226
2 - Divisão de Arrecadação e Cobrança - 3235-9211e 3235-9223.
3 - Divisão Jurídico Contencioso - 3235-9209 e 3235-9210.
4 - Divisão de Contratos e Transferência - 3235-9205 e 3235-9212.
5 - Divisão de FCVS - 3235-9206 e 3235-9221.
6 - Divisão de Recursos Humanos - 3235-9208 
7 - CPD - 3235-9216 e 3235-9218.
8 - Compras - 3235-9217.
9 - Portaria - 3235-9213.
10 - Fax - 3235-9202 e 3235-9224
11 - Divisão de Contabilidade - 3235-9207 e 3235-9219.

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU – COHAB BAURU, torna público o 
aditamento ao contrato de compra e venda de combustível, de 19 de julho de 2011, decorrente do processo 
administrativo interno nº 1626/2011 PI, Pregão Presencial 05/2011. CONTRATANTE: Companhia de 
Habitação Popular de Bauru. CONTRATADA: E. A. Tuschi Combustíveis. OBJETO: reajuste no preço do 
litro do etanol para R$.2,55. FUNDAMENTO: cláusula sexta do contrato, item 6.3. e art. 65, II, d, da Lei 
n. 8.666/93. assinatura 22/02/2016.

DAE
Departamento de Água e Esgoto

Giasone Albuquerque Candia
Presidente

E-MAIL DOS DIVERSOS SETORES DO DAE
presidente@daebauru.sp.gov.br

planejamento@daebauru.sp.gov.br
juridico@daebauru.sp.gov.br

financeiro@daebauru.sp.gov.br
administrativo@daebauru.sp.gov.br

tecnica@daebauru.sp.gov.br
producao@daebauru.sp.gov.br
imprensa@daebauru.sp.gov.br

cpd@daebauru.sp.gov.br
compras@daebauru.sp.gov.br

rh@daebauru.sp.gov.br
geo@daebauru.sp.gov.br

gabinete@daebauru.sp.gov.br
dao@daebauru.sp.gov.br

corregedoria@daebauru.sp.gov.br

SERVIÇO DE RECEITA
PROCESSOS DE ANÁLISE DE CONTA DE ÁGUA 

DEFERIDOS:
PROCESSO INTERESSADO
256/2015 Zenaide de Melo Rinaldi
4243/2015 Ricardo Gonçalves Viana
5183/2015 Maria Regina Nicodemo Candido
5652/2015 Daniele Cristina Cezarino
6679/2015 Francisco Douglas Souza Martin

INDEFERIDOS:
PROCESSO INTERESSADO
313/2014 Luzia Ramiro Cotrim
1570/2014 Maria Elisa Rodrigues Sabino
1923/2014 Katia Maiorali
3570/2014 Celio Kiohaki Kanashiro
5787/2014 Mario Canuto Maia
6393/2014 Edlaine Cristina da Silva
6506/2014 Cleverson Kovalek Riguette
7277/2014 Adriane Louzada dos Rios
536/2015 Ana Keila Aparecida Theodoro
1921/2015 Ismael Biancardi
2739/2015 Juscelina Batista de Sena
3304/2015 Santa Martins da Rosa Adasz
3737/2015 Cesar Takashi Kobayashi
5381/2015 Dirceu Coelho
5411/2015 Nathalia Miola da Silva
5418/2015 Grazyelle Pereira Mascetra
5542/2015 Daiana Dare Menocci
5762/2015 Meire Nunes da Cunha
5769/2015 Reinaldo Roessle de Oliveira
6018/2015 Cristiane Domingues
6045/2015 Luiz Carlos Prieto
6094/2015 Maria de Fatima Frugulli Nascimento
6366/2015 Ricieri Fornazari Filho
6498/2015 Amanda Roberta Valentim da Silva
6574/2015 Zilda Medeiros de Goes
6628/2015 Robson Aparecido da Silva
6707/2015 Luiz Alberto Alves de Oliveira
958/2016 Rafael Osse Bueno
1021/2016 Arlindo Valeriano de Barros Junior

PARCIALMENTE DEFERIDOS:
PROCESSO INTERESSADO
756/2014 Tiago Henrique Mendona da Silva
4622/2014 Jucimar Luciano da Silva
5007/2015 Luiz Henrique de Freitas
415/2015 Helzio Antonio Aguirra Alves

CONCLUÍDOS CONFORME RESOLUÇÃO 01/2014 CAPÍTULO II ART. 4º PARAG. UNICO
À DISPOSIÇÃO PARA CONSULTA
PROCESSO INTERESSADO
2989/2015 Alexandre Antonio Previero
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SERVIÇO DE RECEITA
NOTIFICAÇÃO DE DEBITOS 

Em atendimento à Resolução DAE nº 21/2009 – artigo 3º, NOTIFICAMOS os responsáveis pelos 
imóveis dos endereços abaixo relacionados, DA EXISTÊNCIA DE DÉBITO e para comparecerem no 
POUPA TEMPO, Posto de Atendimento - DAE, sito Avenida Nações Unidas, nº 04-44, esquina com a 
Rua Inconfidência, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a partir da publicação desta, a fim de promoverem a 
regularização de DÉBITO, sob o Processo Administrativo e Códigos indicados. O não comparecimento 
implicará na Inscrição do Débito em Dívida Ativa e Execução Fiscal:

Processo Ano Código/Inscrição Endereço Quadra Nº

5246 2005 3087900-73 AV. AURELIANO CARDIA, VILA 
CARDIA 5 83

EDITAL N° 01/2016
CONCURSO PÚBLICO - COMPRADOR

O DAE - Departamento de Água e Esgoto de Bauru, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na 
forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO 
para o preenchimento de vagas do cargo abaixo especificado provido pelo Regime Estatutário – Lei 
Municipal n°1.574/1971. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal, do Regime Jurídico Único 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.373/1991 e alterações posteriores), do Regime 
Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/1994 e alterações posteriores), 
e da Lei municipal n° 6.366 de 17 de junho de 2013 e demais legislações Municipais vigentes e pertinentes.
A divulgação oficial deste Edital e dos demais editais, relativos às etapas deste Concurso Público, dar-se-á 
com a publicação no Diário Oficial do Município de Bauru, com a afixação na Sede do DAE, e também, em 
caráter informativo, na INTERNET, através do site www.daebauru.sp.gov.br.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1   -	 A organização, aplicação e execução do Concurso Público serão de responsabilidade do DAE – 
Departamento de Água e Esgoto de Bauru.
1.1.1-	 As provas serão aplicadas na cidade de Bauru – SP.
1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências
1.2.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO

Cargo C/H 
semanal

Vagas
Ref. Vencimentos

(R$)

Taxa 
de Insc. 

(R$)
Exigências 

Geral PcD

Comprador 40 01 - FC1

R$ 1.594,86
+ vale 

alimentação 
mensal de R$ 

310,00 

50,00 Ensino Médio 
Completo

1.3  -	 Os vencimentos constantes do presente Edital como base a tabela salarial de março de 2015.
1.4  -	 As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital.

DAS INSCRIÇÕES
2.1 -	 A inscrição deverá ser efetuada no período de 15 de março a 28 de março de 2016, 
EXCLUSIVAMENTE pela internet, através do site www.daebauru.sp.gov.br na área CONCURSOS 
PÚBLICOS NO DAE. Não será permitida inscrição pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do 
prazo estabelecido.
2.1.1 -	 Para inscrever-se, o candidato deverá:
acessar o site www.daebauru.sp.gov.br, durante no período de 15 de março a 28 de março de 2016;
localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;
ler, na íntegra, o respectivo Edital;
selecionar o cargo desejado e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
transmitir os dados da inscrição;
imprimir a guia DUA (Documento Único de Arrecadação);
efetuar o pagamento da inscrição, até a data-limite para encerramento (28 de março de 2016) – Atenção 
para o horário bancário.
2.1.2 -	 Para o pagamento da inscrição somente poderá ser utilizada a DUA gerada no ato da inscrição, 
até a data-limite do encerramento das inscrições. 
2.1.3 -	 Não será aceito pagamento da inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC-eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, agendamento, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital.
2.1.4 -	 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.
2.1.5 -	 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetivar a sua inscrição por meio 
de serviços públicos como o Programa Acessa São Paulo que disponibiliza acesso gratuito e permitido a 
todo cidadão em dois postos na cidade de Bauru localizados na Rua Amazonas nº 1-41, Jd. Coralina e no 
Posto do Poupatempo, situado à Rua Inconfidência, esquina com a Avenida Nações Unidas. Para utilizar o 
equipamento o candidato deve realizar um cadastro apresentando RG.
2.2 -	 A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
2.3 -	 Para se inscrever, o candidato deverá estar ciente de que sua posse ficará condicionada ao 
preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo descritas:
ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art.12 da Constituição Federal 
e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;
ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos;
quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;
ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
estar com o CPF regularizado;
possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, bem como os documentos comprobatórios dos 
requisitos constantes do item 1.2.1 do presente edital e demais documentos comprobatórios necessários à 
investidura do cargo.
não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas por avaliação médica/

psicológica – pré-admissional;
residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº. 3.781/94 
(Artigo 14, Inciso XII) e nº. 5.805/09.
não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência de 
processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal.
2.4  -	 Após preencher o formulário de inscrição do cargo que pretende concorrer, o candidato deverá 
providenciar a impressão da guia referente à inscrição, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), devendo 
efetuar o pagamento, somente em dinheiro, em qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal 
(CEF) ou lotéricas.
2.4.1- 	 A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento da guia. A 
pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site: www.daebauru.sp.gov.br, na 
página do Concurso Público, a partir do 5º (quinto) dia útil após o encerramento do período de inscrições. 
2.5 -	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru não se responsabiliza por solicitação de inscrição – 
via internet – não recebida por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a correta transmissão de dados do candidato.
2.6 -	 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado, exceto no de cancelamento do certame pela própria administração.
2.7 -	 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha 
de inscrição. Se o nome completo não estiver de acordo com o documento oficial com foto (conforme item 
4.4 deste edital), que será apresentado no dia da prova, o candidato não poderá participar da prova.
2.7.1-	 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo ao DAE o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou 
que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
2.8 -	 As informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site: www.
daebauru.sp.gov.br.
2.9 -	 Da Isenção da Taxa de Inscrição:
2.9.1-	 Nos casos amparados pela Lei Municipal nº. 4.385/99, alterada pela Lei nº. 5.340 de 16 de março 
de 2006, ficarão isentos do recolhimento da taxa de inscrição os candidatos que comprovarem DOAÇÃO 
DE SANGUE no corrente ano (2016), em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru/SP.
2.9.2-	 O candidato que se enquadrar neste Capítulo, para inscrever-se deverá:
acessar o site www.daebauru.sp.gov.br durante o período de inscrição 15 de março a 28 de março de 2016;
localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;
ler, na íntegra, o respectivo Edital;
selecionar o cargo desejado e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
transmitir os dados da inscrição;
imprimir a guia DUA (Documento Único de Arrecadação);
Anexar a guia DUA de inscrição, cópia do documento que comprove a DOAÇÃO DE SANGUE DO 
CANDIDATO INSCRITO no corrente ano de 2016 em hospitais públicos e/ou privados do Município 
de Bauru/SP, entregando-o na Seção de Protocolo do Departamento de Água e Esgoto, sito à Rua Padre 
João, 11-25, Altos da Cidade, Bauru/SP, pessoalmente de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 
17:00horas, até a data limite para encerramento das inscrições (28 de março de 2016). 

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) e CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PROVA
3.1-	 Candidatos portadores de necessidades especiais que pretendem fazer uso das prerrogativas 
que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. 7.853/89, no 
Decreto Federal nº. 3.298/99, na Lei Complementar Estadual nº. 683/92 e na Lei Municipal nº. 5.215/04 
regulamentada pelo decreto nº 12.585/14 é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.
3.2-	 Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes, as que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade 
do Concurso, para o Cargo regulado pelo presente Edital.
3.2.1-	 As frações decorrentes do cálculo do percentual (5%) só serão arredondadas para o número 
inteiro subsequente quando maiores a 5 (cinco).
3.3-	 O candidato portador de necessidades especiais, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargo, especificadas no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES (descrição sumária) deste 
edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
3.4-	 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça e na Lei Municipal nº. 5.215/04.
3.5-	 O candidato portador de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 
40 do Decreto Federal nº. 3.298/99, participará do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas.
3.6-	 O candidato deverá obrigatoriamente especificar e indicar, na ficha de inscrição, o tipo de 
deficiência de que é portador, observado o disposto no subitem 3.4 deste Edital.
3.7-	 O portador de deficiência, quando da inscrição, deverá obrigatoriamente observar o procedimento 
a ser cumprido, conforme descrito no subitem 3.8 deste Edital.
3.8-	 O candidato portador de deficiência, após especificá-la no Formulário de Inscrição preenchido 
via internet nos termos indicados no Item 2, para efetivar sua inscrição, deverá apresentar durante o 
período de inscrições, na Sede do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, sito à Rua Padre João, 11-
25, na Seção de Protocolo, endereçado a Comissão Examinadora do referido Concurso, para o Serviço de 
Recursos Humanos do Departamento de Água e Esgoto de Bauru:
3.8.1-	 Requerimento com a qualificação completa do candidato, com a indicação do cargo a que está 
concorrendo no Concurso Público, conforme modelo previsto no ANEXO III, e também;
3.8.2-	 Laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a provável causa da deficiência que lhe acomete, inclusive, para assegurar previsão 
de adaptação de sua prova, informando ainda o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), 
número do CPF, conforme modelo do ANEXO IV.
3.8.2.1-	 O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência 
se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto nº. 3.298/99 e alterações posteriores.
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3.8.3-	 O candidato que não atender ao estabelecido no subitem 3.8 e subitens 3.8.1, 3.8.2 e 3.8.2.1, 
durante o período de inscrição e conforme o estabelecido neste item, não será considerado portador de 
deficiência, seja qual for o motivo alegado.
3.9-	 Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se 
deseja concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tanto.
3.10-	 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes 
neste Item 3, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
3.11-	 O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de 
figurar na lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes.
3.12-	 Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados 
pelo DAE para perícia médica, com a finalidade de avaliação a ser realizada pelos médicos oficiais do 
Município de Bauru, para verificar se a deficiência declarada no ato da inscrição se enquadra na previsão 
do artigo 4º, do Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações e da Súmula 377 do STJ, assim como se há 
compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 
37 e 43 da referida norma, observadas as seguintes disposições:
3.12.1-	 A avaliação de que trata este item terá caráter terminativo.
3.12.2-	 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato com deficiência à avaliação tratada no subitem 3.12.
3.12.3-	 Será eliminado do Concurso o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo.
3.12.4-	 Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência) o candidato que não tiver configurada 
a deficiência declarada ou não comparecer na perícia médica, passando a figurar somente na Lista Geral, 
caso obtenha a pontuação necessária para tanto.
3.12.5-	 Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência) o candidato que, por ocasião 
da perícia médica, não apresentar a documentação original comprobatória da condição, estabelecida 
no subitem 3.8 deste Capítulo, passando a figurar somente na Lista Geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
3.13-	 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por 
reprovação no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância à ordem classificatória.
3.14-	 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Item, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
3.15-	 O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será 
devolvido ao candidato.
3.16-	 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, e/ou de aposentadoria por invalidez.
3.17-	 Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: www.
bauru.sp.gov.br.
3.18-	 O candidato que necessitar de condições especiais para prestação das provas deverá apresentar 
durante o período de inscrições, na Sede do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, sito à Rua 
Padre João, 11-25, na Seção de Protocolo, endereçado a Comissão Examinadora do referido Concurso, 
requerimento conforme modelo previsto no ANEXO V deste edital, detalhando as condições especiais 
de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, ou 
outras condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
3.18.1-	 A solicitação da condição especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo 
Médico, onde conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, 
bem como a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato.
3.18.2-	 O candidato que não o fizer, durante o período de inscrição e conforme o estabelecido nos 
subitens 3.18 e 3.18.1., não terá sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas.
3.18.3-	 O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do 
solicitado.

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
4.1 -	 O Concurso Público será composta por uma prova objetiva.
4.2 -	 A prova objetiva desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital, sendo 50 (cinquenta) questões com 4 (quatro) alternativas.
4.2.1-	 A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento 
da folha de respostas.
4.3-O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO 
ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Certificado Militar;
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto) dentro do prazo de 
validade;
- Passaporte, dentro do prazo de validade.
4.4 -	 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, códigos, manuais, impressos ou anotações, comunicação com outros candidatos, 
ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas 
eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou 
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores 
auriculares e outros acessórios similares. 
4.4.1-	 Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão 
colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se sob a guarda do mesmo. Todos os pertences 
serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando 
qualquer dos pertences acima será excluído do concurso.
4.4.2-	 Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, 
se levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas. O candidato que for 
surpreendido portando celular, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém ligado, (on-line) 
serão excluídos do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive 

responderem criminalmente por tentativa de fraude em concursos.
4.5 -  	 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 
designado pela Coordenação do Concurso.
4.5.1-	 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 50% do horário previsto 
de realização a partir do início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da 
Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, 
que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa 
assinalada.
4.5.2-	 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.
4.6 -  	 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o 
lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando 
todos as tiverem concluído.

5.   DA COMPOSIÇÃO DA PROVA E NÚMERO DE QUESTÕES
Língua Portuguesa Matemática Informática Conhecimentos Específicos

10 10 10 20

6.  DAS MATÉRIAS
6.1   -	 As matérias constantes da prova a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo 
II do presente Edital.

7.   DAS NORMAS
7.1  -	 LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia e horários descritos abaixo, em 
locais a serem divulgados por meio de Edital próprio, por meio de Diário Oficial do Município de Bauru, 
e no site do DAE www.daebauru.sp.gov.br, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

24 DE ABRIL DE 2016
Prova Objetiva às 9h00

7.1.1- 	 Será disponibilizado no Diário Oficial do Município de Bauru a convocação dos candidatos 
para a realização da prova, sendo que a divulgação realizada pelo site do DAE tem caráter meramente 
informativo.
7.2   -	 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação 
com outro candidato, nem a utilização de livros, códigos, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou 
similares. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e 
eliminar do restante da prova o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da 
prova.
7.3   -	 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da 
criança.
7.4   -	 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. 
Os candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, 
no referido horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 
7.5   -	 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.
7.6  -	 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital 
de Convocação, deverá ser feito contato prévio para verificar o ocorrido. Poderá o candidato participar do 
Concurso e realizar a prova, se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição efetuado 
nos moldes previstos neste Edital, devendo para tanto, preencher, no dia da prova, formulário específico. 
A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 
regularidade da referida inscrição.
7.7- 	 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes.

8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1   -	 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência os seguintes:
aos candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal n° 10.741/2003, entre si e 
frente aos demais, será dada preferência ao de idade mais elevada;
que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 
que obtiver maior número de acertos nas questões de Português;
que obtiver maior número de acertos nas questões de Informática;
	 mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
8.1.1-	 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará por meio de sorteio.
8.1.2-	 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com 
o seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio 
da extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, 
conforme os seguintes critérios:
se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
a crescente;
se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
9.1 -	 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório 
e classificatório.
9.2 -	 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

	
xNAP

TQP
100NPO =

       
	 ONDE:
	 NPO  =  Nota da prova objetiva
	 TQP  =  Total de questões da prova
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	 NAP  =  Número de acertos na prova
9.3 -	 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) 
pontos e não zerar em nenhum dos componentes da prova.
9.4 -	 O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público.

10.  DO RESULTADO FINAL
10.1-O resultado final será a nota da prova objetiva.
10.2 -	 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.

11.  DOS RECURSOS
11.1 -	 O candidato poderá apresentar recurso quanto a cada fase do concurso no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do dia seguinte da publicação do ato decorrido na imprensa oficial (Diário 
Oficial de Bauru).
11.2 -	 O recurso deverá estar digitado, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile, e-mail, 
telex, internet, telegrama ou outro meio que não o especificado neste Edital.
11.3 -	 O candidato que interpuser recurso em relação ao Concurso Público deverá utilizar o modelo 
constante no ANEXO VI – MODELO DE RECURSO, apresentando-o devidamente fundamentado, 
na sede do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, na Seção de Expediente, Protocolo e Arquivo, Rua 
Padre João, 11-25.
11.3.1 -	 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 
na prova objetiva.
11.3.2-	 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, 	 eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 	 nota/
classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver 
a nota mínima exigida para habilitação.
11.3.3 -	 A resposta ao recurso interposto será objeto de divulgação no Diário Oficial de Bauru.
11.3.4 - 	 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso 
Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.
11.5 -	 Em caso de republicação de gabarito, caberá recurso administrativo apenas das questões 
eventualmente alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo subitem 11.1 deste Item.
11.6 -	 Não caberá interposição de recurso requerendo a reconsideração de recurso indeferido interposto 
anteriormente.
11.7 -	 Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Item;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
11.5 -	 Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos 
termos preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela 
Constituição Federal de 1.988.

12.  DO PROVIMENTO DO CARGO
12.1-	 O provimento do cargo obedecerá à ordem de classificação.
12.2-	 A convocação será feita através do Diário Oficial de Bauru que estabelecerá data, horário e local 
para a apresentação do candidato aprovado.
12.3-	 Perderá os direitos decorrentes do concurso o candidato que:
a) Não comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação;
b) Não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pelo Departamento de Água e Esgoto 
de Bauru;
c) Recusar a nomeação (Será excluído do cadastro, sendo o fato formalizado em termo de desistência).
d) Não comprovar os requisitos estabelecidos no presente Edital.
12.4-	 A nomeação do candidato ficará condicionada à:
a) apresentação dos devidos documentos, observados os termos do item 15.1.1 do Capítulo 15 – Das 
Disposições Finais;
b) possuir, na data da nomeação, todos os requisitos exigidos para o cargo, previstos na inscrição, bem 
como comprová-los através dos documentos exigidos pelo Departamento de Água e Esgoto.
c) declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto na 
Constituição Federal de 1988;
d) outros documentos que o DAE julgar necessário;
e) Perícia Médica/Psicológica e avaliação física, de caráter eliminatório, para avaliação de sua saúde física 
e mental;
12.4.1	 Caso haja dúvidas quanto aos comprovantes apresentados pelo candidato, o Departamento de 
Água e Esgoto de Bauru poderá exigir a apresentação de documentos ou provas complementares a fim de 
viabilizar a nomeação.
12.5-	 O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de 
direitos futuros.
12.6-	 A nomeação para os cargos dar-se-á pelo regime estatutário, ficando o servidor sujeito a estágio 
probatório.

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1  -	 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas 
e condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente.
13.1.1-	 Quando da nomeação, o candidato deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos 
constantes no item 2.3 do Capítulo 2 – Das Inscrições.
13.2  -	 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.
15.3  -	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru, Autarquia realizadora do presente certame não se 
responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.
13.4  -	  O gabarito oficial será disponibilizado no Diário Oficial do Município de Bauru na quinta-feira 
subsequente à data da aplicação da prova e também no site do DAE www.daebauru.sp.gov.br.

13.5  -	 A prova objetiva (teste de múltipla escolha) será disponibilizada no site do DAE www.daebauru.
sp.gov.br.
13.5.1-	 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as 
folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo 
de cinco anos.
13.6  -	 O candidato obriga-se a manter atualizado seu cadastro de inscrição para contato (endereço, 
telefone, email e afins), junto ao DAE e durante o prazo de validade do Concurso Público, visando 
eventual convocação, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível a sua localização para 
atendimento da convocação.
13.7  -	 A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação 
final dos resultados, podendo prorrogação uma única vez e por igual período, a critério da Administração.
13.8  -	 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem 
de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados 
para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro 
do prazo de validade do presente concurso.
13.9-	 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde e 
perícia psicológica, ambos de caráter eliminatório, elaborado por médicos especialmente designados pelo 
DAE e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.
13.10-	 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas 
hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.
13.11-	 Não obstante as penalidades cabíveis, o DAE poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a 
prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.
13.12-	 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos pelo Departamento de água e 
Esgoto de Bauru - DAE, por meio de Comissão de Concurso especialmente constituída pela Portaria nº 
049/2016.
13.13-	 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.
13.14-	 O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
13.15-	 Caberá ao Presidente do Departamento de Água e Esgoto de Bauru a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.
13.16-	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru se exime das despesas decorrentes de viagens e 
estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de documentos e 
objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de prova.
13.17-	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru não emitirá Declaração de Aprovação no Concurso, 
servindo a própria publicação no Diário Oficial do Município, de documento hábil para fins de comprovação 
da aprovação.
13.18-	 Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Concurso Público, 
serão publicados no Diário Oficial do Município, ficarão disponíveis na Portaria do Departamento de Água 
e Esgoto de Bauru, na Rua Padre João, 11-25, Alto da Cidade, Bauru/SP, bem como divulgados no site do 
DAE www.daebauru.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento.
13.19-	 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o 
horário oficial de Brasília.
13.20-	 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objeto de avaliação da prova neste Concurso.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Bauru/SP, 19 de fevereiro de 2016.

Newton Carlos Pereira Ferro
Presidente em Substituição

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES

COMPRADOR
Descrição sumária: 
Contratar obras, serviços, materiais, equipamentos e outros através de processos de licitação ou 
diretamente (dispensa e inexigibilidade) e realizar pregões, após a devida capacitação.
Descrição do cargo:
Manter atualizado o cadastro de fornecedores e emitir o certificado de registro cadastral;
Realizar a cotação de preços de materiais, equipamentos e serviços no próprio município e em outros, 
obedecendo a legislação pertinente para efetuar a reserva orçamentária ou a aquisição;
Analisar as propostas recebidas, verificando as condições oferecidas pelos fornecedores, cotejando preços, 
prazos de entrega, condições de pagamento, elaborando mapas comparativos para determinar a melhor 
oferta e submeter a decisão superior;
Elaborar o pedido de compra para as aquisições/serviço do próprio setor;
Elaborar os editais de licitação e outros documentos necessários;
Analisar as requisições recebidas, atentando para o descritivo, tipo de mercadoria, quantidade e qualidade 
exigidas para providenciar o atendimento dos mesmos;
Acompanhar os trâmites dos processos de compra, dos pedidos de aquisição da mercadoria até a emissão 
da solicitação de compra para emitir ou corrigir falhas;
Efetuar o gerenciamento das atas de registro de preço, bem como das notas de empenho/contrato dela 
decorrentes; 
Observar a legislação federal, estadual e municipal, bem como as normas e orientações correlatas a licitação; 
Realizar o procedimento licitatório do pregão presencial e eletrônico, após a devida capacitação, bem como 
atuar como membro da equipe de apoio;
Encaminhar os editais de licitação para as empresas do ramo;
Redigir e divulgar nos meios legais os avisos de licitação;
Formalizar a ata de registro de preços e convocar os licitantes para sua assinatura;
Comunicar-se com os requisitantes e órgãos afins sobre o processo de compra;
Analisar e requisitar as documentações necessárias para o processo de compra;
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Promover visitas aos fornecedores, conforme necessidade;
Preparar relatórios de acompanhamento dos processos de compra;
Cadastrar processos;
Receber reclamações sobre as compras e procedimentos de compra efetuados;
Encaminhar as notas fiscais e/ou faturas às unidades responsáveis pela contabilização, pagamento dos 
materiais ou serviços contratados para o setor de compras;
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediata.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no presente edital)

LINGUA PORTUGUESA: 
Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (destacando-
se: provérbios, charges, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas...); Pontuação; 
Acentuação gráfica; Encontros vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba tônica; Concordância 
verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Classes de palavras (substantivo, adjetivo, artigo, pronome, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição e numeral) suas flexões, classificações e emprego. Uso 
do verbo. Sintaxe (estudo do sujeito, predicado, verbos transitivos, verbos intransitivos, objeto direto, 
objeto indireto). Frase, oração e período (simples e composto): termos principais da oração (classificações). 
Novo acordo ortográfico; Acentuação gráfica, Figuras de linguagem, Vozes Verbais (Ativa e Passiva), Uso 
da crase.

MATEMÁTICA: 
Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros simples. Sistemas de medidas usuais. Noções 
de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo. Resolução de situações-problema. Interpretações 
de tabelas e gráficos. Noções de estatística. Operações fundamentais, com frações e números inteiros. 
Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Equações do primeiro grau.

INFORMÁTICA:
Conceitos básicos: Hardware e Software. Ferramentas básicas: “Microsoft Office 2010”, Editor de Textos 
“Word”. Planilha Eletrônica “Excel”. Conceitos de Internet: e-mail, navegadores e ferramentas de busca.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Administração Pública. Princípios básicos da Administração. Licitações e Contratos Administrativos: 
Disposições Gerais; Da Licitação; Dos Contratos; Das Sanções Administrativas e Tutela Judicial; Dos 
Recursos Administrativos; Das Disposições Finais e Transitórias. Pregão Presencial e Eletrônico. 
Contratação de Empresas de Pequeno Porte e Microempresas. A responsabilidade fiscal da Administração 
Pública – arts. 15 à 17.

Bibliografia
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: art. 37 ao art. 41. Disponível em: 
www4.planalto.gov.br/legislação
Lei Federal nº 8666/1993 e suas alterações - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Disponível em: 
www4.planalto.gov.br/legislação
Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações – Modalidade de licitação denominada pregão. Disponível em: 
www4.planalto.gov.br/legislação
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações – Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte – arts. 1º, 3º, 3ºA, 3ºB, 42 à 49 e 68 à 72. Disponível em: www4.planalto.gov.br/legislação
Lei Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e suas alterações – arts. 15 à 17. Disponível em: 
www4.planalto.gov.br/legislação
Decreto Municipal n.º 10.123/05 – Regulamenta o Pregão Eletrônico e o Pregão Presencial no âmbito 
Municipal. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/decretos/dec10123.pdf 
com alteração do Decreto Municipal nº 10.744/08. Disponível em: 
http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/decretos/dec10744.pdf 
Resolução DAE nº 30/2005 e alterações posteriores:
Resolução nº 09/2009 – Disponível no site do DAE – Concursos Públicos – Edital 01/2016;
Resolução nº 08/2011 – Disponível no Diário Oficial do Município de 25/06/2005 pg. 19/21 e edição de 
10/11/2011 pg. 17;
Resolução DAE nº 11/2010: Disponível no Diário Oficial do Município de 04/11/2010 pg. 24/25

ANEXO III 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE

INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

À Comissão de Concurso para o cargo de COMPRADOR
	 ______________________________________________________, candidato(a) inscrito(a) 
no CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE BAURU, com o número de inscrição _____________________________, portador(a) 
do documento de identificação (R.G.) número ________________________________, solicito que minha 
inscrição seja efetivada como candidato portador com deficiência de acordo com o Capítulo 3 do Edital 
01/2016.
Descrição da Deficiência:
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
____________________________________________________________________________________
____________
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________

___________
	 Em anexo: Laudo médico (original ou cópia autenticada), conforme Capítulo 3 - DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA, do Edital 01/2016 - DAE.
Nestes termos,
Pede deferimento.
Bauru/SP, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:

ANEXO IV
LAUDO MÉDICO SOBRE A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Atesto que o(a) Sr. (a) ________________________________________________________, portador(a) 
do R.G. nº._____________________________ e do CPF nº. _____________________________, é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298 de 20/12/1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02/12/2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla)_______________________________.

Descrição da Deficiência:
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
____________________________________________________________________________________
____________
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
Código CID-10:____________________.
A – Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de:
A1 – paraplegia
A2 – paraparesia
A3 – monoplegia
A4 – monoparesia
A5 – tetraplegia
A6 – tetraparesia
A7 – triplegia
A8 – triparesia
A9 – hemiplegia
A10 – hemiparesia
A11 – ostomia
A12 - amputação ou ausência de membro
A13 - paralisia cerebral
A14 – nanismo
A15 - membros com deformidade congênita ou adquirida.
B - Deficiência auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz.
C – Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico):
C1 - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica.
C2 - a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica.
C3 - os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 
60o.
C4 - ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores.
C5 – visão monocular (Súmula nº. 377, do STJ).
D – Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
D1 – comunicação
D2 - cuidado pessoal
D3 - habilidades sociais
D4 – utilização dos recursos da comunidade
D5 – saúde e segurança
D6 – habilidades acadêmicas
D7 – lazer
D8 – trabalho
E - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
F – Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS).
Local e data:__________________________________________
Nome do médico/CRM:______________________________________________________________
Endereço para contato:________________________________________________________
Assinatura e carimbo:_________________________________________________________

ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS
À Comissão de Concurso para o cargo de COMPRADOR
	 __________________________________________________________, candidato(a) 
inscrito(a) no CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DO DEPARTAMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU, com o número de inscrição _____________________________, 
portador(a) do documento de identificação (R.G.) número ________________________________, solicito 
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condições especiais para fazer a prova, conforme o especificado abaixo:
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
____________________________________________________________________________________
____________
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
Em anexo: Laudo médico (original ou cópia autenticada), conforme CAPÍTULO 3 – DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, do Edital 01/2016 - DAE.
Nestes termos,
Pede deferimento.
Bauru/SP, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:

ANEXO VI – MODELO DE RECURSO
À Comissão de Concurso para o cargo de COMPRADOR
___________________________________________, candidato(a) inscrito(a) no CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU, com 
o número de inscrição  _____________________________, portador(a) do documento de identificação 
(R.G.) número ________________________________, residente à R./Av. _______________________
____________________________________, n.º __________, Bairro: _____________________, vem 
apresentar recurso referente: 
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________. 
	 Embasamento: _______________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_________________________________________.
	 Nestes termos,
	 Pede deferimento.
	 Bauru, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:

EDITAL N° 02/2016
CONCURSO PÚBLICO - MOTORISTA

O DAE - Departamento de Água e Esgoto de Bauru, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na 
forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO 
para o preenchimento de vagas do cargo abaixo especificado provido pelo Regime Estatutário – Lei 
Municipal n°1.574/1971. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal, do Regime Jurídico Único 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.373/1991 e alterações posteriores), do Regime 
Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/1994 e alterações posteriores), 
e da Lei municipal n° 6.366 de 17 de junho de 2013 e demais legislações Municipais vigentes e pertinentes.
A divulgação oficial deste Edital e dos demais editais, relativos às etapas deste Concurso Público, dar-se-á 
com a publicação no Diário Oficial do Município de Bauru, com a afixação na Sede do DAE, e também, em 
caráter informativo, na INTERNET, através do site www.daebauru.sp.gov.br.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1   -	 A organização, aplicação e execução do Concurso Público serão de responsabilidade do DAE – 
Departamento de Água e Esgoto de Bauru.
1.1.1-	 As provas serão aplicadas na cidade de Bauru – SP.
1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências
1.2.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO

Nomenclatura C/H 
semanal

Vagas
Ref. Vencimentos

(R$)

Taxa 
de 

Insc. 
(R$)

Exigências 
complementares no ato 

da posseGeral PcD

MOTORISTA 40 01 - CC1

R$ 1.362,41
+ vale 

alimentação 
mensal de R$ 

310,00 

50,00

Ensino Médio Completo 
e CNH categoria “D” 

ou superior definitiva e 
válida com autorização 
para exercer atividade 

remunerada

1.3  -	 Os vencimentos constantes do presente Edital como base a tabela salarial de março de 2015.
 -	 As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital.

2.	 DAS INSCRIÇÕES
2.1 -	 A inscrição deverá ser efetuada no período de 15 de março a 28 de março de 2016, 
EXCLUSIVAMENTE pela internet, através do site www.daebauru.sp.gov.br na área CONCURSOS 
PÚBLICOS NO DAE. Não será permitida inscrição pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do 
prazo estabelecido.
2.1.1 -	 Para inscrever-se, o candidato deverá:
acessar o site www.daebauru.sp.gov.br, durante no período de 15 de março a 28 de março de 2016;
localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;
ler, na íntegra, o respectivo Edital;

selecionar o cargo desejado e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
transmitir os dados da inscrição;
imprimir a guia DUA (Documento Único de Arrecadação);
efetuar o pagamento da inscrição, até a data-limite para encerramento (28 de março de 2016) – Atenção 
para o horário bancário.
2.1.2 -	 Para o pagamento da inscrição somente poderá ser utilizada a DUA gerada no ato da inscrição, 
até a data-limite do encerramento das inscrições. 
2.1.3 -	 Não será aceito pagamento da inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC-eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, agendamento, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital.
2.1.4 -	 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.
2.1.5 -	 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetivar a sua inscrição por meio 
de serviços públicos como o Programa Acessa São Paulo que disponibiliza acesso gratuito e permitido a 
todo cidadão em dois postos na cidade de Bauru localizados na Rua Amazonas nº 1-41, Jd. Coralina e no 
Posto do Poupatempo, situado à Rua Inconfidência, esquina com a Avenida Nações Unidas. Para utilizar o 
equipamento o candidato deve realizar um cadastro apresentando RG.
2.2 -	 A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
2.3 -	 Para se inscrever, o candidato deverá estar ciente de que sua posse ficará condicionada ao 
preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo descritas:
ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art.12 da Constituição Federal 
e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;
ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos;
quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;
ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
estar com o CPF regularizado;
possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, bem como os documentos comprobatórios dos 
requisitos constantes do item 1.2.1 do presente edital e demais documentos comprobatórios necessários à 
investidura do cargo.
não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas por avaliação médica/
psicológica – pré-admissional;
residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº. 3.781/94 
(Artigo 14, Inciso XII) e nº. 5.805/09.
não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência de 
processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal.
2.4  -	 Após preencher o formulário de inscrição do cargo que pretende concorrer, o candidato deverá 
providenciar a impressão da guia referente à inscrição, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), devendo 
efetuar o pagamento, somente em dinheiro, em qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal 
(CEF) ou lotéricas.
2.4.1- 	 A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento da guia. A 
pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site: www.daebauru.sp.gov.br, na 
página do Concurso Público, a partir do 5º (quinto) dia útil após o encerramento do período de inscrições. 
2.5 -	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru não se responsabiliza por solicitação de inscrição – 
via internet – não recebida por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a correta transmissão de dados do candidato.
2.6 -	 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado, exceto no de cancelamento do certame pela própria administração.
2.7 -	 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha 
de inscrição. Se o nome completo não estiver de acordo com o documento oficial com foto (conforme item 
4.4 deste edital), que será apresentado no dia da prova, o candidato não poderá participar da prova.
2.7.1-	 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo ao DAE o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou 
que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
2.8 -	 As informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site: www.
daebauru.sp.gov.br.
2.9 -	 Da Isenção da Taxa de Inscrição:
2.9.1-	 Nos casos amparados pela Lei Municipal nº. 4.385/99, alterada pela Lei nº. 5.340 de 16 de março 
de 2006, ficarão isentos do recolhimento da taxa de inscrição os candidatos que comprovarem DOAÇÃO 
DE SANGUE no corrente ano (2016), em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru/SP.
2.9.2-	 O candidato que se enquadrar neste Capítulo, para inscrever-se deverá:
acessar o site www.daebauru.sp.gov.br durante o período de inscrição 15 de março a 28 de março de 2016;
localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;
ler, na íntegra, o respectivo Edital;
selecionar o cargo desejado e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
transmitir os dados da inscrição;
imprimir a guia DUA (Documento Único de Arrecadação);
Anexar a guia DUA de inscrição, cópia do documento que comprove a DOAÇÃO DE SANGUE DO 
CANDIDATO INSCRITO no corrente ano de 2016 em hospitais públicos e/ou privados do Município 
de Bauru/SP, entregando-o na Seção de Protocolo do Departamento de Água e Esgoto, sito à Rua Padre 
João, 11-25, Altos da Cidade, Bauru/SP, pessoalmente de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 
17:00horas, até a data limite para encerramento das inscrições (28 de março de 2016). 
	
3.	 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) e CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PROVA
3.1-	 Candidatos portadores de necessidades especiais que pretendem fazer uso das prerrogativas 
que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. 7.853/89, no 
Decreto Federal nº. 3.298/99, na Lei Complementar Estadual nº. 683/92 e na Lei Municipal nº. 5.215/04 
regulamentada pelo decreto nº 12.585/14 é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.
3.2-	 Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual 
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de 5% (cinco por cento) das vagas existentes, as que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade 
do Concurso, para o Cargo regulado pelo presente Edital.
3.2.1-	 As frações decorrentes do cálculo do percentual (5%) só serão arredondadas para o número 
inteiro subsequente quando maiores a 5 (cinco).
3.3-	 O candidato portador de necessidades especiais, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargo, especificadas no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES (descrição sumária) deste 
edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
3.4-	 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça e na Lei Municipal nº. 5.215/04.
3.5-	 O candidato portador de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 
40 do Decreto Federal nº. 3.298/99, participará do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas.
3.6-	 O candidato deverá obrigatoriamente especificar e indicar, na ficha de inscrição, o tipo de 
deficiência de que é portador, observado o disposto no subitem 3.4 deste Edital.
3.7-	 O portador de deficiência, quando da inscrição, deverá obrigatoriamente observar o procedimento 
a ser cumprido, conforme descrito no subitem 3.8 deste Edital.
3.8-	 O candidato portador de deficiência, após especificá-la no Formulário de Inscrição preenchido 
via internet nos termos indicados no Item 2, para efetivar sua inscrição, deverá apresentar durante o 
período de inscrições, na Sede do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, sito à Rua Padre João, 11-
25, na Seção de Protocolo, endereçado a Comissão Examinadora do referido Concurso, para o Serviço de 
Recursos Humanos do Departamento de Água e Esgoto de Bauru:
3.8.1-	 Requerimento com a qualificação completa do candidato, com a indicação do cargo a que está 
concorrendo no Concurso Público, conforme modelo previsto no ANEXO III, e também;
3.8.2-	 Laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a provável causa da deficiência que lhe acomete, inclusive, para assegurar previsão 
de adaptação de sua prova, informando ainda o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), 
número do CPF, conforme modelo do ANEXO IV.
3.8.2.1-	 O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência 
se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto nº. 3.298/99 e alterações posteriores.
3.8.3-	 O candidato que não atender ao estabelecido no subitem 3.8 e subitens 3.8.1, 3.8.2 e 3.8.2.1, 
durante o período de inscrição e conforme o estabelecido neste item, não será considerado portador de 
deficiência, seja qual for o motivo alegado.
3.9-	 Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se 
deseja concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tanto.
3.10-	 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes 
neste Item 3, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
3.11-	 O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de 
figurar na lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes.
3.12-	 Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados 
pelo DAE para perícia médica, com a finalidade de avaliação a ser realizada pelos médicos oficiais do 
Município de Bauru, para verificar se a deficiência declarada no ato da inscrição se enquadra na previsão 
do artigo 4º, do Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações e da Súmula 377 do STJ, assim como se há 
compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 
37 e 43 da referida norma, observadas as seguintes disposições:
3.12.1-	 A avaliação de que trata este item terá caráter terminativo.
3.12.2-	 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato com deficiência à avaliação tratada no subitem 3.12.
3.12.3-	 Será eliminado do Concurso o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo.
3.12.4-	 Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência) o candidato que não tiver configurada 
a deficiência declarada ou não comparecer na perícia médica, passando a figurar somente na Lista Geral, 
caso obtenha a pontuação necessária para tanto.
3.12.5-	 Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência) o candidato que, por ocasião 
da perícia médica, não apresentar a documentação original comprobatória da condição, estabelecida 
no subitem 3.8 deste Capítulo, passando a figurar somente na Lista Geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
3.13-	 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por 
reprovação no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância à ordem classificatória.
3.14-	 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Item, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
3.15-	 O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será 
devolvido ao candidato.
3.16-	 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, e/ou de aposentadoria por invalidez.
3.17-	 Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: www.
bauru.sp.gov.br.
3.18-	 O candidato que necessitar de condições especiais para prestação das provas deverá apresentar 
durante o período de inscrições, na Sede do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, sito à Rua 
Padre João, 11-25, na Seção de Protocolo, endereçado a Comissão Examinadora do referido Concurso, 
requerimento conforme modelo previsto no ANEXO V deste edital, detalhando as condições especiais 
de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, ou 
outras condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
3.18.1-	 A solicitação da condição especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo 
Médico, onde conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, 
bem como a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato.
3.18.2-	 O candidato que não o fizer, durante o período de inscrição e conforme o estabelecido nos 
subitens 3.18 e 3.18.1., não terá sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas.

3.18.3-	 O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do 
solicitado.

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
4.1 -	 O Concurso Público será composta por provas (objetiva e prática).
4.2 -	 A prova objetiva desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital, sendo 40 (Quarenta) questões com 4 (quatro) alternativas.
4.2.1-A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da 
folha de respostas.
4.3-O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO 
ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Certificado Militar;
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto) dentro do prazo de 
validade;
- Passaporte, dentro do prazo de validade.
4.4 -	 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, códigos, manuais, impressos ou anotações, comunicação com outros candidatos, 
ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas 
eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou 
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores 
auriculares e outros acessórios similares. 
4.4.1-	 Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão 
colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se sob a guarda do mesmo. Todos os pertences 
serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando 
qualquer dos pertences acima será excluído do concurso.
4.4.2-	 Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, 
se levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas. O candidato que for 
surpreendido portando celular, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém ligado, (on-line) 
serão excluídos do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive 
responderem criminalmente por tentativa de fraude em concursos.
4.5 -  	 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 
designado pela Coordenação do Concurso.
4.5.1-	 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 50% do horário previsto 
de realização a partir do início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da 
Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, 
que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa 
assinalada.
4.5.2-	 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.
4.6 -  	 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o 
lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando 
todos as tiverem concluído.
4.7 -	 A prova prática será oportunamente publicada em edital especifico no Diário Oficial do 
Município, onde irá constar suas regras e convocados.

5.   DA COMPOSIÇÃO DA PROVA E NÚMERO DE QUESTÕES
Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Específicos

10 10 20

6.  DAS MATÉRIAS
6.1   -	 As matérias constantes da prova a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo 
II do presente Edital.

7.   DAS NORMAS
7.1  -	 LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia e horários descritos abaixo, em 
locais a serem divulgados por meio de Edital próprio, por meio de Diário Oficial do Município de Bauru, 
e no site do DAE www.daebauru.sp.gov.br, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

24 DE ABRIL DE 2016
Prova Objetiva às 9h00

7.1.1- 	 Será disponibilizado no Diário Oficial do Município de Bauru a convocação dos candidatos 
para a realização da prova, sendo que a divulgação realizada pelo site do DAE tem caráter meramente 
informativo.
7.2   -	 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação 
com outro candidato, nem a utilização de livros, códigos, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou 
similares. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e 
eliminar do restante da prova o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da 
prova.
7.3   -	 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da 
criança.
7.4   -	 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. 
Os candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, 
no referido horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 
7.5   -	 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.
7.6  -	 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital 
de Convocação, deverá ser feito contato prévio para verificar o ocorrido. Poderá o candidato participar do 
Concurso e realizar a prova, se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição efetuado 
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nos moldes previstos neste Edital, devendo para tanto, preencher, no dia da prova, formulário específico. 
A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 
regularidade da referida inscrição.
7.7- 	 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes.

8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1   -	 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência os seguintes:
aos candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal n° 10.741/2003, entre si e 
frente aos demais, será dada preferência ao de idade mais elevada;
que obtiver maior pontuação na Prova Prática;
que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 
que obtiver maior número de acertos nas questões de Português;
mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
8.1.1-	 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará por meio de sorteio.
8.1.2-	 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com 
o seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio 
da extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, 
conforme os seguintes critérios:
se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
a crescente;
se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA E PRÁTICA
9.1 -	 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório.
9.2 -	 A nota da prova objetiva será obtida com a soma dos acertos, onde cada questão correta valerá 1 
(um) ponto, e as erradas 0 (zero) ponto.
9.3 -	 Será considerado aprovado na prova objetiva e convocado para a prova prática o candidato que 
obtiver, no mínimo, 20 (vinte) pontos, não zerar em nenhum dos componentes da prova e estiver entre os 
40 (quarenta) primeiros colocados.
9.3.1 - 	 Os candidatos que tiverem a mesma pontuação do quadragésimo colocado também serão 
convocados para a prova prática.
9.4 -	 O candidato que não estiver na lista de convocação para prova prática será desclassificado do 
Concurso Público.
9.5 - 	 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório.
9.6 -	 A nota da prova pratica será obtida com a soma dos itens completados a serem avaliados, que 
serão previamente estabelecidos, onde cada item concluído será atribuído o valor estipulado, e os itens 
que não forem concluídos totalmente, não será atribuído pontuação, onde o total da prova totalizará 60 
(sessenta) pontos.
9.7 -	 Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver, no mínimo, 30 (trinta) 
pontos.

10.  DO RESULTADO FINAL
10.1.- O resultado final será a soma da nota da prova objetiva com a nota da prova prática.
10.2 -	 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.

11.  DOS RECURSOS
11.1 -	 O candidato poderá apresentar recurso quanto a cada fase do concurso no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do dia seguinte da publicação do ato decorrido na imprensa oficial (Diário 
Oficial de Bauru).
11.2 -	 O recurso deverá estar digitado, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile, e-mail, 
telex, internet, telegrama ou outro meio que não o especificado neste Edital.
11.3 -	 O candidato que interpuser recurso em relação ao Concurso Público deverá utilizar o modelo 
constante no ANEXO VI – MODELO DE RECURSO, apresentando-o devidamente fundamentado, 
na sede do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, na Seção de Expediente, Protocolo e Arquivo, Rua 
Padre João, 11-25.
11.3.1 -	 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 
na prova objetiva.
11.3.2-	 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, 	 eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 	 nota/
classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver 
a nota mínima exigida para habilitação.
11.3.3 -	 A resposta ao recurso interposto será objeto de divulgação no Diário Oficial de Bauru.
11.3.4 - 	 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso 
Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.
11.5 -	 Em caso de republicação de gabarito, caberá recurso administrativo apenas das questões 
eventualmente alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo subitem 11.1 deste Item.
11.6 -	 Não caberá interposição de recurso requerendo a reconsideração de recurso indeferido interposto 
anteriormente.
11.7 -	 Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Item;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
11.5 -	 Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos 
termos preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela 
Constituição Federal de 1.988.

12.  DO PROVIMENTO DO CARGO
12.1-	 O provimento do cargo obedecerá à ordem de classificação.
12.2-	 A convocação será feita através do Diário Oficial de Bauru que estabelecerá data, horário e local 
para a apresentação do candidato aprovado.
12.3-	 Perderá os direitos decorrentes do concurso o candidato que:
a) Não comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação;
b) Não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pelo Departamento de Água e Esgoto 
de Bauru;
c) Recusar a nomeação (Será excluído do cadastro, sendo o fato formalizado em termo de desistência).
d) Não comprovar os requisitos estabelecidos no presente Edital.
12.4-	 A nomeação do candidato ficará condicionada à:
a) apresentação dos devidos documentos, observados os termos do item 15.1.1 do Capítulo 15 – Das 
Disposições Finais;
b) possuir, na data da nomeação, todos os requisitos exigidos para o cargo, previstos na inscrição, bem 
como comprová-los através dos documentos exigidos pelo Departamento de Água e Esgoto.
c) declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto na 
Constituição Federal de 1988;
d) outros documentos que o DAE julgar necessário;
e) Perícia Médica/Psicológica e avaliação física, de caráter eliminatório, para avaliação de sua saúde física 
e mental;
12.4.1	 Caso haja dúvidas quanto aos comprovantes apresentados pelo candidato, o Departamento de 
Água e Esgoto de Bauru poderá exigir a apresentação de documentos ou provas complementares a fim de 
viabilizar a nomeação.
12.5-	 O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de 
direitos futuros.
12.6-	 A nomeação para os cargos dar-se-á pelo regime estatutário, ficando o servidor sujeito a estágio 
probatório.

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1  -	 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas 
e condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente.
13.1.1-	 Quando da nomeação, o candidato deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos 
constantes no item 2.3 do Capítulo 2 – Das Inscrições.
13.2  -	 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.
15.3  -	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru, Autarquia realizadora do presente certame não se 
responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.
13.4  -	  O gabarito oficial será disponibilizado no Diário Oficial do Município de Bauru na quinta-feira 
subsequente à data da aplicação da prova e também no site do DAE www.daebauru.sp.gov.br.
13.5  -	 A prova objetiva (teste de múltipla escolha) será disponibilizada no site do DAE www.daebauru.
sp.gov.br.
13.5.1-	 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as 
folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo 
de cinco anos.
13.6  -	 O candidato obriga-se a manter atualizado seu cadastro de inscrição para contato (endereço, 
telefone, email e afins), junto ao DAE e durante o prazo de validade do Concurso Público, visando 
eventual convocação, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível a sua localização para 
atendimento da convocação.
13.7  -	 A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação 
final dos resultados, podendo prorrogação uma única vez e por igual período, a critério da Administração.
13.8  -	 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem 
de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados 
para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro 
do prazo de validade do presente concurso.
13.9-	 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde e 
perícia psicológica, ambos de caráter eliminatório, elaborado por médicos especialmente designados pelo 
DAE e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.
13.10-	 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas 
hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.
13.11-	 Não obstante as penalidades cabíveis, o DAE poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a 
prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.
13.12-	 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos pelo Departamento de água e 
Esgoto de Bauru - DAE, por meio de Comissão de Concurso especialmente constituída pela Portaria nº 
050/2016.
13.13-	 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.
13.14-	 O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
13.15-	 Caberá ao Presidente do Departamento de Água e Esgoto de Bauru a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.
13.16-	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru se exime das despesas decorrentes de viagens e 
estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de documentos e 
objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de prova.
13.17-	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru não emitirá Declaração de Aprovação no Concurso, 
servindo a própria publicação no Diário Oficial do Município, de documento hábil para fins de comprovação 
da aprovação.
13.18-	 Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Concurso Público, 
serão publicados no Diário Oficial do Município, ficarão disponíveis na Portaria do Departamento de Água 
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e Esgoto de Bauru, na Rua Padre João, 11-25, Alto da Cidade, Bauru/SP, bem como divulgados no site do 
DAE www.daebauru.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento.
13.19-	 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o 
horário oficial de Brasília.
13.20-	 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objeto de avaliação da prova neste Concurso.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Bauru/SP, 19 de fevereiro de 2016.

Newton Carlos Pereira Ferro
Presidente em Substituição

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES

MOTORISTA
Descrição sumária: 
Compreende as tarefas que se destinam a conduzir e conservar veículos automotores, da frota do DAE, tais 
como caminhões, automóveis, peruas e utilitários, e veículos dotados de equipamentos especiais (hidrojat, 
munck, carretas, caminhão limpa-fossa, etc), transporte de produtos químicos (cloro e flúor) de acordo com 
as normas de trânsito e as instruções internas da empresa no uso principalmente do transporte de material 
e de pessoal, respectivamente, conforme o veículo utilizado. Auxiliar a carga e descarga de materiais. 
Cumprir normas e regulamentos internos. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene e qualidade 
do trabalho. Executar tarefas correlatas, conforme necessidade do trabalho, sob supervisão e orientação do 
superior imediato.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no presente edital)

LINGUA PORTUGUESA: 
Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (destacando-
se: provérbios, charges, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas...); Pontuação; 
Acentuação gráfica; Encontros vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba tônica; Concordância 
verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Classes de palavras (substantivo, adjetivo, artigo, pronome, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição e numeral) suas flexões, classificações e emprego. Uso 
do verbo. Sintaxe (estudo do sujeito, predicado, verbos transitivos, verbos intransitivos, objeto direto, 
objeto indireto). Frase, oração e período (simples e composto): termos principais da oração (classificações). 
Novo acordo ortográfico; Acentuação gráfica, Figuras de linguagem, Vozes Verbais (Ativa e Passiva), Uso 
da crase.

MATEMÁTICA: 
Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros simples. Sistemas de medidas usuais. Noções 
de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo. Resolução de situações-problema. Interpretações 
de tabelas e gráficos. Noções de estatística. Operações fundamentais, com frações e números inteiros. 
Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Equações do primeiro grau.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro; Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais 
de Circulação e Conduta. Pedestres e Condutores de Veículos não Motorizados. Sinalização de trânsito. 
Engenharia de Tráfego, Operação, Fiscalização e Policiamento Ostensivo de Trânsito. Classificação 
e Tipos de Veículos. Carteira Nacional de Habilitação. Infrações de Trânsito. Penalidades e Medidas 
Administrativas. Crimes de Trânsito. Anexo I e Anexo II do Código de Trânsito Brasileiro. Resoluções do 
COTRAN pertinentes à Legislação de Trânsito. 

PROVA PRÁTICA:
Consistirá na execução de tarefas típicas do cargo como: verificação de componentes e procedimentos de 
segurança do veículo. Realização de baliza em área devidamente demarcada e na realização de percurso 
nas vias de tráfego existentes nas imediações do local onde a prova será realizada. Esta etapa consistirá na 
avaliação do candidato de acordo com as regras dispostas no CTB – Código de Trânsito Brasileiro. 

ANEXO III 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE

INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
À Comissão de Concurso para o cargo de MOTORISTA
	 ______________________________________________________, candidato(a) inscrito(a) 
no CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE BAURU, com o número de inscrição _____________________________, portador(a) 
do documento de identificação (R.G.) número ________________________________, solicito que minha 
inscrição seja efetivada como candidato portador com deficiência de acordo com o Capítulo 3 do Edital 
02/2016.
Descrição da Deficiência:
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
____________________________________________________________________________________
____________
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
		  Em anexo: Laudo médico (original ou cópia autenticada), conforme Capítulo 3 - 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, do Edital 02/2016 - DAE.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Bauru/SP, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:

ANEXO IV 
LAUDO MÉDICO SOBRE A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Atesto que o(a) Sr. (a) ________________________________________________________, portador(a) 
do R.G. nº._____________________________ e do CPF nº. _____________________________, é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298 de 20/12/1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02/12/2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla)_______________________________.

Descrição da Deficiência:
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
____________________________________________________________________________________
____________
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________

Código CID-10:____________________.

A – Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de:
A1 – paraplegia
A2 – paraparesia
A3 – monoplegia
A4 – monoparesia
A5 – tetraplegia
A6 – tetraparesia
A7 – triplegia
A8 – triparesia
A9 – hemiplegia
A10 – hemiparesia
A11 – ostomia
A12 - amputação ou ausência de membro
A13 - paralisia cerebral
A14 – nanismo
A15 - membros com deformidade congênita ou adquirida.

B - Deficiência auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz.
C – Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico):
C1 - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica.
C2 - a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica.
C3 - os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 
60o.
C4 - ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores.
C5 – visão monocular (Súmula nº. 377, do STJ).
D – Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
D1 – comunicação
D2 - cuidado pessoal
D3 - habilidades sociais
D4 – utilização dos recursos da comunidade
D5 – saúde e segurança
D6 – habilidades acadêmicas
D7 – lazer
D8 – trabalho
E - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
F – Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS).
Local e data:__________________________________________
Nome do médico/CRM:______________________________________________________________
Endereço para contato:________________________________________________________
Assinatura e carimbo:_________________________________________________________

ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS

À Comissão de Concurso para o cargo de MOTORISTA
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	 __________________________________________________________, candidato(a) 
inscrito(a) no CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DO DEPARTAMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU, com o número de inscrição _____________________________, 
portador(a) do documento de identificação (R.G.) número ________________________________, solicito 
condições especiais para fazer a prova, conforme o especificado abaixo:
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
____________________________________________________________________________________
____________
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
Em anexo: Laudo médico (original ou cópia autenticada), conforme CAPÍTULO 3 – DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, do Edital 02/2016 - DAE.
Nestes termos,
Pede deferimento.

Bauru/SP, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:

ANEXO VI – MODELO DE RECURSO
À Comissão de Concurso para o cargo de MOTORISTA
___________________________________________, candidato(a) inscrito(a) no CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU, com 
o número de inscrição  _____________________________, portador(a) do documento de identificação 
(R.G.) número ________________________________, residente à R./Av. _______________________
____________________________________, n.º __________, Bairro: _____________________, vem 
apresentar recurso referente: 
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________. 
	 Embasamento: _______________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_________________________________________.
	 Nestes termos,
	 Pede deferimento.
	 Bauru, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:

EDITAL N° 03/2016
CONCURSO PÚBLICO – FISCAL DE SISTEMAS HIDRÁULICOS

O DAE - Departamento de Água e Esgoto de Bauru, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na 
forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO 
para o preenchimento de vagas do cargo abaixo especificado provido pelo Regime Estatutário – Lei 
Municipal n°1.574/1971. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal, do Regime Jurídico Único 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.373/1991 e alterações posteriores), do Regime 
Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/1994 e alterações posteriores), 
e da Lei municipal n° 6.366 de 17 de junho de 2013 e demais legislações Municipais vigentes e pertinentes.
A divulgação oficial deste Edital e dos demais editais, relativos às etapas deste Concurso Público, dar-se-á 
com a publicação no Diário Oficial do Município de Bauru, com a afixação na Sede do DAE, e também, em 
caráter informativo, na INTERNET, através do site www.daebauru.sp.gov.br.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1   -	 A organização, aplicação e execução do Concurso Público serão de responsabilidade do DAE – 
Departamento de Água e Esgoto de Bauru.
1.1.1-	 As provas serão aplicadas na cidade de Bauru – SP.
1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências
1.2.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO

Cargo C/H 
semanal

Vagas
Ref. Vencimentos

(R$)
Taxa de 

Insc. (R$)Geral PcD

FISCAL DE 
SISTEMAS 

HIDRÁULICOS
40 01 - GC1

R$ 1.758,87
+ vale alimentação 

mensal de R$ 
310,00 

50,00

Exigências complementares no ato 
da posse

Ensino Médio Completo e
formação específica de nível técnico ou curso específico de 

qualificação na área como hidráulica ou edificação com carga 
horária mínima de 100 (cem) horas; 

CNH categoria “AB” ou superior definitiva e válida 
com autorização para exercer atividade remunerada

1.3  -	 Os vencimentos constantes do presente Edital como base a tabela salarial de março de 2015.
 -	 As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital.

2.-DAS INSCRIÇÕES
2.1 -	 A inscrição deverá ser efetuada no período de 15 de março a 28 de março de 2016, 
EXCLUSIVAMENTE pela internet, através do site www.daebauru.sp.gov.br na área CONCURSOS 
PÚBLICOS NO DAE. Não será permitida inscrição pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do 
prazo estabelecido.
2.1.1 -	 Para inscrever-se, o candidato deverá:
acessar o site www.daebauru.sp.gov.br, durante no período de 15 de março a 28 de março de 2016;
localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;
ler, na íntegra, o respectivo Edital;
selecionar o cargo desejado e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
transmitir os dados da inscrição;
imprimir a guia DUA (Documento Único de Arrecadação);
efetuar o pagamento da inscrição, até a data-limite para encerramento (28 de março de 2016) – Atenção 
para o horário bancário.
2.1.2 -	 Para o pagamento da inscrição somente poderá ser utilizada a DUA gerada no ato da inscrição, 
até a data-limite do encerramento das inscrições. 
2.1.3 -	 Não será aceito pagamento da inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC-eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, agendamento, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital.
2.1.4 -	 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.
2.1.5 -	 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetivar a sua inscrição por meio 
de serviços públicos como o Programa Acessa São Paulo que disponibiliza acesso gratuito e permitido a 
todo cidadão em dois postos na cidade de Bauru localizados na Rua Amazonas nº 1-41, Jd. Coralina e no 
Posto do Poupatempo, situado à Rua Inconfidência, esquina com a Avenida Nações Unidas. Para utilizar o 
equipamento o candidato deve realizar um cadastro apresentando RG.
2.2 -	 A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
2.3 -	 Para se inscrever, o candidato deverá estar ciente de que sua posse ficará condicionada ao 
preenchimento das condições essenciais ao cargo abaixo descritas:
ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art.12 da Constituição Federal 
e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;
ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos;
quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;
ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
estar com o CPF regularizado;
possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, bem como os documentos comprobatórios dos 
requisitos constantes do item 1.2.1 do presente edital e demais documentos comprobatórios necessários à 
investidura do cargo.
não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas por avaliação médica/
psicológica – pré-admissional;
residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº. 3.781/94 
(Artigo 14, Inciso XII) e nº. 5.805/09.
não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência de 
processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal.
2.4  -	 Após preencher o formulário de inscrição do cargo que pretende concorrer, o candidato deverá 
providenciar a impressão da guia referente à inscrição, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), devendo 
efetuar o pagamento, somente em dinheiro, em qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal 
(CEF) ou lotéricas.
2.4.1- 	 A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento da guia. A 
pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site: www.daebauru.sp.gov.br, na 
página do Concurso Público, a partir do 5º (quinto) dia útil após o encerramento do período de inscrições. 
2.5 -	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru não se responsabiliza por solicitação de inscrição – 
via internet – não recebida por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a correta transmissão de dados do candidato.
2.6 -	 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado, exceto no de cancelamento do certame pela própria administração.
2.7 -	 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha 
de inscrição. Se o nome completo não estiver de acordo com o documento oficial com foto (conforme item 
4.4 deste edital), que será apresentado no dia da prova, o candidato não poderá participar da prova.
2.7.1-	 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo ao DAE o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou 
que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
2.8 -	 As informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site: www.
daebauru.sp.gov.br.
2.9 -	 Da Isenção da Taxa de Inscrição:
2.9.1-	 Nos casos amparados pela Lei Municipal nº. 4.385/99, alterada pela Lei nº. 5.340 de 16 de março 
de 2006, ficarão isentos do recolhimento da taxa de inscrição os candidatos que comprovarem DOAÇÃO 
DE SANGUE no corrente ano (2016), em hospitais públicos e/ou privados do Município de Bauru/SP.
2.9.2-	 O candidato que se enquadrar neste Capítulo, para inscrever-se deverá:
acessar o site www.daebauru.sp.gov.br durante o período de inscrição 15 de março a 28 de março de 2016;
localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;
ler, na íntegra, o respectivo Edital;
selecionar o cargo desejado e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
transmitir os dados da inscrição;
imprimir a guia DUA (Documento Único de Arrecadação);
Anexar a guia DUA de inscrição, cópia do documento que comprove a DOAÇÃO DE SANGUE DO 
CANDIDATO INSCRITO no corrente ano de 2016 em hospitais públicos e/ou privados do Município 
de Bauru/SP, entregando-o na Seção de Protocolo do Departamento de Água e Esgoto, sito à Rua Padre 
João, 11-25, Altos da Cidade, Bauru/SP, pessoalmente de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 
17:00horas, até a data limite para encerramento das inscrições (28 de março de 2016). 
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3.	 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) e CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PROVA
3.1-	 Candidatos portadores de necessidades especiais que pretendem fazer uso das prerrogativas 
que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. 7.853/89, no 
Decreto Federal nº. 3.298/99, na Lei Complementar Estadual nº. 683/92 e na Lei Municipal nº. 5.215/04 
regulamentada pelo decreto nº 12.585/14 é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.
3.2-	 Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes, as que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade 
do Concurso, para o Cargo regulado pelo presente Edital.
3.2.1-	 As frações decorrentes do cálculo do percentual (5%) só serão arredondadas para o número 
inteiro subsequente quando maiores a 5 (cinco).
3.3-	 O candidato portador de necessidades especiais, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargo, especificadas no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES (descrição sumária) deste 
edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
3.4-	 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça e na Lei Municipal nº. 5.215/04.
3.5-	 O candidato portador de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no artigo 
40 do Decreto Federal nº. 3.298/99, participará do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas.
3.6-	 O candidato deverá obrigatoriamente especificar e indicar, na ficha de inscrição, o tipo de 
deficiência de que é portador, observado o disposto no subitem 3.4 deste Edital.
3.7-	 O portador de deficiência, quando da inscrição, deverá obrigatoriamente observar o procedimento 
a ser cumprido, conforme descrito no subitem 3.8 deste Edital.
3.8-	 O candidato portador de deficiência, após especificá-la no Formulário de Inscrição preenchido 
via internet nos termos indicados no Item 2, para efetivar sua inscrição, deverá apresentar durante o 
período de inscrições, na Sede do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, sito à Rua Padre João, 11-
25, na Seção de Protocolo, endereçado a Comissão Examinadora do referido Concurso, para o Serviço de 
Recursos Humanos do Departamento de Água e Esgoto de Bauru:
3.8.1-	 Requerimento com a qualificação completa do candidato, com a indicação do cargo a que está 
concorrendo no Concurso Público, conforme modelo previsto no ANEXO III, e também;
3.8.2-	 Laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a provável causa da deficiência que lhe acomete, inclusive, para assegurar previsão 
de adaptação de sua prova, informando ainda o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), 
número do CPF, conforme modelo do ANEXO IV.
3.8.2.1-	 O Laudo Médico para os fins acima indicados deverá constar expressamente que a deficiência 
se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto nº. 3.298/99 e alterações posteriores.
3.8.3-	 O candidato que não atender ao estabelecido no subitem 3.8 e subitens 3.8.1, 3.8.2 e 3.8.2.1, 
durante o período de inscrição e conforme o estabelecido neste item, não será considerado portador de 
deficiência, seja qual for o motivo alegado.
3.9-	 Além do já determinado, o candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se 
deseja concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, no campo destinado para tanto.
3.10-	 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes 
neste Item 3, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
3.11-	 O candidato com deficiência, se classificado na forma estabelecida por este Edital, além de 
figurar na lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de deficientes.
3.12-	 Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados 
pelo DAE para perícia médica, com a finalidade de avaliação a ser realizada pelos médicos oficiais do 
Município de Bauru, para verificar se a deficiência declarada no ato da inscrição se enquadra na previsão 
do artigo 4º, do Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações e da Súmula 377 do STJ, assim como se há 
compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do Cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 
37 e 43 da referida norma, observadas as seguintes disposições:
3.12.1-	 A avaliação de que trata este item terá caráter terminativo.
3.12.2-	 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato com deficiência à avaliação tratada no subitem 3.12.
3.12.3-	 Será eliminado do Concurso o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo.
3.12.4-	 Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência) o candidato que não tiver configurada 
a deficiência declarada ou não comparecer na perícia médica, passando a figurar somente na Lista Geral, 
caso obtenha a pontuação necessária para tanto.
3.12.5-	 Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência) o candidato que, por ocasião 
da perícia médica, não apresentar a documentação original comprobatória da condição, estabelecida 
no subitem 3.8 deste Capítulo, passando a figurar somente na Lista Geral, caso obtenha a pontuação 
necessária para tanto.
3.13-	 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por 
reprovação no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância à ordem classificatória.
3.14-	 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Item, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
3.15-	 O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será 
devolvido ao candidato.
3.16-	 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, e/ou de aposentadoria por invalidez.
3.17-	 Contra a decisão que indeferir a solicitação de inscrição como deficiente caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Município disponível no site: www.
bauru.sp.gov.br.
3.18-	 O candidato que necessitar de condições especiais para prestação das provas deverá apresentar 
durante o período de inscrições, na Sede do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, sito à Rua 
Padre João, 11-25, na Seção de Protocolo, endereçado a Comissão Examinadora do referido Concurso, 
requerimento conforme modelo previsto no ANEXO V deste edital, detalhando as condições especiais 

de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, ou 
outras condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
3.18.1-	 A solicitação da condição especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo 
Médico, onde conste a Classificação Internacional de Doença – CID da doença que acomete o candidato, 
bem como a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato.
3.18.2-	 O candidato que não o fizer, durante o período de inscrição e conforme o estabelecido nos 
subitens 3.18 e 3.18.1., não terá sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas.
3.18.3-	 O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade do 
solicitado.

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
4.1 -	 O Concurso Público será composta por uma prova objetiva.
4.2 -	 A prova objetiva desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital, sendo 50 (cinquenta) questões com 4 (quatro) alternativas.
4.2.1-A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da 
folha de respostas.
4.3- O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO 
ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Certificado Militar;
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto) dentro do prazo de 
validade;
- Passaporte, dentro do prazo de validade.
4.4 -	 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, códigos, manuais, impressos ou anotações, comunicação com outros candidatos, 
ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas 
eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou 
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores 
auriculares e outros acessórios similares. 
4.4.1-	 Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão 
colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se sob a guarda do mesmo. Todos os pertences 
serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando 
qualquer dos pertences acima será excluído do concurso.
4.4.2-	 Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, 
se levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas. O candidato que for 
surpreendido portando celular, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém ligado, (on-line) 
serão excluídos do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive 
responderem criminalmente por tentativa de fraude em concursos.
4.5 -  	 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 
designado pela Coordenação do Concurso.
4.5.1-	 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 50% do horário previsto 
de realização a partir do início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da 
Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, 
que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa 
assinalada.
4.5.2-	 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.
4.6 -  	 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o 
lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando 
todos as tiverem concluído.

5.   DA COMPOSIÇÃO DA PROVA E NÚMERO DE QUESTÕES
Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Específicos

10 10 30

6.  DAS MATÉRIAS
6.1   -	 As matérias constantes da prova a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo 
II do presente Edital.

7.   DAS NORMAS
7.1  -	 LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia e horários descritos abaixo, em 
locais a serem divulgados por meio de Edital próprio, por meio de Diário Oficial do Município de Bauru, 
e no site do DAE www.daebauru.sp.gov.br, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

24 DE ABRIL DE 2016
Prova Objetiva às 9h00

7.1.1- 	 Será disponibilizado no Diário Oficial do Município de Bauru a convocação dos candidatos 
para a realização da prova, sendo que a divulgação realizada pelo site do DAE tem caráter meramente 
informativo.
7.2   -	 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação 
com outro candidato, nem a utilização de livros, códigos, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou 
similares. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e 
eliminar do restante da prova o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da 
prova.
7.3   -	 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da 
criança.
7.4   -	 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. 
Os candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, 
no referido horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 
7.5   -	 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
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comunicados referentes a este Concurso Público, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.
7.6  -	 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital 
de Convocação, deverá ser feito contato prévio para verificar o ocorrido. Poderá o candidato participar do 
Concurso e realizar a prova, se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição efetuado 
nos moldes previstos neste Edital, devendo para tanto, preencher, no dia da prova, formulário específico. 
A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 
regularidade da referida inscrição.
7.7- 	 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes.

8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1   -	 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência os seguintes:
	 aos candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal n° 10.741/2003, 
entre si e frente aos demais, será dada preferência ao de idade mais elevada;
	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 
	 que obtiver maior número de acertos nas questões de Português;
	 mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
8.1.1-	 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará por meio de sorteio.
8.1.2-	 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com 
o seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio 
da extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, 
conforme os seguintes critérios:
se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
a crescente;
se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
9.1 -	 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório 
e classificatório.
9.2 -	 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

	
xNAP

TQP
100NPO =

       
	 ONDE:
	 NPO  =  Nota da prova objetiva
	 TQP  =  Total de questões da prova
	 NAP  =  Número de acertos na prova
9.3 -	 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) 
pontos e não zerar em nenhum dos componentes da prova.
9.4 -	 O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público.

10.  DO RESULTADO FINAL
10.1- O resultado final será a nota da prova objetiva.
10.2 -	 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.

11.  DOS RECURSOS
11.1 -	 O candidato poderá apresentar recurso quanto a cada fase do concurso no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do dia seguinte da publicação do ato decorrido na imprensa oficial (Diário 
Oficial de Bauru).
11.2 -	 O recurso deverá estar digitado, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile, e-mail, 
telex, internet, telegrama ou outro meio que não o especificado neste Edital.
11.3 -	 O candidato que interpuser recurso em relação ao Concurso Público deverá utilizar o modelo 
constante no ANEXO VI – MODELO DE RECURSO, apresentando-o devidamente fundamentado, 
na sede do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, na Seção de Expediente, Protocolo e Arquivo, Rua 
Padre João, 11-25.
11.3.1 -	 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 
na prova objetiva.
11.3.2-	 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, 	 eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 	 nota/
classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver 
a nota mínima exigida para habilitação.
11.3.3 -	 A resposta ao recurso interposto será objeto de divulgação no Diário Oficial de Bauru.
11.3.4 - 	 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso 
Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.
11.5 -	 Em caso de republicação de gabarito, caberá recurso administrativo apenas das questões 
eventualmente alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo subitem 11.1 deste Item.
11.6 -	 Não caberá interposição de recurso requerendo a reconsideração de recurso indeferido interposto 
anteriormente.
11.7 -	 Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
	 a) cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
	 b) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Item;
	 c) sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
d) que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente.
11.5 -	 Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos 
termos preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela 
Constituição Federal de 1.988.

12.  DO PROVIMENTO DO CARGO
12.1-	 O provimento do cargo obedecerá à ordem de classificação.
12.2-	 A convocação será feita através do Diário Oficial de Bauru que estabelecerá data, horário e local 

para a apresentação do candidato aprovado.
12.3-	 Perderá os direitos decorrentes do concurso o candidato que:
a) Não comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação;
b) Não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pelo Departamento de Água e Esgoto 
de Bauru;
c) Recusar a nomeação (Será excluído do cadastro, sendo o fato formalizado em termo de desistência).
d) Não comprovar os requisitos estabelecidos no presente Edital.
12.4-	 A nomeação do candidato ficará condicionada à:
a) apresentação dos devidos documentos, observados os termos do item 15.1.1 do Capítulo 15 – Das 
Disposições Finais;
b) possuir, na data da nomeação, todos os requisitos exigidos para o cargo, previstos na inscrição, bem 
como comprová-los através dos documentos exigidos pelo Departamento de Água e Esgoto.
c) declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto na 
Constituição Federal de 1988;
d) outros documentos que o DAE julgar necessário;
e) Perícia Médica/Psicológica e avaliação física, de caráter eliminatório, para avaliação de sua saúde física 
e mental;
12.4.1	 Caso haja dúvidas quanto aos comprovantes apresentados pelo candidato, o Departamento de 
Água e Esgoto de Bauru poderá exigir a apresentação de documentos ou provas complementares a fim de 
viabilizar a nomeação.
12.5-	 O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de 
direitos futuros.
12.6-	 A nomeação para os cargos dar-se-á pelo regime estatutário, ficando o servidor sujeito a estágio 
probatório.

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1  -	 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas 
e condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente.
13.1.1-	 Quando da nomeação, o candidato deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos 
constantes no item 2.3 do Capítulo 2 – Das Inscrições.
13.2  -	 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.
15.3  -	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru, Autarquia realizadora do presente certame não se 
responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.
13.4  -	  O gabarito oficial será disponibilizado no Diário Oficial do Município de Bauru na quinta-feira 
subsequente à data da aplicação da prova e também no site do DAE www.daebauru.sp.gov.br.
13.5  -	 A prova objetiva (teste de múltipla escolha) será disponibilizada no site do DAE www.daebauru.
sp.gov.br.
13.5.1-	 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as 
folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo 
de cinco anos.

13.6  -	 O candidato obriga-se a manter atualizado seu cadastro de inscrição para contato (endereço, 
telefone, email e afins), junto ao DAE e durante o prazo de validade do Concurso Público, visando 
eventual convocação, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível a sua localização para 
atendimento da convocação.
13.7  -	 A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação 
final dos resultados, podendo prorrogação uma única vez e por igual período, a critério da Administração.
13.8  -	 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem 
de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados 
para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro 
do prazo de validade do presente concurso.
13.9-	 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde e 
perícia psicológica, ambos de caráter eliminatório, elaborado por médicos especialmente designados pelo 
DAE e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.
13.10-	 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas 
hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.
13.11-	 Não obstante as penalidades cabíveis, o DAE poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a 
prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.
13.12-	 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos pelo Departamento de água e 
Esgoto de Bauru - DAE, por meio de Comissão de Concurso especialmente constituída pela Portaria nº 
051/2016.
13.13-	 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.
13.14-	 O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
13.15-	 Caberá ao Presidente do Departamento de Água e Esgoto de Bauru a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.
13.16-	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru se exime das despesas decorrentes de viagens e 
estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de documentos e 
objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de prova.
13.17-	 O Departamento de Água e Esgoto de Bauru não emitirá Declaração de Aprovação no Concurso, 
servindo a própria publicação no Diário Oficial do Município, de documento hábil para fins de comprovação 
da aprovação.
13.18-	 Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Concurso Público, 
serão publicados no Diário Oficial do Município, ficarão disponíveis na Portaria do Departamento de Água 
e Esgoto de Bauru, na Rua Padre João, 11-25, Alto da Cidade, Bauru/SP, bem como divulgados no site do 
DAE www.daebauru.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
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podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento.
13.19-	 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o 
horário oficial de Brasília.
13.20-	 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objeto de avaliação da prova neste Concurso.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Bauru/SP, 19 de fevereiro de 2016.

Newton Carlos Pereira Ferro
Presidente em substituição

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES

FISCAL DE SISTEMAS HIDRÁULICOS
Descrição sumária: 
Fiscalizar os hidrômetros dos imóveis, seguindo roteiro prévio, estabelecido pelo superior imediato. Fazer 
vistoria das instalações hidráulicas, de hidrômetros, de esgoto, de caixa de inspeção e águas pluviais e poços 
artesianos, emitir notificações, relatórios e cadastro de notificações. Conduzir veículos ou motocicletas do 
DAE até o local do serviço. Executar outras atividades correlatas, sob orientação e supervisão do superior 
imediato. 

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no presente edital)

LINGUA PORTUGUESA: 
Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (destacando-
se: provérbios, charges, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas...); Pontuação; 
Acentuação gráfica; Encontros vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba tônica; Concordância 
verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Classes de palavras (substantivo, adjetivo, artigo, pronome, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição e numeral) suas flexões, classificações e emprego. Uso 
do verbo. Sintaxe (estudo do sujeito, predicado, verbos transitivos, verbos intransitivos, objeto direto, 
objeto indireto). Frase, oração e período (simples e composto): termos principais da oração (classificações). 
Novo acordo ortográfico; Acentuação gráfica, Figuras de linguagem, Vozes Verbais (Ativa e Passiva), Uso 
da crase.

MATEMÁTICA: 
Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros simples. Sistemas de medidas usuais. Noções 
de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo. Resolução de situações-problema. Interpretações 
de tabelas e gráficos. Noções de estatística. Operações fundamentais, com frações e números inteiros. 
Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Equações do primeiro grau.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Conceitos básicos informática: Hardware e Software. Ferramentas básicas: “Microsoft Office 2010”, Editor 
de Textos “Word”. Planilha Eletrônica “Excel”. Conceitos de Internet: e-mail, navegadores e ferramentas 
de busca.
Cadastramento de poços, poços e reservatórios, Estações Elevatórias; Água: Procedimentos para ligação de 
água, modelo de cavalete, caixa de proteção para cavalete em praças; Esgoto: procedimentos para ligação de 
esgoto, caixa de inspeção, válvula de retenção, limpa fossa; na janela Orientação ao consumidor: alteração 
da categoria dos imóveis. (Disponível no site do DAE – www.daebauru.sp.gov.br na janela Água e Esgoto)
Resolução DAE 08/2015:
(Disponível Diário Oficial do Município de 22 de agosto de 2015, a partir da página 30)
Lei Municipal 6.608, de 26 de novembro de 2014:
(Disponível em http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei6608.pdf) 
Decreto Municipal 760, de 13 de março de 1963, art. 66 e 67:
(Disponível em http://www.daebauru.com.br/2014/extras/extras.php?secao=legislacao&pagina=23)
Decreto Municipal 1.865, de 21 de dezembro de 1972, art. 24:
(Disponível no Site do DAE – Concursos Públicos – Edital 03/2016)

ANEXO III
MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE

INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

À Comissão de Concurso para o cargo de FISCAL DE SISTEMAS HIDRÁULICOS
	 ______________________________________________________, candidato(a) inscrito(a) 
no CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE BAURU, com o número de inscrição _____________________________, portador(a) 
do documento de identificação (R.G.) número ________________________________, solicito que minha 
inscrição seja efetivada como candidato portador com deficiência de acordo com o Capítulo 3 do Edital 
03/2016.
Descrição da Deficiência:
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
____________________________________________________________________________________
____________
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
	 Em anexo: Laudo médico (original ou cópia autenticada), conforme Capítulo 3 - DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA, do Edital 03/2016 - DAE.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Bauru/SP, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:

ANEXO IV 
LAUDO MÉDICO SOBRE A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Atesto que o(a) Sr. (a) ________________________________________________________, portador(a) 
do R.G. nº._____________________________ e do CPF nº. _____________________________, é pessoa 
com deficiência, segundo o conceito e critérios expressos no artigo 4º, do Decreto nº. 3298 de 20/12/1999, 
com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02/12/2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla)_______________________________.
Descrição da Deficiência:
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
____________________________________________________________________________________
____________
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
Código CID-10:____________________.
A – Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física (exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de:
A1 – paraplegia
A2 – paraparesia
A3 – monoplegia
A4 – monoparesia
A5 – tetraplegia
A6 – tetraparesia
A7 – triplegia
A8 – triparesia
A9 – hemiplegia
A10 – hemiparesia
A11 – ostomia
A12 - amputação ou ausência de membro
A13 - paralisia cerebral
A14 – nanismo
A15 - membros com deformidade congênita ou adquirida.
B - Deficiência auditiva (anexar exame audiométrico): perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz.
C – Deficiência Visual (anexar exame oftalmológico):
C1 - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica.
C2 - a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica.
C3 - os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 
60o.
C4 - ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores.
C5 – visão monocular (Súmula nº. 377, do STJ).
D – Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
D1 – comunicação
D2 - cuidado pessoal
D3 - habilidades sociais
D4 – utilização dos recursos da comunidade
D5 – saúde e segurança
D6 – habilidades acadêmicas
D7 – lazer
D8 – trabalho
E - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
F – Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS).
Local e data:__________________________________________
Nome do médico/CRM:______________________________________________________________
Endereço para contato:________________________________________________________
Assinatura e carimbo:_________________________________________________________

ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS
À Comissão de Concurso para o cargo de FISCAL DE SISTEMAS HIDRÁULICOS
	 __________________________________________________________, candidato(a) 
inscrito(a) no CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DO DEPARTAMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU, com o número de inscrição _____________________________, 
portador(a) do documento de identificação (R.G.) número ________________________________, solicito 
condições especiais para fazer a prova, conforme o especificado abaixo:
____________________________________________________________________________________
____________
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_____________________________________________________________________________________
___________
____________________________________________________________________________________
____________
____________________________________________________________________________________
____________
_____________________________________________________________________________________
___________
Em anexo: Laudo médico (original ou cópia autenticada), conforme CAPÍTULO 3 – DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, do Edital 03/2016 - DAE.
Nestes termos,
Pede deferimento.

Bauru/SP, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:

ANEXO VI – MODELO DE RECURSO
À Comissão de Concurso para o cargo de FISCAL DE SISTEMAS HIDRÁULICOS
___________________________________________, candidato(a) inscrito(a) no CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU, com 
o número de inscrição  _____________________________, portador(a) do documento de identificação 
(R.G.) número ________________________________, residente à R./Av. _______________________
____________________________________, n.º __________, Bairro: _____________________, vem 
apresentar recurso referente: 
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________. 
	 Embasamento: _______________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_________________________________________.
	 Nestes termos,
	 Pede deferimento.
	 Bauru, ___ de ____________ de 2016.

Assinatura do candidato
Telefone(s) de contato:

ERRATA:
Na publicação de 23/02/2016, edição nº 2647 do Diário Oficial de Bauru, folha nº 51,  onde se lê:
41.629.528-5
LEIA-SE:
41.629.526-5
Bauru, 26 de fevereiro de 2016

CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO
AJUDA DE CUSTO PARA FILHOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

O Serviço de Recursos Humanos solicita o comparecimento dos servidores à Seção de Promoção Social do 
Departamento de Água e Esgoto de Bauru para  o recadastramento de filhos portadores de deficiência, 
munidos dos seguintes documentos:
Atestado Médico que comprove a deficiência permanente e definitiva com CID (Código Internacional da 
Doença);
 Declaração do órgão previdênciário (Funprev) constando que o (a) filho (a) está cadastrado como portador 
de deficiência;
Declaração do INSS, informando que o portador de deficiência não recebe nenhum benefício por este 
órgão;
Apresentar RG e CPF do dependente se tiver.
Salientamos que o recadastramento deverá ser efetuado de acordo com a Lei Municipal nº 5227/2004 
e Decreto Municipal nº 9928/2004, até o mês de Março de 2016. O não comparecimento acarretará a 
SUSPENSÃO do pagamento do benefício a partir do mês de abril de 2016.
Bauru, 12 de janeiro de 2016.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL
Lei Municipal nº 6.366, de 17 de junho de 2013

PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – PQP
Requerimento para concessão da Progressão por Qualificação Profissional (PQP), regulamentada pela Lei 
Municipal nº 6.366/2013.

Matrícula E-doc Situação A partir de
101.482 125/2016 Deferido 14/01/16
100.068 96/2016 Deferido 11/01/16
101.273 2016/2015 Deferido 16/09/15

PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL POR ESCOLARIDADE – PQPE
Requerimento para concessão da Promoção por Qualificação Profissional por Escolaridade (PQPE), 
regulamentada pela Lei Municipal nº 6.366/2013.

Matrícula E-doc Situação A partir de
100.977 2690/2015 Deferido 18/12/15
101.973 2135/2015 Deferido 18/10/15

A Comissão de Desenvolvimento Funcional,
Bauru, 04 de Março de 2016.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PUBLICAÇÃO PARA OS FINS DA 

LEI FEDERAL Nº 8666/93
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 2471/2015 - DAE
Convite nº 001/2016 - DAE

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO 

DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Objeto:  Contratação de empresa especializada na manutenção de transformadores trifásicos à óleo, 75 
kVA, 150 kVA e 300 kVA, com fornecimento de peças e mão de obra, conforme especificações contidas 
no Anexo I do Convite.  A Comissão de Processamento e Julgamento de Licitações - CPJL:
Informa que, após análise da documentação apresentada, decidiu por  unanimidade de votos, considerar 
HABILITADAS as empresas Transformadores Jundiaí Ltda., Incotraza – Indústria e Comércio de 
Transformadores Zago Ltda. e Potencial Manutenção e Comércio de Equipamentos Ltda. e, considerar 
INABILITADA a empresa Eletro Técnica Q Luz Ltda..
Intima  as licitantes do certame epigrafado da abertura de prazo recursal para que, querendo, apresentem 
suas razões nos termos do art. 109 da Lei nº 8666/93. 
Cientifica  que os autos do Convite encontram-se à disposição junto a Comissão de Processamento e 
Julgamento de Licitações - CPJL para vista e, mediante requerimento, extração de cópias durante o prazo 
de recurso.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
(Emenda à Lei Orgânica do Município n° 40 – Artigo 51 Inciso XXIII)

 
  01 DE  JULHO DE 2015      
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior Conta Movimento  
Entrada R$ 609.170,79 Saldo Anterior R$ 17.776,81
Saída R$ 381.827,10 Entrada R$ 104.639,53
Saldo Disponível R$ 311.859,80 Saída R$ 94.468,44
Conta Vinculada R$ 679.138,09 Saldo Disponível R$ 27.947,90
Saldo Anterior Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.910.315,82 Saldo Anterior R$ 111.713.886,81
Saída R$ 88.400,00 Entrada R$ 52.335,94
Saldo Atual R$ 0,00 Saída R$ 0,00

R$ 1.998.715,82   Saldo Atual R$ 111.766.222,75
 
  02 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior Conta Movimento    
Entrada R$ 679.138,09   Saldo Anterior R$ 27.947,90
Saída R$ 284.633,63   Entrada R$ 64.835,63
Saldo Disponível R$ 256.587,49   Saída R$ 63.463,12
Conta Vinculada R$ 707.184,23   Saldo Disponível R$ 29.320,41
Saldo Anterior Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.998.715,82   Saldo Anterior R$ 111.766.222,75
Saída R$ 94.715,22   Entrada R$ 32.870,00
Saldo Atual R$ 0,00   Saída R$ 0,00

R$ 2.093.431,04   Saldo Atual R$ 111.799.092,75
 
  03 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior Conta Movimento    
Entrada R$ 707.184,23   Saldo Anterior R$ 29.320,41
Saída R$ 264.417,72   Entrada R$ 79.429,27
Saldo Disponível R$ 290.234,36   Saída R$ 78.015,08
Conta Vinculada R$ 681.367,59   Saldo Disponível R$ 30.734,60
Saldo Anterior Conta Vinculada  
Entrada R$ 2.093.431,04   Saldo Anterior R$ 111.799.092,75
Saída R$ 28.006,61   Entrada R$ 44.499,17
Saldo Atual R$ 59.266,61   Saída R$ 0,00

R$ 2.062.171,04   Saldo Atual R$ 111.843.591,92
 
  06 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 681.367,59   Saldo Anterior R$ 30.734,60
Saída R$ 424.135,06   Entrada R$ 60.014,88
Saldo Disponível R$ 479.389,13   Saída R$ 58.926,07
Conta Vinculada R$ 626.113,52   Saldo Disponível R$ 31.823,41
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 2.062.171,04   Saldo Anterior R$ 111.843.591,92
Saída R$ 315.980,00   Entrada R$ 30.720,00
Saldo Atual R$ 230.000,00   Saída R$ 0,00

R$ 2.148.151,04   Saldo Atual R$ 111.874.311,92
 
  07 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 626.113,52   Saldo Anterior R$ 31.823,41
Saída R$ 413.250,06   Entrada R$ 408.001,39
Saldo Disponível R$ 357.047,96   Saída R$ 347.266,38
Conta Vinculada R$ 682.315,62   Saldo Disponível R$ 92.558,42
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 2.148.151,04   Saldo Anterior R$ 111.874.311,92
Saída R$ 8.937,46   Entrada R$ 0,00
Saldo Atual R$ 150.000,00   Saída R$ 320.000,00

R$ 2.007.088,50   Saldo Atual R$ 111.554.311,92
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  08 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 682.315,62   Saldo Anterior R$ 92.558,42
Saída R$ 3.253.565,78   Entrada R$ 1.874.179,42
Saldo Disponível R$ 2.721.425,43   Saída R$ 1.781.180,71
Conta Vinculada R$ 1.214.455,97   Saldo Disponível R$ 185.557,13
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 2.007.088,50   Saldo Anterior R$ 111.554.311,92
Saída R$ 355.590,00   Entrada R$ 1.630.124,35
Saldo Atual R$ 0,00   Saída R$ 1.447.106,32

R$ 2.362.678,50   Saldo Atual R$ 111.737.329,95
 
  13 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 1.214.455,97   Saldo Anterior R$ 185.557,13
Saída R$ 1.066.283,80   Entrada R$ 289.088,22
Saldo Disponível R$ 399.943,03   Saída R$ 425.845,23
Conta Vinculada R$ 1.880.796,74   Saldo Disponível R$ 48.800,12
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 2.362.678,50   Saldo Anterior R$ 111.737.329,95
Saída R$ 40.000,00   Entrada R$ 261.272,35
Saldo Atual R$ 210.000,00   Saída R$ 0,00

R$ 2.192.678,50   Saldo Atual R$ 111.998.602,30
 
  14 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 1.880.796,74   Saldo Anterior R$ 48.800,12
Saída R$ 880.934,85   Entrada R$ 95.946,35
Saldo Disponível R$ 1.419.537,23   Saída R$ 85.099,11
Conta Vinculada R$ 1.342.194,36   Saldo Disponível R$ 59.647,36
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 2.192.678,50   Saldo Anterior R$ 111.998.602,30
Saída R$ 0,00   Entrada R$ 45.422,22
Saldo Atual R$ 558.500,00   Saída R$ 0,00

R$ 1.634.178,50   Saldo Atual R$ 112.044.024,52
 
  15 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 1.342.194,36   Saldo Anterior R$ 59.647,36
Saída R$ 746.144,66   Entrada R$ 211.862,04
Saldo Disponível R$ 1.129.364,13   Saída R$ 206.866,53
Conta Vinculada R$ 958.974,89   Saldo Disponível R$ 64.642,87
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.634.178,50   Saldo Anterior R$ 112.044.024,52
Saída R$ 80.303,00   Entrada R$ 111.335,52
Saldo Atual R$ 0,00   Saída R$ 0,00

R$ 1.714.481,50   Saldo Atual R$ 112.155.360,04
 
  16 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 958.974,89   Saldo Anterior R$ 64.642,87
Saída R$ 544.267,16   Entrada R$ 178.921,04
Saldo Disponível R$ 438.035,47   Saída R$ 166.013,25
Conta Vinculada R$ 1.065.206,58   Saldo Disponível R$ 77.550,66
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.714.481,50   Saldo Anterior R$ 112.155.360,04
Saída R$ 0,00   Entrada R$ 80.857,55
Saldo Atual R$ 20.100,00   Saída R$ 0,00

R$ 1.694.381,50   Saldo Atual R$ 112.236.217,59
 
  17 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 1.065.206,58   Saldo Anterior R$ 77.550,66
Saída R$ 376.158,93   Entrada R$ 86.767,56
Saldo Disponível R$ 492.401,38   Saída R$ 102.121,20
Conta Vinculada R$ 948.964,13   Saldo Disponível R$ 62.197,02
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.694.381,50   Saldo Anterior R$ 112.236.217,59
Saída R$ 0,00   Entrada R$ 62.700,84
Saldo Atual R$ 72.100,00   Saída R$ 0,00

R$ 1.622.281,50   Saldo Atual R$ 112.298.918,43
 
  20 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 948.964,13   Saldo Anterior R$ 62.197,02
Saída R$ 1.000.169,18   Entrada R$ 34.106,12
Saldo Disponível R$ 1.212.172,76   Saída R$ 30.228,39
Conta Vinculada R$ 736.960,55   Saldo Disponível R$ 66.074,75
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.622.281,50   Saldo Anterior R$ 112.298.918,43
Saída R$ 0,00   Entrada R$ 29.582,29
Saldo Atual R$ 530.000,00   Saída R$ 0,00

R$ 1.092.281,50   Saldo Atual R$ 112.328.500,72

  21 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 736.960,55   Saldo Anterior R$ 66.074,75
Saída R$ 738.746,29   Entrada R$ 165.690,93
Saldo Disponível R$ 712.167,02   Saída R$ 139.812,77
Conta Vinculada R$ 763.539,82   Saldo Disponível R$ 91.952,91
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.092.281,50   Saldo Anterior R$ 112.328.500,72
Saída R$ 90.627,04   Entrada R$ 70.853,75
Saldo Atual R$ 0,00   Saída R$ 0,00

R$ 1.182.908,54   Saldo Atual R$ 112.399.354,47
 
  22 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 763.539,82   Saldo Anterior R$ 91.952,91
Saída R$ 728.229,90   Entrada R$ 135.080,82
Saldo Disponível R$ 760.291,52   Saída R$ 147.941,19
Conta Vinculada R$ 731.478,20   Saldo Disponível R$ 79.092,54
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.182.908,54   Saldo Anterior R$ 112.399.354,47
Saída R$ 171.550,00   Entrada R$ 79.975,55
Saldo Atual R$ 0,00   Saída R$ 0,00

R$ 1.354.458,54   Saldo Atual R$ 112.479.330,02
 
  23 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 731.478,20   Saldo Anterior R$ 79.092,54
Saída R$ 1.289.306,02   Entrada R$ 83.244,97
Saldo Disponível R$ 954.703,47   Saída R$ 33.058,94
Conta Vinculada R$ 1.066.080,75   Saldo Disponível R$ 129.278,57
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.354.458,54   Saldo Anterior R$ 112.479.330,02
Saída R$ 0,00   Entrada R$ 31.730,00
Saldo Atual R$ 474.215,10   Saída R$ 0,00

R$ 880.243,44   Saldo Atual R$ 112.511.060,02
 
  24 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 1.066.080,75   Saldo Anterior R$ 129.278,57
Saída R$ 852.671,74   Entrada R$ 71.225,08
Saldo Disponível R$ 1.447.052,77   Saída R$ 137.355,82
Conta Vinculada R$ 471.699,72   Saldo Disponível R$ 63.147,83
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 880.243,44   Saldo Anterior R$ 112.511.060,02
Saída R$ 590.500,00   Entrada R$ 520.898,70
Saldo Atual R$ 11.218,69   Saída R$ 429.480,35

R$ 1.459.524,75   Saldo Atual R$ 112.602.478,37
 
  27 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 471.699,72   Saldo Anterior R$ 63.147,83
Saída R$ 310.865,82   Entrada R$ 81.077,32
Saldo Disponível R$ 331.048,32   Saída R$ 64.924,41
Conta Vinculada R$ 451.517,22   Saldo Disponível R$ 79.300,74
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.459.524,75   Saldo Anterior R$ 112.602.478,37
Saída R$ 95.500,00   Entrada R$ 21.961,12
Saldo Atual R$ 0,00   Saída R$ 0,00

R$ 1.555.024,75   Saldo Atual R$ 112.624.439,49
 
  28 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 451.517,22   Saldo Anterior R$ 79.300,74
Saída R$ 624.653,31   Entrada R$ 61.614,93
Saldo Disponível R$ 616.165,44   Saída R$ 61.806,49
Conta Vinculada R$ 460.005,09   Saldo Disponível R$ 79.109,18
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.555.024,75   Saldo Anterior R$ 112.624.439,49
Saída R$ 210.498,00   Entrada R$ 46.819,90
Saldo Atual R$ 0,00   Saída R$ 0,00

R$ 1.765.522,75   Saldo Atual R$ 112.671.259,39
 
  29 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 460.005,09   Saldo Anterior R$ 79.109,18
Saída R$ 430.728,28   Entrada R$ 268.091,92
Saldo Disponível R$ 327.411,62   Saída R$ 222.114,32
Conta Vinculada R$ 563.321,75   Saldo Disponível R$ 125.086,78
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.765.522,75   Saldo Anterior R$ 112.671.259,39
Saída R$ 0,00   Entrada R$ 19.281,30
Saldo Atual R$ 35.330,00   Saída R$ 182.180,00

R$ 1.730.192,75   Saldo Atual R$ 112.508.360,69
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  30 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 563.321,75   Saldo Anterior R$ 125.086,78
Saída R$ 1.597.594,86   Entrada R$ 1.294.763,52
Saldo Disponível R$ 89.932,41   Saída R$ 1.287.352,60
Conta Vinculada R$ 2.070.984,20   Saldo Disponível R$ 132.497,70
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 1.730.192,75   Saldo Anterior R$ 112.508.360,69
Saída R$ 0,00   Entrada R$ 0,00
Saldo Atual R$ 1.381.168,00   Saída R$ 1.252.090,53

R$ 349.024,75   Saldo Atual R$ 111.256.270,16
 
  31 DE JULHO DE 2015        
Conta Movimento   DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Saldo Anterior       Conta Movimento    
Entrada R$ 2.070.984,20   Saldo Anterior R$ 132.497,70
Saída R$ 500.094,12   Entrada R$ 9.621.027,56
Saldo Disponível R$ 2.101.206,07   Saída R$ 9.724.645,45
Conta Vinculada R$ 469.872,25   Saldo Disponível R$ 28.879,81
Saldo Anterior   Conta Vinculada  
Entrada R$ 349.024,75   Saldo Anterior R$ 111.256.270,16
Saída R$ 0,00   Entrada R$ 1.312.809,82
Saldo Atual R$ 0,00   Saída R$ 9.421.221,50

R$ 349.024,75   Saldo Atual R$ 100.006.253,03

ELIS ÂNGELA DOS ANJOS
DIRETORA FINANCEIRA

DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
(Emenda à Lei Orgânica do Município n° 40 – Artigo 51 Inciso XXIII)

  01 DE  JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 750.775,22 Saldo Anterior R$ 45.219,09
Entrada R$ 180.250,03 Entrada R$ 36.961,25
Saída R$ 212.933,22 Saída R$ 52.927,64
Saldo Disponível R$ 718.092,03 Saldo Disponível R$ 29.252,70
Conta Vinculada Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 2.729.771,23 Saldo Anterior R$ 110.700.163,66
Entrada R$ 70.470,00 Entrada R$ 36.220,00
Saída R$ 0,00 Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 2.800.241,23   Saldo Atual R$ 110.736.383,66

  02 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento Conta Movimento    
Saldo Anterior R$ 718.092,03   Saldo Anterior R$ 29.252,70
Entrada R$ 394.067,23   Entrada R$ 108.320,33
Saída R$ 277.564,55   Saída R$ 112.763,66
Saldo Disponível R$ 834.594,71   Saldo Disponível R$ 24.809,37
Conta Vinculada Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 2.800.241,23   Saldo Anterior R$ 110.736.383,66
Entrada R$ 47.349,31   Entrada R$ 67.242,82
Saída R$ 0,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 2.847.590,54   Saldo Atual R$ 110.803.626,48

  03 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento Conta Movimento    
Saldo Anterior R$ 834.594,71   Saldo Anterior R$ 24.809,37
Entrada R$ 328.986,83   Entrada R$ 76.502,31
Saída R$ 467.330,74   Saída R$ 23.089,67
Saldo Disponível R$ 696.250,80   Saldo Disponível R$ 78.222,01
Conta Vinculada Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 2.847.590,54   Saldo Anterior R$ 110.803.626,48
Entrada R$ 23.803,00   Entrada R$ 53.730,00
Saída R$ 0,00   Saída R$ 53.730,00
Saldo Atual R$ 2.871.393,54   Saldo Atual R$ 110.803.626,48

  08 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 696.250,80   Saldo Anterior R$ 78.222,01
Entrada R$ 708.032,32   Entrada R$ 145.155,94
Saída R$ 630.215,59   Saída R$ 206.835,11
Saldo Disponível R$ 774.067,53   Saldo Disponível R$ 16.542,84
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 2.871.393,54   Saldo Anterior R$ 110.803.626,48
Entrada R$ 168.450,00   Entrada R$ 131.196,92
Saída R$ 0,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.039.843,54   Saldo Atual R$ 110.934.823,40

  09 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 774.067,53   Saldo Anterior R$ 16.542,84
Entrada R$ 267.595,18   Entrada R$ 90.775,69
Saída R$ 188.471,87   Saída R$ 82.391,57
Saldo Disponível R$ 853.190,84   Saldo Disponível R$ 24.926,96
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.039.843,54   Saldo Anterior R$ 110.934.823,40

Entrada R$ 74.075,00   Entrada R$ 42.199,28
Saída R$ 0,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.113.918,54   Saldo Atual R$ 110.977.022,68

  10 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 853.190,84   Saldo Anterior R$ 24.926,96
Entrada R$ 1.816.253,73   Entrada R$ 488.211,85
Saída R$ 1.270.046,23   Saída R$ 410.709,96
Saldo Disponível R$ 1.399.398,34   Saldo Disponível R$ 102.428,85
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.113.918,54   Saldo Anterior R$ 110.977.022,68
Entrada R$ 558.612,00   Entrada R$ 205.743,87
Saída R$ 0,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.672.530,54   Saldo Atual R$ 111.182.766,55

  11 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 1.399.398,34   Saldo Anterior R$ 102.428,85
Entrada R$ 460.260,49   Entrada R$ 102.299,84
Saída R$ 666.823,68   Saída R$ 98.252,23
Saldo Disponível R$ 1.192.835,15   Saldo Disponível R$ 106.476,46
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.672.530,54   Saldo Anterior R$ 111.182.766,55
Entrada R$ 436.430,00   Entrada R$ 52.839,67
Saída R$ 0,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 4.108.960,54   Saldo Atual R$ 111.235.606,22

  12 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 1.192.835,15   Saldo Anterior R$ 106.476,46
Entrada R$ 506.239,12   Entrada R$ 109.331,22
Saída R$ 338.186,86   Saída R$ 190.619,06
Saldo Disponível R$ 1.360.887,41   Saldo Disponível R$ 25.188,62
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 4.108.960,54   Saldo Anterior R$ 111.235.606,22
Entrada R$ 0,00   Entrada R$ 139.031,45
Saída R$ 135.345,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.973.615,54   Saldo Atual R$ 111.374.637,67

  15 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 1.360.887,41   Saldo Anterior R$ 25.188,62
Entrada R$ 356.111,18   Entrada R$ 67.420,57
Saída R$ 882.279,71   Saída R$ 62.627,39
Saldo Disponível R$ 834.718,88   Saldo Disponível R$ 29.981,80
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.973.615,54   Saldo Anterior R$ 111.374.637,67
Entrada R$ 0,00   Entrada R$ 32.517,00
Saída R$ 123.370,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.850.245,54   Saldo Atual R$ 111.407.154,67

  16 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 834.718,88   Saldo Anterior R$ 29.981,80
Entrada R$ 746.316,10   Entrada R$ 141.832,44
Saída R$ 631.802,16   Saída R$ 137.563,44
Saldo Disponível R$ 949.232,82   Saldo Disponível R$ 34.250,80
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.850.245,54   Saldo Anterior R$ 111.407.154,67
Entrada R$ 0,00   Entrada R$ 175.184,33
Saída R$ 103.180,00   Saída R$ 103.180,00
Saldo Atual R$ 3.747.065,54   Saldo Atual R$ 111.479.159,00

  17 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 949.232,82   Saldo Anterior R$ 34.250,80
Entrada R$ 1.250.231,56   Entrada R$ 224.030,72
Saída R$ 1.135.268,72   Saída R$ 208.882,18
Saldo Disponível R$ 1.064.195,66   Saldo Disponível R$ 49.399,34
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.747.065,54   Saldo Anterior R$ 111.479.159,00
Entrada R$ 14.573,19   Entrada R$ 105.643,90
Saída R$ 469.570,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.292.068,73   Saldo Atual R$ 111.584.802,90

  18 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento    
Saldo Anterior R$ 1.064.195,66   Saldo Anterior R$ 49.399,34
Entrada R$ 399.885,76   Entrada R$ 63.725,81
Saída R$ 611.442,72   Saída R$ 66.830,93
Saldo Disponível R$ 852.638,70   Saldo Disponível R$ 46.294,22
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.292.068,73   Saldo Anterior R$ 111.584.802,90
Entrada R$ 30.000,00   Entrada R$ 39.488,99
Saída R$ 205.520,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.116.548,73   Saldo Atual R$ 111.624.291,89



89DIÁRIO OFICIAL DE BAURU SÁBADO, 05 DE MARÇO DE 2.016

  19 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 852.638,70   Saldo Anterior R$ 46.294,22
Entrada R$ 207.277,01   Entrada R$ 45.487,15
Saída R$ 308.405,62   Saída R$ 76.417,31
Saldo Disponível R$ 751.510,09   Saldo Disponível R$ 15.364,06
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.116.548,73   Saldo Anterior R$ 111.624.291,89
Entrada R$ 139.117,09   Entrada R$ 56.679,81
Saída R$ 0,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.255.665,82   Saldo Atual R$ 111.680.971,70

  22 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 751.510,09   Saldo Anterior R$ 15.364,06
Entrada R$ 788.340,44   Entrada R$ 175.790,24
Saída R$ 660.232,58   Saída R$ 152.803,07
Saldo Disponível R$ 879.617,95   Saldo Disponível R$ 38.351,23
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.255.665,82   Saldo Anterior R$ 111.680.971,70
Entrada R$ 314.480,00   Entrada R$ 80.518,80
Saída R$ 0,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.570.145,82   Saldo Atual R$ 111.761.490,50

  23 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 879.617,95   Saldo Anterior R$ 38.351,23
Entrada R$ 573.839,86   Entrada R$ 56.367,31
Saída R$ 567.182,47   Saída R$ 52.817,01
Saldo Disponível R$ 886.275,34   Saldo Disponível R$ 41.901,53
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.570.145,82   Saldo Anterior R$ 111.761.490,50
Entrada R$ 0,00   Entrada R$ 36.737,84
Saída R$ 242.150,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.327.995,82   Saldo Atual R$ 111.798.228,34

  24 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 886.275,34   Saldo Anterior R$ 41.901,53
Entrada R$ 647.037,71   Entrada R$ 180.352,15
Saída R$ 632.992,47   Saída R$ 206.380,74
Saldo Disponível R$ 900.320,58   Saldo Disponível R$ 15.872,94
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.327.995,82   Saldo Anterior R$ 111.798.228,34
Entrada R$ 352.420,00   Entrada R$ 136.075,82
Saída R$ 0,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.680.415,82   Saldo Atual R$ 111.934.304,16

  25 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 900.320,58   Saldo Anterior R$ 15.872,94
Entrada R$ 483.957,81   Entrada R$ 128.670,38
Saída R$ 514.134,16   Saída R$ 113.077,86
Saldo Disponível R$ 870.144,23   Saldo Disponível R$ 31.465,46
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.680.415,82   Saldo Anterior R$ 111.934.304,16
Entrada R$ 0,00   Entrada R$ 56.081,74
Saída R$ 37.000,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.643.415,82   Saldo Atual R$ 111.990.385,90

  26 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 870.144,23   Saldo Anterior R$ 31.465,46
Entrada R$ 370.262,72   Entrada R$ 1.573.990,98
Saída R$ 413.696,12   Saída R$ 1.572.788,33
Saldo Disponível R$ 826.710,83   Saldo Disponível R$ 32.668,11
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.643.415,82   Saldo Anterior R$ 111.990.385,90
Entrada R$ 0,00   Entrada R$ 0,00
Saída R$ 127.000,00   Saída R$ 1.517.000,00
Saldo Atual R$ 3.516.415,82   Saldo Atual R$ 110.473.385,90

  29 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 826.710,83   Saldo Anterior R$ 32.668,11
Entrada R$ 3.319.592,20   Entrada R$ 93.182,97
Saída R$ 1.651.183,16   Saída R$ 100.436,36
Saldo Disponível R$ 2.495.119,87   Saldo Disponível R$ 25.414,72
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 3.516.415,82   Saldo Anterior R$ 110.473.385,90
Entrada R$ 0,00   Entrada R$ 55.000,00
Saída R$ 1.668.000,00   Saída R$ 0,00
Saldo Atual R$ 1.848.415,82   Saldo Atual R$ 110.528.385,90

  30 DE JUNHO DE 2015    
    DAE   Fundo de Tratamento de Esgoto
Conta Movimento     Conta Movimento  
Saldo Anterior R$ 2.495.119,87   Saldo Anterior R$ 25.414,72
Entrada R$ 1.692.253,52   Entrada R$ 1.563.719,29
Saída R$ 3.578.202,60   Saída R$ 1.571.357,20
Saldo Disponível R$ 609.170,79   Saldo Disponível R$ 17.776,81
Conta Vinculada   Conta Vinculada  
Saldo Anterior R$ 1.848.415,82   Saldo Anterior R$ 110.528.385,90
Entrada R$ 61.900,00   Entrada R$ 2.702.500,91
Saída R$ 0,00   Saída R$ 1.517.000,00
Saldo Atual R$ 1.910.315,82   Saldo Atual R$ 111.713.886,81

ELIS ÂNGELA DOS ANJOS
DIRETORA FINANCEIRA

EMDURB - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural

Antonio Mondelli Júnior
Presidente

Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru
Pça João Paulo II, s/n.º - Terminal Rodoviário

http://www.emdurb.com.br
Pabx : ( 14 ) 3233 9000

administracao@emdurb.com.br			   presidencia@emdurb.com.br
sistemaviario@emdurb.com.br			   limpezapublica@emdurb.com.br

SETOR DE NECRÓPOLES
TERMO DE EXUMAÇÃO E TRANSLADO P/ OSSUÁRIO MUNICIPAL 

Conforme regulamento dos cemitérios municipais de 06/09/2013 Decreto 12.244 Art.21 § 1º , registramos as 
seguintes EXUMAÇÕES que poderão ser realizadas referente aos nomes abaixo, sepultados no cemitério 
CRISTO REI
N.º Nome do Sepultado Data de Sepultamento Placa

01 ALFIO GIOVANNETTI 10/01/2013 6873
02 ITACI ALVES SOARES 11/01/2013 6875
03 JOSÉ GONÇALVES PACHECO FILHO 12/01/2013 6876
04 PAULO ROBERTO RAMOS 17/01/2013 6882
05 JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 19/01/2013 6884
06 RONALDO DOS SANTOS RODRIGUES 19/01/2013 6885
07 DESCONHECIDO 14/02/2013 6921
08 HILDA DA SILVA EHREMBERG MURBACH 14/02/2013 6922
09 ARMANDO VICHELI 14/02/2013 6923
10 FRANCISCA ALMEIDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 23/01/2013 6887
11 SINVAL ANTONIO DA SILVA 24/01/2013 6890
12 ISMAEL DE OLIVEIRA 26/01/2013 6893
13 OTÁVIO OLIVEIRA FORTE 19/08/2009 5321
14 NIVALDO DA SILVA 19/08/2009 5323
15 DESCONHECIDO 01/02/2013 6900
16 REGINALDO MAURICINHO DA SILVA 23/08/2009 5328
17 NOEMIA MARIA JESUS MARCELINO 23/08/2009 5329
18 LIDIA DOS REIS BATISTA 27/01/2013 6896
19 MARIA DOMINGA DA CONCEIÇÃO 24/08/2009 5331
20 ISABEL DE FÁTIMA RODRIGUES CAROL GONÇALVES 29/01/2013 6897
21 DESCONHECIDO 31/01/2013 6898
22 MOYSES MATHEUS 31/01/2013 6899
23 SANDRA MARIA DA SILVA 01/02/2013 6901
24 VITOR ALVES TIBAIS 05/02/2013 6906
25 MANOEL DOMINGOS DA SILVA 09/02/2013 6912
26 CRISTIANE FERREIRA DE ABREU MACHADO 10/02/2013 6913
27 ANTONIO MARQUES DA ROCHA 10/02/2013 6915
28 CARLOS FERNANDES DE CAMPOS FILHO 16/02/2013 6924
29 SEBASTIÃO GIOVANI CEGA 17/02/2013 6925
30 MARIO COSTA 18/02/2013 6926
31 CRISTIANO MARCOLINO 12/02/2013 6916
32 TALES BENATI CARDOSO 12/02/2013 6917
33 MARCO ANTONIO HELENO 13/02/2013 6920
34 JACYRA PEREIRA 21/02/2013 6932
35 JOSÉ PEREIRA DA SILVA 24/02/2013 6933
36 JOSÉ MARIA DOS SANTOS 24/02/2013 6934
37 LOURDES RONDONI 27/02/2013 6935
38 CELSO LEME 28/02/2013 6937

Portanto, solicitamos aos familiares tomarem providências, quanto ao translado do falecido em questão, onde 
não o fazendo no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o poder público dará prosseguimento  
no informado acima.

MÁRCIO SOARES DE OLIVEIRA
DIRETOR DE MANUTENÇÃO E MODAIS

Bauru 02/03/2016

TERMO DE EXUMAÇÃO E TRANSLADO P/ OSSUÁRIO MUNICIPAL 
Conforme regulamento dos cemitérios municipais de 06/09/2013 Decreto 12.244 Art.21 § 1º , registramos as 
seguintes EXUMAÇÕES que poderão ser realizadas referente aos nomes abaixo, sepultados no cemitério 
REDENTOR
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N.º Nome do Sepultado Data de Sepultamento Placa
01 ROSINÉIA APARECIDA ANTONIO 10/12/2012 33422
02 VALTER APARECIDO CESÁRIO 10/12/2012 33423
03 DESCONHECIDO 12/12/2012 33426
04 ANA GONDEQUI 12/12/2012 33427
05 MARIA VALDECI DA SILVA 13/12/2012 33430
06 GISLAINE APARECIDA VILELA PEDRO 17/12/2012 33437
07 JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS 18/12/2012 33438
08 MARIA IGNÁCIO DOS SANTOS 19/12/2012 33441
09 JOSÉ DAMACENO FILHO 21/12/2012 33446
10 CARLOS ALBERTO LEITE 22/12/2012 33448
11 CLAUDIONOR POMPEL 25/12/2012 33456
12 CLODOALDO DE OLIVEIRA 27/12/2012 33459
13 JOSÉ LÚCIO DE SOUZA 28/12/2012 33461
14 ALTAIR ROSA ABEL 29/12/2012 33462
15 JOSÉ FRANCISCO DE MORAES 29/12/2012 33463
16 APARECIDO DOS SANTOS 30/12/2012 33466
17 MARLON GARRUCHO MOLINA SÉ 01/01/2013 33471
18 DESCONHECIDO 05/01/2013 33472
19 MARCELO DE LIMA 11/01/2013 33480

Portanto, Solicitamos aos familiares tomarem providências, quanto ao translado do falecido em 
questão, onde não o fazendo no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o poder público dará 
prosseguimento  no informado acima.

MÁRCIO SOARES DE OLIVEIRA
DIRETOR DE MANUTENÇÃO E MODAIS

Bauru 02/03/2016

COMUNICADO
A primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru /SP COMUNICA, em 
face a Lei nº. 4.566/00, que os recursos administrativos abaixo discriminados, serão apreciados em Reunião 
dia 14 de março de 2016 (segunda-feira), a partir das 17:30 horas, na ordem relacionada, no TERMINAL 
RODOVIÁRIO, Praça João Paulo II, s/n°, a saber:
01-26162/16 04-26168/16 06-26171/16
02-26163/16 05-26169/16
03-26164/16

07-26172/16 08-26174/16
 
Bauru, 05 de março de 2016.               
Presidente da JARI

EDITAL PROCESSO SELETIVO 
1ª Retificação do EDITAL

A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru EMDURB, Estado de São Paulo, 
considerando a não publicação da 1º retificação do Edital do Processo Seletivo nº 001/2016 para o cargo de 
OPERADOR DE MAQUINAS no Diário Oficial do Município de 03/03/2016, torna público a retificação 
parcial do Edital do Processo Seletivo nº 001/2016, para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS; em 
relação a publicação de 01/03/2016, conforme abaixo e informa alteração no item 5.3.5 e 5.3.6; 
Onde se lê:
5.3.5 Além do documento de identificação, o candidato deverá apresentar-se munido do comprovante 
de experiência na operação de máquina, que poderá ser: cópia autenticada da carteira de trabalho, cópia 
autenticada do certificado de curso na área ou declaração original, que deverá estar em papel timbrado, com 
assinatura e carimbo do responsável.
5.3.6 O comprovante de experiência deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para a 
realização da prova prática, não sendo aceita a entrega em outro momento.
Leia-se 
5.3.5 Além do documento de identificação, o candidato deverá apresentar-se munido do comprovante do 
curso em operação de máquinas, que poderá ser: cópia autenticada do certificado ou certificado original, 
que deverá estar em papel timbrado, com assinatura e carimbo.
5.3.6 O comprovante do curso em operação de máquinas deverá ser entregue no momento da identificação 
do candidato para a realização da prova prática, não sendo aceita a entrega em outro momento.

Bauru, 05 de março de 2016.
ANTONIO MONDELLI JUNIOR

PRESIDENTE DA EMDURB

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016
“Operador de Maquinas”

A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB, 
Bauru/SP, por determinação do seu Presidente, torna público, na forma prevista no Art. 37 da Constituição 
Federal, a abertura de PROCESSO SELETIVO para o preenchimento de 01 (uma) vaga do cargo de 
Operador de Maquinas pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho, respeitando-se o limite de 
5% de vagas destinadas aos portadores de deficiência, previsto no inciso VIII do artigo 37, da Constituição 
Federal, § 2º do art. 5º da Lei 8.112/1990, bem como do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, publicado 
no DOU de 21/12/1999, Seção 1, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, Lei Municipal nº 
5.215/04, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.585/14; Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 
publicado na Seção 1 do DOU do dia 03/12/2004, constituindo a regulamentação do processo seletivo o 
presente edital e instruções que o integram.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo será regido por este edital e pelos diplomas legais e regulamentares citados em 
seu caput.
1.2 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 01 (uma) vaga no cargo de Operador de 
Maquinas, atualmente existente no Quadro de Pessoal da Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Bauru – EMDURB, bem como aquelas que vierem a vagar ou forem criadas durante a vigência 
deste processo seletivo.
1.3 A seleção de que trata este edital será realizada por duas fases: Prova Objetiva (composta por 

conhecimentos de Português e Matemática, em nível de Ensino Médio, Atualidades e Conhecimento 
específico) e Prova Prática (que avaliará situações hipotéticas inerentes ao cargo).
1.4 O candidato portador de necessidades especiais poderá participar do Processo Seletivo, desde que o 
grau de incapacidade não prejudique o pleno desempenho das atribuições do cargo.

2. DO CARGO
2.1 CARGO: OPERADOR DE MAQUINAS
2.2 JORNADA DE TRABALHO: 44 (quarenta e quatro) horas semanais, podendo haver escala de 
revezamento para trabalho aos sábados, domingos e feriados, de acordo com as peculiaridades da função.
2.3 REMUNERAÇÃO: Referência R 13A — R$ 1.740,80 (hum mil, setecentos e quarenta reais e oitenta 
centavos). O valor mencionado refere-se a Abril de 2015, além dos benefícios de vale-alimentação mensal 
no valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais).
2.4 REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
2.4.1 ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo
2.4.2 Curso de Capacitação na função.
2.4.3 Possuir Carteira de Habilitação categoria C, com autorização para exercer atividade remunerada, 
conforme art. 147§5º do CTB.
2.5 DO REGIME DE TRABALHO: O regime de trabalho será o da Consolidação das Leis do Trabalho
2.6 VAGAS: 01 (uma)
2.7 ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Operar máquinas (tratores agrícolas – esteiras – pá carregadeira, bob 
cat, etc...), e equipamentos de terraplanagem, promover a compactação e cobertura dos resíduos no aterro 
sanitário; Promover escavações e remoções de terras e entulhos; Dirigir trator para prestação de serviços de 
capina mecanizada e química no âmbito do município, operar mini carregadeira na prestação de serviços 
de varreção mecânica, roçagem,  fresagem e  limpeza das vias e áreas públicas. Zelar pela conservação das 
máquinas lubrificando- as e completando os níveis de óleo, água e combustível.
2.8 COMPETÊNCIAS PESSOAIS DO CARGO: Ter ética, Manter-se atualizado, Trabalhar em equipe, 
Ter responsabilidade, Ter cordialidade,Ter visão espacial, Conviver com situações adversas, Ter equilíbrio 
psicológico, Demonstrar noções básicas de mecânica de veículos, Efetuar cálculos matemáticos básicos. 

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
3.1.1 TAXA DE INSCRIÇÃO: A título de ressarcimento de despesas com materiais e serviços, da Internet 
e bancárias, a taxa de inscrição será de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).
3.1.2 Será admitida a inscrição via Internet, no endereço eletrônico, www.emdurb.com.br, solicitada no 
período das 08h00 do dia 31 de março de 2016 às 16h00 do dia 11 de abril de 2016, observado o horário 
oficial de Brasília/DF.
3.1.3 Para inscrever-se o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.emdurb.com.br, durante 
o período e horário determinados no subitem 3.1.2, e após ler e aceitar as condições estabelecidas neste 
Edital, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela Internet.
3.1.4 Após a efetiva transmissão dos dados pessoais pela Internet, o candidato ficará impossibilitado de 
realizar qualquer tipo de alteração em sua ficha de inscrição. 
3.1.5 As alterações da ficha de inscrição que se fizerem necessárias, deverão ser solicitadas pelo mesmo 
pessoalmente, ou por meio de procuração, mediante a entrega do respectivo mandato (modelo sugerido no 
Anexo I deste Edital), com o reconhecimento em cartório da assinatura do candidato e do procurador, bem 
como a apresentação de documento de identidade do procurador, sendo que, para cada candidato, deverá ser 
apresentada uma procuração, que ficará retida no Setor de Atendimento da EMDURB, localizado à Praça 
João Paulo II, s/nº, Jd. Santana, piso térreo do Terminal Rodoviário, no período das 08h30 do dia 31 de 
março de 2016 às 16h30 min do dia 11 de abril de 2016.
3.1.6 Será de responsabilidade do candidato a impressão do boleto bancário, bem como efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição até a data limite para o encerramento das inscrições previsto no subitem 3.1.2.
3.1.7 O candidato que realizar a inscrição somente poderá efetuar o pagamento do valor por boleto 
bancário. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 
fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta-corrente, ou 
por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.
3.1.8 A EMDURB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas, etc.
3.1.9 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará no cancelamento 
da inscrição do candidato, verificada a irregularidade, a qualquer tempo, descabendo qualquer recurso.
3.1.10 Ao inscrever-se, o candidato declarará em ficha de inscrição, sob pena de responsabilidade civil e 
criminal, satisfazer as seguintes condições:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi concedido igualdade nas condições 
previstas no artigo 12, inciso II, §1º da Constituição Federal de 1988 e demais disposições de lei;
b) Estar no gozo dos seus Direitos Políticos e Civis;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
d) Gozar de boa saúde física e mental;
e) Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
f) Ser do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do Serviço Militar;
g) Ter concluído o Ensino Médio (3º colegial), no ato da posse;
h) Não registrar antecedentes criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado que impeça 
legalmente o exercício de função pública;
i) Não ter sido demitido por justa causa ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental, nos últimos 5 (cinco) anos;
j) Possuir Carteira de Habilitação categoria C, com autorização para exercer atividade remunerada, 
conforme art. 147§5º do CTB.
k) Estar ciente e de acordo com as exigências estabelecidas pelo presente Edital;
l) Não apresentar protocolos em substituição aos documentos exigidos neste Edital.
m) Possuir curso específico na área de atuação em operação de máquinas. 
3.1.11 Em cumprimento à Lei nº 6.525 de 26 de junho de 2014, fica assegurado às pessoas transexuais e 
travestis, o direito a inclusão e uso do nome social. A pessoa interessada, deverá comparecer no Setor de 
Atendimento da EMDURB, localizado à Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, piso térreo do Terminal 
Rodoviário, no período das 08h30 do dia 31 de março de 2016 às 16h30 min do dia 11 de abril de 2016, 
a fim de preencher a Declaração de Interesse (modelo próprio).
3.1.12 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas 
no ato da inscrição, que serão verificadas por ocasião da comprovação dos requisitos e contratação, se 
aprovado, sendo que a não apresentação implicará na anulação de todos os atos praticados pelo candidato.
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3.1.13 Qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não atenda a todas as condições estabelecidas 
neste edital, verificada em qualquer etapa do presente processo seletivo ou após a contratação, implicará 
na eliminação automática do candidato ou demais providências que se fizerem necessárias, sem prejuízo 
das cominações legais.
3.1.14 A EMDURB não promoverá a restituição integral ou parcial do valor correspondente à taxa de 
inscrição.
3.1.15 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo não se realizar, ocasião 
em que a responsabilidade pela devolução recairá sobre a EMDURB.
3.1.16 A relação de candidatos que tiverem a inscrição indeferida será publicada no Diário Oficial do 
Município e divulgada no endereço eletrônico www.emdurb.com.br, com data prevista para o dia 16 de 
abril de 2016.
3.2 SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: Ficam isentos do pagamento da taxa de 
inscrição, os candidatos que comprovarem com documentação, a doação de sangue realizada no mesmo 
ano, em hospitais públicos e privados do município de Bauru.
3.2.1 O requerimento de solicitação da isenção da taxa de inscrição estará disponível na ficha do Formulário 
de Inscrição durante o período de inscrição, conforme previsto no subitem 3.1.2.
3.2.2 O candidato que optar pela solicitação da isenção da taxa de inscrição, deverá preencher total e 
corretamente o requerimento constante do Formulário de Inscrição, e ao transmitir os dados pela Internet 
receberá uma mensagem informando que o requerimento foi enviado com sucesso. Em seguida, o candidato 
deverá atender as demais etapas previstas no subitem 3.2.3. Não haverá impressão de boleto bancário para 
essa opção.
3.2.3 O candidato que optou pela solicitação de isenção da taxa de inscrição após o envio dos dados pela 
Internet, deverá:
a) Comparecer no Setor de Atendimento da EMDURB, localizado à Praça João Paulo II, s/nº, Jd. Santana, 
piso térreo do Terminal Rodoviário de Bauru, no período das 08h30 do dia 31 de março de 2016 às 
16h30min do dia 11 de abril de 2016, a fim de protocolizar o comprovante da condição de doador de 
sangue, nas condições previstas nos subitens 3.2 e 3.2.4, que ficará acostado ao processo para análise da 
Comissão Examinadora.
b) O pedido deverá ser endereçado à Comissão Examinadora do Processo Seletivo nº 001/2016 – 
EMDURB, com a cópia da inscrição gerada pela Internet, contendo o número de inscrição obtido.
3.2.4 Serão aceitos os seguintes documentos para fins de concessão da isenção do pagamento da taxa de 
inscrição: Declaração firmada em papel timbrado do hospital ou hemocentro (via original ou cópia 
autenticada em cartório da mesma); ou original ou cópia autenticada em cartório da carteira de 
doador de sangue, que devem conter o nome completo e o número de identidade do doador, a data da 
doação, com assinatura, número do documento e carimbo do funcionário ou departamento responsável. 
3.2.5 Será permitido que o protocolo do comprovante de doação de sangue seja realizado por procuração, 
mediante a entrega do respectivo mandato (modelo sugerido no Anexo I deste Edital), com o reconhecimento 
em cartório da assinatura do candidato e do procurador, acompanhado do respectivo comprovante de 
doação de sangue, bem como a apresentação de documento de identidade do procurador, sendo que, para 
cada candidato, deverá ser apresentada uma procuração, que ficará retida.
3.2.6 O candidato que deixar de comprovar a condição de doador no prazo estipulado, terá sua inscrição 
automaticamente excluída do processo seletivo e não poderá interpor recurso em face desta situação.

4. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
4.1 Aos portadores de necessidades especiais, em obediência ao disposto no inciso VIII do artigo 37, 
da Constituição Federal, § 2º do art. 5º da Lei 8.112/1990, bem como do Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, publicado no DOU de 21/12/1999, Seção 1, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004, publicado na Seção 1 do DOU do dia 03/12/2004, Lei Municipal nº 5.215/04, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 12.585/14; Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça, serão reservadas 5% 
(cinco por cento) das vagas previstas para o cargo, ou as que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de 
validade deste processo seletivo, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência de que são 
portadoras e a função a ser exercida.
4.2 Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão do processo seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, duração e horário de realização 
das provas.
4.3 O candidato que não declarar ser portador de deficiência no ato da inscrição, assim não será considerado 
e, portanto, não poderá interpor recurso em face desta situação.
4.4 O candidato que declarar ser portador de necessidades especiais deverá apresentar requerimento 
protocolizado no Setor de Atendimento da EMDURB, localizado no Piso Térreo do Terminal Rodoviário 
de Bauru – Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, das 08h30 do dia 31 de março de 2016 às 16h30min 
do dia 11 de abril de 2016, anexando atestado médico com parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, com expressa referência à Classificação Internacional de Doença – CID.
4.5 As solicitações de inscrição na condição de portador de deficiência serão concedidas, após análise, se 
em conformidade com o Decreto nº 5.296/2004 em seu Art. 5º § 1º.
4.6 Se a pessoa portadora de deficiência necessitar de tratamento diferenciado para participar do 
processo seletivo, deverá requerê-lo na oportunidade da inscrição, através de requerimento protocolizado 
no Setor de Atendimento da EMDURB, localizado no Piso Térreo do Terminal Rodoviário de Bauru – Praça 
João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, das 08h30 do dia 31 de março de 2016 às 16h30min do dia 11 de 
abril de 2016, anexando atestado médico com parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, 
com expressa referência à Classificação Internacional de Doença – CID e indicando as condições especiais 
de que necessita, sendo que a falta desta requisição, seja qual for o motivo alegado, poderá ocasionar a 
impossibilidade do candidato portador da necessidade especial realizar o processo seletivo.
4.7 Será permitido que as solicitações constantes das cláusulas 4.4 e 4.6 sejam, realizadas por procuração, 
mediante a entrega do respectivo mandato (modelo sugerido no Anexo I deste Edital), com o reconhecimento 
em cartório da assinatura do candidato e do procurador, acompanhado de atestado médico conforme o 
disposto nos itens 4.4 e 4.6, bem como a apresentação de documento de identidade do procurador, sendo 
que, para cada candidato, deverá ser apresentada uma procuração por situação, que ficará retida.
4.8 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.
4.9 Não ocorrendo a aprovação de candidatos portadores de necessidades especiais para preenchimento da 
vaga prevista, esta será preenchida pelo próximo candidato aprovado na lista geral.
4.10 Na hipótese do exame médico admissional, obrigatoriamente realizado pela EMDURB, atestar a 
incompatibilidade da limitação com as atribuições do cargo, o candidato será automaticamente eliminado 
do processo seletivo, sendo convocado o candidato seguinte na lista de classificação especial ou em caso 
de inexistência da lista geral.
4.11 Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

aposentadoria e/ou readaptação do cargo.
4.12 A relação de candidatos portadores de necessidades especiais que tiverem a inscrição indeferida nesta 
condição, será publicada no Diário Oficial do Município e divulgada no endereço eletrônico www.emdurb.
com.br, com data prevista para o dia 16 de abril de 2016, sendo o candidato remetido à lista geral de 
classificação.

5. DAS PROVAS
5.1 O Processo Seletivo para provimento da vaga do emprego público de “OPERADO DE MÁQUINAS”, 
consistirá de duas fases: 1ª Fase: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visando avaliar 
o grau de conhecimento teórico do candidato necessário ao desempenho do cargo. 2ª Fase: Prova Prática, 
de caráter eliminatório e classificatório, será realizada por profissionais habilitados, e tem por objetivo 
aferir a capacidade técnica dos candidatos, que se traduz na observação da eficiência e habilidade teórica 
e prática de manuseio adequado de equipamentos empregados no desenvolvimento de tarefas propostas, 
dentro das atribuições inerentes à função de “Operador de Maquinas”, conforme disposto no item 2.7 deste 
Edital.
5.1.1 A Comissão Examinadora de cada fase do presente Processo Seletivo é designada através da Portaria 
da Presidência da EMDURB. 
5.1.2 As convocações para a aplicação das duas fases, constando a lista dos candidatos aptos, data, horário e 
local de aplicação, bem como demais orientações, serão publicadas no Diário Oficial de Bauru e divulgadas 
no endereço eletrônico www.emdurb.com.br, de acordo com o previsto no Anexo II – Cronograma. As 
datas contidas no Anexo II poderão sofrer alterações, que serão devidamente divulgadas no Diário Oficial 
do Município e no endereço eletrônico www.emdurb.com.br.
5.1.3 Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, exceto nos casos em que a Comissão 
Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica não provocada pelos candidatos e que 
tenham prejudicado o desempenho, oportunidade que será concedida a todos os candidatos, igualitariamente.
5.1.4 As Provas Objetiva e Prática serão realizadas independentemente das condições climáticas do dia 
previsto para execução das provas.
5.1.5 Os candidatos convocados que não comparecerem a qualquer uma das duas fases previstas (Prova 
Objetiva e Prova Prática), estarão automaticamente eliminados do processo seletivo e não terão classificação 
alguma, não podendo alegar desconhecimento acerca da data, local e horário de realização da prova como 
justificativa de sua ausência.
5.1.6 Após o horário determinado para o fechamento dos portões dos locais de aplicação das  duas fases não 
será permitida a entrada de qualquer candidato, sob hipótese alguma, ficando os retardatários e os ausentes 
automaticamente desclassificados do concurso.
5.1.7 Ao candidato só será permitida a realização das provas nos respectivos locais, datas e horários 
determinados nas convocações descritas no item 5.1.2.
5.1.8 Na hipótese de não constar o nome do candidato classificado, conforme a presente publicação, nas 
listagens oficiais no local de provas, a EMDURB procederá a inclusão após conferência da convocação 
editalícia.
5.1.9 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de terceiros não interessados ou pessoas que não 
realizarão as provas no local de aplicação das mesmas.
5.1.10 Durante a execução de qualquer uma das duas fases previstas não será tolerada a comunicação com 
outro candidato, nem permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de livros, notas 
e impressos, etc. É proibida a utilização bonés, chapéus, toucas e similares e de agendas eletrônicas ou 
similares, telefones celulares, tablets, calculadoras, BIP’s, relógios digitais ou qualquer aparelho eletrônico 
ou material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” 
deverão ser desligados.
5.1.11 Reserva-se à Comissão Examinadora do Processo Seletivo nº 001/2016 e aos Fiscais, o direito de 
excluir do processo seletivo o candidato cujo comportamento se enquadre em uma das hipóteses da cláusula 
5.1.12, tomando as medidas saneadoras necessárias.
5.1.12 Será desclassificado o candidato que:
a) não estiver presente na sala ou local da prova e no horário determinado para o início;
b) for surpreendido, durante a execução da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude;
c) ausentar-se do recinto, exceto, se momentaneamente, em casos especiais e sempre na companhia do 
fiscal acompanhante.
d) não apresentar documento de identificação, conforme estabelecido neste Edital.
e) portar arma, ainda que possua o respectivo porte, na sala de prova;
f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
5.1.13 As condições de saúde dos candidatos nos dias de aplicação de qualquer uma das duas fases serão de 
suas inteiras responsabilidades, sendo recomendado aos mesmos que durmam bem na noite anterior ao dia 
de aplicação das fases, alimentem-se adequadamente e não ingiram nenhum tipo de substância química ou 
alcoólica, a fim de estar em boas condições para a realização das referidas fases.
5.1.14 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (indisposições, cãibras, contusões, 
luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização de qualquer uma das duas fases ou diminuam a 
capacidade dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento 
diferenciado, nem segunda chamada.
5.1.15 Caso haja necessidade do candidato se ausentar do local de prova para atendimento médico ou 
hospitalar, o mesmo não poderá retornar, sendo eliminado do Processo Seletivo.
5.1.16 A EMDURB não se responsabiliza por eventuais gastos e dispêndios realizados pelos candidatos no 
decorrer do Processo Seletivo, sendo os mesmos, de responsabilidade única do candidato. 
5.2 DA 1ª FASE – PROVA OBJETIVA
5.2.1 De caráter eliminatório e classificatório. Consistirá em 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla 
escolha, com cinco alternativas cada, com apenas uma resposta correta e que valerá 1 (um) ponto cada. 
As questões versarão sobre os programas contidos no Anexo III, deste Edital e buscarão avaliar o grau de 
conhecimento do candidato para o desempenho do cargo, sendo 15 (quinze) questões sobre Português e 
15 (quinze) questões de Matemática, 10 (dez) questões sobre Atualidades e Conhecimento Específico.
5.2.2 A aplicação da 1ª fase - Prova Objetiva está prevista para o dia 08 de maio de 2016, no período da 
manhã. A convocação dos candidatos com inscrições deferidas será realizada de acordo com o disposto no 
item 5.1.2.
5.2.3 Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com meia hora de antecedência, munidos de 
caneta azul ou preta, lápis e borracha, documento original de identidade, com foto, ou Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, ou ainda Carteira Nacional de Habilitação, em estado de conservação que permita 
sua identificação e o comprovante de inscrição (boleto com comprovante de pagamento ou protocolo do 
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requerimento de isenção de taxa), sem os quais, os candidatos não poderão realizar a prova.
5.2.4 Não serão aceitos protocolos ou cópias reprográficas, mesmo que autenticadas.
5.2.5 A Prova Objetiva terá a duração de 3 (três) horas e o horário de início da prova será definido em cada 
sala, pelo coordenador, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação.
5.2.6 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível.
5.2.7 O preenchimento do Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a correção 
da prova, será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão 
de Respostas por erro do candidato, exceto nos casos em que a Comissão Examinadora concluir pela 
ocorrência de fatores de ordem técnica que possam prejudicar a sua avaliação.
5.2.8 O candidato só poderá se retirar do local de aplicação da prova após 1 (uma) hora do horário do seu 
início, devendo entregar obrigatoriamente ao Fiscal da Sala o Caderno de Questões e o Cartão de Respostas.
5.2.9 Ao término da prova será sugerido que os três últimos candidatos deixem a sala em conjunto, após o 
lacre dos envelopes contendo as provas e os cartões de respostas.
5.2.10 Não serão fornecidos exemplares do Caderno de Questões ao candidato ou a instituições públicas ou 
privadas, mesmo após o encerramento do concurso.
5.2.11 Será desclassificado o candidato que:
a) apresentar algum dos comportamentos descritos no item 5.1.12; 
b) não devolver ao fiscal o Caderno de Questões, o Cartão de Respostas ou qualquer outro material de 
aplicação das provas;
c) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e no Cartão de Respostas;
d) não obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de acertos sobre a totalidade da prova 
aplicada, ou seja, 20 (vinte) pontos.
5.2.12 Em caso de anulação de questões ou de alteração das respostas divulgadas, os Cartões de Respostas 
serão corrigidos de acordo com o Gabarito Oficial definitivo, a ser republicado após análise de recursos.
5.2.13 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que 
realizaram a prova, independentemente de interposição de recurso.
5.2.14 O Gabarito Oficial da Prova Objetiva tem publicação prevista para o dia 10 de maio de 2016 no 
Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico www.emdurb.com.br. O Caderno de Questões tem 
divulgação prevista para o dia 10 de maio de 2016, no endereço eletrônico www.emdurb.com.br.
5.3 DA 2ª FASE – PROVA PRÁTICA
5.3.1 De caráter eliminatório e classificatório, será realizada por profissionais habilitados, e tem por objetivo 
aferir a capacidade técnica dos candidatos, que se traduz na observação da eficiência e habilidade teórica 
e prática de manuseio adequado de equipamentos empregados no desenvolvimento de tarefas propostas, 
dentro das atribuições inerentes à função de “OPERADOR DE MAQUINAS”, conforme disposto no item 
2.7 deste Edital.
5.3.2 Para realização da 2ª fase – Prova Prática, serão convocados somente os candidatos aprovados na 
1ª fase – Prova Objetiva com nota igual ou superior a 20 (vinte) pontos, ou seja, 50% de aproveitamento 
mínimo.
5.3.3 A aplicação da 2ª fase - Prova Prática está prevista para o dia 05 de junho de 2016, podendo ser 
realizada nos períodos da manhã e/ou tarde. A convocação dos candidatos aprovados na 1ª fase – Prova 
Objetiva será realizada de acordo com o disposto no item 5.1.2. 
5.3.4 Por ocasião desta avaliação, o candidato deverá comparecer ao local designado no dia e horário 
previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos antes do horário fixado, portando documento 
original de identidade, conforme disposto no item 5.2.3 e o protocolo de inscrição. Os documentos 
deverão estar em perfeitas condições, não sendo aceitos protocolos ou cópias reprográficas, mesmo que 
autenticadas, sob hipótese alguma, ficando os retardatários e os ausentes automaticamente desclassificados 
do processo seletivo.
5.3.5 Além do documento de identificação, o candidato deverá apresentar-se munido do comprovante do 
curso em operação de máquinas, que poderá ser: cópia autenticada do certificado ou certificado original, 
que deverá estar em papel timbrado, com assinatura e carimbo.
5.3.6 O comprovante do curso em operação de máquinas deverá ser entregue no momento da identificação 
do candidato para a realização da prova prática, não sendo aceita a entrega em outro momento.
5.3.7 O candidato que deixar de apresentar o documento citado no item 5.3.5 deste edital, será impedido de 
realizar a prova, sendo consequentemente eliminado do processo seletivo.
5.3.8 Sugere-se ao candidato que esteja vestido e calçado apropriadamente para a execução das tarefas 
propostas na Prova Prática.
5.3.9 Os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs serão fornecidos pela EMDURB.
5.3.10 Na Prova Prática, serão verificados seus conhecimentos e habilidades na execução de operar 
e conduzir máquinas e equipamentos, manobrando, acionando o motor e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-la conforme especificações do examinador no ato da prova, como pôr em 
prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento, a fim de evitar possíveis 
acidentes. A duração e procedimentos da prova prática será publicado no dia 24 de maio de 2016. 
5.3.11 A pontuação da Prova Prática será efetuada na escala de 0 (zero) a 60 (sessenta), considerando 
a somatória dos pontos obtidos, conforme disposto no item 5.3.10 deste Edital, sendo desclassificado o 
candidato que obtiver nota inferior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos, ou seja, 30 (trinta) 
pontos.
5.3.12 Será desclassificado o candidato que se enquadre nas mesmas condições dispostas nos itens 5.1.12, 
reservando-se à Comissão Examinadora do Processo Seletivo e aos Fiscais o direito de excluir o candidato 
do processo seletivo tomando as medidas saneadoras necessárias.
5.3.13 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados nos testes serão fornecidos pela EMDURB.
5.3.14 A relação de candidatos aprovados na 2ª fase – Prova Prática tem publicação prevista para o dia 09 
de junho de 2016 no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico www.emdurb.com.br.

6. DO RESULTADO
6.1 A nota final será composta pela soma da nota da 1ª fase – Prova Objetiva com a nota da 2ª fase – Prova 
Prática.
6.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final e as nomeações serão feitas 
obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação e as necessidades da Administração Pública.
6.3 Em caso de igualdade do resultado da prova objetiva serão aplicados, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate ao candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme disposto no artigo 27, § único, da Lei nº 
10.741/03 – Estatuto do Idoso.
b) que obtiver maior pontuação na Prova Prática.

c) maior pontuação na Prova Objetiva.
d) com maior número de filhos menores de 18 anos.
e) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60anos.
6.4 Em ainda persistindo o empate do resultado da prova objetiva após aplicação dos critérios constantes da 
cláusula 6.3 poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos.
6.5 O resultado final do processo seletivo tem publicação prevista para o dia 21 de junho de 2016 no Diário 
Oficial do Município e no endereço eletrônico www.emdurb.com.br.

7. DOS RECURSOS
7.1 Será admitido recurso quanto ao indeferimento das inscrições, ao gabarito da Prova Objetiva, ao 
resultado da Prova Prática e à classificação final do Processo Seletivo.
7.2 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do dia seguinte às datas 
das publicações realizadas, consoante ao item 7.1.
7.3 O recurso devidamente fundamentado deverá ser dirigido à COMISSÃO EXAMINADORA 
PROCESSO SELETIVO nº 001/2016 e protocolizado no Setor de Atendimento da EMDURB – Empresa 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru, Praça João Paulo II s/nº, Jardim Santana, piso 
térreo - Terminal Rodoviário, no horário das 08h30 às 16h30.

7.4 Será permitido que o protocolo do recurso seja realizado por procuração, mediante a entrega do respectivo 
mandato (modelo sugerido no Anexo I deste Edital), com o reconhecimento em cartório da assinatura do 
candidato e do procurador, bem como a apresentação de documento de identidade do procurador, sendo 
que, para cada candidato, deverá ser apresentada uma procuração, que ficará retida.
7.5 Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo. O recurso interposto fora do prazo não 
será aceito, sendo considerada, para tanto, a data de sua protocolização no setor competente da EMDURB.
7.6 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile e Internet, ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital.
7.7 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 
ao candidato, a critério da Comissão.
7.8 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões), o(s) ponto(s) referente(s) à(s) mesma(s) 
será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos ao mesmo cargo.
7.9 A Comissão Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
7.10 Não caberá interposição de recurso requerendo a reconsideração de recurso indeferido anteriormente.

8. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO EMPREGO PÚBLICO
8.1 Ter sido aprovado no processo seletivo.
8.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 
termos do §1º, artigo 12, da Constituição Federal.
8.3 Apresentar o Título de Eleitor e os comprovantes de votação das últimas eleições ou procedido a 
justificação na forma da lei; ou certidão de regularidade emitida perante a Justiça Eleitoral.
8.4 Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.
8.5 Possuir carteira de identidade civil, cadastro de pessoas físicas (CPF).
8.6 Ter concluído o Ensino Médio no ato da posse;
8.7 Certificado de curso na área de atuação de Operador de máquinas;
8.8 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
8.9 Possuir Carteira de Habilitação categoria C, com autorização para exercer atividade remunerada, 
conforme art. 147§5º do CTB.
8.10 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
8.11 Apresentar declaração de não ocupar função pública e remunerada, exceto os acúmulos permitidos 
pela lei.
8.12 Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), bem como não ter sido demitido 
por justa causa de emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia 
mista, instituídas por órgãos da administração federal, estadual ou municipal.
8.13 Não registrar antecedentes criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado que 
impeça legalmente o exercício de função pública.
8.14 Apresentar certidão de nascimento ou certidão de casamento e certidão de nascimento dos filhos até 
14 anos.
8.15 Apresentar 2 (duas) fotos 3X4 recentes.
8.16 Apresentar demais documentos necessários que lhe foram solicitados sob de perda do direito à vaga.
8.17 Comparecer na data, local e horário estabelecidos na convocação;
8.18 Gozar de boa saúde física e mental, que será avaliada em perícia médica realizada pela EMDURB, 
onde o médico do trabalho responsável deverá observar a NR7/PCMSO – Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional – e/ou outras Normas Regulamentares inerentes e poderá solicitar exames 
complementares às custas do candidato, para melhor avaliação médica e definição a respeito do ASO – 
Atestado de Saúde Ocupacional, que contemplará compatibilidade ou não do candidato avaliado, para a 
função de OPERADOR DE MAQUINAS.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 Os atos relativos ao presente Processo Seletivo, a exemplo de convocações, avisos e resultados, serão 
publicados no Diário Oficial do Município e divulgados no endereço eletrônico www.emdurb.com.br.
9.2 O Processo Seletivo terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado, por igual período, a critério da EMDURB.
9.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para 
a Prova Objetiva e as demais etapas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou 
aviso publicado no Diário Oficial do Município e divulgado no endereço eletrônico www.emdurb.com.br.
9.4 A habilitação em quaisquer das etapas do Processo Seletivo nº 001/2016 não poderá ser aproveitada 
para outro processo seletivo.
9.5 A comprovação do cumprimento das datas, prazos, ônus e obrigações constantes do presente Edital é de 
responsabilidade exclusiva do candidato.
9.6 A EMDURB não se responsabiliza por prejuízos de qualquer ordem, causados ao candidato, decorrente 
de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
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c) Correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos – ECT, por razões diversas de 
fornecimento e/ou informação errada quanto ao endereço do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
9.7 O candidato poderá atualizar seu endereço e telefones para contato enviando mensagem eletrônica para 
o e-mail emdurb@emdurb.com.br ou através do telefone (14) 3233-9076.
9.8 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à habilitação, 
classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim, a publicação do resultado final e homologação.
9.9 A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB não se responsabiliza 
de qualquer modo pelo transporte, alojamento, e/ou alimentação dos candidatos, durante a realização das 
provas, bem como pelos custos decorrentes dos documentos necessários para inscrição e/ou posse do 
candidato, quando da realização das etapas do presente processo seletivo.

Bauru, 01 de março de 2016.
ANTONIO MONDELLI JUNIOR

PRESIDENTE DA EMDURB

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 001/2016
OPERADOR DE MAQUINAS

ANEXO I 
MODELO DE PROCURAÇÃO

Eu,__________________________________________________________________________ RG 
___________________________, CPF______________________________ nomeio o(a) Sr.(a) _______
__________________________________________________________________ 
RG.________________________, CPF _____________________ meu procurador(a), dando plenos 
poderes para que possa protocolar documentos ou recursos conforme o disposto nos itens do Edital do 
Processo Seletivo n° 001/2016, para preenchimento de vaga para OPERADOR DE MÁQUINAS da 
EMDURB.

____________________, _____ de _____________ de ________.
(Local)                      (dia)                 (mês)              (ano) 

Assinatura do Outorgante                     Assinatura do Outorgado

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 001/2016
OPERADOR DE MAQUINAS

ANEXO II
CRONOGRAMA PREVISTO

OCORRÊNCIA DATA
Publicações do Edital de Abertura 01, 03, e 

08/03/2016
Período de inscrições 31/03 a 11/04/2016
Publicação das inscrições indeferidas 16/04/2016
Período para interposição de recurso dos candidatos que tiveram a inscrição 
indeferida

18/04 a 25/04/2016

Publicação do Resultado dos recursos interpostos sobre o indeferimento das 
inscrições

29/04/2016

Publicação da convocação para a Prova Objetiva 29/04/2016
Prova Objetiva 08/05/2016
Publicação do gabarito oficial da Prova Objetiva e do caderno de questões 10/05/2016
Período para interposição de recurso sobre o gabarito oficial da Prova Objetiva 11 a 17/05/2016
Publicação do Resultado dos recursos interpostos sobre o gabarito oficial da prova 
objetiva

24/05/2016

Publicação da convocação para a Prova Prática 24/05/2016
Prova Prática 05/06/2016
Publicação do resultado da Prova Prática 09/06/2016
Período para interposição de recurso sobre o resultado da Prova Prática 10/06 a 16/06/2016
Publicação do Resultado dos recursos interpostos sobre a Prova Prática 21/06/2016
Publicação da classificação final do processo seletivo 21/06/2016
Período para interposição de recurso sobre a classificação final 22/06 a 28/06/2016
Publicação do Resultado dos recursos interpostos sobre a classificação final 30/06/2016
Homologação 30/06/2016

As datas contidas neste cronograma poderão sofrer alterações, que serão devidamente divulgadas no Diário 
Oficial do Município e no endereço eletrônico www.emdurb.com.br.

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 001/2016
OPERADOR DE MAQUINAS

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA 1ª FASE – PROVA OBJETIVA

1. PROGRAMA DA PROVA DE PORTUGUÊS – 15 QUESTÕES:
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Separação de sílabas. Reconhecimento de classes de palavras: nome, 
pronome, verbo, preposições e conjunções. Pronomes: colocação, uso, formas pronominais de tratamento. 
Concordância nominal e verbal. Emprego de tempos e modos. Vozes do verbo. Regência nominal e 
verbal. Ocorrência de crase. Estrutura do vocábulo: radicais e afixos. Formação de palavras: composição 
e derivação. Termo da oração. Tipos de predicação. Estrutura do período coordenação e subordinação. 
Semântica: sinonímia e antonímia. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Leitura e interpretação 
de textos.

2. PROGRAMA DA PROVA DE MATEMÁTICA – 15 QUESTÕES:
Números inteiros: operações e propriedades; números racionais: representação fracionária e decimal: 

operações e propriedades; razão e proporção; porcentagem; regra de três simples e composta; equação 
do 1º e 2º grau; sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos, conjuntos, progressão aritmética, Progressão geométrica, Relações 
trigonométricas nos triângulos retângulos, geometria plana, geometria analítica, noções de estatística, juros 
simples e compostos. Raciocínio lógico.

3. CONHECIMENTO ESPECÍFICO E ATUALIDADES  – 10 QUESTÕES:
Fatos relevantes ao cotidiano e fatos políticos, econômicos, sociais, culturais e esportivos relevantes aos 
contextos municipal, nacional e internacional, ocorridos a partir de 01 de Janeiro de 2015 e conhecimentos 
de máquinas.

Bauru, 01 de março de 2016.
ANTÔNIO MONDELLI JUNIOR

PRESIDENTE DA EMDURB

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/16 - PROCESSO Nº 364/16 
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/16 -  
Processo nº 364/16, regime menor preço. Abertura da sessão em 17/03/2016 às 09 horas, na Praça João 
Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, Sala de Reuniões da EMDURB, quando se 
dará recebimento e abertura das propostas, referente a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO de telefonia fixa, 
internet e de acesso dedicado (link de rede IP), que encontra-se detalhadamente descritos e especificados 
no ANEXO I do Edital.
O edital está disponível no site: www.emdurb.com.br, licitações e na EMDURB, Praça João Paulo II, s/nº, 
Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, piso superior, setor de compras, das 8h às 12h e das 13h às 
17h, informações sobre o edital no e-mail: martasouza@emdurb.com.br, ou pelo telefone (0xx14) 3233-
9040.
Bauru, 05 março de 2016.
Comissão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
Pregão Registro de Preço nº 07/2016 – Processo nº 1232/2016
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que após o credenciamento da única empresa INDUTIL 
INDUSTRIA DE TINTAS LTDA, após abertura dos envelopes nº 01 “Proposta de Preço” e encerrada a 
etapa de negociação a pregoeira resolveu classificar todos os itens da cota principal, todos os itens da cota 
reservada e todos os itens da cota exclusiva. Nos termos da cláusula 7.4.1, a pregoeira suspendeu sessão 
de licitação, saindo a licitante INDUTIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA., NOTIFICADA, para que 
sejam entregues AMOSTRAS dos itens 01 à 11, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data desta sessão. Após emissão de parecer definitivo pelo setor competente em conjunto com o gestor 
do contrato sobre as amostras apresentadas, a Pregoeira enviará aviso/comunicado, exclusivamente por 
meio eletrônico (e-mail e publicação no site da EMDURB), comunicando a reabertura da sessão para tratar 
da aceitabilidade das tintas de demarcação viária propostas.
Objeto: Quantidades estimadas para 12 (doze) meses.

ITENS PRINCIPAIS

Item Qte
Estimada Un. Descrição Marca Valor 

Unitário

01 1500 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
Branca, à base de resina 
acrílica, conforme ABNT NBR 
11862:2012

SUPERCRIL R$ 257,00

02 900 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
Amarela, à base de resina 
acrílica, conforme ABNT NBR 
11862:2012

SUPERCRIL R$ 272,00

05 300 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
Vermelha, à base de resina 
acrílica, conforme ABNT NBR 
11862:2012

SUPERCRIL R$ 278,00

06 1500 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
à base de resina acrílica 
emulsionada em água, cor 
Branca, conforme ABNT NBR 
13731:2008, versão corrigida 
2011.

ACQUAPLAST R$ 255,00

07 900 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
à base de resina acrílica 
emulsionada em água, cor 
Amarela, conforme ABNT NBR 
13731:2008, versão corrigida 
2011.

ACQUAPLAST R$ 253,00

10
300 Latas de 

18 litros

Tinta para demarcação viária 
à base de resina acrílica 
emulsionada em água, cor 
Vermelha, conforme ABNT 
NBR 13699:2012.

ACQUAPLAST R$ 257,00

11 600 Latas de
18 litros

Solvente (diluente) à base de 
hidrocarbonetos de rápida 
evaporação, isento de benzeno, 
em embalagens de 18 litros, para 
diluição de tinta de demarcação 
viária à base de resina acrílica.

INDUSOLVE R$ 152,90

ITENS COM COTAS RESERVADAS A MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP)

Item Qte
Estimada Un. Descrição Marca Valor 

Unitário

01 500 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
Branca, à base de resina 
acrílica, conforme ABNT NBR 
11862:2012

SUPERCRIL R$ 257,00
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02 300 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
Amarela, à base de resina 
acrílica, conforme ABNT NBR 
11862:2012

SUPERCRIL R$ 272,00

05 100 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
Vermelha, à base de resina 
acrílica, conforme ABNT NBR 
11862:2012

SUPERCRIL R$ 278,00

06

500 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
à base de resina acrílica 
emulsionada em água, cor 
Branca, conforme ABNT NBR 
13731:2008, versão corrigida 
2011.

ACQUAPLAST R$ 255,00

07 300 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
à base de resina acrílica 
emulsionada em água, cor 
Amarela, conforme ABNT NBR 
13731:2008, versão corrigida 
2011.

ACQUAPLAST R$ 253,00

10 100 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
à base de resina acrílica 
emulsionada em água, cor 
Vermelha, conforme ABNT 
NBR 13699:2012.

ACQUAPLAST R$ 257,00

11 200 Latas de
18 litros

Solvente (diluente) à base de 
hidrocarbonetos de rápida 
evaporação, isento de benzeno, 
em embalagens de 18 litros, para 
diluição de tinta de demarcação 
viária à base de resina acrílica.

INDUSOLVE R$ 152,90

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA OS ITENS

Item Qte
Estimada Un. Descrição Marca Valor 

Unitário

03 250 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação 
viária Preta, à base de resina 
acrílica, conforme ABNT NBR 
11862:2012

SUPERCRIL R$ 248,00

04 150 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
Azul, à base de resina acrílica, 
conforme ABNT NBR 
11862:2012

SUPERCRIL R$ 262,00

08 250 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
à base de resina acrílica 
emulsionada em água, cor 
Preta, conforme ABNT NBR 
13699:2012.

ACQUAPLAST R$ 198,00

09 100 Latas de 
18 litros

Tinta para demarcação viária 
à base de resina acrílica 
emulsionada em água, cor 
Azul, conforme ABNT NBR 
13699:2012.

ACQUAPLAST R$ 249,00

12 150 Sacos de 25 
quilos

Microesfera de vidro Drop-on 
TIPO II-A, conforme ABNT 
NBR 16184:2013

POTTERS R$ 124,00

Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias do mês subsequente ao recebimento do objeto.
Bauru, 05 de março de 2016
Comissão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Registro de Preços nº 001/2016 – Processo nº 8097/2015
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que o julgamento e a 
classificação havidos, foi devidamente homologado pelo Presidente da EMDURB e 
seu objeto adjudicado para as empresas COTA.COM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA – EPP, 
os itens 02, 13, 14, 15, 16, 22 e 30.; para a empresa BRUNO FELIPE SARRO DE ALMEIDA – ME, os 
itens 01, 11, 17, 21, 23, 25, 27 e 29; para a empresa LEONARDO HENRIQUE BATISTA LIMA – ME, 
os itens 03, 04, 05, 06, 07, -8, 09, 10, 12, 18 e 19 e para a empresa T. VERSURI DISTRIBUIDORA DE 
INSUMOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - ME, os itens 20, 24, 26, 28, 31, 32, 33 e 34. 
Objeto:

Item Qte
Estimada Un. Descrição Valor Unitário

1 10 UN.

TONER COMPATIVEL com impressora 
laserjet HP4200 – Q1338 A, rendimento 
aproximado de 18.000 páginas com 5% de 
cobertura no papel A4. 

119,00

2 5 UN.

TONER COMPATIVEL com impressora 
laserjet HP3005 – Q7551X, , rendimento 
aproximado de 13.000 páginas com 5% de 
cobertura no papel A4.

119,00

3 30 UN.
REFIL para tanque de tinta preta para 
impressora T66 4120 AL- 70 ml - impressora 
EPSON L 355 -

37,30

4 20 UN.
REFIL para tanque de tinta amarela para 
impressora T66 4420 AL- 70 ml - impressora 
EPSON L 355

37,13

5 20 UN.
REFIL para tanque de tinta magenta para 
impressora T66 4320 AL – 70 ml - impressora 
EPSON L 355

37,13

6 20 UN.
REFIL para tanque de tinta ciano para 
impressora T66 4220 AL- 70 ml -  impressora 
EPSON L 355

37,13

7 5 UN.

CARTUCHO COMPATIVEL para impressora 
HP Designjet 500 ps - magenta, cód. C4912, 69 
ml, rendimento aproximado de 1300 páginas 
com 5% de cobertura  no papel A4.

39,00

8 5 UN.

CARTUCHO COMPATIVEL para impressora 
HP Designjet 500 ps - amarelo, cód. C4913A, 
69 ml, rendimento aproximado de 1300 páginas 
com 5% de cobertura  no papel A4.

39,00

9 5 UN.

CARTUCHO COMPATIVEL para impressora 
HP Designjet 500 ps - ciano, cód. C4911A, 69 
ml, rendimento aproximado de 1300 páginas 
com 5% de cobertura  no papel A4.

39,00

10 5 UN.

CARTUCHO COMPATIVEL para impressora 
HP Designjet 500 ps - preto, cód. C4844A, 69 
ml, rendimento aproximado de 1300 páginas 
com 5% de cobertura  no papel A4.

39,00

11 6 UN.

TONER COMPATIVEL  para impressora 
HP Laser Jet P2015, cor preta, cód. Q7553X, 
rendimento aproximado 7000 páginas com 5% 
de cobertura  no papel A4.

66,00

12 4 UN.

TONER COMPATIVEL para impressora HP 
Laser Jet P1005, cor preta, cód. CB 435A, 
rendimento aproximado 5.000 páginas  com 
5% de cobertura  no papel A4.

35,40

13 10 UN.

TONER COMPATIVEL para impressora HP 
CM1312 NFI CB540 A - Preto, rendimento 
aproximado 3000 páginas  com 5% de 
cobertura  no papel A4.

85,00

14 10 UN.

TONER COMPATIVEL para impressora HP 
CM1312 NFI CB541 A - Cyan, rendimento 
aproximado 6000 páginas  com 5% de 
cobertura  no papel A4

85,00

15 10 UN.

TONER COMPATIVEL para impressora HP 
CM1312 NFI CB542 A - Amarelo, rendimento 
aproximado 6000 páginas  com 5% de 
cobertura  no papel A4

85,00

16 10 UN.

TONER COMPATIVEL para impressora HP 
CM1312 NFI CB543 A - Magenta, rendimento 
aproximado 6000 páginas  com 5% de 
cobertura  no papel A4.

85,00

17 6 UN.

TONER COMPATIVEL para impressora 
HP laser jet P3015N CE 255A, cor preto, 
rendimento aproximado 6.000 páginas, com 
5% de cobertura  no papel A4.

88,00

18 6 UN.

TONER COMPATIVEL para impressora HP 
1160, cor preta, cód. Q5949A, rendimento 
aproximado 2.500 páginas com 5% de 
cobertura  no papel A4.

58,70

19 6 UN.

TONER COMPATIVEL para impressora HP 
1320, cor preta, cód. Q5949X, rendimento 
aproximado 2.500 páginas com 5% de 
cobertura no papel A4.

76,00

20 6 UN.

TONER COMPATIVEL para impressora 
HP Laser Jet 1300, cor preta, cód. Q2613X, 
rendimento aproximado 4.000 páginas com 5% 
de cobertura no papel A4.

77,00

21 6 UN.

TONER COMPATIVEL para impressora HP 
CE 505A HP Laserjet P 2035N, cor preta, 
rendimento aproximado 2.500 páginas, 5% de 
cobertura no papel A4.

55,00

22 10 UN.

TONER COMPATIVEL compativel para 
impressora HP 1200, cód. C7115X, cor preta, 
rendimento aproximado de 3.500 páginas com 
5% de cobertura  no papel A4.

67,00

23 12 UN.

TONER COMPATIVEL compativel para 
impressora SAMSUNG M2070W, cód. MLT-
D101S, cor preta, rendimento aproximado de 
1.500 páginas com 5% de cobertura  no papel 
A4.

68,00
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24 5 M.O.

REMANUFATURA DE TONER PARA 
IMPRESSORA HP LASER JET 1320, 
PRETO, Q5949X, rendimento aproximado 
6.000 páginas  no papel A4, incluindo o teste, 
limpeza a substituição de peças e do cilindro, 
quando necessário, a recarga e controle de 
qualidade de impressão.

55,00

25 5 M.O.

REMANUFATURA DE TONER PARA 
IMPRESSORA HP LASER JET, CE505A, 
P2035-P2055, cor preto, rendimento 
aproximado 3.000 páginas no papel A4, 
incluindo o teste, limpeza a substituição de 
peças e do cilindro, quando necessário, a 
recarga e controle de qualidade de impressão.

50,00

26 5 M.O.

REMANUFATURA DE TONER PARA 
IMPRESSORA HP LASER JET, Q7553X, 
P2015, cor preto, rendimento aproximado 
7.000 páginas no papel A4, incluindo o teste, 
limpeza a substituição de peças e do cilindro, 
quando necessário, a recarga e controle de 
qualidade de impressão.

54,00

27 6 M.O.

REMANUFATURA DE TONER PARA 
IMPRESSORA HP LASER JET, P1005, 
CB435A, cor preto, rendimento aproximado 
2.000 páginas, incluindo o teste, limpeza a 
substituição de peças e do cilindro, quando 
necessário, a recarga e controle de qualidade 
de impressão.

43,00

28 5 M.O.

REMANUFATURA DE TONER PARA 
IMPRESSORA HP LASER JET, 1160, 
Q5949A, cor preto, rendimento aproximado 
2.000 páginas no papel A4, incluindo o teste, 
limpeza a substituição de peças e do cilindro, 
quando necessário, a recarga e controle de 
qualidade de impressão.

55,00

29 5 M.O.

REMANUFATURA DE TONER PARA 
IMPRESSORA LASER HP P3005, Q7551X, 
cor preto, rendimento aproximado 13.000 
páginas no papel A4, incluindo o teste, limpeza 
a substituição de peças e do cilindro, quando 
necessário, a recarga e controle de qualidade de 
impressão.

54,00

30 8 M.O.

REMANUFATURA DE TONER PARA 
IMPRESSORA HP LASER JET 4200, 
Q1338X, cor preto, rendimento aproximado 
18.000 páginas no papel A4, incluindo o teste, 
limpeza a substituição de peças e do cilindro, 
quando necessário, a recarga e controle de 
qualidade de impressão

112,00

31 5 M.O.

REMANUFATURA DE TONER PARA 
IMPRESSORA LASER HP CM1312 NFI 
CB540A - Preto, rendimento aproximado 3000 
páginas no papel A4, incluindo o teste, limpeza 
a substituição de peças e do cilindro, quando 
necessário, a recarga e controle de qualidade de 
impressão.

77,00

32 5 M.O.

REMANUFATURA DE TONER PARA 
IMPRESSORA LASER HP CM1312 NFI 
CB541A - Cyan, rendimento aproximado 6000 
páginas no papel A4, incluindo o teste, limpeza 
a substituição de peças e do cilindro, quando 
necessário, a recarga e controle de qualidade de 
impressão.

77,00

33 5 M.O.

REMANUFATURA DE TONER PARA 
IMPRESSORA LASER HP CM1312 NFI 
CB542A - Amarelo, rendimento aproximado 
6000 páginas no papel A4, incluindo o teste, 
limpeza a substituição de peças e do cilindro, 
quando necessário, a recarga e controle de 
qualidade de impressão.

77,00

34 5 M.O.

REMANUFATURA DE TONER PARA 
IMPRESSORA LASER HP CM1312 NFI 
CB543A - Magenta, rendimento aproximado 
6000 páginas no papel A4, incluindo o teste, 
limpeza a substituição de peças e do cilindro, 
quando necessário, a recarga e controle de 
qualidade de impressão.

77,00

Previsão para 12 (doze) meses.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias do mês subsequente ao recebimento do objeto, 
Bauru,  05 de Março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048310
Processo nº 8518/15 – Pregão Registro de Preço 021/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: LUIZ RAMOS NETTO 39756237805.
Objeto: 4000 Capa de processo amarela, 8000 Capa de processo azul, 40 BL Talão de taxas – necrópole, 
30 BL Atestado de saúde ocupacional, 150 BL Controle de tráfego coleta de lixo, 400 un Pasta em KRAFT 
30G/M2.
Valor total: R$ 11.195,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048309
Processo nº 8518/15 – Pregão Registro de Preço 021/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: LUIZ RAMOS NETTO 39756237805.
Objeto: 900 TL Auto inflamação imposição de multa (PM), 50 BL Papel ofício – EMDURB, 1000 un Capa 
para processo de recusos, 2000 un Envelope ofício, 300 BL Requisição de combustível, 20 BL Comunicação 
de ocorrência de catraca, 40 BL Ordem de serviço manutenção, 1000 un Ficha de consulta médica.
Valor total: R$ 7.973,60
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048308
Processo nº 3836/15 – Pregão Registro de Preço 019/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: WHITE MARTINS GASES IND LTDA.
Objeto: 10 M³ Gás stargold.
Valor total: R$ 170,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048307
Processo nº 2426/15 – Pregão Registro de Preço 011/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.
Objeto: 12 cm Centimetragem em jornal.
Valor total: R$ 88,80
Condições de Pagamento: 30 Dias após a publicação.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048306
Processo nº 6802/15 – Pregão Registro de Preço 042/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: CARMEN LUCIA REQUENA -ME.
Objeto: 1 un Torneira p/ lavatório 1/2 cromada.
Valor total: R$ 26,90
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048305
Processo nº 9294/15 – Pregão Registro de Preço 054/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: RAPHAEL BERGAMINI PIRES ME.
Objeto: 2 M³ Pedra n° 1, 2 M³ Areia fina, 2 M³ Areia grossa.
Valor total: R$ 502,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048304
Processo nº 2426/15 – Pregão Registro de Preço 011/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.
Objeto: 14 cm Publicação – em centimetros.
Valor total: R$ 103,60
Condições de Pagamento: 30 Dias após a publicação.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048303
Processo nº 2426/15 – Pregão Registro de Preço 011/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.
Objeto: 14 cm Publicação – em centimetros.
Valor total: R$ 103,60
Condições de Pagamento: 30 Dias após a publicação.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048302
Processo nº 4281/15 – Pregão Registro de Preço 024/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: 3M DO BRASIL LTDA.
Objeto: 2 RL Película refletiva grau técnico preta.
Valor total: R$ 1.480,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048301
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: RAPHAEL BERGAMINI PIRES ME.
Objeto: 6 M³ Areia grossa, 3 M³ Pedra n° 1, 300 BR Ferro 5/16 – CA 50 – Barra 12 metros.
Valor total: R$ 7.257,00
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048300
Processo nº 1107/16 – Pregão registro de preço n° 06/16
Contratante: EMDURB – Compromissária: SERGIO DONIZETE GRIMALDI – ME.
Objeto: 900 L Leite.
Valor total: R$ 1.755,00
Condições de Pagamento: 10° dias úteis do mês.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048299
Processo nº 1107/16 – Pregão registro de preço n° 06/16
Contratante: EMDURB – Compromissária: SERGIO DONIZETE GRIMALDI – ME.
Objeto: 304 L Leite.
Valor total: R$ 592,80
Condições de Pagamento: 10° dias úteis do mês.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048297
Processo nº 36125/15 – Pregão presencial 112/15 participe PMB
Contratante: EMDURB – Compromissária: SELTOM COMERCIO DE GÁS LTDA - EPP.
Objeto: 7 un Gás doméstico (botijão 13 KG).
Valor total: R$ 260,40
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048296
Processo nº 8064/15 – Pregão Registro de Preço 047/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: CARLOS EDUARDO DE SOUZA FERREIRA.
Objeto: 95 KG Pão d' água.
Valor total: R$ 1.083,00
Condições de Pagamento: 10° Dias úteis do mês.
Assinatura: 26/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048294
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: REDE LK DE POSTOS LTDA.
Objeto: 1.050 L Óleo disel.
Valor total: R$ 3.013,50
Condições de Pagamento: 10° dia úteis do mês.
Assinatura: 25/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048293
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: E. A. TUSCHI COMBUSTIVEIS.
Objeto: 870 L Gasolina.
Valor total: R$ 3.035,43
Condições de Pagamento: 10° Dias úteis do mês.
Assinatura: 25/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048292
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15

Contratante: EMDURB – Compromissária: GRAMINHA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
Objeto: 1.065 L Diesel S-10.
Valor total: R$ 3.237,60
Condições de Pagamento: 10° Dias úteis do mês.
Assinatura: 25/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048291
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: E. A. TUSCHI COMBUSTIVEIS.
Objeto: 940 L Gasolina, 1.415 L Álcool (combustíveis).
Valor total: R$ 6.924,20
Condições de Pagamento: 10° Dias úteis do mês.
Assinatura: 25/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048290
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: REDE LK DE POSTOS LTDA.
Objeto: 100 L Óleo disel.
Valor total: R$ 287,00
Condições de Pagamento: 10° dia úteis do mês.
Assinatura: 25/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048289
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: E. A. TUSCHI COMBUSTIVEIS.
Objeto: 230 L Gasolina.
Valor total: R$ 800,40
Condições de Pagamento: 10° Dias úteis do mês.
Assinatura: 25/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048288
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: E. A. TUSCHI COMBUSTIVEIS.
Objeto: 1.410 L Gasolina, 2.270 L Álcool (combustível).
Valor total: R$ 10.808,80
Condições de Pagamento: 10° Dias úteis do mês.
Assinatura: 25/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048287
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: GRAMINHA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
Objeto: 9.395 L Diesel S-10.
Valor total: R$ 28.560,80
Condições de Pagamento: 10° Dias úteis do mês.
Assinatura: 25/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 048286
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: REDE LK DE POSTOS LTDA.
Objeto: 34.820 L Óleo disel.
Valor total: R$ 99.933,40
Condições de Pagamento: 10° dia úteis do mês.
Assinatura: 25/02/16
Bauru, 05 março de 2016.
Presidente da EMDURB.

FUNPREV - Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

Donizete do Carmo dos Santos
Presidente

www.funprevbauru.com.br
Criada pela Lei 4830 de 17 de maio de 2002, tem como objetivo gerir Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru da Administração Direta Autarquia Fundacional e da 
Câmara e os recursos Previdenciários.
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HORÁRIOS E LOCAL DE ATENDIMENTO
Rua Rio Branco, nº 19-31, Vila América, CEP 17040-037 

Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.
Atendimento da Divisão Previdenciária

(Seção de Benefícios e Seção de Aposentadorias e Pensões)
Segunda à Sexta das 13h às 16h30min.

TELEFONES
3223-7071 / 3227-1444
3223-7719 / 3223-7000
3223-7901 / 3223-6433

EMAILS
-presidencia_funprev@bauru.sp.gov.br

-controla_funprev@bauru.sp.gov.br
-juridico_funprev@bauru.sp.gov.br  

-adm_funprev@bauru.sp.gov.br
-financeiro_funprev@bauru.sp.gov.br

-previdencia_funprev@bauru.sp.gov.br
-cpd@funprevbauru.com.br

-conselho@funprevbauru.com.br
-folpag@funprevbauru.com.br

-servsocial@funprevbauru.com.br
-economista1@funprevbauru.com.br
-contabilidade@funprevbauru.com.br

-beneficios@funprevbauru.com.br

OUVIDORIA
-ouvidoria@funprevbauru.com.br

Canal condutor de opiniões, reclamações e denuncias, garantindo o principio da ética, da eficiência e da transparência.

!!!ATENÇÃO APOSENTADOS E PENSIONISTAS!!!!
RECADASTRAMENTO ANUAL SERÁ NO “MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO”

Informamos que a partir de Janeiro/2014, todos os aposentados e pensionistas que recebem provento (pagamento) 
através da FUNPREV, deverão realizar o recadastramento (prova de vida) no mês de aniversário, devendo comparecer 
na sede da Fundação - Rua Rio Branco nº 19-31, Vila América, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, nos dias 
úteis, munidos dos seguintes documentos: RG/CPF/Comprovante de residência, sob pena de suspensão do (provento) 
pagamento.

COMUNICADO
A Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru - FUNPREV comunica que 
a partir de 18 de julho de 2014 o horário de atendimento ao público, presencial e por telefone, na DIVISÃO 
PREVIDENCIÁRIA (Seção de Aposentadorias e Pensões e na Seção de Benefícios), em conformidade com o 
procedimento administrativo n.º 2332/2014, será nos seguintes moldes: 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA:
PERÍODO DA TARDE DAS 13h às 16h30min.

- Atendimento para fins de inscrição de segurado obrigatório e/ou inclusão de dependentes (dentre outros);
- Atendimento para assuntos inerentes a aposentadoria (averbação de tempo de contribuição, simulação de 
aposentadoria, dentre outros), e pensão por morte.

Não haverá alteração no horário de atendimento do setor de Perícia Médica, Serviço Social e nas atividades referentes 
ao Enquadramento PCCS, permanecendo o horário de atendimento ao público de Segunda a Sexta-Feira das 08h 
às 12h e das 13h às 17h. 

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

Portaria nº 50/2016
APOSENTA voluntariamente, a partir de 04 de março de 2016 a(o) Sr(a). José Lopes, portador(a) do RG nº 4.883.568-
7 SSP/SP  e CPF/MF nº 707.925.858-87, servidor(a) do(a), Departamento de Agua e Esgoto, , no cargo efetivo 
de Vigia, matrícula funcional nº 101489, padrão A-B-16, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
conforme procedimento administrativo nº 2616/2014, uma vez atendidas às condições estabelecidas no artigo 40 § 
1º incisos III alínea "b" da Constituição Federal c/c art.  92-B incisos I, II e III da Lei Municipal nº 4830/2002 com a 
redação dada pela Lei Municipal nº. 5397/2006. 
Bauru, 03 de março de 2016.

ERRATA
No Diário Oficial do dia 01/03/2016
Onde se Lê:
Portaria nº 44/2016
APOSENTA voluntariamente, a partir de 01 de março de 2016 a(o) Sr(a). Rosangela Alves Baravieira, portador(a) 
do RG nº 12.912.032-7 SSP/SP  e CPF/MF nº 048.363.608-89, servidor(a) do(a), Prefeitura Municipal de Bauru, 
Secretaria de Administração...    
Bauru, 29 de fevereiro de 2016.

Leia-se:
Portaria nº 44/2016
APOSENTA voluntariamente, a partir de 01 de março de 2016 a(o) Sr(a). Rosangela Alves Baravieira, portador(a) 
do RG nº 12.912.032-7 SSP/SP  e CPF/MF nº 048.363.608-89, servidor(a) do(a), Prefeitura Municipal de Bauru, 
Secretaria de Saúde... 
Bauru, 29 de fevereiro de 2016.

No Diário Oficial do dia 03/03/2016
Onde se Lê:
Portaria nº 48/2016
APOSENTAR voluntariamente, com efeitos retroativos a 01 de março de 2016 a(o) Sr(a). Marininha Pereira Nerilo, 
portador(a) do RG nº 6.123.964-1 SSP/SP  e CPF/MF nº 195.388.358-32, servidor(a) do(a), Prefeitura Municipal de 
Bauru, Secretaria de Educação, no cargo efetivo de Assistente de Serviços na Escola - Auxiliar de Creche...   
Bauru, 02 de março de 2016.

Leia-se:
Portaria nº 48/2016
APOSENTA voluntariamente, com efeitos retroativos a 01 de março de 2016 a(o) Sr(a). Marininha Pereira Nerilo, 

portador(a) do RG nº 6.123.964-1 SSP/SP  e CPF/MF nº 195.388.358-32, servidor(a) do(a), Prefeitura Municipal de 
Bauru, Secretaria de Educação, no cargo efetivo de Agente Educacional - Auxiliar de Creche...
Bauru, 02 de março de 2016.

DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA

PERÍCIA MÉDICA

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA:

Nome Matricula Inicial Período (dias) Término
Adriana Cristina Vasques 23.525 28/02/2016 90 27/05/2016
André Luiz Alesse da Costa 101.461 26/02/2016 30 26/03/2016
Antonio Alves da Silva 23.292 28/02/2016 90 27/05/2016
Aparecida Sonia Rocha Mariano 15.612 01/03/2016 90 29/05/2016
Durvalino Lopes dos Santos 20.040 23/02/2016 03 25/02/2016
Eliana Aparecida Costa Ruiz Santos 33.138 18/02/2016 34 22/03/2016
Eliana Aparecida Costa Ruiz Santos 25.593 18/02/2016 34 22/03/2016
Evaristo Amorim dos Santos 20.785 06/02/2016 90 05/05/2016
Fabiola Santos de Castro dos Reis 33.141 17/02/2016 30 17/03/2016
João Carlos Arcanjo 22.924 28/02/2016 90 29/05/2016
João Geraldo Goulart 21.499 25/02/2016 30 25/03/2016
João Walter Soares 16.619 01/03/2015 06 06/03/2015
José Aparecido Cambuí 12.299 24/02/2016 90 23/05/2016
Katia Helena Sissilio 23.700 29/02/2016 05 04/03/2016
Maria Aparecida Rodrigues Miashiro 29.791 10/02/2016 60 09/04/2016
Maria Elisabete Domingues 29.161 28/02/2016 90 27/05/2016
Maria Ines Motta Ramos 15.256 01/03/2015 09 09/03/2016
Neila Larissa de Carvalho Souza 30.298 11/02/2016 30 11/03/2016
Nivaldo Augusto 30.948 22/02/2016 60 21/04/2016
Odiney Rodrigues 20.690 13/02/2016 15 27/02/2016
Paulo Cesar Pereira de Souza 16.292 01/03/2016 90 29/05/2016
Silvia Lucia de Oliveira Campos 21.039 27/02/2016 90 25/05/2016
Vera Lucia Domeneghetti Smaniotto 28.465 25/02/2016 120 23/06/2016
Vera Lucia Varoti Penteado 22.581 01/03/2016 45 14/04/2016

Os segurados(as) deverão agendar nova perícia nesta Fundação antes de seu vencimento, para prorrogação de auxílio 
doença ou alta, munidos de documentos médicos (atestado e/ou exames) sob pena de suspensão do pagamento do 
benefício.

APTOS PARA RETORNAR AS ATIVIDADES PROFISSIONAIS:

Nome Secretaria de Origem Retornar em:
Aparecida Sonia Rocha Mariano Secretaria da Educação 30/05/2016
Eliana Aparecida Costa Ruiz Santos Secretaria da Educação 23/03/2016
Fabiola Santos de Castro Reis SEBES 18/03/2016
João Geraldo Goulart Secretaria da Educação 26/03/2016
João Walter Soares SEBES 07/03/2016
José Aparecido Cambuí Secretaria de Obras 24/05/2016
Katia Helena Sissilio Secretaria da Saúde 05/03/2016
Maria Ines Motta Ramos Secretaria da Saúde 10/03/2016
Neila Larissa de Carvalho Souza SEBES 12/03/2016
Odiney Rodrigues SEMMA 28/02/2016
Vera Lucia Varoti Penteado Secretaria da Educação 15/04/2016

CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDADE:

Nome Matricula Inicial Período 
(dias) Término

Ana Laura Spirandeli Cruz de Oliveira 28.601 02/02/2016 120 31/05/2016
Fernanda Belei Zilio 32.832 22/02/2016 120 20/06/2016
Franciely Thays Maragel 32.246 15/02/2016 120 13/06/2016
Solange Aparecida Cavalini Garcia 33.155 16/02/2016 120 14/06/2016
Verena Simonetti Bacellar Pinheiro Chagas 32.448 04/01/2016 120 02/05/2016

DIVISÃO FINANCEIRA/CONTABILIDADE/TESOURARIA
PROC. NOME DO FORNECEDOR DOC/N.F VALOR
44/2016 Departamento de Agua e Esgoto de Bauru jan/16 497,96
58/2016 Erin Comini  Conceição Informática 503-1 440,25
46/2016 Terra Net Works jan/16 54,29
66/2016 Casa Omnigrafica de Maquinas Ltda jan/16 990,00
50/2015 Conam -Consultoria em Adm Municipal jan/16 19.778,40
62/2016 Verocheque  Refeiçoes Ltda jan/16 12.813,35
61/2016 Lecon Tecnologia S/A jan/16 56,60
51/2016 Secretaria da Receita Federal  Pasep jan-16 1.378,32
55/2016 Unimed Bauru Cooperativa de Trabalho  Médico jan/16 17.606,16
49/2016 Alves Empreendimento Imobiliarios Ltda jan/16 12.000,00
45/2016 CPFL jan/16 3.554,27
47/2016 Telefonica/Vivo jan/16 2.874,77

58/2015 Consorcio Intermunicipal da Promoção Social 
Cips jan/16 5.084,49

52/2015 Transurb Bauru jan/16 1.120,00
59/2016 Credito e Mercado Gestao de Valores Mobiliario jan/16 800,00
2327/2015 Maria Aparecida Bernardes de Lima ME 1435-1 1.012,00
205/2016 Jornal da Cidade Bauru LTDA 037177/UNI 281,00
2124/2015 Rede LK Posto  LTDA jan/16 382,05
592/2016 Valor Economico S/A fatura/boleto 709,50
496/2016 ABC PREV fev/16 990,00
2124/2015 Jelte Telecomunicação Com e Mat Ltda Me 1976 550,00

Obs:Todos os fornecedores foram pagos dentro do mês de  Fevereiro 2.016
Donizete do Carmo dos Santos

Presidente
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01 DE FEVEREIRO DE 2.016 15 DE FEVEREIRO DE 2.016 R$ 25 de FEVEREIRO de 2.016 R$
Saldo Anterior R$ 433.402.544,42  Saldo Anterior R$ 432.549.341,69     Saldo Anterior R$ 439.598.895,79      
Receita R$ 79.906,21           Receita R$ 48.642,50              Receita R$ -                          
despesa R$ -                      despesa R$ 1.816,97                despesa R$ 5.793,99                 
Saldo Disponivel R$ 433.482.450,63  Saldo Disponivel R$ 432.596.167,22     Saldo Disponivel R$ 439.593.101,80      

02 DE FEVEREIRO DE 2016 R$ 16 DE FEVEREIRO DE 2016 R$ 26 de FEVEREIRO de 2.016 R$
3 R$ 433.482.450,63  R$ 432.596.167,22     Saldo Anterior R$ 439.593.101,80      

Receita R$ -                      Receita R$ 178.090,26            Receita R$ -                          
despesa R$ -                      despesa R$ -                         despesa R$ 1.431,95                 
Saldo Disponivel R$ 433.482.450,63  Saldo Disponivel R$ 432.774.257,48     Saldo Disponivel R$ 439.591.669,85      

03 DE FEVEREIRO DE 2.016 R$ 17 DE FEVEREIRO DE 2.016 R$ 29 de FEVEREIRO de 2.016 R$
Saldo Anterior R$ 433.482.450,63  Saldo Anterior R$ 432.774.257,48     Saldo Anterior R$ 439.591.669,85      
Receita R$ 570.906,82         Receita R$ 1.930,87                Receita R$ 10.715.414,92        
despesa R$ 1.608.973,60      despesa R$ -                         despesa R$ 10.092.963,25        
Saldo Disponivel R$ 432.444.383,85  Saldo Disponivel R$ 432.776.188,35     Saldo Disponivel R$ 440.214.121,52      

04 DE FEVEREIRO DE 2.016 R$ 18 de FEVEREIRO de 2.016 R$ Incorpora no Patrimonio VPD (3.336,12)             
Saldo Anterior R$ 432.444.383,85  Saldo Anterior R$ 432.776.188,35     desincorpora no Patrimonio VPA 1.158.091,08          
Receita R$ 6.377,65             Receita R$ 6.080.993,27         Saldo Final em 29/02/2.016 441.368.876,48      
despesa R$ 4.000,00             despesa R$ -                         
Saldo Disponivel R$ 432.446.761,50  Saldo Disponivel R$ 438.857.181,62     

05 DE FEVEREIRO DE 2.016 R$ 19 de FEVEREIRO de 2.016 R$
Saldo Anterior R$ 432.446.761,50  Saldo Anterior R$ 438.857.181,62     
Receita R$ 148.819,50         Receita R$ 780.889,37            
despesa R$ 35.867,25           despesa R$ 35.500,43              
Saldo Disponivel R$ 432.559.713,75  Saldo Disponivel R$ 439.602.570,56     

 
10 DE FEVEREIRO DE 2.016 R$ 22 de FEVEREIRO de 2.016 R$
Saldo Anterior R$ 432.559.713,75  Saldo Anterior R$ 439.602.570,56     
Receita R$ -                      Receita R$ -                         
despesa R$ -                      despesa R$ -                         
Saldo Disponivel R$ 432.559.713,75  Saldo Disponivel R$ 439.602.570,56     

11 DE FEVEREIRO DE 2.016 R$ 23 de FEVEREIRO de 2.016 R$
Saldo Anterior R$ 432.559.713,75  Saldo Anterior R$ 439.602.570,56     
Receita R$ -                      Receita R$ -                         
despesa R$ 6.040,86             despesa R$ -                         
Saldo Disponivel R$ 432.553.672,89  Saldo Disponivel R$ 439.602.570,56     

12 DE FEVEREIRO DE 2.016 R$ 24 de FEVEREIRO ,de 2.016 R$
Saldo Anterior R$ 432.553.672,89  Saldo Anterior R$ 439.602.570,56     
Receita R$ 1.709,66             Receita R$ -                         
despesa R$ 6.040,86             despesa R$ 3.674,77                
Saldo Disponivel R$ 432.549.341,69  Saldo Disponivel R$ 439.598.895,79     

Contador I   Funprev Economista  Funprev
Crc 1SP219939/O-8

DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

Bauru,05 de Março de 2.016

Andrei Quaggio dos Santos Diogo Nunes Pereira Donizete do Carmo dos Santos
      Chefe Seção de Contab/Orçam Diretor da Divisão Financeira Presidente

Divisão Financeira
Balancete Fevereiro de 2.016
_-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  03/03/2016                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 02 / 2016                                                              Pagina      1 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|      Receita    | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |              No Mes |          No Ano (a) |        Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.0.0.0.00.00.000|     |     |       |RECEITAS CORRENTES                                       |        8.980.868,34 |       19.032.631,92 |       75.217.199,00 |      116.617.199,04 |       56.184.567,08 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.0.0.00.00.000|     |     |       | RECEITA DE CONTRIBUICOES                                |        2.496.124,53 |        5.282.329,87 |       34.385.099,00 |       34.385.099,00 |       29.102.769,13 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.00.00.000|     |     |       |  CONTRIBUICOES SOCIAIS                                  |        2.496.124,53 |        5.282.329,87 |       34.385.099,00 |       34.385.099,00 |       29.102.769,13 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.29.00.000|     |     |       |    CONTRIB.P/O REGIME PROPRIO DE PREVID.SERV.PUBLICO    |        2.455.657,32 |        5.201.823,47 |       33.770.099,00 |       33.770.099,00 |       28.568.275,53 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.000|     |     |       |      CONTR.DO SERVIDOR P/REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA  |        2.312.915,72 |        4.915.486,06 |       31.480.099,00 |       31.480.099,00 |       26.564.612,94 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.001|00001| 04  |6120000|       contrib. servidor ativo - pmb                     |        2.001.305,68 |        4.044.259,08 |       27.000.000,00 |       27.000.000,00 |       22.955.740,92 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.002|00002| 04  |6120000|       contrib. servidor  - dae                          |          256.784,38 |          762.932,06 |        3.630.099,00 |        3.630.099,00 |        2.867.166,94 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.003|00003| 04  |6120000|       contrib. servidor ativo  - cmb                    |           43.367,94 |           85.389,26 |          625.000,00 |          625.000,00 |          539.610,74 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.004|00004| 04  |6120000|       contrib. servidor ativo funprev                   |           11.457,72 |           22.905,66 |          225.000,00 |          225.000,00 |          202.094,34 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.29.09.000|     |     |       |      CONTR.SERVIDOR INATIVO P/O REGIME PROP.PREVIDENCIA |          137.953,63 |          276.787,60 |        2.200.000,00 |        2.200.000,00 |        1.923.212,40 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.29.09.001|00005| 04  |6120000|       contrib. servidor inativo civil                   |          137.953,63 |          276.787,60 |        2.200.000,00 |        2.200.000,00 |        1.923.212,40 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.29.11.000|     |     |       |      CONTRIB.PENSIONISTAS P/O REGIME PROP.PREVIDENCIA   |            4.787,97 |            9.549,81 |           90.000,00 |           90.000,00 |           80.450,19 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.29.11.001|00006| 04  |6120000|       contrib. pensionista civil - pmb                  |            4.787,97 |            9.549,81 |           90.000,00 |           90.000,00 |           80.450,19 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.99.00.000|     |     |       |    OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS                         |           40.467,21 |           80.506,40 |          615.000,00 |          615.000,00 |          534.493,60 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.99.00.001|00007| 04  |6120000|       contr.serv.aux.doenca pmb                         |           34.843,21 |           69.281,14 |          500.000,00 |          500.000,00 |          430.718,86 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.99.00.002|00008| 04  |6120000|       contr.serv.aux.doenca dae                         |            4.934,39 |           10.190,84 |          100.000,00 |          100.000,00 |           89.809,16 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.99.00.003|00009| 04  |6120000|       contr.serv.aux.doenca cmb                         |              529,75 |              706,33 |           10.000,00 |           10.000,00 |            9.293,67 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.2.1.0.99.00.004|00010| 04  |6120000|       contr.serv.aux.doenca funprev                     |              159,86 |              328,09 |            5.000,00 |            5.000,00 |            4.671,91 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.0.0.00.00.000|     |     |       | RECEITA PATRIMONIAL                                     |        6.324.667,01 |       13.426.274,31 |       36.545.000,00 |       77.945.000,04 |       23.118.725,69 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.1.0.00.00.000|     |     |       |  RECEITAS IMOBILIARIAS                                  |            3.650,65 |            7.301,30 |           45.000,00 |           45.000,00 |           37.698,70 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.1.1.00.00.000|     |     |       |   ALUGUEIS                                              |            3.650,65 |            7.301,30 |           45.000,00 |           45.000,00 |           37.698,70 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.1.1.01.00.000|     |     |       |    ALUGUEIS DE IMOVEIS URBANOS                          |            3.650,65 |            7.301,30 |           45.000,00 |           45.000,00 |           37.698,70 |
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|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.1.1.01.00.004|00011| 04  |6000001|       alugueis urbanos funprev                          |            3.650,65 |            7.301,30 |           45.000,00 |           45.000,00 |           37.698,70 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.0.00.00.000|     |     |       |  RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                        |        6.321.016,36 |       13.418.973,01 |       36.500.000,00 |       77.900.000,04 |       23.081.026,99 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|                                                                                               |                     |                     |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

_-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  03/03/2016                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 02 / 2016                                                              Pagina      2 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|      Receita    | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |              No Mes |          No Ano (a) |        Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|1.3.2.8.00.00.000|     |     |       |   REMUNERACAO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS                 |        6.321.016,36 |       13.418.973,01 |       36.500.000,00 |       77.900.000,04 |       23.081.026,99 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.000|     |     |       |    REMUNERACAO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS RENDA FIXA     |        6.070.171,38 |       12.913.776,46 |       34.000.000,00 |       72.900.000,04 |       21.086.223,54 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.001|00078| 04  |6000001|       remun.dos investimentos do rpps renda  fixa       |                0,00 |                0,00 |       34.000.000,00 |       34.000.000,00 |       34.000.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.002|00079| 04  |6000001|       bb prev perfil comprev                            |          192.263,47 |          398.397,60 |                0,00 |        1.664.000,00 |         -398.397,60 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.003|00080| 04  |6000001|       rend.prev rf perfil                               |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          160.000,00 |                0,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.004|00081| 04  |6000001|       ren bb prev tp ipca vii 13.618-2                  |        1.025.816,97 |        2.587.843,36 |                0,00 |        6.118.000,00 |       -2.587.843,36 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.005|00082| 04  |6000001|       rend.bb prev rf idka2 -13.618-2                   |          178.090,26 |          616.051,57 |                0,00 |        1.303.000,00 |         -616.051,57 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.006|00083| 04  |6000001|       ren.bb rf ima b 13.618-2                          |          250.530,25 |          450.717,29 |                0,00 |        1.170.000,00 |         -450.717,29 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.007|00084| 04  |6000001|       rend.bradesco rf premium 69-8                     |          458.156,60 |          951.570,79 |                0,00 |        4.178.000,00 |         -951.570,79 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.008|00085| 04  |6000001|       rend.bradesco ima b 69-8                          |          324.982,87 |          597.799,47 |                0,00 |        2.857.000,00 |         -597.799,47 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.009|00086| 04  |6000001|       rend.aplicacao bradesco ima b 79-5                |          463.237,88 |          841.173,73 |                0,00 |        1.910.000,04 |         -841.173,73 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.010|00087| 04  |6000001|       safra executive 2                                 |          208.393,39 |          313.635,42 |                0,00 |          833.000,00 |         -313.635,42 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.011|00088| 04  |6000001|       safra ima fic rf                                  |          177.271,33 |          320.548,61 |                0,00 |          768.000,00 |         -320.548,61 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.013|00111| 04  |6000001|       rend.banco rural                                  |          -18.007,72 |              400,84 |                0,00 |          180.000,00 |             -400,84 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.014|00090| 04  |6000001|       rend.aplic iitau rf inflacao                      |          509.261,03 |          936.075,81 |                0,00 |        2.142.000,00 |         -936.075,81 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.015|00091| 04  |6000001|       rend.aplic.santander fi corporate ref di          |          133.952,66 |          280.138,12 |                0,00 |        1.249.000,00 |         -280.138,12 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.016|00092| 04  |6000001|       rend cef br irfm-1 66-0                           |           39.780,48 |          100.382,98 |                0,00 |          444.000,00 |         -100.382,98 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.017|00093| 04  |6000001|       rend.aplic.cef fi br 2016-330-9                   |          157.374,73 |          411.984,73 |                0,00 |        1.480.000,00 |         -411.984,73 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.018|00094| 04  |6000001|       rend.aplic.cef fi br di longo 330-9               |          348.341,06 |          687.128,86 |                0,00 |        2.313.000,00 |         -687.128,86 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.020|00095| 04  |6000001|       rend.aplic.cef fi br irfm-1 330-9                 |          131.629,14 |          319.578,27 |                0,00 |        1.722.000,00 |         -319.578,27 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.021|00096| 04  |6000001|       rend.aplic cef di longo prazo 9-1                 |           48.641,37 |          189.859,39 |                0,00 |        1.442.000,00 |         -189.859,39 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.022|00097| 04  |6000001|       rend.aplic cef fi ima b tit pub 9-1               |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        1.377.000,00 |                0,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.024|00098| 04  |6000001|       rend.aplic cef fi br 2018 9-1                     |          104.062,45 |          345.387,45 |                0,00 |          690.000,00 |         -345.387,45 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.035|00109| 04  |6000001|       rend.aplic cef fi 2024 330-9                      |          463.189,51 |          654.874,55 |                0,00 |        1.000.000,00 |         -654.874,55 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.036|00110| 04  |6000001|       santander fic fi ima b                            |          233.817,83 |          429.207,30 |                0,00 |          900.000,00 |         -429.207,30 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|                                                                                               |                     |                     |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

_-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  03/03/2016                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 02 / 2016                                                              Pagina      3 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|      Receita    | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |              No Mes |          No Ano (a) |        Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|1.3.2.8.10.00.038|00112| 04  |6000001|       rend.banco btg pactual 2024                       |          264.922,87 |          497.463,97 |                0,00 |          900.000,00 |         -497.463,97 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.039|00113| 04  |6000001|       rend bradesco vertice 2019-69-8                   |          292.822,76 |          901.916,16 |                0,00 |        1.300.000,00 |         -901.916,16 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.040|00115| 04  |6000001|       rend.cef brasil irfm-1 9-1                        |           81.640,19 |           81.640,19 |                0,00 |          800.000,00 |          -81.640,19 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.000|     |     |       |    REMUN.DOS INVESTIMENTOS DO RPPS RENDA VARIAVEL       |          250.844,98 |          505.196,55 |        2.500.000,00 |        5.000.000,00 |        1.994.803,45 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.001|00013| 04  |6000001|       remun.dos investimentos do rpps renda variavel    |                0,00 |                0,00 |        2.500.000,00 |        2.500.000,00 |        2.500.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.026|00099| 04  |6000001|       rend.bb acoes govern 13.618-2                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          517.000,00 |                0,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.027|00100| 04  |6000001|       rend bradesco governanca 69-8                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           96.000,00 |                0,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.028|00101| 04  |6000001|       rend.aplic.safr multmercado                       |           90.724,38 |          187.895,95 |                0,00 |          342.000,00 |         -187.895,95 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.029|00103| 04  |6000001|       rend.itau fo rpi acoes ibovesp                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           82.000,00 |                0,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.030|00104| 04  |6000001|       rend itau fi rpi acoes                            |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          117.000,00 |                0,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.031|00105| 04  |6000001|       santander acoes fi ibovesp                        |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          175.000,00 |                0,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.032|00106| 04  |6000001|       rend.cef fip imobiliaria                          |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          178.000,00 |                0,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.034|00107| 04  |6000001|       rend cef acoes  br ibrx 50                        |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          303.000,00 |                0,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.035|00108| 04  |6000001|       rend.cef multmercado 9-1                          |          160.120,60 |          317.300,60 |                0,00 |          448.000,00 |         -317.300,60 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.036|00114| 04  |6000001|       rend hsbc acoes                                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          242.000,00 |                0,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.6.0.0.00.00.000|     |     |       | RECEITA DE SERVICOS                                     |            4.336,82 |            8.727,84 |           76.100,00 |           76.100,00 |           67.372,16 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.6.0.0.13.00.000|     |     |       |    SERVICOS ADMINISTRATIVOS                             |            4.336,82 |            8.727,84 |           76.100,00 |           76.100,00 |           67.372,16 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.6.0.0.13.01.000|     |     |       |      SERVICOS DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUBLICOS        |                0,00 |                0,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.6.0.0.13.01.001|00014| 04  |6000001|       servicos de inscr concursos publ                  |                0,00 |                0,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.6.0.0.13.07.000|     |     |       |      SERVICOS DE FOTOCOPIAS E/OU COPIAS HELIOGRAFICAS   |                0,00 |                0,00 |            1.100,00 |            1.100,00 |            1.100,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.6.0.0.13.07.001|00015| 04  |6000001|       servicos de fotocopias e/ou copias heliograficas  |                0,00 |                0,00 |            1.100,00 |            1.100,00 |            1.100,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.6.0.0.13.99.000|     |     |       |      OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS                    |            4.336,82 |            8.727,84 |           70.000,00 |           70.000,00 |           61.272,16 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.6.0.0.13.99.001|00016| 04  |6000001|       taxa de adm convenio de 2.016                     |            4.336,82 |            8.727,84 |           70.000,00 |           70.000,00 |           61.272,16 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.0.0.00.00.000|     |     |       | OUTRAS RECEITAS CORRENTES                               |          155.739,98 |          315.299,90 |        4.211.000,00 |        4.211.000,00 |        3.895.700,10 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.0.00.00.000|     |     |       |  MULTAS E JUROS DE MORA                                 |                0,00 |                0,00 |          125.000,00 |          125.000,00 |          125.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|                                                                                               |                     |                     |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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_-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  03/03/2016                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 02 / 2016                                                              Pagina      4 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|      Receita    | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |              No Mes |          No Ano (a) |        Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|1.9.1.2.00.00.000|     |     |       |   MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICOES              |                0,00 |                0,00 |          120.000,00 |          120.000,00 |          120.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.2.29.00.000|     |     |       |    MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIB.P/O RPPS          |                0,00 |                0,00 |          120.000,00 |          120.000,00 |          120.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.2.29.01.000|     |     |       |      MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIB.PATRONAL P/RPPS  |                0,00 |                0,00 |           60.000,00 |           60.000,00 |           60.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.2.29.01.001|00072| 04  |6000001|       multa e juros.contr.patr.pmb                      |                0,00 |                0,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.2.29.01.002|00073| 04  |6000001|       multa e juros contr.patr dae                      |                0,00 |                0,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.2.29.01.003|00074| 04  |6000001|       multa e juros contr.patr cmb                      |                0,00 |                0,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.2.29.02.000|     |     |       |      MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTR.SERVIDOR P/O RPPS  |                0,00 |                0,00 |           60.000,00 |           60.000,00 |           60.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.2.29.02.001|00017| 04  |6000001|       multa e juros de mora contr.serv.pmb              |                0,00 |                0,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.2.29.02.002|00075| 04  |6000001|       multa e juros mora contr serv.dae                 |                0,00 |                0,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.2.29.02.003|00076| 04  |6000001|       multa e juros contr.serv cmb                      |                0,00 |                0,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |           20.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.9.00.00.000|     |     |       |   MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                              |                0,00 |                0,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.9.27.00.000|     |     |       |    MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS                |                0,00 |                0,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.1.9.27.00.001|00018| 04  |6000001|       multas e juros previstas em contratos             |                0,00 |                0,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.2.0.00.00.000|     |     |       |  INDENIZACOES E RESTITUICOES                            |          155.739,98 |          315.299,90 |        4.065.000,00 |        4.065.000,00 |        3.749.700,10 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.2.1.00.00.000|     |     |       |   INDENIZACOES                                          |                0,00 |                0,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.2.1.99.00.000|     |     |       |    OUTRAS INDENIZACOES                                  |                0,00 |                0,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.2.1.99.00.001|00019| 04  |6000001|       outras indenizacoes                               |                0,00 |                0,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |            5.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.2.2.00.00.000|     |     |       |   RESTITUICOES                                          |          155.739,98 |          315.299,90 |        4.060.000,00 |        4.060.000,00 |        3.744.700,10 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.2.2.10.00.000|     |     |       |    COMPESACOES FINANCEIRAS ENTRE O RGPS E O RPPS        |          143.766,33 |          275.959,04 |        4.000.000,00 |        4.000.000,00 |        3.724.040,96 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.2.2.10.02.000|     |     |       |      COMP.FINANCEIRAS ENTRE RGPS E RPPS-PARCELAMENTOS   |          143.766,33 |          275.959,04 |        4.000.000,00 |        4.000.000,00 |        3.724.040,96 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.2.2.10.02.001|00020| 04  |6200000|       comp.financeiras entre rgps e rpps-parcelamentos  |          143.766,33 |          275.959,04 |        4.000.000,00 |        4.000.000,00 |        3.724.040,96 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.2.2.99.00.000|     |     |       |    OUTRAS RESTITUICOES                                  |           11.973,65 |           39.340,86 |           60.000,00 |           60.000,00 |           20.659,14 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.2.2.99.00.001|00021| 04  |6000001|       outras restituicoes                               |           11.973,65 |           39.340,86 |           60.000,00 |           60.000,00 |           20.659,14 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.9.0.00.00.000|     |     |       |  RECEITAS CORRENTES DIVERSAS                            |                0,00 |                0,00 |           21.000,00 |           21.000,00 |           21.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.9.0.02.00.000|     |     |       |    RECEITA DE ONUS DE SUCUMBENCIA DE ACOES JUDICIAIS    |                0,00 |                0,00 |           14.000,00 |           14.000,00 |           14.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|                                                                                               |                     |                     |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

_-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  03/03/2016                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 02 / 2016                                                              Pagina      5 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|      Receita    | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |              No Mes |          No Ano (a) |        Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|1.9.9.0.02.01.000|     |     |       |      HONORARIOS DE ADVOGADOS                            |                0,00 |                0,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.9.0.02.01.001|00022| 04  |6000001|       honorarios de advogados                           |                0,00 |                0,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.9.0.02.02.000|     |     |       |      RECEITA DE ONUS DE SUCUMBENCIA                     |                0,00 |                0,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.9.0.02.02.001|00023| 04  |6000001|       receita de onus de sucumbencia                    |                0,00 |                0,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.9.0.99.00.000|     |     |       |    OUTRAS RECEITAS                                      |                0,00 |                0,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.9.0.99.99.000|     |     |       |      OUTRAS RECEITAS                                    |                0,00 |                0,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|1.9.9.0.99.99.001|00077| 04  |6000001|       outras receitas                                   |                0,00 |                0,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|7.0.0.0.00.00.000|     |     |       |RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORCAMENTARIAS                 |        7.313.385,16 |       15.092.809,79 |       95.644.838,00 |       95.644.838,00 |       80.552.028,21 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.0.0.00.00.000|     |     |       | RECEITA DE CONTRIBUICOES (I)                            |        5.808.300,64 |       12.106.518,04 |       77.170.548,00 |       77.170.548,00 |       65.064.029,96 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.00.00.000|     |     |       |  CONTRIBUICOES SOCIAIS (I)                              |        5.808.300,64 |       12.106.518,04 |       77.170.548,00 |       77.170.548,00 |       65.064.029,96 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.00.000|     |     |       |    CONTR.P/O REGIME PROPRIO DO SERVIDOR PUBLICO(I)      |        5.808.300,64 |       12.106.518,04 |       77.170.548,00 |       77.170.548,00 |       65.064.029,96 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.000|     |     |       |      CONTRIBUICAO PATRONAL P/O RPPS (I)                 |        4.718.034,50 |        9.948.395,98 |       64.190.198,00 |       64.190.198,00 |       54.241.802,02 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.001|00025| 04  |6110000|       contr.patr.pmb.serv.ativ                          |        4.003.812,55 |        8.089.333,86 |       54.000.000,00 |       54.000.000,00 |       45.910.666,14 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.002|00026| 04  |6110000|       contr.patr.dae.serv.ativo                         |          513.568,85 |        1.525.864,21 |        7.260.198,00 |        7.260.198,00 |        5.734.333,79 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.003|00027| 04  |6110000|       contr.patr.cmb.serv.ativo                         |           86.735,88 |          170.778,44 |        1.250.000,00 |        1.250.000,00 |        1.079.221,56 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.004|00028| 04  |6000001|       contr.patr.funprev.serv.ativo civil               |           22.915,52 |           45.811,46 |          450.000,00 |          450.000,00 |          404.188,54 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.006|00029| 04  |6110000|       contr.patr.aux.doenca pmb                         |           79.815,96 |           79.815,96 |        1.000.000,00 |        1.000.000,00 |          920.184,04 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.007|00030| 04  |6110000|       contr.patr.aux.doenca dae                         |           10.512,87 |           35.782,71 |          200.000,00 |          200.000,00 |          164.217,29 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.008|00031| 04  |6110000|       contr.patr.aux.doenca cmb                         |              353,15 |              353,15 |           20.000,00 |           20.000,00 |           19.646,85 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.009|00032| 04  |6110000|       contr.patr.aux.doenca funprev                     |              319,72 |              656,19 |           10.000,00 |           10.000,00 |            9.343,81 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.15.000|     |     |       |      CONTRIB.PREVIDENC.EM REGIME DE PARC.DEBITOS (I)    |        1.090.266,14 |        2.158.122,06 |       12.980.350,00 |       12.980.350,00 |       10.822.227,94 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.2.1.0.29.15.001|00033| 04  |6000001|       parc.divida previdenciaria pmb                    |        1.090.266,14 |        2.158.122,06 |       12.980.350,00 |       12.980.350,00 |       10.822.227,94 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.9.0.0.00.00.000|     |     |       | OUTRAS RECEITAS CORRENTES (I)                           |        1.505.084,52 |        2.986.291,75 |       18.474.290,00 |       18.474.290,00 |       15.487.998,25 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.9.4.0.00.00.000|     |     |       |  RECEITA INTRA-ORCAMENTARIA DECORRENTE DE APORTES       |        1.505.084,52 |        2.986.291,75 |       18.474.290,00 |       18.474.290,00 |       15.487.998,25 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|                                                                                               |                     |                     |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

_-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  03/03/2016                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 02 / 2016                                                              Pagina      6 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
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|      Receita    | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |              No Mes |          No Ano (a) |        Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|7.9.4.0.00.00.001|00034| 04  |6110000|       rec.aportes deficit pmb e cmb                     |        1.354.124,54 |        2.686.766,68 |       16.621.318,00 |       16.621.318,00 |       13.934.551,32 |
|                 |     |     |       |                                                         |                     |                     |                     |                     |                     |
|7.9.4.0.00.00.003|00035| 04  |6110000|       rec.aportes deficit.dae                           |          150.959,98 |          299.525,07 |        1.852.972,00 |        1.852.972,00 |        1.553.446,93 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                       TOTAL GERAL DA RECEITA                  |       16.294.253,50 |       34.125.441,71 |      170.862.037,00 |      212.262.037,04 |      136.736.595,29 |
|                                                                                               |                     |                     |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

_---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                  CONAM   |
|                                                                 Funprev - Bauru                                                                   |
|                                                                                                                                                   |
| DATA 03/03/2016                         Movimentacao Extraorcamentaria - Balancete Sintetico - 02 / 2016                            Pagina     1  |
|                                                                                                                                                   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|        |                                                      |                 RECEITA                 |                 DESPESA                 |
| Codigo |                Especificacao                         |-----------------------------------------------------------------------------------|
|        |                                                      |             No Mes |             No Ano |             No Mes |             No Ano |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|        | RESTOS A PAGAR                                       |                    |                    |                    |                    |
|        | Restos a Pagar 2015                                  |                    |                    |           1.012,00 |          64.150,25 |
|        | TOTAL RESTOS A PAGAR                                 |                    |                    |           1.012,00 |          64.150,25 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
| 4.0.00 | CONSIGNACOES                                         |                    |                    |                    |                    |
| 4.1.00 | CONSIGNATARIOS DIVERSOS                              |                    |                    |                    |                    |
| 4.1.03 | pensao alimenticia                                   |          37.030,97 |          74.103,16 |          37.030,97 |          74.103,16 |
| 4.1.07 | convenios consignados                                |         862.636,86 |       1.702.185,46 |         839.548,60 |       1.669.639,84 |
| 4.1.99 | outros consignatarios                                |         237.051,43 |         480.506,20 |         237.365,78 |         478.501,54 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL CONSIGNATARIOS DIVERSOS                        |       1.136.719,26 |       2.256.794,82 |       1.113.945,35 |       2.222.244,54 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
| 4.2.00 | TESOURO NACIONAL                                     |                    |                    |                    |                    |
| 4.2.01 | imposto sobre a renda retido na fonte - irrf         |         537.202,12 |       1.073.542,13 |         536.340,01 |       1.529.855,34 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL TESOURO NACIONAL                               |         537.202,12 |       1.073.542,13 |         536.340,01 |       1.529.855,34 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
| 4.3.00 | TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                         |                    |                    |                    |                    |
| 4.3.01 | imposto s/ servicos de qualquer natureza - iss       |              72,10 |              97,61 |              25,51 |             220,71 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                   |              72,10 |              97,61 |              25,51 |             220,71 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL CONSIGNACOES                                   |       1.673.993,48 |       3.330.434,56 |       1.650.310,87 |       3.752.320,59 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
| 9.0.00 | TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS INTRA OFSS                |                    |                    |                    |                    |
| 9.3.00 | REPASSES PREVIDENCIARIOS - PLANO PREVIDENCIARI       |                    |                    |                    |                    |
| 9.3.03 | outros aportes                                       |         645.434,05 |       1.288.510,36 |               0,00 |               0,00 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL REPASSES PREVIDENCIARIOS - PLANO PREVIDENCIARI |         645.434,05 |       1.288.510,36 |               0,00 |               0,00 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS INTRA OFSS          |         645.434,05 |       1.288.510,36 |               0,00 |               0,00 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                               TOTAL GERAL      |       2.319.427,53 |       4.618.944,92 |       1.651.322,87 |       3.816.470,84 |
                                                                 -----------------------------------------------------------------------------------

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                                 CONAM   |
|                                                                                                     Funprev - Bauru                                                                                              |
|                                                                                                                                                                                                                  |
| DATA 03/03/2016                                                                    Balancete Analitico de Restos a Pagar - 02 / 2016                                                               Pagina     1  |
|                                                                                                                                                                                                                  |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Orgao    | Economica  | Funcional       | Descricao                                |          Empenhado |        Pago no Mes |        Pago no Ano |   Cancelado no Mes |   Cancelado no Ano |      Saldo a Pagar |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|          |            |                 |                                          |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
| 03.00.00 |            |                 | FUNPREV GERAL                            |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
| 03.01.00 |            |                 | ADM FUNPREV                              |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
| 03.01.04 |            |                 | ADM GERAL DIVISAO ADMNISTRATIVA          |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |3.0.00.00.00|                 | DESPESAS CORRENTES                       |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |3.3.00.00.00|                 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |3.3.90.00.00|                 | APLICACOES DIRETAS                       |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |3.3.90.30.00|                 | MATERIAL DE CONSUMO                      |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |3.3.90.30.99|09 122 0035 2 088| outros materiais de consumo              |           1.885,75 |           1.012,00 |           1.885,75 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |3.3.90.39.00|                 | OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |3.3.90.39.08|09 122 0035 2 088| manutencao de software                   |              84,29 |               0,00 |              84,29 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |3.3.90.39.10|09 122 0035 2 088| locacao de imoveis                       |          12.000,00 |               0,00 |          12.000,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |3.3.90.39.11|09 122 0035 2 088| locacao de softwares                     |          19.778,40 |               0,00 |          19.778,40 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |3.3.90.39.12|09 122 0035 2 088| locacao de maquinas e equipamentos       |             796,05 |               0,00 |             796,05 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |3.3.90.39.40|09 122 0035 2 088| programa de alimentacao do trabalhador   |          13.020,02 |               0,00 |          13.020,02 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |3.3.90.39.44|09 122 0035 2 088| servicos de agua e esgoto                |             527,72 |               0,00 |             527,72 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |3.3.90.39.50|09 122 0035 2 088| serv.medico-hospitalar,odontologico e la |          13.471,88 |               0,00 |          13.471,88 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |3.3.90.39.99|09 122 0035 2 088| outros servicos de terceiros - pessoa ju |              56,60 |               0,00 |              56,60 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |            |                 |                                          |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |            |           TOTAL | ADM GERAL DIVISAO ADMNISTRATIVA          |          61.620,71 |           1.012,00 |          61.620,71 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |            |                 |                                          |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
| 03.01.06 |            |                 | ADM GERAL DIVISAO FINANCEIRA             |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |3.0.00.00.00|                 | DESPESAS CORRENTES                       |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |3.3.00.00.00|                 | OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |3.3.90.00.00|                 | APLICACOES DIRETAS                       |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |3.3.90.47.00|                 | OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS   |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |3.3.90.47.12|09 122 0035 2 088| contribuicao para o pis/pasep            |           2.529,54 |               0,00 |           2.529,54 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |            |                 |                                          |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |            |           TOTAL | ADM GERAL DIVISAO FINANCEIRA             |           2.529,54 |               0,00 |           2.529,54 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |            |                 |                                          |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |            |                 |                                          |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |            |           TOTAL | ADM FUNPREV                              |          64.150,25 |           1.012,00 |          64.150,25 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |            |                 |                                          |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |            |           TOTAL | FUNPREV GERAL                            |          64.150,25 |           1.012,00 |          64.150,25 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |            |                 |                                          |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
|          |            |           TOTAL GERAL DOS RESTOS A PAGAR                   |          64.150,25 |           1.012,00 |          64.150,25 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |
|          |            |                                                            |                    |                    |                    |                    |                    |                    |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

_ ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                       Funprev - Bauru                                                                      CONAM  |
|                                                                                                                                                                            |
|                                                              BALANCETE SINTETICO DA DESPESA EMPENHADA POR ELEMENTO                                                         |
|                                                                                                                                                                            |
| DATA 03/03/2016                                                               Mes : 02 / 2016                                                                 Pagina     1 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
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| Economica  | Descricao                               |           No Mes      |   %  |           No Ano      |   %  |       Dotacao      |   %  |         Saldo      |   %  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|3.0.00.00.00| DESPESAS CORRENTES                      |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|3.1.00.00.00| pessoal e encargos sociais              |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|3.1.90.00.00| aplicacoes diretas                      |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|3.1.90.01.00| aposent.rpps,reserva remun.e reforma dos|       8.043.320,00    | 79,51|      16.065.638,49    | 74,77|     124.000.000,00 | 72,57|     107.934.361,51 | 72,25|

|3.1.90.03.00| pensoes                                 |       1.494.744,96    | 14,77|       2.956.861,16    | 13,76|      22.600.000,00 | 13,22|      19.643.138,84 | 13,14|

|3.1.90.05.00| out.beneficios previdenc.do servidor ou |         370.143,85    |  3,65|         799.698,35    |  3,72|       7.630.000,00 |  4,46|       6.830.301,65 |  4,57|

|3.1.90.11.00| vencimentos e vantagens fixas - pessoal |         128.542,10    |  1,27|         256.109,34    |  1,19|       2.560.000,00 |  1,49|       2.303.890,66 |  1,54|

|3.1.90.16.00| outras despesas variaveis - pessoal civi|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|          12.000,00 |  0,00|          12.000,00 |  0,00|

|3.1.90.91.00| sentencas judiciais                     |               0,00    |  0,00|          70.238,74    |  0,32|         302.080,00 |  0,17|         231.841,26 |  0,15|

|3.1.90.94.00| indenizacoes e restituicoes trabalhistas|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|         170.000,00 |  0,09|         170.000,00 |  0,11|

|3.1.91.00.00| apl. direta decorrente de oper. intra-or|                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|3.1.91.13.00| obrigacoes patronais (i)                |          22.915,52    |  0,22|          45.811,46    |  0,21|         460.000,00 |  0,26|         414.188,54 |  0,27|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|     TOTAL  | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              |      10.059.666,43    | 99,44|      20.194.357,54    | 93,99|     157.734.080,00 | 92,31|     137.539.722,46 | 92,07|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|3.3.00.00.00| outras despesas correntes               |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|3.3.20.00.00| transferencias a uniao                  |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|3.3.20.01.00| aposentadorias, reserva remunerada e ref|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|          45.000,00 |  0,02|          45.000,00 |  0,03|

|3.3.20.03.00| pensoes                                 |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|          15.000,00 |  0,00|          15.000,00 |  0,01|

|3.3.90.00.00| aplicacoes diretas                      |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|3.3.90.30.00| material de consumo                     |           3.094,55    |  0,03|          10.479,55    |  0,04|         201.000,00 |  0,11|         190.520,45 |  0,12|

|3.3.90.33.00| passagens e despesas com locomocao      |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|          20.000,00 |  0,01|          20.000,00 |  0,01|

|3.3.90.35.00| servicos de consultoria                 |               0,00    |  0,00|           9.600,00    |  0,04|          15.000,00 |  0,00|           5.400,00 |  0,00|

|3.3.90.36.00| outros servicos de terceiros - pessoa fi|          11.215,98    |  0,11|         141.422,82    |  0,65|         280.000,00 |  0,16|         138.577,18 |  0,09|

|3.3.90.39.00| outros servicos de terceiros - pessoa ju|          41.540,44    |  0,41|       1.095.952,92    |  5,10|       2.129.000,00 |  1,24|       1.033.047,08 |  0,69|

|3.3.90.47.00| obrigacoes tributarias e contributivas  |               0,00    |  0,00|          24.000,00    |  0,11|          41.000,00 |  0,02|          17.000,00 |  0,01|

|3.3.91.00.00| apl. direta decorrente de oper. intra-or|                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|3.3.91.39.00| outros servicos de terceiros-pes.juridic|               0,00    |  0,00|           8.000,00    |  0,03|          10.000,00 |  0,00|           2.000,00 |  0,00|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|     TOTAL  | OUTRAS DESPESAS CORRENTES               |          55.850,97    |  0,55|       1.289.455,29    |  6,00|       2.756.000,00 |  1,61|       1.466.544,71 |  0,98|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|     TOTAL  | DESPESAS CORRENTES                      |      10.115.517,40    | 99,99|      21.483.812,83    | 99,99|     160.490.080,00 | 93,92|     139.006.267,17 | 93,05|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|4.0.00.00.00| DESPESAS DE CAPITAL                     |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|4.4.00.00.00| investimentos                           |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|4.4.90.00.00| aplicacoes diretas                      |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|4.4.90.30.00| material de consumo                     |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|          20.000,00 |  0,01|          20.000,00 |  0,01|

|4.4.90.51.00| obras e instalacoes                     |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|       1.129.937,00 |  0,66|       1.129.937,00 |  0,75|

|4.4.90.52.00| equipamentos e material permanente      |             391,37    |  0,00|             391,37    |  0,00|         400.000,00 |  0,23|         399.608,63 |  0,26|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|     TOTAL  | INVESTIMENTOS                           |             391,37    |  0,00|             391,37    |  0,00|       1.549.937,00 |  0,90|       1.549.545,63 |  1,03|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|     TOTAL  | DESPESAS DE CAPITAL                     |             391,37    |  0,00|             391,37    |  0,00|       1.549.937,00 |  0,90|       1.549.545,63 |  1,03|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|9.0.00.00.00| RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP|                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|9.9.00.00.00| reserva de contingencia ou reserva do rp|                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|9.9.99.00.00| reserva de contingencia ou reserva do rp|                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|9.9.99.99.00| reserva de contingencia ou reserva do rp|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|       8.822.020,00 |  5,16|       8.822.020,00 |  5,90|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|       8.822.020,00 |  5,16|       8.822.020,00 |  5,90|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|       8.822.020,00 |  5,16|       8.822.020,00 |  5,90|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

|            |      TOTAL GERAL DA DESPESA ORCAMENTARIA|      10.115.908,77    |100,00|      21.484.204,20    |100,00|     170.862.037,00 |100,00|     149.377.832,80 |100,00|

|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

_ -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| CN-SIFPM                                                                                            Funprev - Bauru                                                                                             CONAM  |

|                                                                                                                                                                                                                        |

|                                                                                    BALANCETE SINTETICO DA DESPESA LIQUIDADA POR ELEMENTO                                                                               |

|                                                                                                                                                                                                                        |

| DATA 03/03/2016                                                                                   Mes : 02 / 2016                                                                                        Pagina     1  |

|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| Economica  | Descricao                                |   Liquidado no Mes |   %  |   Liquidado no Ano |   %  |   Empenhado no Ano |   %  |         A Liquidar |   %  |         Dotacao |   %  |          Saldo |   %  |

|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|3.0.00.00.00|DESPESAS CORRENTES                        |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|3.1.00.00.00|pessoal e encargos sociais                |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|3.1.90.00.00|aplicacoes diretas                        |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|3.1.90.01.00|aposent.rpps,reserva remun.e reforma dos  |     8.043.320,00   | 79,10|    16.065.638,49   | 78,95|    16.065.638,49   | 74,77|             0,00   |  0,00|   124.000.000,00| 72,57|  107.934.361,51| 72,25|

|3.1.90.03.00|pensoes                                   |     1.494.744,96   | 14,70|     2.956.861,16   | 14,53|     2.956.861,16   | 13,76|             0,00   |  0,00|    22.600.000,00| 13,22|   19.643.138,84| 13,14|

|3.1.90.05.00|out.beneficios previdenc.do servidor ou   |       370.143,85   |  3,64|       799.698,35   |  3,92|       799.698,35   |  3,72|             0,00   |  0,00|     7.630.000,00|  4,46|    6.830.301,65|  4,57|

|3.1.90.11.00|vencimentos e vantagens fixas - pessoal   |       128.542,10   |  1,26|       256.109,34   |  1,25|       256.109,34   |  1,19|             0,00   |  0,00|     2.560.000,00|  1,49|    2.303.890,66|  1,54|

|3.1.90.16.00|outras despesas variaveis - pessoal civi  |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|        12.000,00|  0,00|       12.000,00|  0,00|

|3.1.90.91.00|sentencas judiciais                       |             0,00   |  0,00|        70.238,74   |  0,34|        70.238,74   |  0,32|             0,00   |  0,00|       302.080,00|  0,17|      231.841,26|  0,15|

|3.1.90.94.00|indenizacoes e restituicoes trabalhistas  |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|       170.000,00|  0,09|      170.000,00|  0,11|

|3.1.91.00.00|apl. direta decorrente de oper. intra-or  |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|3.1.91.13.00|obrigacoes patronais (i)                  |        22.915,52   |  0,22|        45.811,46   |  0,22|        45.811,46   |  0,21|             0,00   |  0,00|       460.000,00|  0,26|      414.188,54|  0,27|

|     TOTAL  | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |    10.059.666,43   | 98,93|    20.194.357,54   | 99,23|    20.194.357,54   | 93,99|             0,00   |  0,00|   157.734.080,00| 11,81|  137.539.722,46|  0,00|

|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|3.3.00.00.00|outras despesas correntes                 |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|3.3.20.00.00|transferencias a uniao                    |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|3.3.20.01.00|aposentadorias, reserva remunerada e ref  |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|        45.000,00|  0,02|       45.000,00|  0,03|

|3.3.20.03.00|pensoes                                   |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|        15.000,00|  0,00|       15.000,00|  0,01|

|3.3.90.00.00|aplicacoes diretas                        |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|3.3.90.30.00|material de consumo                       |         3.246,80   |  0,03|         3.246,80   |  0,01|        10.479,55   |  0,04|         7.232,75   |  0,63|       201.000,00|  0,11|      190.520,45|  0,12|

|3.3.90.33.00|passagens e despesas com locomocao        |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|        20.000,00|  0,01|       20.000,00|  0,01|

|3.3.90.35.00|servicos de consultoria                   |           800,00   |  0,00|         1.600,00   |  0,00|         9.600,00   |  0,04|         8.000,00   |  0,70|        15.000,00|  0,00|        5.400,00|  0,00|

|3.3.90.36.00|outros servicos de terceiros - pessoa fi  |        16.300,47   |  0,16|        34.386,56   |  0,16|       141.422,82   |  0,65|       107.036,26   |  9,42|       280.000,00|  0,16|      138.577,18|  0,09|

|3.3.90.39.00|outros servicos de terceiros - pessoa ju  |        84.688,66   |  0,83|       111.809,84   |  0,54|     1.095.952,92   |  5,10|       984.143,08   | 86,69|     2.129.000,00|  1,24|    1.033.047,08|  0,69|

|3.3.90.47.00|obrigacoes tributarias e contributivas    |         2.776,48   |  0,02|         2.776,48   |  0,01|        24.000,00   |  0,11|        21.223,52   |  1,86|        41.000,00|  0,02|       17.000,00|  0,01|

|3.3.91.00.00|apl. direta decorrente de oper. intra-or  |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|3.3.91.39.00|outros servicos de terceiros-pes.juridic  |           351,18   |  0,00|           849,14   |  0,00|         8.000,00   |  0,03|         7.150,86   |  0,62|        10.000,00|  0,00|        2.000,00|  0,00|

|     TOTAL  | OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |       108.163,59   |  1,06|       154.668,82   |  0,76|     1.289.455,29   |  6,00|     1.134.786,47   | 99,96|     2.756.000,00|  0,75|    1.466.544,71|  0,75|

|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|     TOTAL  | DESPESAS CORRENTES                       |    10.167.830,02   |100,00|    20.349.026,36   |100,00|    21.483.812,83   | 99,99|     1.134.786,47   | 99,96|   160.490.080,00| 93,92|  139.006.267,17| 93,05|

|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|4.0.00.00.00|DESPESAS DE CAPITAL                       |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|4.4.00.00.00|investimentos                             |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|4.4.90.00.00|aplicacoes diretas                        |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|4.4.90.30.00|material de consumo                       |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|        20.000,00|  0,01|       20.000,00|  0,01|

|4.4.90.51.00|obras e instalacoes                       |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|     1.129.937,00|  0,66|    1.129.937,00|  0,75|

|4.4.90.52.00|equipamentos e material permanente        |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|           391,37   |  0,00|           391,37   |  0,03|       400.000,00|  0,23|      399.608,63|  0,26|

|     TOTAL  | INVESTIMENTOS                            |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|           391,37   |  0,00|           391,37   |  0,03|     1.549.937,00|  0,00|    1.549.545,63|  0,00|

|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|     TOTAL  | DESPESAS DE CAPITAL                      |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|           391,37   |  0,00|           391,37   |  0,03|     1.549.937,00|  0,90|    1.549.545,63|  1,03|

|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
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|9.0.00.00.00|RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP  |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|9.9.00.00.00|reserva de contingencia ou reserva do rp  |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|9.9.99.00.00|reserva de contingencia ou reserva do rp  |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|9.9.99.99.00|reserva de contingencia ou reserva do rp  |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|     8.822.020,00|  5,16|    8.822.020,00|  5,90|

|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|     8.822.020,00|  0,00|    8.822.020,00|  0,00|

|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|     8.822.020,00|  5,16|    8.822.020,00|  5,90|

|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

|            |      TOTAL GERAL DA DESPESA ORCAMENTARIA |    10.167.830,02   |100,00|    20.349.026,36   |100,00|    21.484.204,20   |100,00|     1.135.177,84   |100,00|   170.862.037,00|100,00|  149.377.832,80|100,00|

|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

_ ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| CN-SIFPM                                                                         Funprev - Bauru                                                                           CONAM  |

|                                                                                                                                                                                   |

|                                                                   BALANCETE SINTETICO DA DESPESA PAGA POR ELEMENTO                                                                |

|                                                                                                                                                                                   |

| DATA 03/03/2016                                                                Mes : 02 / 2016                                                                      Pagina     1  |

|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| Economica  | Descricao                                |          No Mes       |   %  |           No Ano      |   %  |   Empenhado ate a Data|   %  |     Empenhos a Pagar  |   %  |

|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|3.0.00.00.00| DESPESAS CORRENTES                       |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|3.1.00.00.00| pessoal e encargos sociais               |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|3.1.90.00.00| aplicacoes diretas                       |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|3.1.90.01.00| aposent.rpps,reserva remun.e reforma dos |       8.041.072,60    | 79,21|      16.063.391,09    | 79,08|      16.065.638,49    | 74,77|           2.247,40    |  0,19|

|3.1.90.03.00| pensoes                                  |       1.494.744,96    | 14,72|       2.956.861,16    | 14,55|       2.956.861,16    | 13,76|               0,00    |  0,00|

|3.1.90.05.00| out.beneficios previdenc.do servidor ou  |         370.143,85    |  3,64|         799.698,35    |  3,93|         799.698,35    |  3,72|               0,00    |  0,00|

|3.1.90.11.00| vencimentos e vantagens fixas - pessoal  |         128.542,10    |  1,26|         256.109,34    |  1,26|         256.109,34    |  1,19|               0,00    |  0,00|

|3.1.90.16.00| outras despesas variaveis - pessoal civi |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|

|3.1.90.91.00| sentencas judiciais                      |               0,00    |  0,00|          70.238,74    |  0,34|          70.238,74    |  0,32|               0,00    |  0,00|

|3.1.90.94.00| indenizacoes e restituicoes trabalhistas |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|

|3.1.91.00.00| apl. direta decorrente de oper. intra-or |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|3.1.91.13.00| obrigacoes patronais (i)                 |          22.915,52    |  0,22|          45.811,46    |  0,22|          45.811,46    |  0,21|               0,00    |  0,00|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|     TOTAL  | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |      10.057.419,03    | 99,08|      20.192.110,14    | 99,41|      20.194.357,54    | 93,99|           2.247,40    |  0,19|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|3.3.00.00.00| outras despesas correntes                |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|3.3.20.00.00| transferencias a uniao                   |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|3.3.20.01.00| aposentadorias, reserva remunerada e ref |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|

|3.3.20.03.00| pensoes                                  |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|

|3.3.90.00.00| aplicacoes diretas                       |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|3.3.90.30.00| material de consumo                      |           2.822,30    |  0,02|           2.822,30    |  0,01|          10.479,55    |  0,04|           7.657,25    |  0,65|

|3.3.90.33.00| passagens e despesas com locomocao       |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|

|3.3.90.35.00| servicos de consultoria                  |             800,00    |  0,00|           1.600,00    |  0,00|           9.600,00    |  0,04|           8.000,00    |  0,68|

|3.3.90.36.00| outros servicos de terceiros - pessoa fi |          16.300,47    |  0,16|          34.386,56    |  0,16|         141.422,82    |  0,65|         107.036,26    |  9,12|

|3.3.90.39.00| outros servicos de terceiros - pessoa ju |          71.562,98    |  0,70|          78.570,47    |  0,38|       1.095.952,92    |  5,10|       1.017.382,45    | 86,74|

|3.3.90.47.00| obrigacoes tributarias e contributivas   |           1.378,32    |  0,01|           1.378,32    |  0,00|          24.000,00    |  0,11|          22.621,68    |  1,92|

|3.3.91.00.00| apl. direta decorrente de oper. intra-or |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|3.3.91.39.00| outros servicos de terceiros-pes.juridic |             497,96    |  0,00|             497,96    |  0,00|           8.000,00    |  0,03|           7.502,04    |  0,63|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|     TOTAL  | OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |          93.362,03    |  0,91|         119.255,61    |  0,58|       1.289.455,29    |  6,00|       1.170.199,68    | 99,77|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|     TOTAL  | DESPESAS CORRENTES                       |      10.150.781,06    |100,00|      20.311.365,75    |100,00|      21.483.812,83    | 99,99|       1.172.447,08    | 99,96|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|4.0.00.00.00| DESPESAS DE CAPITAL                      |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|4.4.00.00.00| investimentos                            |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|4.4.90.00.00| aplicacoes diretas                       |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|4.4.90.30.00| material de consumo                      |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|

|4.4.90.51.00| obras e instalacoes                      |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|

|4.4.90.52.00| equipamentos e material permanente       |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|             391,37    |  0,00|             391,37    |  0,03|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|     TOTAL  | INVESTIMENTOS                            |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|             391,37    |  0,00|             391,37    |  0,03|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|     TOTAL  | DESPESAS DE CAPITAL                      |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|             391,37    |  0,00|             391,37    |  0,03|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|9.0.00.00.00| RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|9.9.00.00.00| reserva de contingencia ou reserva do rp |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|9.9.99.00.00| reserva de contingencia ou reserva do rp |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|9.9.99.99.00| reserva de contingencia ou reserva do rp |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

|            |      TOTAL GERAL DA DESPESA ORCAMENTARIA |      10.150.781,06    |100,00|      20.311.365,75    |100,00|      21.484.204,20    |100,00|       1.172.838,45    |100,00|

|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  OBS: O mês de fevereiro de 2.016 já foi transmitido ao Sistema Audesp TCE - SP

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM   |
|                                                                   Funprev - Bauru                                                                          |
|                                                                                                                                                            |
|                                                                   Posicao dos Investimentos                                                                |
| 03/03/2016                                           Movimentacao entre 01/02/2016 a 29/02/2016                                               Pagina     1 |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| CONTA                                                                  |     SALDO ANTERIOR |          APLICACAO |            RESGATE |        SALDO ATUAL |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 1.1.4.1.1.09.04.00 FUNDOS DE INVESTIMENTO EM RENDA FIXA OU REFERENCIA  |       9.352.414,80 |      22.303.678,87 |               0,00 |      31.656.093,67 |
| 1.1.4.1.1.09.06.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM RENDA FIXA OU REFERENCI  |     142.165.820,44 |       3.068.013,36 |      30.820.210,68 |     114.413.623,12 |
| 1.1.4.1.1.09.07.01 FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS -   |       1.904.269,35 |               0,00 |          23.291,29 |       1.880.978,06 |
| 1.1.4.1.1.09.08.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM TITULOS DO TESOURO       |     233.598.435,81 |      26.263.045,68 |      14.216.230,67 |     245.645.250,82 |
| 1.1.4.1.1.10.02.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS ACOES                       |      31.693.286,11 |               0,00 |               0,00 |      31.693.286,11 |
| 1.1.4.1.1.10.03.00 FUNDO DE INVESTIMENTOS  MULTIMERCADO                |      17.337.437,25 |         250.844,98 |               0,00 |      17.588.282,23 |
| 1.1.4.1.1.10.05.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPACOES            |       3.052.802,31 |               0,00 |               0,00 |       3.052.802,31 |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                        TOTAL GERAL     |     439.104.466,07 |      51.885.582,89 |      45.059.732,64 |     445.930.316,32 |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                TOTAL DOS AJUSTES PARA PERDAS EM INVESTIMENTOS    |       4.574.575,91 |     441.355.740,41 |

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Saldo em conta corrente em 29/02/2016....................................R$13.136,07
Valor saldo bancário liquido em 29/02/2016..............................R$441.368.876,48

Bauru,05 de Março de 2.016
Andrei Quaggio dos Santos	 Diogo Nunes Pereira	 Donizete do Carmo dos   Santos
Chefe Seção de Contab/Orçam	 Diretor da Divisão Financeira 	 Presidente 
Crc 1SP 219939/O-8	 Corecon 33.492
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ANTONIO FARIA NETO

Presidente

ORADORES INSCRITOS PARA FAZEREM USO DA PALAVRA NO EXPEDIENTE DA 2ª 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2016

ORADORES INSCRITOS:

ALEXSSANDRO BUSSOLA / PT
ARILDO DE LIMA JUNIOR / PSDB
ARTEMIO CAETANO FILHO / PMDB
FABIANO ANDRÉ LUCAS MARIANO / PDT
FÁBIO SARTORI MANFRINATO / PR
FARIA NETO / PMDB
FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI / PSDB
FRANCISCO CARLOS DE GOES / PR
LUIZ CARLOS BASTAZINI / PP
MARCOS ANTONIO DE SOUZA / PMDB
MOISÉS ROSSI / PPS
NATALINO DAVI DA SILVA / PV
PAULO EDUARDO DE SOUZA / PSB
RAUL APARECIDO GONÇALVES PAULA / PV
ROBERVAL SAKAI BASTOS PINTO / PP
ROQUE JOSÉ FERREIRA / PSOL
TELMA REGINA DA CUNHA GOBBI / PMDB

Bauru, 26 de fevereiro de 2016.

FARIA NETO
Presidente

JOSIANE SIQUEIRA
Diretora de Apoio Legislativo

ORADORES INSCRITOS PARA FAZEREM USO DA PALAVRA NO EXPEDIENTE DA 6ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 07 DE MARÇO DE 2016

USO DA TRIBUNA: 	 DARLENE MARTIN TENDOLO – Secretária Municipal do Bem-  
Estar Social – Falará sobre o “Dia Internacional da Mulher”.

ORADORES INSCRITOS:

PAULO EDUARDO DE SOUZA / PSB
RAUL APARECIDO GONÇALVES PAULA / PV
ROBERVAL SAKAI BASTOS PINTO / PP
ROQUE JOSÉ FERREIRA / PSOL
TELMA REGINA DA CUNHA GOBBI / PMDB
ALEXSSANDRO BUSSOLA / PT
ARILDO DE LIMA JUNIOR / PSDB
ARTEMIO CAETANO FILHO / PMDB
FABIANO ANDRÉ LUCAS MARIANO / PDT
FÁBIO SARTORI MANFRINATO / PR
FARIA NETO / PMDB
FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI / PSDB
FRANCISCO CARLOS DE GOES / PR
LUIZ CARLOS BASTAZINI / PP
MARCOS ANTONIO DE SOUZA / PMDB
MOISÉS ROSSI / PPS
NATALINO DAVI DA SILVA / PV

Bauru, 04 de março de 2016.

FARIA NETO
Presidente

JOSIANE SIQUEIRA
Diretora de Apoio Legislativo

Pauta das Sessões
PAUTA Nº 06/2016

6ª SESSÃO ORDINÁRIA E 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
EMENTÁRIO DOS PROCESSOS EM PAUTA PARA AS SESSÕES A SEREM REALIZADAS 

EM 07 DE MARÇO DE 2016

PRIMEIRA DISCUSSÃO

Processo n°	 Assunto

015/16	 Projeto de Lei nº 01/16, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Transferência, repasse de recursos públicos municipais para as 
entidades esportivas do setor privado.
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

019/16	 Projeto de Lei que dispõe sobre o Programa Municipal de Agricultura Urbana e 
dá outras providências.
Autoria: PAULO EDUARDO DE SOUZA

DISCUSSÃO ÚNICA

Processo n°	 Assunto

232/15	 Parecer pelo Arquivamento de denúncia sobre a concessão de áreas para 
empresas envolvendo a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Renda.
Autoria: COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

036/16	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Praça PASTOR 
APARECIDO DE PAULA a uma praça pública da cidade.
Autoria: ALEXSSANDRO BUSSOLA

037/16

	 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de Rua PLACINA 
FERREIRA DE SOUZA SILVA a uma via pública da cidade.
Autoria: ALEXSSANDRO BUSSOLA

Moção nº	 Assunto

014/16	 De Aplauso ao Colégio Paraíso por 20 anos de excelência na formação de 
cidadãos críticos, conscientes, responsáveis e participativos.
Autoria: PAULO EDUARDO DE SOUZA

015/16	 De Aplauso à Lecom Tecnologia S.A. pela conquista da premiação WfMC 
- Global Awards for Excellence in BPM and Workflow, demonstrando sua 
excelência no uso de Processos Automatizados.
Autoria: ARTEMIO CAETANO FILHO

016/16	 De Aplauso a Fábio de Barros Rodrigues pela prestação de serviços voluntários 
aos atletas das mais diversas modalidades competitivas na cidade de Bauru e 
região.
Autoria: ARTEMIO CAETANO FILHO

Bauru, 04 de março de 2016.

FARIA NETO
Presidente

JOSIANE SIQUEIRA
Diretora de Apoio Legislativo
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